
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024

PRESIDENTE
Desª. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

VICE-PRESIDENTE
Des. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Desª. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS

SANTOS
Desª. EZILDA PASTANA MUTRAN

Des. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA Desª. KÉDIMA PACÍFICO LYRA
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA

JÚNIOR
Des. AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

Desª. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

DESEMBARGADORES
RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES GLEIDE PEREIRA DE MOURA JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO EVA DO AMARAL COELHO

VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA ROBERTO GONÇALVES DE MOURA KÉDIMA PACÍFICO LYRA
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO MARGUI GASPAR BITTENCOURT
RICARDO FERREIRA NUNES MAIRTON MARQUES CARNEIRO PEDRO PINHEIRO SOTERO

LEONARDO DE NORONHA TAVARES EZILDA PASTANA MUTRAN LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA ALEX PINHEIRO CENTENO

LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
Plenário da Seção de Direito Público
Sessões às terças-feiras
Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento
Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro
Desembargador José Maria Teixeira do Rosário
Desembargador Roberto Gonçalves de Moura
Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto
Desembargador Mairton Marques Carneiro (Presidente)
Desembargadora Ezilda Pastana Mutran
Desembargadora Maria Elvina Gemaque Taveira
Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha

2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
Plenário de Direito Público
Sessões às segundas-feiras
Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento (Presidente)
Desembargador José Maria Teixeira do Rosário
Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto
Desembargador Mairton Marques Carneiro
 
 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
Plenário da Seção de Direito Privado
Sessões às quintas-feiras
Desembargador Constantino Augusto Guerreiro (Presidente)
Desembargador Ricardo Ferreira Nunes
Desembargador Leonardo de Noronha Tavares
Desembargadora Gleide Pereira de Moura
Desembargadora Maria do Ceo Maciel Coutinho
Desembargadora Maria Filomena de Almeida Buarque
Desembargador Amilcar Roberto Bezerra Guimarães
Desembargadora Margui Gaspar Bittencourt
Desembargadora Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices
Desembargador Alex Pinheiro Centeno
Desembargador José Torquato Araújo de Alencar

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
Plenário da Seção de Direito Penal
Sessões às segundas-feiras
Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes
Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha
Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira
Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior
Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior
Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias (Presidente)
Desembargadora Eva do Amaral Coelho
Desembargadora Kédima Pacífico Lyra
Desembargador Pedro Pinheiro Sotero
Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima

1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
Plenário de Direito Privado
Sessões às segundas-feiras
Desembargador Constantino Augusto Guerreiro (Presidente)
Desembargador Leonardo de Noronha Tavares
Desembargadora Maria do Ceo Maciel Coutinho
Desembargadora Maria Filomena de Almeida Buarque
Desembargador José Torquato Araújo de Alencar

1ª TURMA DE DIREITO PENAL
Plenário de Direito Penal
Sessões às terças-feiras
Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira
Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias
Desembargadora Kédima Pacífico Lyra (Presidente)
 

2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
Plenário de Direito Privado
Sessões às terças-feiras
Desembargador Ricardo Ferreira Nunes (Presidente)
Desembargadora Gleide Pereira de Moura
Desembargador Amilcar Roberto Bezerra Guimarães
Desembargadora Margui Gaspar Bittencourt
Desembargadora Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices
Desembargador Alex Pinheiro Centeno

2ª TURMA DE DIREITO PENAL
Plenário de Direito Penal
Sessões às terças-feiras
Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes 
Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha (Presidente)
Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior
 

1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
Plenário de Direito Público
Sessões às segundas-feiras
Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro
Desembargador Roberto Gonçalves de Moura
Desembargadora Ezilda Pastana Mutran
Desembargadora Maria Elvina Gemaque Taveira (Presidente)
Desembargadora Rosileide Maria da Costa

3ª TURMA DE DIREITO PENAL
Plenário de Direito Penal
Sessões às quintas-feiras
Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior
Desembargadora Eva do Amaral Coelho 
Desembargador Pedro Pinheiro Sotero (Presidente)
Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima



SUMÁRIO

PRESIDÊNCIA 4

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 18

TRIBUNAL PLENO 29

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ 39

SEÇÃO DE DIREITO PENAL 198

TURMAS DE DIREITO PENAL

        UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ 220

        COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 241

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 242

FÓRUM CÍVEL

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM 249

        UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS 260

FÓRUM CRIMINAL

        DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL 262

FÓRUM DE ICOARACI

        SECRETARIA DA VARA DE INFANCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE ICOARACI  263

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI 266

FÓRUM DE ANANINDEUA

        SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 270

        SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 315

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA 319

FÓRUM DE BENEVIDES

        SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES 321

EDITAIS

        UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS 322

        UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA - EDITAIS 327

COMARCA DE ABAETETUBA

        SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA  328

COMARCA DE SANTARÉM

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM 337

COMARCA DE ALTAMIRA

        SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA  341

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA 342

COMARCA DE TAILÂNDIA

        SECRETARIA DA 1ª  VARA DE TAILÂNDIA 345

COMARCA DE RURÓPOLIS

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE RURÓPOLIS 346

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE RURÓPOLIS 349

        COMARCA DE PARAGOMINAS 350

COMARCA DE MONTE ALEGRE

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE 356

COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 357

COMARCA DE CURIONÓPOLIS

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CURIONÓPOLIS 359

COMARCA DE XINGUARA

        SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA 362

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA 365

COMARCA DE CAPITÃO POÇO

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPITÃO POÇO 367



COMARCA DE AUGUSTO CORREA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA 370

COMARCA DE PORTO DE MOZ

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ 371

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 372

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE  SENADOR JOSE PORFIRIO 377

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

        COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 380



 

 
 
A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE:

 
PORTARIA N° 3067/2024-GP. Belém, 26 de junho de 2024. * Republicada por retificação

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional do Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra
Júnior, Corregedor Geral de Justiça, em razão de gozo de férias no período de 1º a 15 de julho de 2024;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR o Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes para responder pela Corregedoria Geral de
Justiça no período de 1º a 15 de julho de 2024.

 
PORTARIA N° 3100/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do
Poder Judiciário e fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do
interesse público;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida no expediente registrado sob o nº TJPA-MEM-2024/33731;

 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 6º, §4°, da Lei Ordinária Estadual n°. 7.588/11,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Desembargadora Maria Elvina Gemaque Taveira
, programadas para o mês de julho de 2024.

 
PORTARIA Nº 3101/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Homero Lamarão Neto,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Celso Quim Filho, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, nos dias 1 e 2 de julho do ano
de 2024.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Celso Quim Filho, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara do Tribunal do Júri, no período de 1 a 11 de julho do
ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3102/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Homero Lamarão Neto,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela 2ª Vara do Tribunal do Júri, no período de 12 a 20 de julho do ano
de 2024.

 
PORTARIA Nº 3103/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Edmar Silva Pereira,

PRESIDÊNCIA
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DESIGNAR o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, no período de 17 a 31 de
julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3104/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Cláudio Hernandes Silva Lima,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Goudinho Soares, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, no período de 1 a 20
de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3105/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Patrícia de Oliveira Sá Moreira,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa, titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 6ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no
período de 1 a 20 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3106/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Tânia Batistello,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Rosa Maria Moreira da Fonseca, titular da 4ª Vara do Juizado Especial
Cível, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Turma Recursal Permanente dos Juizados
Especiais da Capital, no período de 1 a 30 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3107/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Vinícius Pacheco de Araújo,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Álvaro José da Silva Sousa, titular da Vara Criminal de Barcarena, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Santa Luzia do Pará, no período de 10 a 19
de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3108/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 3107/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 3009/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Enguellyes Torres de
Lucena, titular da 1ª Vara de Cível e Empresarial de Capanema, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela Comarca de Santa Luzia do Pará, no período de 10 a 19 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3109/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/36527,

 
EXONERAR o servidor JOÃO AROLDO RIBEIRO NETO, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
93009, do Cargo em Comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 9ª Vara
do Juizado Especial Cível de Belém, a contar de 25/06/2024.
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PORTARIA Nº 3110/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/36527,

 
Art. 1º EXONERAR a bacharela MARIA SILDENE SOUSA AGUIAR, matrícula nº 150321, do Cargo em
Comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete da 5ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de Belém, a contar de 25/06/2024.

 
Art. 2º NOMEAR a bacharela MARIA SILDENE SOUSA AGUIAR, matrícula nº 150321, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 9ª Vara do Juizado
Especial Cível de Belém, a contar de 25/06/2024.

 
PORTARIA Nº 3111/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/36783,

 
DESIGNAR o servidor VICTOR EMANUEL ANDRADE DE OLIVEIRA, matrícula nº 96130, para responder
pelo Cargo em Comissão de Secretário, REF-CJS-7, junto à Secretaria das Seções de Direito Público e de
Direito Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento por licença para tratamento de
saúde do titular, Luís Cláudio Serra de Faria, matrícula nº 12130, no período de 25/06/2024 a 28/06/2024.

 
PORTARIA Nº 3112/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Luisa Padoan,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Antônio Francisco Gil Barbosa, titular da Comarca de Vigia, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de São Caetano de Odivelas, no período de 27 a 30 de
junho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3114/2024-GP. Belém, 27 de junho de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-REQ-2024/07934,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Heloísa Helena da Silva Gato, titular da 2ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci, para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a 1ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, no período
de 2 a 4 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA N.º 3115/2024-GP, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 
Altera a Portaria nº 1093/2024-GP, de 04 de março de 2024, que instituiu o Comitê de Equidade e
Diversidade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará. 

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1093/2024-GP, de 04 de março de 2024, que instituiu o
Comitê de Equidade e Diversidade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº TJPA-MEM-2024/35705, formalizado pelo
Coordenador do Comitê de Equidade e Diversidade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará,

 
Art. 1° Alterar a Portaria nº 1093/2024-GP, de 4 de março de 2024, que instituiu o Comitê de Equidade e
Diversidade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
Art. 2º O art. 3º da Portaria nº 1093/2024-GP, passa a vigorar com a seguinte redação:
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?Art. 3º Designar os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê de Equidade e Diversidade
no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, na condição de suplentes: (NR)

 
Art. 3º Ficam acrescentados ao artigo 3º da Portaria nº 1093/2024-GP os dispositivos abaixo relacionados,
com a seguinte redação:

 
?Art. 3º .............................................................

 
a) Vaga Magistrado: Leonardo Batista Pereira Cavalcante;

 
b) Vaga Magistrada: Nathália Albiani Dourado;

 
c) Vaga Servidor(a) Autoidentificado(a) Negro(a): Marcos Campos Meireles;

 
d) Vaga Servidor(a) Autoidentificado(a) LGBTQIAP+: Yasser Felix Gazel;

 
e) Vaga Servidor(a) Acima de 60 anos: Vania Lúcia Cuoco Sampaio; e

 
f) Vaga Servidor(a) Representante das Servidoras Mulheres: Larissa Evelyn da Matta Amaral.?

 
Art. 4º Fica acrescentado o artigo 4º à Portaria nº 1093/2024-GP, com a seguinte redação:

 
?Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.?

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3116/2024-GP, DE 27 DE JUNHO DE 2024

 
CONSIDERANDO o gozo de férias do Desembargador José Maria Teixeira do Rosário, Coordenador
Estadual da Infância e da Juventude;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº TJPA-MEM-2024/35677, da Coordenadoria Estadual
da Infância e da Juventude (CEIJ),

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Vanderley de Oliveira Silva, titular da 3ª Vara da Infância e
Juventude da Capital, para responder pela Coordenação da Coordenadoria Estadual da Infância e da
Juventude (CEIJ), durante as férias do titular, no período de 13 de junho a 12 de julho de 2024.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 3117/2024-GP, 27 DE JUNHO DE 2024

 
Autoriza a implementação do Projeto ARANDU - Conexões Culturais na Adoção Internacional.

 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a interação e a troca de experiências entre as diversas
comarcas do Estado e com outros Tribunais;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.142/2016 que instituiu o Roteiro para Gestão de Projetos no Tribunal de
Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a necessidade de instituição e implementação do Banco de Boas Práticas de servidores
e magistrados, com o intuito de catalogação de ideias que resultem na melhoria da prestação jurisdicional;
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CONSIDERANDO o Macrodesafio: ?Garantia dos Direitos Fundamentais? e iniciativa estratégica:
?fortalecer as políticas institucionais voltadas às crianças e adolescentes?, partes integrantes do
Planejamento Estratégico 2021-2026 e do Plano de Gestão do biênio 2023-2025;

 
CONSIDERANDO, finalmente, o projeto apresentado pelo Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO
MAIA BEZERRA JÚNIOR, conforme siga-doc de nº TJPA-MEM-2024/29356,

 
Art. 1º Autorizar a implementação do PROJETO ARANDU - Conexões Culturais na Adoção Internacional,
apresentado pelo Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, cujo objetivo
é Promover a preservação e valorização da identidade histórica e cultural paraense na adoção
internacional.

 
Art. 2o   Os termos do ARANDU - Conexões Culturais na Adoção Internacional, devem ser publicados e
fazem parte integrante desta Portaria.

 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
2 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 
O projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico, conforme Resolução nº 2, de 01 de fevereiro de
2023 que dispõe sobre a revisão do Planejamento e Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Pará, em seu macrodesafio: ?Garantia dos Direitos Fundamentais? e iniciativa estratégica:
?fortalecer as políticas institucionais voltadas às crianças e adolescentes?.

 
3 JUSTIFICATIVA

 
A Adoção internacional é uma medida excepcional que garante o direito à convivência familiar e
comunitária às crianças e adolescentes, sem pretendentes residentes no Brasil, com certificação pelo
Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento- SNA. De acordo com o art. 51, do ECA, é considerada aquela
em que o pretendente possui residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de
1993, promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999.

 
Para a sua efetivação, há um longo percurso, desde a pesquisa no SNA, vinculação ao(s) pretendente(s),
consulta aos organismos estrangeiros devidamente credenciados no Brasil para adoção internacional e
que podem intermediar as habilitações perante às Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção
Internacional, a quem competem a análise de documentos, estudos, apresentação de autorização para

1 IDENTIFICAÇÃO

TÍTULO
Arandu - Conexões Culturais na Adoção
Internacional

RESPONSÁVEL

Comissão Estadual Judiciária de Adoção
Internacional- CEJAI/PA

Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra
Júnior

U N I D A D E  D E  L O T A Ç Ã O  D O
RESPONSÁVEL

TJPA

LOCALIZAÇÃO DE ATUAÇÃO Estado do Pará

PRAZO DE EXECUÇÃO 24 meses (2023-2025)
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adoção emitida pelo Tribunal estrangeiro para posterior julgamento e habilitação perante o colegiado.

 
A inserção em família substituta estrangeira é um processo delicado que envolve grandes desafios na vida
de crianças e adolescentes com a mudança para um país com cultura diversa, idioma, diferenças étnicas e
raciais e tem no estado do Pará fases pré-estabelecidas, que envolvem:

 
-a preparação da criança e/ou adolescente, momento em que se verifica o consentimento do adotando
quanto a saída do Brasil para um país com uma cultura, hábitos alimentares, idioma, costumes diversos; 

 
-a aproximação (após a emissão do certificado de continuidade) momento em que ocorrem os primeiros
contatos com os pretendentes, ainda que virtuais com acompanhamento técnico;

 
-o estágio de convivência (iniciado na a ação de adoção na comarca de origem da criança, após decisão
judicial) em que os pretendentes estrangeiros cumprem em território nacional, a convivência de 30 dias
com os adotandos. E é nessa fase que se estabelece a maior e mais importante conexão emocional entre
os pretensos pais com os filhos em adoção.

 
O projeto Arandu, nome que tem origem tupi-guarani foi escolhido por ter entre seus significados,
a compreensão adquirida através da experiência de vida e do contato com a sabedoria ancestral. É
também, frequentemente associado a: sentir e ouvir o tempo, para  BENITES (2020), Arandu tem haver
com a nossa forma de pensar e, também, com o nosso modo de viver.

 
O Arandu foi pensado a partir do acompanhamento de estágios de convivência de crianças e adolescentes
com pretendentes residentes no exterior para adoção internacional, momento único, permeado de desafios
relacionados à integração cultural e ao confronto entre a origem amazônica e a estrangeira dos adotantes.

 
Para falar de nossas crianças e adolescentes, destaco um grande autor paraense, Dalcídio Jurandir, que
em seus romances da série ?Chão? que retratam a vida e a cultura do estado, diz que o povo do Pará tem
uma alma que reflete a grandiosidade da floresta, a imensidão dos rios e a diversidade de suas gentes. É
uma alma marcada pela resistência, pela criatividade e pela generosidade, uma alma que pulsa em ritmo
com a natureza exuberante que o rodeia.

 
O autor captura a essência e a alma do povo paraense, celebrando sua resiliência, criatividade e
humanidade.

 
Assim, festas, músicas, danças e lendas são expressões vitais da identidade cultural do povo paraense,
que demonstram sua força e criatividade. Transmitir o respeito pela terra e tradições é reconhecer a
Amazônia como uma região de mistérios e maravilhas que merece ser preservada e valorizada.

 
Diante disso, o projeto propõe-se a promover a preservação e valorização da identidade histórica e cultural
paraense na adoção internacional para que as famílias levem consigo não apenas memórias materiais,
mas também um profundo respeito e conexão com a origem dos seus filhos adotivos e estes possam
prosperar em uma relação que os valorize e respeite suas origens culturais.

 
4 PÚBLICO ALVO

 
Crianças, adolescentes em estágio de convivência na adoção internacional;

 
Pretensos pais por adoção residentes no exterior.

 
5. OBJETIVOS (GERAL E ESPECÍFICOS)

 
5.1.  GERAL
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Promover a preservação e valorização da identidade histórica e cultural paraense na adoção internacional.

 
5.2. ESPECÍFICOS

 
Apresentar às famílias a cultura e costumes da região para favorecer a compreensão de hábitos das
crianças e adolescentes em estágio de convivência;

 
Sensibilizar os pretensos pais sobre a importância de preservar e respeitar a identidade cultural dos
adotandos;

 
Promover no estágio de convivência um ambiente de aceitação e inclusão;

 
Facilitar a integração e adaptação das crianças e adolescentes, fortalecendo sua autoestima e identidade
cultural.

 
6 METAS

 
O projeto propõe-se a atender 100% das adoções internacionais que ocorrerem no Estado do Pará no
biênio de 2023-2025.

 
7 METODOLOGIA

 
Para a consecução das atividades do projeto será elaborado um guia contendo orientações que promovam
a imersão cultural por meio de sugestões de visitas a pontos turísticos em Belém e nas ilhas próximas à
capital.

 
As ações também incluem momentos de diálogos com pretendentes à adoção sobre os costumes, rotinas,
tipo de alimentação a que as crianças e adolescentes estão habituados.

 
O projeto culmina com a entrega de Kit?s culturais personalizados, contendo objetos representativos da
cultura paraense, como artesanatos, alimentos típicos e literatura regional. O momento é proposto após a
audiência que julgou procedente a ação de adoção, transitada em julgado.

 
8 CRONOGRAMA

ETAPA
PRAZO

PRODUTO QUANTIDADE RESPONSÁVEL
INÍCIO TÉRMINO

Etapa 1 - Elaboração do
Projeto

Fev/2023 Mar/2023
P r o j e t o
Elaborado

1
Equipe Técnica
da CEJAI/PA

R e u n i ã o  d a s
equipes NUPEMEC e par
ceiro

Abr/2023 Mai/2023

Apresentação

P r o j e t o
aprovado em
sessão.

1
Equipe Técnica
da CEJAI/PA

Visita técnica nas depen
dências do parceiro

Mai/2023 Jan/2025
Realização do
projeto

1
Equipe Técnica
da CEJAI/PA

Encaminhamento da min
u t a   d e   a c o r d o  d e
cooperação técnica para

Mai/2023 Jan/2025
M a t e r i a l
produzido

1
Equipe Técnica
da CEJAI/PA
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ava l i ação  do  p l ano
de trabalho

Devolução da minuta de 
acordo de cooperação
técnica com a aprovação
e x p r e s s a  e
demais documentos para
instrução processual.

Mai/2023 Jan/2025 Relatório 1
Equipe Técnica
da CEJAI/PA

Ações do Projeto

Meses Quantidade Situação Responsáveis

E s t á g i o  d e
C o n v i v ê n c i a  e
desenvolvimento
do Projeto

M a i o / 2 0 2 3  a
Junho/2023

01 família

02 adolescentes
Realizado

Equipe Técnica da
CEJAI/PA

a g o s t o / 2 0 2 3  ?
setembro/2023

01 família

01 criança
Realizado

O u t u b r o / 2 0 2 3 -
Novembro/2023

02 famílias

03 crianças

01 adolescente

Realizado

M a r ç o / 2 0 2 4  a
Junho/2024

05 famílias

05 crianças

05 adolescentes

Em andamento

9  RECURSOS

Itens Quantidade Valor Total

Cerâmica (pequena) 01 R$ 25,00 R$ 25,00

Bandeira do Pará 40cmx 40 cm 01 R$ 40,00 R$ 40,00

Oficina de brinquedos de Miriti 01 R$ 150,00 R$ 150,00

D e g u s t a ç ã o  d e  c o m i d a s
regionais ( vatapá, açaí, doces
regionais) ? Encerramento do
estágio de convivência

01 R$ 400,00 R$ 400,00

Valor total por família R$ 615,00

Previsão orçamentária em 2024

Quantidade Valor Total
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BENITES. Sandra. Educação Guarani e interculturalidade: a(s) História(s) Nhandeva e o Teko. Caracol,
São Paulo, N. 20, JUL/DEZ, 2020.

 
BRASIL. Lei 8.090, de 113 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá
outras providências. Diário Oficial da União. Brasília, 13 de julho de 1990.

 
JURANDIR, Dalcídio. Chão de Ferro. São Paulo: Editora Melhoramentos, 1963.

 
TJPA. Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Resolução nº 2, de 1 de fevereiro de 2023. Dispõe sobre a
revisão do Planejamento e Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará e dá
outras providências.

 
ANEXO II

 
Imagem do Kit e material pesquisado

 
?Imagens suprimidas por incompatibilidade com o DJE. Versão original disponível no Portal Externo?

 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ (TJ/PA)

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS Nº 24 * Republicado por retificação.

 
A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos(as)
aprovados(as) no concurso público, conforme itens a seguir:

 
1 ? Relação de candidatos(as) convocados(as):

 

Adoções em curso 05 R$ 815,00 R$ 3.075,00

10 EQUIPE

Nome Cargo/Unidade Contribuições

P a t r í c i a  d e
A l m e i d a
Yokoyama

Analista Judiciário/ Assistente Social/
Corregedoria Geral de Justiça/-
CEJAI

Elaboração do Projeto

Realização das ações em equipe

Naize França da
Silva

Anal ista Judiciár io/  Psicóloga/
Corregedoria Geral de Justiça-
CEJAI

Revisão da proposta do Projeto

Realização das ações em equipe

11 REFERÊNCIAS
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CARGO 03:  ANALISTA JUDICIÁRIO -  ESPECIALIDADE:  ANÁLISE DE SISTEMA
(DESENVOLVIMENTO)

 
Região: Central (Comarca: Belém)

 

 
CARGO 04: ANALISTA JUDICIÁRIO - ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMA (SUPORTE)

 
Região: Central (Comarca: Belém)

 

 
CARGO 06: ANALISTA JUDICIÁRIO - ESPECIALIDADE: DIREITO

 
Região: 2ª - Tomé-Açu (Comarca: Concórdia do Pará)

 

 
Região: 8ª - Breves (Comarca: Portel)

 

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

5º - Candidato(a) Negro(a) RAIMUNDO NONATO MONTEIRO JUNIOR

(Vaga destinada a candidato(a) negro(a), em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

18º IGOR BARBOSA DE CARVALHO

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

19º RODRIGO AUGUSTO DE MORAES LOURENCO

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

9º FRANCISCO CLESSIO MARINHO OLIVEIRA

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

15º BRUNO BENTES BANDEIRA

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/25366)

16º ANA CECILIA ALVES NOGA

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)
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Região: 9ª - Cametá (Comarca: Cametá)

 

 
CARGO 07: ANALISTA JUDICIÁRIO ? ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA

 
Região: Central (Comarca: Belém)

 

 
CARGO 12: AUXILIAR JUDICIÁRIO

 
Região: Central (Comarca: Belém)

 

19º ELIVAN COUTINHO PEREIRA

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

25º SAMUEL BRAGA NAVES

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

8º SHEYLA MARIA TAVARES E TAVARES

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

4º
YASMIN ARAUJO CURVELO

(Candidato(a) solicitou final de fila por meio do TJPA-MEM-2024/29340)

5º
JOSE DO CARMO FERNANDES NETO

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/36625)

6º
MATHEUS DIAS OLIVEIRA

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/36969)

7º
CAROLINA VALENTE CHAMIE

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/35059)

8º

MARCOS PAULO MACEDO CHAVES

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)
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Região: 1ª - Ananindeua (Comarca: Santa Izabel do Pará)

 

 
Região: 12ª - Xinguara (Comarca: São Félix do Xingu)

 

 
Região: 14ª - Altamira (Comarca: Medicilândia)

 

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

11º
BRUNO BENTES BANDEIRA

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/25355)

12º
THIAGO LIMA CARNEIRO

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/36955)

13º
BIANCA MACEDO FERNANDES

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/37045)

14º

LORE TATIANA NERIS DOS SANTOS

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23, que
solicitou final de fila por meio do TJPA-MEM-2024/35501)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

8º - Candidato(a) Negro(a)
LAYANE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/35261)

77º

9º - Candidato(a) Negro(a)

FELIPE SOARES ALVES

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/35243)

107º

10º - Candidato(a) Negro(a)

TAIRINE DE ARAUJO SOUSA

(Candidato(a) desistiu da vaga por meio do TJPA-MEM-2024/37063)

119º

11º - Candidato(a) Negro(a)

MARLY ELIANA CORREA BARBOSA

(Vaga destinada a candidato(a) negro(a), em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

29º

5º - Candidato(a) Negro(a)

WANDERLAN DE MELO BRITO

(Vaga destinada a candidato(a) negro(a), em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)
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Região: 15ª - Santarém (Comarca: Almeirim)

 

 
2 ? Os(as) candidatos(as) relacionados neste edital deverão preencher o formulário eletrônico e anexar
documentos, no link enviado para seu e-mail. Além disso, deverão comparecer no período de 27/06/2024
a 11/07/2024, munidos dos documentos anexados em originais para validação (não serão aceitas cópias
simples ou autenticadas), no horário de 08:00 às 14:00h, mediante prévio agendamento telefônico, à
Divisão de Administração de Pessoal ? DAP (Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque,
Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP: 66.020-250).

 
3 - Ainda no período mencionado, também mediante prévio agendamento telefônico junto ao Serviço
Médico, Serviço Odontológico e Serviço Psicossocial, o(a) candidato(a) será submetido(a) à inspeção
médica realizada pela Junta de Saúde do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mediante a apresentação
de laudo médico, de sanidade física e mental, além dos exames laboratoriais e complementares, que
correrão às expensas do(a) candidato(a) (Anexo 1).

 
4 - O não comparecimento do(a) interessado(a) no prazo previsto acarretará a eliminação no concurso e a
perda da vaga do referido cargo.

 
Belém/PA, 27 de junho de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
ANEXO 1

 
Para realizar o exame médico de que trata o item 3, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá
comparecer munido dos seguintes exames e Laudos Complementares:

 
1. Hemograma completo

 
2. Glicemia em jejum

 
3. Colesterol total

 
4. Triglicerídeos

 
5. TGP e TGO

 
6. Uréia e Creatinina

 
7. VDRL

 

Classificação Candidato(a) Convocado(a)

40º

THIAGO VIEIRA DA CUNHA

(Vaga destinada a ampla concorrência, em virtude do não provimento
pelo(a) candidato(a) convocado(a) no Edital de Convocação nº 23)
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8. Tipagem Sanguínea e Fator RH

 
9. Urina Tipo 1

 
10. Raio X de Tórax, em P.A e Perfil, com Laudo Médico

 
11. Eletrocardiograma em repouso, com Laudo Médico

 
12. Laudo Médico de Avaliação Oftalmológica

 
13. Laudo Médico de Avaliação Psiquiátrica, emitido por médico com Registro de Qualificação de
Especialista (RQE), observando os itens: Nome, RG, Escolaridade; Histórico Pessoal; Histórico Familiar;
Adaptabilidade; Exame Psíquico e Conclusão.

 
14. Laudo Médico comprobatório da Necessidade Especial, se PNE.

 
OBS: Todos os exames terão validade de 03 meses (90 dias).

 
O(a) candidato(a) convocado(a) deverá agendar o horário e a data de entrega da documentação nos
setores abaixo:

 
1- Entrega de documentos: realizado pela Divisão de Administração de Pessoal do TJPA

 
End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8025 ou 98010-1005 (whatsapp)

 
2- Exame Psicológico: realizado pelo Serviço de Apoio Psicossocial do TJPA

 
End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8015, 3252-8016 ou 98251-1959 (whatsapp)

 
3- Exame Odontológico: realizado pelo Serviço Odontológico do TJPA

 
End: Tv. Joaquim Távora, 341 ? 2º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2244 e 98010-0787

 
4- Exame Médico Pré-Admissional: realizado pela Junta de Saúde do TJPA

 
End: Tv. Joaquim Távora, 341 ? 1º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2206, 3205-2293 ou 98251-2648
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PORTARIA Nº 108/2024-CGJ 

 
 O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça,
no uso de suas atribuições legais e;

 
CONSIDERANDO as razões invocadas por meio do Presidente da Comissão Disciplinar 04, nos autos da
Sindicância Administrativa Apuratória Nº 0001480-83.2024.2.00.0814, instaurado pela Portaria nº
058/2024-CGJ, publicada em 09/04/2024 e prorrogada pela Portaria nº 085/2024-CGJ, publicada em
24/05/2024;

 
RESOLVE:

 
I - REDESIGNAR a Comissão designada pela Portaria n.º 058/2024-CGJ, com a finalidade de restabelecer
a competência para dar continuidade e finalizar os trabalhos da Comissão, ratificando os atos válidos até
então praticados. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 26.06.2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 109/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça,
usando de suas atribuições legais , etc.

 
CONSIDERANDO as razões invocadas no documento ID 4499313, oriundo da Comissão Disciplinar 03,
solicitando designação de Defensor Dativo ao processado Anderson Gomes Rocha, indiciado nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar nº 0001404-59.2024.2.00.0814, instaurado por meio da Portaria nº
044/2024-CGJ, publicada em 01/04/2024;

 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 220, § 2º da Lei 5.810/94;

 
RESOLVE:

 
I ? DESIGNAR o servidor VICTOR JOSÉ LUZ BARBAS, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula 122009,
para atuar como DEFENSOR DATIVO nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 0001404-
59.2024.2.00.0814, o qual se encontra disponível para vistas, objetivando promoção da defesa do servidor
 Anderson Gomes Rocha;

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Belém/Pa, 26.06.2024. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 110/2024-CGJ 

 
 O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça,
no uso de suas atribuições legais e;

 
CONSIDERANDO as razões invocadas no documento ID 4513117 da lavra do Presidente da Comissão
Disciplinar 04, nos autos da Sindicância Administrativa Investigativa Nº 0001685-15.2024.2.00.0814,
instaurado pela Portaria nº 068/2024-CGJ, publicada em 15/04/2024 e prorrogada pela Portaria nº
086/2024-CGJ, publicada em 24/05/2024;

 
RESOLVE:

 
I - REDESIGNAR a Comissão designada pela Portaria n.º 068/2024-CGJ, com a finalidade de restabelecer
a competência para dar continuidade e finalizar os trabalhos da Comissão, ratificando os atos válidos até
então praticados. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 26.06.2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 111/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de
Justiça do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1.190 c/c art. 1.193 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado do Pará;

 
 CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Pedido de Providências nº 0001883-
52.2024.2.00.0814 que determinou a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa, autuada em
apartado sob o nº 0002306-12.2024.2.00.0814-PJECor;

 
 RESOLVE:
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 I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA, a fim de apurar os fatos narrados
nos autos nº 0000002306-12.2024.2.00.0814-PJECor;

 
 II - DELEGAR  poderes ao Juiz(a) Corregedor(a) de Registro Público da Comarca de Santarém para
presidir o procedimento, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua conclusão. 

 
 Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 Belém do Pará, 27/06/2024.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 112/2024-CGJ 

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça,
no uso de suas atribuições legais e;

 
CONSIDERANDO as razões invocadas pela Presidente da Comissão por meio do PP 0002848-
30.2024.2.00.0814, referente à Sindicância Administrativa Apuratória Nº 0000690-02.2024.2.00.0814,
instaurado pela Portaria nº 034/2024-CGJ, publicada em 06/03/2024 e prorrogada pela Portaria nº
077/2024-CGJ, publicada em 14/05/2024.

 
RESOLVE:

 
I - REDESIGNAR a Comissão designada pela Portaria n.º 034/2024-CGJ, com a finalidade de restabelecer
a competência para dar continuidade e finalizar os trabalhos da Comissão, ratificando os atos válidos até
então praticados. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/06/2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004760-96.2023.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: LUIZ REGINALDO DE OLIVEIRA E SILVA  
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REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
ANANINDEUA/PA 

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.      

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Luiz Reginaldo de Oliveira e Silva, em
desfavor do Juízo de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Ananindeua/PA, alegando
morosidade no julgamento do processo judicial nº 0807891.88.2022.8.14.0006 (ação penal), bem como
requer o desaforamento do referido processo para a Comarca de Belém. 

 
Instada a manifestar-se, a Magistrada Fabíola Urbinati Maroja Pinheiro informou o que segue (Id.
4454670):           

 
"(...) 

 
Na oportunidade, a fim de esclarecer sobre o andamento do processo em referência, informo a seguir as
últimas tramitações deste.  

 
O Ministério Público requereu a decretação da prisão preventiva do réu CLAUDIO ANTONIO DIAS DOS
SANTOS conforme ID 110197216 - Pág. 1, pedido esse datado de 04 de março de 2024, em razão do
descumprimento de medida cautelar alternativa pelo acusado, o qual se encontra em local incerto e não
sabido, em situação de rua, e teria praticado novos crimes conforme cópia dos termos circunstanciados
juntados.  

 
Em 20.03.2024, esta magistrada exarou despacho nos autos de seguinte teor: 

 
(...) 

 
A respeito do comparecimento do réu em secretaria, esta certificou, em 22.03.2024, que ?o último
documento atestando o comparecimento dele, no balcão de atendimento deste juízo, foi o dia em que
assinou o documento ao norte indicado, inferindo-se, assim, que tem, ao menos em tese, deixado de
cumprir essa medida cautelar imposta para sua liberdade provisória. Ademais, informo que em seguida
expeço ofício à SEAP para obter demais informações?.  

 
A Defensoria Pública, em 20.05.2024, conforme ID 115908965 - Pág. 1 informou que, por acúmulo de
trabalho, ainda não logrou êxito na manutenção de contato com o réu a fim de tomar conhecimento a
respeito do local onde pode ser encontrado e o motivo pelo qual não compareceu em Secretaria conforme
termo de compromisso assumido.  

 
Ainda não foi juntada aos autos a resposta da SEAP.  

 
Na data de hoje, recebi e-mail oriundo da Ouvidoria do Tribunal de Justiça do Estado do Pará solicitando
informações a respeito do presente feito, outrora requeridas por equívoco a juízo diverso, tendo então
solicitado, na mesma data, a conclusão do feito à Secretaria, o que foi cumprido. Ademais, proferi decisão
de decretação da prisão preventiva do réu nos seguintes termos: 

 
(...)?. 

 
É o relatório. Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção é o
prosseguimento do processo de nº 0807891.88.2022.8.14.0006, com o julgamento do feito, bem como o
desaforamento do referido processo para a Comarca de Belém. 
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Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 26/06/2024, apura-se que os autos do processo n.º 0807891.88.2022.8.14.0006, objetos dessa
representação, estão em tramitação, tendo como último ato prolação de decisão (Id. 117134735), em
07/06/2024, que decretou a prisão preventiva do réu Cláudio Antonio Dias dos Santos, a qual foi cumprida
em 25/06/2024, conforme documento de Id. 118584651. 

 
Em casos semelhantes assim tem se manifestado o Conselho Nacional de Justiça: 

 
"Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo se faz necessário, à luz do
princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a sua
produtividade, as condições cartorárias (equipamentos e pessoal), a complexidade da causa e a
indispensabilidade do atendimento da legislação processual" (CNJ - REP200710000001832 - Rel. Min.
Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão - j. 24.06.2008 - DJU 05.08.2008l)". 

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período, o processo tramitou regularmente. 

 
Quanto ao pedido de desaforamento dos autos do processo 0807891.88.2022.8.14.0006 para a Comarca
de Belém, verifica-se ser de cunho jurisdicional, portanto, a matéria objeto da reivindicação exorbita o
âmbito do poder censório desta Corregedoria. 

 
Cumpre destacar que a Lei Complementar nº 35, de 14/03/1979 ? Lei Orgânica da Magistratura Nacional
(LOMAN), a fim de impedir que a atuação dos órgãos censores interfira na independência do magistrado,
assim dispõe:  

 
?Art. 40. A atividade censória de Tribunais e Conselhos é exercida com o resguardo devido à dignidade e
à independência do magistrado. 

 
Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem o magistrado não pode ser punido ou
prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir.? 

 
Assim, convém ressaltar à requerente que a competência desta Corregedoria-Geral de Justiça se restringe
a situações de ordem administrativa, sem nenhuma função judicante. 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), 26.06.2024. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 

 

 
 
 

Corregedor-Geral de Justiça
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PROCESSO N.º 0002363-30.2024.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: JOELTON GOMES DOS SANTOS  

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TUCUMÃ/PA  

 
ADVOGADO: DELSON C.S. JÚNIOR (OAB/PA 31.028-A)

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.      

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Joelton Gomes dos Santos,
representado pelo advogado Delson C.S. Júnior (OAB/PA 31.028-A), em desfavor do Juízo de Direito da
Vara Única de Tucumã/PA alegando morosidade no julgamento do processo judicial nº 
0801193.92.2022.8.14.0062 (ação de indenização por dano matrimonial e moral combinada com
tutela provisória de urgência). 

 
Instado a manifestar-se, o Juízo de Direito da Vara Única de Tucumã/PA informou o que segue (Id.
4468517):           

 
?Tratam-se os autos originário de uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMÔNIAL E MORAL
COMBINADA COM TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, impetrada na data de 27/10/2022 e distribuída
por sorteio sob o nº 08011939220228140062. Em seguida, o autor protocolou nos autos outras 7 (sete)
petições em datas sucessivas e distintas, a última em 19/07/2023, o que fez com que o sistema PJE
mudasse a ordem de análise do processo. Explicando a grosso modo, os autos quando recebem uma
nova petição, vão para o fim da fila. 

 
Na data de 25/09/2023, espontaneamente, o autor comprovou nos autos o pagamento das custas
processuais iniciais. Em 30/11/2023, este Juízo logrou uma falha, cadastrando uma Decisão em
divergência com o histórico de custas dos autos, concedendo parcialmente a Assistência Judiciária
Gratuita, isentando-a no patamar de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais. Tendo notado a
falha, o autor se manifestou na data de 30/01/2024,  informando que já havia pago integralmente as custas
processuais. O feito já concluso, o Juízo, em observância à Lei de Custas nº 8328, art. 8º, e, visando a
regularidade processual, intimou o autor que juntasse aos autos o relatório de contas do processo, o que
foi cumprido pela demandante em 04/06/2024. 

 
Estando o feito regular, foi prolatada Decisão que concedeu parcialmente a Tutela Provisória requerida,
inclusive com a inversão do ônus probatório em favor do autor. Em que pese a alegação de excesso de
prazo, em parte condizente com a falha no cadastro de decisão divergente do histórico de custas
processuais, e, em parte, do cadastro de sete petições sucessivas à Petição Inicial, este Juízo, uma vez
cumprida a regularidade no saneamento do feito, cumpriu com a sua função judicante pertinente ao feito e
de acordo com a legislação vigente?. 

 
É o relatório. Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção é o
prosseguimento do processo de nº 0801193.92.2022.8.14.0062, com o julgamento do feito. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 21/06/2024, apura-se que os autos do processo n.º 0801193.92.2022.8.14.0062, objetos dessa
representação, estão em tramitação, tendo como último ato prolação de decisão (Id. 117544246) em
13/06/2024.  
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Em casos semelhantes assim tem se manifestado o Conselho Nacional de Justiça: 

 
"Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo se faz necessário, à luz do
princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a sua
produtividade, as condições cartorárias (equipamentos e pessoal), a complexidade da causa e a
indispensabilidade do atendimento da legislação processual" (CNJ - REP200710000001832 - Rel. Min.
Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão - j. 24.06.2008 - DJU 05.08.2008l)". 

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período, o processo tramitou regularmente. 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), 26.05.2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0002315-71.2024.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: OUVIDORIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  

 
INTERESSADA: ALINE DE FÁTIMA MARTINS BULHÕES LEITE  

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. MOROSIDADE PROCESSUAL. INFORMAÇÕES
PRESTADAS. SATISFEITA A PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. RECOMENDAÇÃO.
ARQUIVAMENTO. 

 
Trata-se de Pedido de Providências formulado pela Ouvidoria Judiciária do TJPA solicitando intermediação
desta Corregedoria de Justiça junto ao Juízo de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial de Belém,
acerca da ausência de esclarecimentos quanto à morosidade processual nos autos nº 0805815-
79.2022.8.14.0301, reclamada pela Sra. Aline de Fátima Martins Bulhões Leite. 
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A requerente informa que não obteve resposta resolutiva acerca da morosidade detectada nos autos em
epígrafe, solicitada ao Juízo requerido em 18/03/2024 e reiterada em 08/04/2024. 

 
Instado a manifestar-se, o Juízo requerido apresentou manifestação em ID 4470365 nos seguintes
termos: 

 
?Tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., em atenção a vossa solicitação relativa à reclamação registrada
sob o Processo nº 0002315-71.2024.2.00.0814, referente ao Processo nº 0805815-79.2022.8.14.0301,
para informar que fora prolatado despacho nos autos que ensejaram a presente reclamação. 

 
(...)?. 

 
É o breve relatório.  Decido.  

 
Analisando os fatos apresentados pela Ouvidoria requerente, percebe-se que a sua real intenção é a
obtenção de manifestação por parte do Juízo requerido acerca da morosidade reclamada. 

 
Consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, corroborada por consulta realizada em
13/06/2024 diretamente ao sistema PJE, verificou-se que a morosidade reclamada não mais subsiste, uma
vez que os autos de nº 0805815-79.2022.8.14.0301, obtiveram despacho proferido em 13/06/2024, dando
impulso ao feito em questão. 

 
Ademais, diante da constatação de ausência de respostas à requerente, RECOMENDO ao Juízo
requerido que preste as devidas informações à Ouvidoria Judiciária, sempre que for solicitado, evitando
situações semelhantes. 

 
A par de tais considerações e não restando configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que
possibilitem a intervenção desta Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos
presentes autos de representação por excesso de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135
do Conselho Nacional de Justiça. 

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria para as providências necessárias. 

 
Belém (PA), 27/06/2024. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000209-39.2024.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (APURAÇÃO DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR)

 
RECLAMANTE: RAFAEL MOTA PONTES
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ADVOGADOS: DANIEL ANTÔNIO SIMÕES GUALBERTO (OAB/PA 21.296), HAMILTON RIBAMAR
GUALBERTO (OAB/PA 1.340) E JOÃO VICTOR DA COSTA BATISTA (OAB/PA 34.675)

 
RECLAMADO: JUIZ DE DIREITO ANDRÉ SOUZA DOS ANJOS, TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CURRALINHO/PA

 
ADVOGADOS: RODRIGO COSTA LOBATO (OAB/PA 20.167), TIAGO NASSER SEFER (OAB/PA
16.420), FELIPE JALES RODRIGUES (OAB/PA 23.230), BRENDA LUANA VIANA RIBEIRO (OAB/PA
20.739), RAISSA PONTES GUIIMARÃES (OAB/PA 26.576) E MARCELO ELIAS SEFER DE
FIGUEIREDO (OAB/PA 31.640)

 
ORIGEM: COMISSÃO DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO ASSÉDIO MORAL, DO ASSÉDIO
SEXUAL E DA DISCRIMINAÇÃO DO TJE/PA

 
DECISÃO

 
(...) 

 
Dessa forma, tendo em vista a obrigação deste Poder Judiciário, mediante o seu Órgão Correcional de, ao
tomar ciência de quaisquer irregularidades, promover a apuração imediata dos fatos, com arrimo no
dispositivo acima transcrito, bem assim no artigo 91 do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça,
determino a instauração de Sindicância Administrativa para apuração de suposta transgressão de dever
funcional, supostamente atribuída ao Magistrado ANDRÉ SOUZA DOS ANJOS, delegando poderes à
Exma. Sra. Dra. Mônica Maciel Soares Fonseca, Juíza Auxiliar desta Corregedoria-Geral de Justiça,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 
Expeça-se a competente Portaria.

 
Dê-se ciência às partes.   

 
Dê-se baixa do presente expediente, autuando a Sindicância Administrativa em autos apartados. 

 
À Secretaria para as providências necessárias, observado o artigo 54[iii] da LOMAN.

 
Belém (PA), data registrada no sistema.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0002535-69.2024.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
REQUERENTE: MARIA FARIDA OLIVEIRA DE BRITTO

 
Adv. Dra. ANA CLAUDIA GODINHO RODRIGUES, OAB/PA 15467
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REQUERIDO: GERSON FIGUEIREDO MARTINS JUNIOR

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ. DIRETOR DE SECRETARIA.
REALIZAÇÃO DE INTIMAÇÕES VÁLIDAS. CERTIDÃO REQUISITADA DEVIDAMENTE
APRESENTADA. INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

 
Decisão: (...) Destaco que a advogada da ora reclamante, Ana Cláudia Godinho Rodrigues, inclusive
signatária da presente reclamação disciplinar, detinha plenos poderes ?ad judicia? outorgados pela
reclamante nos autos originários, mediante procuração judicial juntada àqueles autos sob o ID Num.
2466675 ? Pág. 1, bem como se verifica que este estava devidamente cadastrada no Sistema PJe.

 
Sendo assim, cumpre asseverar que todas as intimações feitas pelo Diretor de Secretaria da Turma
Recursal, ora reclamado, obedeceram aos ditames legais, não havendo nada de irregular a ser apurado.

 
Ressalta-se que não havia razões para que a parte, ora reclamante, fosse intimada a contrarrazoar as
peças processuais, eis que tanto a exceção de suspeição quanto os embargos de declaração foram
apresentadas por ela.

 
Ademais, também não merece prosperar a alegação de que foram feitas alterações no processo sem o
seu conhecimento, o que teria resultado na ?criação? de um recurso de embargos de declaração em
recurso inominado, sem que o tenha interposto.

 
Veja-se que a dúvida acerca da existência de um recurso inominado nos autos surgiu a partir do momento
em que a ora reclamante foi intimada da inclusão em pauta da exceção de suspeição, argumentando que
o processo havia sido classificado como recurso inominado e que desconhecia sua existência, conforme
extrai-se do item 45 da primeira tabela colacionada a esta decisão.

 
No entanto, a partir da controvérsia levantada, o Diretor de Secretaria, ora reclamado, apresentou certidão
esclarecendo que ?em decorrência da petição apresentada no Id nº. 16148371, foi retificada a Classe
Processual do feito para Procedimento do Juizado Especial Cível por inexistir, no rol disponível do sistema
PJe, classe adequada aos autos? (item 46 da primeira tabela colacionada a esta decisão).

 
Isto é, a alteração realizada pelo reclamado foi justamente em razão da reinvindicação da ora reclamante
naqueles autos, de modo que não há como se falar que ela sequer teve conhecimento. Note-se que a
alteração foi justamente para afastar a classe de ?recurso inominado?, substituindo-a por ?petição cível?,
dado tratar-se de exceção de suspeição em juizado especial.

 
Diante disso, não há nos autos nenhum recurso ?criado? pelo Diretor de Secretaria, eis que os embargos
de declaração que foram julgados na Turma Recursal dizem respeito aos embargos de declaração em
exceção de suspeição opostos pela própria ora reclamante (item 52 da primeira tabela colacionada a esta
decisão).

 
Ressalto que a indicação de ?Embargos de Declaração de Recurso Inominado? constante na ementa do
Acórdão que foi disponibilizado nos autos (Num. 18654139 ? Pág. 1/2 ? dos autos originários) configura
mero erro material cometido pela Juíza Relatora, eis que pelos fundamentos de sua decisão conclui-se
tratar dos embargos de declaração na exceção de suspeição opostos pela ora reclamante.

 
Por fim, também não há nenhuma omissão por parte do Diretor de Secretaria quanto a não expedição de
certidões requisitadas pela parte, na medida em que, em consulta aos autos de referência, se observa que
por 02 (duas) vezes ele apresentou certidão esclarecendo as dúvidas levantadas pela ora reclamante
(itens 46 e 49 da primeira tabela colacionada a esta decisão).

 
Sendo assim, entendo que não há evidências de nenhuma falta disciplinar cometida pelo servidor a
ensejar a instauração do procedimento administrativo.
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De outro vértice, registra-se que em consulta realizada junto ao sistema PJeCOR notou-se que não existe
outro procedimento registrado em desfavor do Diretor de Secretaria, ora reclamado.

 
Diante do exposto, sopesando as justificativas apresentadas, confirmadas por consultas realizadas junto
aos sistemas PJe e PJeCOR e observando o histórico funcional favorável do reclamado, bem como da
não observância da prática de qualquer ato irregular ou ilegal, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da
presente reclamação disciplinar, com fulcro no parágrafo único do art. 200, da Lei 5.810/94 (Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará).

 
Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria, para as providências necessárias.

 
Belém (PA), 27/06/2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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TRIBUNAL PLENO

 
ORIGEM: CORREGEDORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: SILVIO CLAUDINO MENDES DA SILVA

 
RECORRIDO: CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI

 

RECURSO ADMINISTRATIVO ? PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS ARQUIVADO PELA CORREGEDORIA
GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ ? IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR ?
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDUTA SUSCETÍVEL DE SANÇÃO DISCIPLINAR PELA
MAGISTRADA ? ACUSAÇÃO GENÉRICA ? FALTA DE LASTRO PROBATÓRIO MÍNIMO A INDICAR
ABUSO OU DESVIO DE PODER ? INVIABILIDADE DE QUESTIONAMENTO DE DECISÃO JUDICIAL EM
SEDE ADMINISTRATIVA ? INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO CORRECIONAL ? PREVALÊNCIA DA
REGRA PREVISTA NO ARTIGO 41 DA LOMAN ? DECISÃO IMPUGNADA ? MANUTENÇÃO ?
NECESSIDADE ? RECURSO ADMINISTRATIVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
A C Ó R D Ã O

 
          Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

 
              Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes do Tribunal Pleno, por
unanimidade de votos, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo, nos termos
do voto da Desembargadora Relatora.

 
           Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Para?, iniciada aos______________.

 
            Sessão de Julgamento presidida ______________.

TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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RELATÓRIO

 
 
PROCESSO Nº. 0813322-24.2022.8.14.0000

 
TRIBUNAL PLENO

 
ORIGEM: CORREGEDORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: SILVIO CLAUDINO MENDES DA SILVA

 
RECORRIDO: CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI

 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
______________

 
R E L A T Ó R I O

 
         Cuida-se de recurso administrativo interposto por SÍLVIO CLAUDINO MENDES DA SILVA contra
decisão emanada da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Para?, na qual foi
determinado o arquivamento de pedido de providências formulado pelo ora recorrente junto àquele órgão
contra a magistrada Carla Sodré da Mota Dessimoni, Juíza de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial
de Barcarena ? PA, por sua autuação nos autos do processo nº. 0801027-96.2020.8.14.0008.

 
            Em suas razões, argumentou, em síntese, que a decisão tomada pela, então, Corregedora Geral
do TJPA, Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha (id 11067746), não esclareceu se os atos
judiciais praticados pela magistrada e indicados na reclamação se encontram em consonância com
dispositivos legais, sejam no âmbito das leis ou de atos normativos (id 11067746 - Pa?g. 4 ? 7).

 
              Instado a se manifestar, o Ministério Público exarou parecer, no qual opinou pelo improvimento do
recurso (id 15482575).

 

 
VOTO

 
 
V O T O

 
                   Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, passo ao exame do mérito.

 
               A controvérsia se cinge a definir se os atos judiciais praticados pela magistrada podem se
enquadrar em conduta suscetível de sanção disciplinar prevista em leis ou atos normativos vigentes.

 
                   A meu ver, o recurso não merece provimento por duas razões.

 
                  A uma porque, ao contra?rio do que alegou o recorrente, não ha? nenhuma omissão na
decisão que determinou o arquivamento do pedido de providências formulado pelo recorrente (id
11067746 - Pa?g. 26 ? 28), uma vez que o ato se encontra devidamente fundamentado e com expressa
menção as razões que levaram à sua conclusão, especialmente quando se refere à circunstância de o
pedido em questão revelar irresignação de cunho eminentemente processual, sendo, portanto, matéria de

              Éo relatório.
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reivindicação que exorbita do rol de competência do órgão correcional.

 
         A duas porque a acusação articulada no pedido de providências e reforçada no presente recurso se
apresenta de modo, essencialmente, genérico, não sendo possível extrair de suas razões nenhuma
indicação, ainda que respaldada em elementos indicia?rios, de conduta concreta por parte da magistrada
que, em tese, pudesse sinalizar para a ocorrência de conduta indevida, mal intencionada, direcionada ou
tendenciosa, sendo certo que a mera alegação não é suficiente para deflagrar atividade censória no
âmbito de instância corregedora, ja? que necessa?rio se faz a presença de lastro probatório mínimo que
justifique o aprofundamento no que tange à apuração dos fatos narrados e que poderiam ensejar punição
disciplinar.

 
                 A bem da verdade, essa situação reflete a linha fronteiriça que delimita a atuação do órgão
correcional, o qual, como é sabido, não detém competência para arbitrar sobre atos ou decisões
jurisdicionais sob o ponto de vista de seu mérito e, ainda que assim o fosse, remanesceria impedimento
legal para que o(a) corregedor(a) assumisse o lugar de instância revisora juridicamente competente, ou
mesmo para fins de enfrentamento censório de eventuais equívocos decisórios ou de julgamento,
notadamente quanto à correta aplicação da lei ou atos normativos vigentes, devendo prevalecer, no caso
em comento, no que couber, a regra versada no art. 41[1] da LOMAN.

 
                 Portanto, a conclusão a que chego é que os pronunciamentos da juíza representada se deram
no exercício regular de sua função judicante, sendo expressão de seu convencimento motivado, o que os
torna impassíveis de controle pela via administrativa e dos quais não se pode extrair consequências na
seara disciplinar, sobretudo ante a ausência de elementos probatórios mínimos a apontar para abuso ou
desvio de poder por parte da referida magistrada em sua atuação no processo origina?rio.

 
                  Posto isso, conheço e nego provimento ao recurso administrativo.

 
                   Écomo voto.

 
Desa. Eva do Amaral Coelho

 
Relatora

 

 
Belém, 26/06/2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819666-21.2022.8.14.0000 Participação: AUTORIDADE Nome: FELIPE ALVES DE
CARVALHO CHAVES Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE ALVES DE CARVALHO CHAVES OAB:
15501/PA Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará Participação: FISCAL
DA LEI Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Participação: INTERESSADO Nome:
Magistrada Valdeíse Maria Reis Bastos 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0819666-21.2022.8.14.0000

 

1 Art. 41. Salvo os casos de improbidade ou excesso de linguagem, o magistrado não pode ser punido ou
prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir.
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AUTORIDADE: FELIPE ALVES DE CARVALHO CHAVES 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
EMENTA

 
 
TRIBUNAL PLENO

 
RECURSO ADMINISTRATIVO

 
Processo nº 0819666-21.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: FELIPE ALVES DE CARVALHO CHAVES

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA
PELA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. MATÉRIA JÁ
APRECIADA PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). DECISÃO DO CNJ MANTENDO O
ARQUIVAMENTO. RECURSO PREJUDICADO. PERDA DE OBJETO.

 
Decisão do CNJ, órgão ma?ximo de controle da atividade administrativa do Judicia?rio, tem efeito
vinculante, conforme disposto na Constituição Federal, artigo 103-B, § 4º, inciso III. Decisões do CNJ não
podem ser reexaminadas por outras instâncias do Judicia?rio.

 
Argumentos da parte recorrente ja? foram devidamente analisados e rejeitados pela Corregedoria e pelo
CNJ. Reapreciação seria inócua e violaria a competência do CNJ.

 
Recurso administrativo julgado prejudicado por perda de objeto, em razão da decisão definitiva do CNJ
que manteve o arquivamento da reclamação administrativa.

 
Recurso administrativo prejudicado

 
ACÓRDÃO

 
Vistos, etc.

 
Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes do Tribunal Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Para?, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO O RECURSO
ADMINISTRATIVO, nos termos do voto do Desembargador Relator. Julgamento presidido pelo Exma. Sra.
Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça.

 
Datado e assinado eletronicamente.

 
Mairton Marques Carneiro

 
Desembargador Relator

 

 
RELATÓRIO
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RELATÓRIO

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por FELIPE ALVES DE CARVALHO CHAVES 
(OAB/PA 15.501), contra decisão da Exma. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha,
Corregedora Geral de Justiça do Estado do Para?, através da qual foi determinado o arquivamento da
Reclamação Disciplinar formulada pelo ora recorrente contra a Magistrada Valdeíse Maria Reis Bastos,
Juíza de Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém-Pa.

 
Síntese dos fatos.

 
O advogado FELIPE ALVES DE CARVALHO CHAVES (OAB/PA 15.501), ajuizou na origem Reclamação
Disciplinar em desfavor da Exma. Sra. Dra. Valdeíse Maria Reis Bastos, Juíza de Direito titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, em síntese, questionando a condução judicial e
demonstrando descontentamento em relação à decisão proferida nos autos do processo n.º 0876922-
57.2020.8.14.0301.

 
Além disso, o Advogado reclamante alega que a Magistrada reclamada se recusa a atendê-lo
pessoalmente. O peticionante anexou documentos com as identificações Id. 1847298 e 1847305.

 
Instada a manifestar-se, a Exma. Sra. Dra. Valdeíse Maria Reis Bastos, Juíza de Direito titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, em síntese, refutou todas as alegações expostas pelo
reclamante, ressaltando (documento Id. 1926120):

 
?Eventuais questionamentos que girem em torno da CAUSA DA MORTE ou de discussão acerca do
patrimônio deixado pelo falecido, NÃO PODEM SER OBJETO DE APRECIAÇÃO NOS AUTOS DA AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, pois como acima exposto, o processo é extinto sem resolução de mérito com a morte
do curatelado.?

 
Ademais, a Magistrada reclamada negou veementemente a alegada recusa para o atendimento do
advogado (documento Id. 1982039).

 
A Exma. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, Corregedora Geral de Justiça do Estado do
Para?, proferiu decisão monocra?tica determinando o arquivamento da reclamação disciplinar com fulcro
no para?grafo único do art. 91, §4º do Regimento Interno desta Corte de Justiça e no art. 9º, §2º da
Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, conforme Id. 12071391, pa?g. 70-73.

 
Cabe esclarecer que o reclamante após o arquivamento realizado pela Corregedoria-Geral desta Corte de
Justiça, resolveu apresentar pedido de pedido de providências ? nº 0002772-74.2022.2.00.0814,
instaurado a fim de cumprir o disposto na Resolução CNJ n. 135, de 13.7.2011, em virtude da
comunicação da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Para? à Corregedoria Nacional de Justiça,
referente ao arquivamento de reclamação disciplinar formulada em desfavor da Juíza de Direito Valdeíse
Maria Reis Bastos, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/ PA.

 
Em decisão da lavra do Corregedor Nacional de Justiça, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (Id. 12071394,
pa?g, 4-10), concluiu:

 
?(...) Ausentes indícios que demonstrem que a Magistrada tenha descumprido seus deveres funcionais ou
incidido em desobediência às exigências éticas da magistratura, não ha? justa causa ou razoabilidade
para instauração de procedimento administrativo disciplinar.

 
Desse modo, a questão foi devidamente apreciada e decidida na origem, com apuração satisfatória, razão
pela qual não cabe a intervenção do Conselho Nacional de Justiça. (...)?

 
Inconformado com a decisão de arquivamento, o reclamante interpôs o presente Recurso Administrativo
pugnando pela reforma da decisão de arquivamento ? Id. 12071392.
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Após o tramite regular do feito, proferi decisão interlocutória (ID nº 19917582 - Pa?g. 1), acatando a minha
prevenção arguida pelo Des. José Maria Teixeira do Rosa?rio. Logo em seguida, determinei o
encaminhamento dos autos à  Procuradoria-Geral de Justiça.

 
A Procuradoria-Geral de Justiça se manifestou pelo desprovimento do recurso administrativo.

 
Éo relatório.

 

 
VOTO

 
 
                                                                                        VOTO

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por FELIPE ALVES DE CARVALHO CHAVES 
(OAB/PA 15.501), contra decisão da Exma. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha,
Corregedora Geral de Justiça do Estado do Para?, através da qual foi determinado o arquivamento da
Reclamação Disciplinar formulada pelo ora recorrente contra a Magistrada Valdeíse Maria Reis Bastos,
Juíza de Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém-Pa.

 
O presente feito não merece ser conhecido, em razão da sua prejudicialidade. Explico.

 
A decisão da Exma. Corregedora-Geral de Justiça, Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA que ensejou o presente Recurso Administrativo fez constar expressamente que:

 
?[...] Primeiramente, observa-se que o objeto dos presentes autos de Reclamação Disciplinar é
precipuamente a insatisfação em relação à condução judicial dos autos do processo n.º 0876922-
57.2020.8.14.0301, além de alegar recusa da Magistrada reclamada em atender o Advogado reclamante.

 
Registra-se que não resta comprovada nos autos a alegada recusa ao atendimento do Advogado
reclamante.

 
Observa-se, então, que não consta nenhuma prova documental ou testemunhal cabal para se auferir
?in concreto? qualquer atitude ilegal, abusiva ou prejudicial praticada pela Juíza de Direito
reclamada, a qual contraditou as acusações apontadas.

 
Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica, inclusive do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), in verbis:

 
?RECURSO ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÕES CONTRA MAGISTRADOS E JUÍZES LEIGOS DE
JUIZADO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NA APURAÇÃO. PRESIDENTE DA COMISSÃO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO. AUSÊNCIA DE PROVAS. 1.
Todo cidadão é parte legítima para denunciar irregularidades perante a Administração Pública, devendo a
Autoridade Pública, em decorrência do princípio da legalidade a que se encontra adstrita, ao tomar
conhecimento de desvios de conduta, no desempenho de atividade administrativa, determinar sua
apuração. 2. Se não ha?, porém, qualquer argumentação lógica e consistente, acompanhada de um
princípio de prova que dê um mínimo de plausibilidade à acusação, não se justifica a adoção de qualquer
pedido de providências pelo Conselho Nacional de Justiça, sob pena de estimular-se o denuncismo ou a
imputação leviana. 3. Recurso desprovido.? (CNJ, PP 00005366020082000000, Rel. Cons. Francisco
Cesar Asfor Rocha, j. 24/06/2008) (grifo nosso) ?ADMINISTRATIVO. CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA. REPRESENTAÇAO CONTRA MAGISTRADO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ÔNUS DA PROVA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Dentre os deveres dos magistrados podemos citar os contidos na Constituição Federal de 1988; no art.
35, da Lei Complementar n.º 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura LOMAN ); art. 125, do CPC e art. 251,
do CPP. Ja? as vedações estão no art. 95, para?grafo único, IVI, da CF/88. Em relação às penas
administrativas disciplinares aplica?veis é possível mencionar as previstas nos arts. 42 e 49, da LC n.º
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35/79; no art. 133, do CPC e na Resolução n.º 30/07, do CNJ. No caso, tais normas não foram violadas
pela conduta objurgada do julgador monocra?tico, razão pela qual não ha? que se falar em justa causa
capaz de fundamentar a presente representação; 2. Não houve qualquer ma?cula na atuação funcional do
magistrado que recusou fundamentadamente a expedição dos alvara?s. Pensar de modo diverso é
desprezar o princípio do livre convencimento motivado do juiz, insculpido no art. 131, do CPC, o que não
se admite no presente caso; 3. Quanto à conduta do magistrado, o recorrente não se desincumbiu do ônus
de provar a existência dos fatos que alegou, razão pela qual não ha? que se falar na procedência das suas
acusações, com fulcro no art. 333, I, do CPC; Recurso desprovido.? (TJ/ES, Processo nº 100080045212,
Conselho da Magistratura, Rel. Des. Arnaldo Santos Souza, j. 26/01/2009) (grifo nosso)

 
No tocante a manifesta insatisfação quanto à condução do processo n.º 0876922-57.2020.8.14.0301 e ao
conteúdo de decisão nele proferida pela Juíza de Direito reclamada, é indubita?vel que a reclamação em
questão é de cunho jurisdicional, portanto, a matéria objeto da reivindicação exorbita o âmbito do
poder censório desta Corregedoria.

 
Cumpre destacar que a Lei Complementar nº 35, de 14/03/1979 ? Lei Orgânica da Magistratura Nacional
(LOMAN), a fim de impedir que a atuação dos órgãos censores interfira na independência do magistrado,
assim dispõe:

 
?Art. 40. A atividade censória de Tribunais e Conselhos é exercida com o resguardo devido à dignidade e
à independência do magistrado.

 
Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem o magistrado não pode ser punido ou
prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir.?

 
Assim, convém ressaltar que a competência desta Corregedoria-Geral de Justiça se restringe a situações
de ordem administrativa, sem nenhuma função judicante.

 
Desse modo, não cabe ao Órgão Correcional analisar recurso e nem mérito de decisão judicial, tampouco
avaliar os fundamentos da mesma, sob pena de extrapolar os lindes de sua competência e, mais grave
ainda, ferir a independência do juiz.

 
Ademais, a Resolução nº 135 do CNJ, em seu Art. 9º, § 2º, estabelece que ?quando o fato narrado não
configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento sera? arquivado de plano pelo Corregedor,
no caso de magistrados de primeiro grau?.

 
Ante o exposto, uma vez que de todo o apurado e da ana?lise acurada dos autos, não houve possibilidade
de atribuir a pra?tica de qualquer ato irregular ou ilegal à Magistrada reclamada, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO da presente reclamação disciplinar com fulcro no para?grafo único do art. 91 §4 do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça e no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional
de Justiça. Dê-se ciência às partes e ao Conselho Nacional de Justiça. Utilize-se cópia do presente como
ofício. À Secretaria desta Corregedoria-Geral de Justiça para a adoção das providências necessa?rias.
Belém (PA), data da assinatura eletrônica. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Corregedora-Geral de Justiça[...]?

 
Além da decisão da Exma. Corregedora-Geral de Justiça, Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA
COSTA CUNHA que determinou o arquivamento da presente reclamação disciplinar com fulcro no
para?grafo único do art. 91 §4 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça e no art. 9º, § 2º da
Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Énecessa?rio destacar que o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (Id.
12071394, pa?g, 4-10), concluiu:

 
?(...) Ausentes indícios que demonstrem que a Magistrada tenha descumprido seus deveres funcionais ou
incidido em desobediência às exigências éticas da magistratura, não ha? justa causa ou razoabilidade
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para instauração de procedimento administrativo disciplinar.

 
Desse modo, a questão foi devidamente apreciada e decidida na origem, com apuração satisfatória, razão
pela qual não cabe a intervenção do Conselho Nacional de Justiça. (...)?

 
Nota-se que a matéria foi submetida ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que, em decisão
devidamente fundamentada, corroborou o entendimento da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado
do Para?, mantendo o arquivamento da reclamação.

 
Deve modo, o presente recurso administrativo deve ser julgado prejudicado por perda de objeto, uma vez
que a decisão do CNJ, órgão ma?ximo de controle da atividade administrativa do Poder Judicia?rio, ao
analisar a mesma matéria e manter o arquivamento da reclamação, torna sem efeito pra?tico o julgamento
do presente recurso.

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 103-B, § 4º, inciso III, compete ao CNJ apreciar e
julgar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou
órgãos do Judicia?rio, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as
providências necessa?rias ao exato cumprimento da lei.

 
Neste sentido, a decisão proferida pelo CNJ deve ser observada e acatada por todos os órgãos do Poder
Judicia?rio, não cabendo a esta Corte reapreciar matéria ja? decidida pelo Conselho Nacional de Justiça.

 
Além disso, ressalto que a insatisfação do reclamante quanto à condução do processo n.º 0876922-
57.2020.8.14.0301, bem como em relação ao teor da decisão judicial nele proferida pela Juíza de Direito
reclamada, cumpre destacar que a natureza da reclamação é eminentemente jurisdicional. Destarte, a
matéria subjacente à presente reivindicação extrapola os limites da competência disciplinar da
Corregedoria, circunscrevendo-se, assim, ao âmbito estritamente jurisdicional, não sendo suscetível à
apreciação por parte do órgão censório.

 
A matéria encontra-se pacificada, inclusive com jurisprudência do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho da Magistratura do TJE/PA, senão vejamos:

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MATÉRIA JURISDICIONAL. AUSÊNCIA
DE COMPETÊNCIA DESTE CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

 
1. Reclamação disciplinar conclusa ao Gabinete da Corregedoria em 08/12/2014.

 
2. Hipótese na qual o recorrente encontra-se inconformado, pois, em julgamento jurisdicional de Primeiro
Grau, não obteve o atendimento de suas pretensões.

 
3. Irresignação que se volta ao exame de matéria eminentemente judicial. Em tais casos, deve a parte
valer-se dos meios recursais próprios, não se cogitando a intervenção deste Conselho.

 
4. Recurso administrativo desprovido.

 
(CNJ - RA - Recurso Administrativo em RD - Reclamação Disciplinar - 0007046-79.2014.2.00.0000 - Rel.
NANCY ANDRIGHI - 28ª Sessão (EXTRAORDINÁRIA) - j. 16/06/2015 ).

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE INJUSTIFICADA. MATÉRIA JUDICIAL. INCOMPETÊNCIA DESTE CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

 
1. Representação por excesso de prazo conclusa ao Gabinete da Corregedoria em 31/03/2015.
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2. A demora no encerramento do processo se deve ao comportamento da parte ora recorrente, não
podendo ser atribuída ao órgão julgador, razão pela qual não ha? morosidade injustificada na condução do
processo.

 
3. Irresignação que se volta ao exame de matéria eminentemente jurisdicional, que não se insere dentre
as atribuições deste Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, §4º, da CF/88).

 
4. A alegação de decisão ilegal e teratológica, sem indicação de circunstâncias objetivas e subjetivas que
evidenciem comportamento doloso ou desidioso por parte do magistrado, não caracteriza a pra?tica de
falta funcional.

 
5. Recurso administrativo desprovido.

 
(CNJ - RA - Recurso Administrativo em REP - Representação por Excesso de Prazo - 0000334-
39.2015.2.00.0000 - Rel. NANCY ANDRIGHI - 2ª Sessão Virtualª Sessão - j. 10/11/2015).

 
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS
COMARCAS DO INTERIOR. RECLAMAÇAO CONTRA MAGISTRADO SOBRE A ALEGAÇAO DE FALTA
DE ISENÇÃO DE ÂNIMO. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS COMPROVADORES. RECLAMAÇÃO 
ADMINISTRATIVA ARQUIVADA NOS TERMOS DO ART. 55, §3º, DO REGIMENTO INTERNO. MATÉRIA
DE ORDEM EMINENTEMENTE JUDICIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO À UNANIMIDADE.

 
(2015.03889051-19, 152.259, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador
CONSELHO DA MAGISTRATURA, Julgado em 2015-10-14, Publicado em 2015-10-16)

 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DA AÇÃO DE EXCEÇÃO DE
SUSPEIÇÃO PROPOSTA EM DESFAVOR DA MAGISTRADA DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BELÉM. MATÉRIA DE ORDEM EMINENTEMENTE PROCESSUAL O QUE AFASTA DE
PLANO A ATUAÇÃO DA CORREGEDORIA. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DE ORIENTAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E DISCIPLINAR. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO EM MATÉRIA JURÍDICA.
AUSÊNCIA DE SUBVERSÃO OU TUMULTO DE ORDEM PROCESSUAL E/OU QUALQUER OUTRA
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE.

 
(2015.03928939-53, 152.347, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador CONSELHO DA
MAGISTRATURA, Julgado em 2015-10-14, Publicado em 2015-10-19)

 
Não ha? que se falar em evidências que justifiquem a revisão da decisão proferida pelo órgão correcional,
tendo em vista a Magistrada, ora representada, em suas informações, esclarece que a decisão, objeto da
irresignação da recorrente, foi proferida segundo seu íntimo convencimento motivado a partir dos fatos
apresentados na demanda.

 
Desta forma, considerando a inexistência de irregularidades cometidas por parte da magistrada, ora
reclamada, bem como outro fato novo que enseje uma alteração na escorreita decisão proferida
pela Corregedoria de Justiça desta Corte de Justiça, bem como da Corregedoria Nacional de Justiça.

 
Ante o exposto, voto pelo julgamento prejudicialidade do recurso administrativo interposto pela parte
recorrente, em razão da perda de objeto, uma vez que a matéria ja? foi definitivamente apreciada pelo
Conselho Nacional de Justiça, que manteve o arquivamento da reclamação administrativa, nos mesmos
termos da Corregedoria desta Corte de Justiça.

 
Écomo voto.

 
Datado e assinado eletronicamente.
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Mairton Marques Carneiro

 
Desembargador Relator

 

 
Belém, 27/06/2024
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024, DA 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2024, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA NO DIA 08 DE JULHO DE
2024, ÀS 09H30, EXCEPCIONALMENTE POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA, TENDO EM VISTA A
EXECUÇÃO, PELA SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, DE SERVIÇOS DE REPARO NOS PLENÁRIOS I, II, III E IV DESTE TRIBUNAL, FOI
PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0814589-31.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO JOSE DILSON DE SOUSA JUNIOR CUNHA MOREIRA - (OAB MA19532)

 
ADVOGADO KAMILA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB GO47711)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0800592-19.2021.8.14.0128

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSELINO MENDES PINTO

 
ADVOGADO SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES - (OAB PA12985-A)

 
APELANTE JONIEL MENDES PINTO

 
ADVOGADO SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES - (OAB PA12985-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0005118-84.2011.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0804246-82.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REBECA DE NAZARE BENCHAYA MATHNE

 
ADVOGADO RONALDO MASAKAZU HAMAGUCHI JUNIOR - (OAB PA25059-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0037508-95.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO PRESIDENTE(A) DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 006

 
PROCESSO 0036411-70.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO BOSCO DE MELO NETO

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BASTOS FREIRE - (OAB PA13997-A)

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE JOSE EDUARDO MIRANDA BATISTA COSTA

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE MARIA DO ROSARIO ARRAIS ALMEIDA

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE ANA CARMEN LEAL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS SANTIAGO

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE MARIA DO SOCORRO MACIEL PEREIRA

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE ANA CLAUDIA DANTAS FIGUEIREDO

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE LUCIA DE FATIMA MAUES MACEDO

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE ANTONIO MANOEL DA SILVA BITENCOURT

 
ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
APELANTE INETE GUEDES ALVES
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ADVOGADO ANA AMELIA BARROS MIRANDA - (OAB PA8512-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2024, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 24ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2024, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE
REALIZAR POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 08 DE
JULHO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 15 DE JULHO DE 2024, FOI PAUTADO, PELA
PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0801277-17.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUSPENSÃO DO PROCESSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BELO SUN MINERACAO LTDA
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ADVOGADO FABIO PEREIRA FLORES - (OAB PA13274-A)

 
ADVOGADO PAULA CRISTINA NAKANO TAVARES VIANNA - (OAB PA11366-A)

 
ADVOGADO INGRID CHADA BARBOSA DE FIGUEIREDO - (OAB PA30584-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0806832-49.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FORT FRUIT LTDA

 
ADVOGADO BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO - (OAB PA15352-A)

 
ADVOGADO CAMILA DE FATIMA SANTOS IMBIRIBA - (OAB PA30178-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0801440-94.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE WELLINGTON VALENTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
ADVOGADO ROGINALDO REBOUCAS ROCHA - (OAB PA37331)

 
ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER - (OAB PA19297-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUIZ DO NASCIMENTO BARBOSA

 
ADVOGADO IGOR STEFENSON SIRQUEIRA KRETLI - (OAB PA36575)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0803693-55.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMPOSTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - (OAB PA142452-A)

 
AGRAVANTE NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - (OAB PA142452-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COORDENADOR DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
(CERAT) MARABÁ

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0819942-18.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.

 
ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE MACEDO CARVALHO - (OAB SP287894-A)

 
ADVOGADO MAYARA AGUIAR KIKUCHI - (OAB SP455089)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0818864-86.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE E. K.

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)
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ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0818052-44.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA - (OAB PA10375-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0801016-52.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
48



AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA OI S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0803907-46.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO M. V. D. S. E.

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0803847-73.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
49



AGRAVADO TASSIA MICHELLE DE MELO CORREA

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0817613-67.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FRANCISCO ALEX OLIVEIRA FIGUEREDO

 
ADVOGADO ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
ADVOGADO PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0817362-49.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE AMBULANCIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO EDER DO VALE PALHETA JUNIOR - (OAB PA17376-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE IGARAPE-ACU
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ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0811630-53.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/IMPORTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO SOUZA NAVARRO BEZERRA - (OAB PR50764-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0816172-17.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SILVIO PIRES DE OLIVEIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0814757-96.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
ADVOGADO GILBERTO PEDREIRA MAIA - (OAB PA21819-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADOR ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 016
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PROCESSO 0804735-54.2022.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL LUIZ BATISTA SILVA

 
ADVOGADO FABIO CUSTODIO DE MORAES - (OAB PA18791-A)

 
ADVOGADO FERNANDO CUSTODIO DA SILVA - (OAB PA22305-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0012858-84.2016.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE VALDIR OTTOBELI

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
JUIZO RECORRENTE CONCEICAO DO NASCIMENTO OTTOBELI

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
JUIZO RECORRENTE ANGELICA OTTOBELI
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ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
JUIZO RECORRENTE DANIELA OTTOBELE

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
JUIZO RECORRENTE FERNANDA DO NASCIMENTO OTTOBELI

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
JUIZO RECORRENTE SAMUEL DO NASCIMENTO OTTOBELI

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
JUIZO RECORRENTE RONALDO OTTOBELI

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0802535-78.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDNA MARIA DIAS NEVES

 
ADVOGADO CLAUDINETE MOTA CALDAS SANTOS - (OAB PA35712)

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0001345-12.2019.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE CONTAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INHANGAPI CAMARA

 
ADVOGADO CASSIO MURILO SILVEIRA CASTRO - (OAB PA22474-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OSVALDO FREITAS PEREIRA

 
ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA22334-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0811503-34.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
55



POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARNALDO MENDES DE SOUSA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0811662-16.2018.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO BARROS DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0800021-40.2019.8.14.0121

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONVÊNIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARA

 
ADVOGADO INGRID DAS NEVES MOREIRA - (OAB PA30050-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAIS CREDIT CONSULTING E PARTICIPACOES LTDA

 
ADVOGADO IGOR GUILHEN CARDOSO - (OAB SP306033-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0800256-23.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALDELICE RICARDO DE LIMA

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA
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PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0800705-60.2022.8.14.0023

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE NAZARE DUTRA OLIVEIRA

 
ADVOGADO RANIELE XAVIER DE JESUS SILVA - (OAB PA26739-A)

 
ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA - (OAB PA26738-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE IRITUIA

 
ADVOGADO THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
ADVOGADO LANNA CLEICY DE CASTRO PRESTES - (OAB PA6493-A)

 
ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA - (OAB PA26738-A)

 
ADVOGADO JHEYME PEREIRA LIMA MAIA - (OAB PA22432-A)

 
ADVOGADO HENRIQUE CYPRIANO DO NASCIMENTO - (OAB PA26309-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO RONALDO BARROS BORDALO - (OAB PA8601-A)

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MORAES DE ANDRADE - (OAB PA13350-A)

 
PROCURADORIA MUNICIPIO DE IRITUIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0041708-58.2008.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE N.M.PIMENTEL MERCANTIL

 
ADVOGADO MARCIA DE ARAUJO ASSUNCAO - (OAB PA10577-A)

 
APELANTE JOSE LINO DE MELO PIMENTEL

 
ADVOGADO MARCIA DE ARAUJO ASSUNCAO - (OAB PA10577-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0803003-55.2022.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO DO ROSARIO MENEZES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO CLAUDIO CESAR LOPES LUCAS - (OAB PA7941-A)

 
APELANTE GEAMES LUIZ CONCEICAO DA SILVA

 
ADVOGADO CLAUDIO CESAR LOPES LUCAS - (OAB PA7941-A)

 
APELANTE JAILSON SOARES ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO CLAUDIO CESAR LOPES LUCAS - (OAB PA7941-A)

 
APELANTE JOAO WILSON RODRIGUES DOS SANTOS
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ADVOGADO CLAUDIO CESAR LOPES LUCAS - (OAB PA7941-A)

 
APELANTE LUIZ LOPES FARIAS

 
ADVOGADO CLAUDIO CESAR LOPES LUCAS - (OAB PA7941-A)

 
APELANTE NILTON JOSE MORAES BARBOSA

 
ADVOGADO CLAUDIO CESAR LOPES LUCAS - (OAB PA7941-A)

 
APELANTE VALDOMIRO DOS REIS PADILHA

 
ADVOGADO CLAUDIO CESAR LOPES LUCAS - (OAB PA7941-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0805390-21.2023.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO MAJORADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE S. T. D. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BRAGANÇA-PA

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO L. C. R. D.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO L. C. R. D.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0851275-89.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS AFONSO SOBREIRA COSTA

 
ADVOGADO CAMILLA VEIGA PEREIRA - (OAB PA26056-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0003335-82.2014.8.14.0030

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RICARDO ROBERTO CERQUEIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA - (OAB PA26615-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MARAPANIM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0006672-76.2018.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANAPOLY SOUSA LIMA

 
ADVOGADO EDUARDO ABREU SANTOS - (OAB PA27141-A)

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0013169-14.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL INGRESSO E CONCURSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO ROGERIO CORREA DA CUNHA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0875934-36.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSPORTE TERRESTRE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO NACIONAL DE EMPRESAS DE ALUGUEL DE VEICULOS E GESTAO DE
FROTAS

 
ADVOGADO HELENA PENNA MARCHI - (OAB MG210615)

 
ADVOGADO LUCAS AUGUSTO TEIXEIRA BRITO - (OAB MG194097-A)

 
ADVOGADO LUIZ PHILIPE NARDY NASCIMENTO - (OAB PA133106-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO SUPERINTENDENTE DA SUPERTINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA
DE BELÉM - SEMOB

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE DE BELEM - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0002377-18.2013.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEDISON DOS SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO ALAN RANGEL FERREIRA PORTELA - (OAB PA23300-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0016020-65.2006.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE MAUREA MENDES LEITE

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA - IGEPREV

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0810528-77.2021.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEBER SOARES DE SOUSA

 
ADVOGADO MIKAIL MATOS FERREIRA - (OAB PA27794-A)

 
ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0006809-89.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONETO ALVES BRAGA

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0817664-55.2022.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TIAGO DA SILVA FRANCO

 
ADVOGADO CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - (OAB SP403110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0000158-77.2008.8.14.0012

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BARBARA PRISCILA DOS SANTOS CORREA

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
APELADO ALINNE REGINA MARQUES RODRIGUES

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
APELADO JOSIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)
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APELADO CELESTINO JUNIOR XAVIER ALVES

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
APELADO ELIANA DA SILVA GONCALVES

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
APELADO MARIA ALESSANDRA VALENTE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
APELADO MARIA MARLENE DIAS COSTA

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0080865-09.2015.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NORTE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO LUCCAS RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA34204-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0800265-22.2022.8.14.0037

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ORIXIMINA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DOMENICA SILVA ALMEIDA

 
ADVOGADO DOMENICA SILVA ALMEIDA - (OAB PA30293-A)

 
ADVOGADO EMANOELLA SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA13274-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0831650-06.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO AMANDA GABRIELA SANTOS FERNANDES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO ANA CAROLINA RODRIGUES ARAUJO

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO ANA FLAVIA SILVA DOS ANJOS

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO AYESHA VITOR DE MOURA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO EDUARDA SUSIELLE MATOS DE SOUSA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO ELZILENE FERREIRA MENDES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO JACKELINE DE JESUS SILVA COSTA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO JESSICA SILVA DA NATIVIDADE

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO JULIANA DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO KEZIA MOREIRA LACERDA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO LORENA NOGUEIRA BARBOSA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO LUANA RODRIGUES GOMES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO LUCIANA FRANCA SANTOS
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ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO MARIA DE NAZARE MENDES DA SILVA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO MARIA JOSILENE SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO PRISCILA SIBELE SOUZA MOURA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO RAFAELA VALENTE DE QUEIROZ DOS SANTOS

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO RUANA COSTA DA MOTA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO SILMARA VIEGAS DE CARVALHO

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO VALERIA ROCHA DE SOUZA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO VANESSA FERREIRA DE LIMA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO VITORIA DANIELY PINHEIRO PAIXAO

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO DAIANE DIAS RODRIGUES MAFRA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO DANIELLY SAMARA MAFRA PEREIRA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO KESIA RODRIGUES DOS SANTOS SOARES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO ANDRESSA WATANABE FREIRES VILELA
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ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO ALINE MAIARA SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0800134-46.2022.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA LEITE DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0026677-85.2014.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LILIAN LAZAR MASSOUD

 
ADVOGADO MANOEL FRANCISCO PASCOAL JUNIOR - (OAB PA10778-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0819860-93.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL POLUIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CAFE COM ARTE LTDA - ME

 
ADVOGADO RAQUEL GARCIA CUNHA - (OAB PA24468-A)

 
ADVOGADO IGOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA19979-A)

 
APELANTE ROBERTO FIGUEIREDO DA SILVA

 
ADVOGADO RAQUEL GARCIA CUNHA - (OAB PA24468-A)

 
ADVOGADO IGOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA19979-A)

 
APELANTE CARLA CONCEICAO OLIVEIRA DA SILVA
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ADVOGADO RAQUEL GARCIA CUNHA - (OAB PA24468-A)

 
ADVOGADO IGOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA19979-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA - BELÉM/PARÁ

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0905076-17.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PARTES E PROCURADORES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDSON DE SOUZA PAES BARRETO

 
ADVOGADO FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA - (OAB PA5041-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 046
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PROCESSO 0005861-77.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMUNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COFCO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO RICARDO FERREIRA BOLAN - (OAB SP164881-A)

 
ADVOGADO DANILO SILVA ORLANDO - (OAB SP305569-A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA SABA UTIMATI - (OAB SP207382-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0813000-76.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AFONSO SEBASTIAO VASCONCELOS SANTOS

 
ADVOGADO ELTON HENRIQUE CUNHA LIMA - (OAB PA27168-A)
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ADVOGADO IVAN LIMA DE MELLO - (OAB PA16487-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0002664-88.2018.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADVERTÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO CLEBE RODRIGUES ALVES - (OAB PA12197-A)

 
ADVOGADO ENOCK DA ROCHA NEGRAO - (OAB PA12363-A)

 
ADVOGADO EMANUEL PINHEIRO CHAVES - (OAB PA11607-A)

 
ADVOGADO MARCOS YURI ALVES DE MELO - (OAB PA21752-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALMEIDA DISTRIBUIDORA EIRELI ME

 
ADVOGADO NEILA CRISTINA TREVISAN - (OAB PA12776-A)

 
APELADO NATAL DE ALMEIDA COSTA

 
ADVOGADO NEILA CRISTINA TREVISAN - (OAB PA12776-A)

 
APELADO NATAL DE ALMEIDA COSTA E CIA LTDA-ME
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ADVOGADO NEILA CRISTINA TREVISAN - (OAB PA12776-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0008873-96.2014.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE NO ESTADO DO PARA-SINDSAUDE

 
ADVOGADO SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES - (OAB PA8106-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE REDENCAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0805356-60.2020.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANDREZZA KETTERINE JUCA DA SILVA

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO CAIO DANIEL LIMA ARRAIS - (OAB PA31588-A)

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0802196-59.2022.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARISVAL TERTULIANO MENDES

 
ADVOGADO CLAUDIANE SANTOS SILVA - (OAB PA11881-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0813251-26.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE D M CARDOSO

 
ADVOGADO MAX VINICIUS MARIALVA RIBEIRO - (OAB PA27938-A)

 
ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0100547-64.2015.8.14.0064

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE O MUNICIPIO DE VISEU - PREFEITURA MUNICIPAL

 
ADVOGADO AGERICO HILDO VASCONCELOS DOS SANTOS - (OAB PA27964-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE VISEUPA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE VISEU/PA
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POLO PASSIVO

 
APELADO JOSILANA SILVA DO ROSARIO HERNANDEZ

 
ADVOGADO LEONARDO DE SOUSA BRITO - (OAB PA31420-S)

 
APELADO NILDO DOS SANTOS DA SILVA REIS

 
ADVOGADO LEONARDO DE SOUSA BRITO - (OAB PA31420-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0882313-85.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIDIO RIBEIRO DA CRUZ

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE MARIA DEUZINETE SOUZA NUNES

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE ELIA DOS SANTOS SOUZA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE WILLIAN JOSE SANTOS TERRES

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0880974-91.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEONICE DE SOUZA MATOS

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE LUZIA MARQUES RODRIGUES

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE ROZIVALDO FONSECA LIMA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE JOSE HILDO SOARES DE ANDRADE

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE MARIA SONIA MORAES

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0800157-79.2020.8.14.0031

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL JORNADA DE TRABALHO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MOJU

 
ADVOGADO RONALDO COSME TEIXEIRA VALEZI - (OAB PA21572-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJU / PA

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA

 
ADVOGADO RONALDO COSME TEIXEIRA VALEZI - (OAB PA21572-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJU / PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSUE LIMA AMARAL

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0804042-13.2020.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALDIRENE PEREIRA OLIVEIRA

 
ADVOGADO IOLE SANTIS PEREIRA - (OAB PA25137-A)

 
ADVOGADO JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO - (OAB GO23053-S)

 
ADVOGADO LUCILA TAIS SOUTO DE CASTRO RIBEIRO - (OAB BA44205-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0005628-77.2017.8.14.0108

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ANDRE VIEIRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO ALAN DE SOUZA VIEIRA - (OAB PA21416-A)

 
ADVOGADO CLAUDIA DE SOUZA VIEIRA - (OAB PA12714-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ANDRE VIEIRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO CLAUDIA DE SOUZA VIEIRA - (OAB PA12714-A)

 
ADVOGADO ALAN DE SOUZA VIEIRA - (OAB PA21416-A)

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0801434-40.2020.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLOVIS TEODORO DA FONSECA

 
ADVOGADO ARTHUR RAMON ADRIANO DA SILVA - (OAB PA29121-A)

 
ADVOGADO WESLEY DOUGLAS MONTEIRO E SILVA - (OAB PA27262-A)

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0005244-44.2014.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CIRO FEIO CARNEIRO

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
ADVOGADO CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14073-A)

 
ADVOGADO PAULO SERGIO MARTINS RODRIGUES - (OAB PA14267-A)

 
ADVOGADO PATRICIA LIA ARAUJO DE MACEDO - (OAB PA24471-A)

 
ADVOGADO CLARA DA COSTA AQUINO - (OAB PA33729-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0024054-48.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO CARMO AMARO DE SOUSA MENDES

 
ADVOGADO JOAO BATISTA SOUZA DE CARVALHO - (OAB PA20561-A)

 
ORDEM 062
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PROCESSO 0804350-18.2020.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESERVA REMUNERADA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE NAZARE RODRIGUES PEREIRA

 
ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
ADVOGADO VANDA LUCIA DOS SANTOS - (OAB PA23030-A)

 
APELADO MARIA LIDIANE MONTEIRO SODRE

 
ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
ADVOGADO VANDA LUCIA DOS SANTOS - (OAB PA23030-A)

 
APELADO ESMERALDA DAS GRACAS LIMA DE SENA

 
ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
ADVOGADO VANDA LUCIA DOS SANTOS - (OAB PA23030-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0800926-68.2021.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EXONERAÇÃO OU DEMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE JACUNDA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA NORANEI PEREIRA

 
ADVOGADO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA NETO - (OAB PA31361-A)

 
ADVOGADO JOANA SIMONY DE SOUZA DE LIMA - (OAB PA23698-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0801395-86.2021.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO ALIRIO SILVA DE ASSIS

 
ADVOGADO MARCIO DE SIQUEIRA ARRAIS - (OAB PA12325-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ALENQUER

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0811224-75.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAURICIO HENRIQUE DOS SANTOS CRUZ

 
ADVOGADO NILTES NEVES RIBEIRO - (OAB PA6198-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0004344-16.2014.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM
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POLO PASSIVO

 
APELADO NOE REGO RIBEIRO

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
APELADO LUCIANO PASSOS CRUZ

 
ADVOGADO FRANCISCO GLEDISSON CUNHA XAVIER - (OAB PA14514-A)

 
ADVOGADO PAOLA CARVALHO CUNHA - (OAB PA18037-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0800105-91.2020.8.14.0093

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO/PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GLADISTONE CABRAL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO AGERICO HILDO VASCONCELOS DOS SANTOS - (OAB PA27964-A)

 
APELADO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTAREM NOVO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0002487-28.2009.8.14.0012
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIZABETH DOS ANJOS TRINDADE

 
ADVOGADO MAURO AUGUSTO RIOS BRITO - (OAB PA8286-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0800137-92.2021.8.14.0083

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CURRALINHO

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JONILSON CONTENTE TAVARES

 
ADVOGADO BRUNO FABRICIO VALENTE DA SILVA - (OAB PA10085-A)

 
ADVOGADO JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL - (OAB PA8875-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA NO DIA 08 DE JULHO DE 2024, ÀS
09H00, EXCEPCIONALMENTE POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA, TENDO EM VISTA A
EXECUÇÃO, PELA SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, DE SERVIÇOS DE REPARO NOS PLENÁRIOS I, II, III E IV DESTE TRIBUNAL, FOI
PAUTADO, PELA PRESIDENTE DA TURMA (EXMA.DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO),
O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0803025-60.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.

 
ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - (OAB PA236072-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Ordem 002
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Processo 0865314-33.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Militar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEONARDO CEZARIO DA SILVA

 
ADVOGADO ALCINDO VOGADO NETO - (OAB PA6266-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
Ordem 003

 
Processo 0800270-46.2021.8.14.0080

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abandono Material

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 004

 
Processo 0022592-90.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO CORREA MEDRADO

 
ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CORREA - (OAB PA12815-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO CORREA MEDRADO

 
ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CORREA - (OAB PA12815-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 005

 
Processo 0807834-70.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E TURISTICO LTDA
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ADVOGADO MAX VINICIUS MARIALVA RIBEIRO - (OAB PA27938-A)

 
ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO FILHO - (OAB PA14110-A)

 
ADVOGADO BRENO LOBATO CARDOSO - (OAB PA15000-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO Público

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO Público

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO Público, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual,
sistema pje, com início às 14h Do dia 08 de JULHO de 2024, E TÉRMINO AS 14H DO DIA 15 de juLho
DE 2024, FOram PAUTADOs, PELa EXMa. SRA. DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, 
PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0815790-24.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
94



Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE TOME-ACU

 
ADVOGADO GILCLECIO FARIAS LUZ - (OAB PA205-A)

 
PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE TOMÉ-AÇU

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO MADALENA JEANNE CASTRO DA CONCEICAO

 
PROCURADOR JOSE JAIR DE FARIAS BORGES

 
Ordem 002

 
Processo 0813987-40.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE/AGRAVANTE INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA.

 
ADVOGADO ERNESTO JOHANNES TROUW - (OAB RJ121095-A)

 
PROCURADORIA TIM S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 003

 
Processo 0819753-74.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Multas e demais Sanções

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE/AGRAVANTE LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

 
ADVÚOGADO HAROLDO ALVES DOS SANTOS - (OAB PA2616-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
Ordem 004

 
Processo 0800982-82.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Impostos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO/AGRAVANTE INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA

 
ADVOGADO MIRELLA CRISTINA ALBUQUERQUE DE LUCENA - (OAB PE31032-A)

 
ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LIMA - (OAB PE22633-A)

 
EMBARGANTE/AGRAVADO/AGRAVANTE PARA-INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE
S/A

 
ADVOGADO MIRELLA CRISTINA ALBUQUERQUE DE LUCENA - (OAB PE31032-A)

 
ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LIMA - (OAB PE22633-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Ordem 005

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
96



Processo 0807774-86.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO/AGRAVADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

 
ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES - (OAB SP149834-A)

 
ADVOGADO MARIO COMPARATO - (OAB SP162670-A)

 
ADVOGADO LUIZ PAULO ROMANO - (OAB DF14303)

 
Ordem 006

 
Processo 0802824-29.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CHARLES MORAES DO LIVRAMENTO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA
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Ordem 007

 
Processo 0804271-23.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO DANIELLE CECY CARDOSO SERENI - (OAB PA17320)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 008

 
Processo 0812689-47.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Fiscal

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADA/EMBARGADA/EMBARGADA/AGRAVANTE FERNANDA RAMIA DA SILVEIRA BUENO
OLIVEIRA

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADA/EMBARGADA/EMBARGADA/AGRAVANTE  IPANEMA ASSESSORIA  E
DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA - ME
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ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADA/EMBARGADA/EMBARGADA/AGRAVANTE METROPÓLIS HOLDING LTDA - EPP

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/EMBARGANTE/EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 009

 
Processo 0818258-58.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Patrimônio Cultural

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem 010

 
Processo 0816734-26.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Social

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
99



Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 011

 
Processo 0818540-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE CONCORDIA DO PARA

 
ADVOGADO RODRIGO CHAVES RODRIGUES - (OAB PA15275-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 012

 
Processo 0817103-20.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ANA PAULA DOS SANTOS MAGALHAES GONCALVES

 
ADVOGADO MIRIAN PICARDI FARIA ESPER - (OAB PA30115-A)

 
Ordem 013

 
Processo 0805874-43.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE 2ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/SENTENCIADO MÁRCIA VALERIA SANTOS DE LIMA

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA6218-A)

 
EMBARGADO/SENTENCIADO ÂNGELA MARIA AMARAL RIBEIRO

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA6218-A)

 
EMBARGADO/SENTENCIADO MARIA CLEA VERAS DA COSTA

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA6218-A)

 
EMBARGANTE/SENTENCIADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICÍPIO DE
BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 014

 
Processo 0808238-25.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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Assunto Principal Restabelecimento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE SANTARÉM/PA.

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO INSS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO ERICLEO FLOR DE LIMA

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Ordem 015

 
Processo 0004450-92.2017.8.14.0076

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO/SENTENCIADO IZAURA FELIZARDO DE ABREU

 
ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO MENDONCA FILHO - (OAB PA20548-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 016

 
Processo 0813573-58.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Promoção

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO/SENTENCIADO MARCUS VINICUS CRUZ MONTEIRO

 
ADVOGADO JESSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS - (OAB PA20971-A)

 
ADVOGADO MICHELE PINTO CASTELO BRANCO - (OAB PA21039-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 017

 
Processo 0800103-92.2022.8.14.0080

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MANOEL NONATO PINHEIRO DE SOUSA

 
ADVOGADO MARCIO DE FARIAS FIGUEIRA - (OAB PA16489-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BONITO

 
ADVOGADO MARCIO DE FARIAS FIGUEIRA - (OAB PA16489-A)
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PROCURADORIA DE MUNICÍPIO DE BONITO

 
POLO PASSIVO

 
EMBARAGADO/APELADO SANDRA DE SOUZA XAVIER

 
ADVOGADO GIUSEPPE ROMUNO ARAUJO AGUIAR - (OAB PA28968-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 018

 
Processo 0814053-63.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Serviços

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO EDGAR RHYAN GAMA NASCIMENTO

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO ENDHEL RYCARDO GAMA NASCIMENTO

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
APELANTE ROSELINE SANTOS DA GAMA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)
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ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO/SENTENCIADO  SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGANTE/APELADO/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO EDGAR RHYAN GAMA NASCIMENTO

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO ENDHEL RYCARDO GAMA NASCIMENTO

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO ROSELINE SANTOS DA GAMA

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)
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EMBARGADO/APELANTE/SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 019

 
Processo 0003227-84.2018.8.14.0039

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Posse e Exercício

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO BRUCE RIBEIRO LIMA

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA - (OAB PA6977-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Ordem 020

 
Processo 0801425-24.2021.8.14.0003

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/SENTENCIADO BARBARA CHRISTINE DE SIQUEIRA ARRAIS
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ADVOGADO MARCIO DE SIQUEIRA ARRAIS - (OAB PA12325-A)

 
APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ALENQUER

 
ADVOGADO DIEGO CELSO CORREA LIMA - (OAB PA23753-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ALENQUER

 
ADVOGADO DIEGO CELSO CORREA LIMA - (OAB PA23753-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
APELADO/SENTENCIADO BARBARA CHRISTINE DE SIQUEIRA ARRAIS

 
ADVOGADO MARCIO DE SIQUEIRA ARRAIS - (OAB PA12325-A)

 
Ordem 021

 
Processo 0820369-49.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
APELANTE/SENTENCIADO MAURO PEREIRA DE MELO

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/SENTENCIADO MAURO PEREIRA DE MELO

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
APELADO/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE MEDICILANDIA
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PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 022

 
Processo 0800353-95.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Multas e demais Sanções

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO IVANILDO DE SOUSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 023

 
Processo 0802177-80.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença Prêmio

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE HERMINA FELIX MARQUES

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS
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AGRAVANTE/APELADO MUNICÍPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
Ordem 024

 
Processo 0001043-72.2015.8.14.0133

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CM CERÂMICA MARITUBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO JAMIL GAMA SOUZA - (OAB PA7875-A)

 
ADVOGADO JORGE OTAVIO LEMOS MENDONCA - (OAB PA7888-A)

 
ADVOGADO GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES - (OAB PA7767-A)

 
ADVOGADO AGLICIO DE SOUZA CARVALHO - (OAB PA1235-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 025

 
Processo 0019667-31.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

 
ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES - (OAB SP149834-A)

 
ADVOGADO MARIO COMPARATO - (OAB SP162670-A)

 
Ordem 026

 
Processo 0800351-22.2019.8.14.0029

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA
PREVIDENCIA SOCIAL-ANAPPS

 
ADVOGADO RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
ADVOGADO JESSICA CAVALHEIRO MUNIZ - (OAB RS107401-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO IRAILDES ALVES SANTANA

 
ADVOGADO GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - (OAB MG122095-A)

 
ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DA MOTTA - (OAB PA19547-A)

 
Ordem 027

 
Processo 0800228-24.2019.8.14.0029

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Recurso

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ASSOCIACAO NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA
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PREVIDENCIA SOCIAL-ANAPPS

 
ADVOGADO RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ALZIRA SANTOS BARROSO

 
ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DA MOTTA - (OAB PA19547-A)

 
ADVOGADO GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - (OAB MG122095-A)

 
Ordem 028

 
Processo 0000367-71.2003.8.14.0125

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO RAIMUNDO SILVEIRA LIMA

 
ADVOGADO DANIEL CORREA FURTADO - (OAB PA22480-A)

 
ADVOGADO LILIANE MIRANDA DOS SANTOS - (OAB PA15942-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 029

 
Processo 0807576-06.2022.8.14.0024

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICÍPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA

 
EMBARGADO/APELADO MANOEL BORGES

 
EMBARGADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 030

 
Processo 0822942-64.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO JOSE MARIA MOREIRA SILVA

 
ADVOGADO MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS - (OAB PA10800-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
112



Ordem 031

 
Processo 0807155-29.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MARIA DOS ANJOS ACATAUASSU FREIRE

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO OMAR FARAH FREIRE - (OAB PA20076-A)

 
ADVOGADO JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE DOMINGOS AMARAL ACATAUASSU NUNES

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO OMAR FARAH FREIRE - (OAB PA20076-A)

 
ADVOGADO JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE ALINE ACATAUASSU CAMELIER

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO OMAR FARAH FREIRE - (OAB PA20076-A)

 
ADVOGADO JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE PAULO SERGIO AMARAL ACATAUASSU NUNES

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO OMAR FARAH FREIRE - (OAB PA20076-A)

 
ADVOGADO JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO SECRETARIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
ADVOGADO VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO - (OAB PA9815-A)

 
EMBARGADO/APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Ordem 032

 
Processo 0004025-66.2017.8.14.0108

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA - (OAB PA18292-A)

 
ADVOGADO ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA - (OAB PA8200-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO JOZIEL DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA - (OAB PA23763-A)

 
Ordem 033

 
Processo 0800282-87.2018.8.14.0008

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ROSIANE PINHEIRO DA CUNHA
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ADVOGADO SONIA HAGE AMARO PINGARILHO - (OAB PA1601-A)

 
ADVOGADO ANTONIO LEMOS DA SILVA NETO - (OAB PA15632-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA

 
ADVOGADO ORLANDO NOGUEIRA DE FREITAS JUNIOR - (OAB PA21322-A)

 
EMBARGANTE/APELADO MUNICÍPIO DE BARCARENA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 034

 
Processo 0803391-08.2021.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/APELANTE ANTONIO JOSE SANTOS COSTA

 
ADVOGADO ADRIANO DE JESUS FERNANDES - (OAB PA22271-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ANTONIO JOSE SANTOS COSTA

 
ADVOGADO ADRIANO DE JESUS FERNANDES - (OAB PA22271-A)

 
EMBARGANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 035

 
Processo 0003488-06.2016.8.14.0076

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE JOSE MARIA DE OLIVEIRA MOTA JUNIOR

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO TASSIA DANDARA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO RAIMUNDA DE NAZARETH CARVALHO AMORIM - (OAB PA6105-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 036

 
Processo 0003767-13.2013.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/APELANTE RAIMUNDO NAZARENO ARAUJO JARDIM JUNIOR

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARAGANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/APELADO RAIMUNDO NAZARENO ARAUJO JARDIM JUNIOR

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
Ordem 037

 
Processo 0800772-16.2021.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E.D.O.R.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO F.D.O.R.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 038

 
Processo 0800211-32.2021.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Erro Médico

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE N.D.S.S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 039

 
Processo 0800271-90.2020.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Infrações administrativas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO C.E.P.2.

 
ADVOGADO AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR - (OAB PA9382-A)

 
APELADO R.R.V.P.N.

 
ADVOGADO AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR - (OAB PA9382-A)

 
APELADO A.C.C.D.F.Q.

 
ADVOGADO AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR - (OAB PA9382-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO V.V.B.D.S.

 
TERCEIRO INTERESSADO M.E.P.G.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 040

 
Processo 0000844-70.2011.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE DOM ELISEU

 
PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADECO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA

 
Ordem 041

 
Processo 0800625-62.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE INALDO AZEVEDO DA SILVA

 
ADVOGADO WILLIAME COSTA MAGALHAES - (OAB PA2995-A)

 
ADVOGADO GABRIELA CAROLINA SANTOS CARBALLO - (OAB PA920-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO COELHO DA MOTA FILHO - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
ADVOGADO ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)

 
APELADO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
ADVOGADO ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)

 
APELADO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINSTRATIVO DISCIPLINAR

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
ADVOGADO ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 042

 
Processo 0802580-31.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Processo Disciplinar / Sindicância

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE VITORIA DE NASARE DIAS LIMA

 
ADVOGADO WILLIAME COSTA MAGALHAES - (OAB PA2995-A)

 
ADVOGADO GABRIELA CAROLINA SANTOS CARBALLO - (OAB PA920-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO COELHO DA MOTA FILHO

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
APELADO ADRIANO SALES DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
APELADO LINDOMAR DOS SANTOS MACHADO

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 043

 
Processo 0016550-41.2017.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JESSICA JODAN SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO NILDO TEIXEIRA DIAS - (OAB PA20339-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 044

 
Processo 0003569-17.2019.8.14.0086

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Energia Elétrica

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE JURUTI

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JURUTI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Ordem 045

 
Processo 0836355-81.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HERMES ELIAS DA SILVA

 
ADVOGADO MARCELO MENDES FRANCA - (OAB PA14301-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 046

 
Processo 0004745-21.2018.8.14.0036

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARA

 
ADVOGADO SAMUEL GOMES DA SILVA - (OAB PA21889-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO DO SOCORRO FRANCA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 047

 
Processo 0001148-10.2019.8.14.0036

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARA

 
ADVOGADO SAMUEL GOMES DA SILVA - (OAB PA21889-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALZILENE PINHEIRO DA ASSUNCAO

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
APELADO FRANCINALDO FARIAS VEIGA

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
APELADO MANOEL DA VERA CRUZ AMARAL LEITAO JUNIOR

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
APELADO ILSA DA ASSUNCAO PANTOJA DIAS

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
APELADO JAKSE DOS SANTOS CASTRO

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Ordem 048

 
Processo 0004723-60.2018.8.14.0036

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARA

 
ADVOGADO SAMUEL GOMES DA SILVA - (OAB PA21889-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVONEIDE DO SOCORRO COSTA MAGALHAES

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
ADVOGADO CARLA DANIELEN PRESTES GOMES - (OAB PA17258-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 049

 
Processo 0802370-68.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA HELENA CHAVES BARBOSA

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
ADVOGADO RODRIGO SOUZA LEAO COELHO - (OAB MG97649-A)

 
PROCURADORIA BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
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Ordem 050

 
Processo 0007315-02.2018.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANDREIA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO GESSICA SANTOS FERREIRA - (OAB PA22846-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 051

 
Processo 0001703-91.2013.8.14.0018

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO LUCYANA PEREIRA DE LIMA - (OAB PA9432-A)

 
ADVOGADO PATRICIA LIA ARAUJO DE MACEDO - (OAB PA24471-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LOURIELDA CASTRO SILVA
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ADVOGADO MIRAMNY SANTANA GUEDELHA - (OAB PA16583-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 052

 
Processo 0001803-43.2004.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M A L BRAGA

 
ADVOGADO MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO - (OAB PA8809-A)

 
Ordem 053

 
Processo 0052087-82.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AUGUSTO SERGIO SOUZA DUARTE

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A

 
ADVOGADO EDVALDO CARIBE COSTA FILHO - (OAB PA10744-A)
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ADVOGADO FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA9343-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 054

 
Processo 0811843-75.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO NOEME GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 055

 
Processo 0822992-61.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Assunto Principal 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO MICROSENS S/A

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
AGRAVANTE/APELADO MICROSENS S/A

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 056

 
Processo 0800160-23.2018.8.14.0025

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA

 
Assunto Principal Lotação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO/SENTENCIADO JOSE GOMES FILHO

 
ADVOGADO GEIZA SANTOS XAVIER - (OAB PA19896-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 057
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Processo 0001311-12.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO/APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARAGANTE/AGRAVANTE/APELADO/SENTENCIADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO THAMMY CHRISPIM CONDURU FERNANDES DE ALMEIDA - (OAB PA15693-A)

 
ADVOGADO ELINALDO LUZ SANTANA - (OAB PA14084-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
Ordem 058

 
Processo 0009937-59.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Expedição de CND

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/SENTENCIADO SOTREQ S/A

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)
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ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB PA12915-A)

 
Ordem 059

 
Processo 0061163-04.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADA/EMBARGANTE/APELANTE CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S/A

 
ADVOGADO TIAGO ABREU GONTIJO - (OAB MG96242-A)

 
ADVOGADO VINICIUS DE MATTOS FELICIO - (OAB MG74441-A)

 
ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR - (OAB MG63613-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO/EMBARGADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 060

 
Processo 0874214-63.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença Prêmio

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO JEFFERSON JOSE GUALBERTO NEVES

 
ADVOGADO FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA - (OAB PA5041-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 061

 
Processo 0140574-57.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO DUCILENE GOMES MARIM

 
ADVOGADO AGNA CHRISTY MARIM DE ALMEIDA - (OAB PA22843-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 062

 
Processo 0007220-82.2005.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO INES GONCALVES WANZELLER

 
ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE SILVA - (OAB PA11493-A)

 
ADVOGADO ARIANI DE NAZARE AFONSO NOBRE BARROS - (OAB PA11889-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 063

 
Processo 0001425-19.2018.8.14.0082

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE COLARES

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLARES

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ARIKA PATRICIA PINHEIRO SANTOS

 
ADVOGADO WALLACE COSTA CAVALCANTE - (OAB PA9734-A)

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
AGRAVADO/APELADO REGINHA DOS SANTOS CORREA

 
ADVOGADO WALLACE COSTA CAVALCANTE - (OAB PA9734-A)

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 064

 
Processo 0800780-40.2022.8.14.0075

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ANTONIO CARLOS OLIVEIRA SANTOS

 
ADVOGADO DEELLEN LIMA FREITAS - (OAB PA27476)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 065

 
Processo 0063885-40.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILVANA DE ARAUJO ALMEIDA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 066

 
Processo 0812744-19.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
APELADO B R L - TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI

 
ADVOGADO CAIO TULIO DANTAS DO CARMO - (OAB PA24575-A)

 
APELADO MARCOS AUGUSTO SILVA DE SOUSA

 
ADVOGADO CATIANE DE SOUSA TELES - (OAB PA22823-A)

 
APELADO ROSALI DE MOURA CARVALHO FONSECA

 
ADVOGADO CATIANE DE SOUSA TELES - (OAB PA22823-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 067

 
Processo 0804157-05.2018.8.14.0028
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acessão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCAS DIAS DA SILVA

 
ADVOGADO GERLA SELTINHA SOUZA BENEVIDES - (OAB PA24216-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS

 
APELADO MUNICÍPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
Ordem 068

 
Processo 0800906-37.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MARIA ODILENE BORGES DA CRUZ

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO PATRICIA LIA ARAUJO DE MACEDO - (OAB PA24471-A)

 
ADVOGADO LUCYANA PEREIRA DE LIMA - (OAB PA9432-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 069

 
Processo 0800755-71.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE AURILENE CAMPOS MOTA

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 070

 
Processo 0800886-46.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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AGRAVADO/APELANTE JOVANDRA MARIA DE SOUSA ALVES

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
AGRAVADO/APELANTE ANTONIO BALIEIRO DA CRUZ FILHO

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 08 DE JULHO DE 2024, ÀS
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09H00, EXCEPCIONALMENTE POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA, TENDO EM VISTA A
EXECUÇÃO, PELA SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, DE SERVIÇOS DE REPARO NOS PLENÁRIOS I, II, III E IV DESTE TRIBUNAL, FOI
PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0001182-05.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVENTÁRIO E PARTILHA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE DIEGO DANIEL BANDEIRA LOBO

 
ADVOGADO JOSE LUIZ MESSIAS SALES - (OAB PA6150-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CRISTIANO BERNARDO DA CRUZ LOBO FILHO

 
AGRAVADO/APELADO FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO LOBO

 
ADVOGADO ARCELINO FERREIRA CORRÊA - (OAB PA6377-A)

 
 
 

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0005757-70.2012.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE/APELANTE MONACO DIESEL LTDA

 
ADVOGADO EDSON LEITE RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO - (OAB PE36003-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO MORESCHI - (OAB MT11686-A)

 
EMBARGADO/APELANTE MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM
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ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO/APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO EDSON LEITE RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO - (OAB PE36003-A)

 
ADVOGADO MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE - (OAB PE20397-A)

 
ADVOGADO CAMILA DE ANDRADE LIMA - (OAB BA29889-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
EMBARGADO/AGRAVADO/APELADO MARIZETE DE OLIVEIRA LANDIM

 
ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)

 
EMBARGADO/AGRAVADO/APELADO MONACO DIESEL LTDA

 
ADVOGADO RICARDO TURBINO NEVES - (OAB MT12454-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO MORESCHI - (OAB MT11686-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 08 de JULHO de 2024, E TÉRMINO AS 14H DO DIA 15 de
juLho DE 2024, FOI PAUTADO, PELo EXMo. SR. DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, 
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001
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Processo 0808177-89.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE YASMIN LOHANNY BRANDAO FREIRE DE SALES

 
ADVOGADO DALVA FERREIRA BRANDAO - (OAB PA25517-A)

 
AGRAVANTE TAMMY EMY PRISCYLLA BRANDAO FREIRE

 
ADVOGADO DALVA FERREIRA BRANDAO - (OAB PA25517-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
Ordem 002

 
Processo 0808537-82.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CRISTIANA RESQUE

 
ADVOGADO GREICE COSTA VIEIRA - (OAB PA19973-A)

 
Ordem 003

 
Processo 0819662-47.2023.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE WEDISOM FERREIRA PESSOA

 
ADVOGADO NILSON JOSE DE SOUTO JUNIOR - (OAB PA16534-A)

 
ADVOGADO WENDELL MIKAEL ARAUJO SANDESKI - (OAB PA30625-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO - (OAB CE1870-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 004

 
Processo 0812006-39.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CLAUDIONICIO MAURICIO

 
ADVOGADO MARCIO SILVA DA COSTA - (OAB MT24176/O)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MAYARA CHRISTINA FERREIRA DE SOUZA SANTOS 39663695838

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - (OAB SP247319-A)

 
Ordem 005

 
Processo 0815077-20.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cabimento
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Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PROMAP PRODUTOS DE MADEIRAS DO PARA LTDA

 
ADVOGADO ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - (OAB SP128515-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A

 
Ordem 006

 
Processo 0800589-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LIVING TUPIZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
AGRAVANTE CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PARK BELÉM LTDA

 
ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE MESQUITA - (OAB PA14106-A)

 
Ordem 007
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Processo 0818426-60.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Agência e Distribuição

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSSY SILVA DO NASCIMENTO BASTOS

 
ADVOGADO DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NONATA LUCIA TREVIA DA SILVA

 
ADVOGADO ALEX AUGUSTO DE SOUZA E SOUZA - (OAB PA12564-A)

 
Ordem 008

 
Processo 0807948-27.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Ineficácia de atos em relação à massa

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ECOMAR INDUSTRIA DE PESCA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO ANTONIO GUILHERME LOBATO DE MIRANDA FILHO - (OAB PA20299-A)

 
ADVOGADO CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 009

 
Processo 0800291-97.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WANDEMBERG DE FREITAS NOGUEIRA

 
Ordem 010

 
Processo 0810348-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Família

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FERNANDA BRILHANTE ATHAYDE

 
ADVOGADO FERNANDA BRILHANTE ATHAYDE - (OAB PA12762-A)

 
POLO PASSIVO

 
INTERESSADO ANDRE FURTADO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MAURICIO MOURA DE LIMA PONTES - (OAB PA25398)

 
ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA - (OAB PA14428-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 011

 
Processo 0809084-25.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Suspensão do Processo

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LAURIMAR CLAUDIO MAUES PEREIRA

 
ADVOGADO FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA - (OAB PA5041-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TANIA CHRISTINA NASSER RAIOL DA SILVA

 
ADVOGADO SILVANIR LEBREGO DA SILVA SANTOS - (OAB PA17502-A)

 
Ordem 012

 
Processo 0804475-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Arrendamento Rural

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROSICLEIA DE JESUS CUNHA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 013

 
Processo 0810790-14.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Execução Contratual

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HERBERTH HENRIQUE DE MOURA CUTRIM
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ADVOGADO RENATA MENDONCA DE MORAES - (OAB PA24943-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
AGRAVANTE NILDA NETO DE MOURA CUTRIM

 
ADVOGADO RENATA MENDONCA DE MORAES - (OAB PA24943-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI - (OAB RS65244-A)

 
ADVOGADO MARIA ROSINEIDE ALVES DE LIMA - (OAB PA8370-A)

 
ADVOGADO CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO - (OAB PA13221-A)

 
ADVOGADO ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO - (OAB PA2309-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
Ordem 014

 
Processo 0813724-08.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HIGOR ABACUQUE NERI DE ANDRADE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
147



Ordem 015

 
Processo 0819239-87.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WAGNER TAVARES DA SILVA

 
Ordem 016

 
Processo 0811115-52.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MELQUISEDEQUE DE OLIVEIRA SANTOS

 
Ordem 017

 
Processo 0806475-35.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Irregularidade no atendimento

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HEITOR LEITAO FREIRE

 
ADVOGADO HELEN SANTANA CASTRO DA SILVA - (OAB PA24485-A)

 
ADVOGADO FLAVIO JOSINO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA12793-A)

 
AGRAVADO DENISE DE SOUSA LEITAO FREIRE

 
ADVOGADO HELEN SANTANA CASTRO DA SILVA - (OAB PA24485-A)

 
ADVOGADO FLAVIO JOSINO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA12793-A)

 
AGRAVADO DANIEL GUIMARAES FREIRE

 
ADVOGADO HELEN SANTANA CASTRO DA SILVA - (OAB PA24485-A)

 
ADVOGADO FLAVIO JOSINO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA12793-A)

 
Ordem 018

 
Processo 0819844-67.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cabimento

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE OLIVEIRA LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
ADVOGADO DANIEL FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA - (OAB PA21226-A)

 
ADVOGADO HALLEX ROBERTO MUNIZ MOUSINHO - (OAB DF70029)

 
ADVOGADO JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ASSOCIACAO INDÍGENA BAYPRA DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO O-ODJA

 
ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES SILVA - (OAB PA20016-A)
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AGRAVADO ASSOCIACAO INDIGENA KAKAREKRE DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO DJUDJEKO

 
ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES SILVA - (OAB PA20016-A)

 
AGRAVADO ASSOCIACAO INDIGENA POREKRO DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO CATETE

 
ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES SILVA - (OAB PA20016-A)

 
AGRAVADO ASSOCIACAO DO POVO INDIGENA XIKRIN DO POKRO

 
ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES SILVA - (OAB PA20016-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO VALE S.A.

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 019

 
Processo 0802058-39.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Exoneração

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MATEUS CHAVES DE ARAUJO

 
ADVOGADO CRISTIANE DE MENEZES VIEIRA BLINE - (OAB PA10199-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOAO VITOR NOVAIS DE ARAUJO

 
ADVOGADO IGOR FERREIRA DE AMADEUS - (OAB PA32921-A)

 
ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER - (OAB PA19297-A)

 
ADVOGADO HELIO THACIO PEREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA35070)

 
AGRAVADO GABRIELLA NOVAIS DE ARAUJO

 
ADVOGADO IGOR FERREIRA DE AMADEUS - (OAB PA32921-A)
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ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER - (OAB PA19297-A)

 
ADVOGADO HELIO THACIO PEREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA35070)

 
Ordem 020

 
Processo 0815303-54.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Arrendamento Rural

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE POSTO GIRASSOL LTDA

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO - (OAB MG95117-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem 021

 
Processo 0803826-97.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JESSE CUIMAR DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOSE CELIO SANTOS LIMA - (OAB PA6258-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO JUNIOR

 
Ordem 022

 
Processo 0817620-25.2023.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PAYSANDU SPORT CLUB

 
ADVOGADO FELIPE JACOB CHAVES - (OAB PA13992-A)

 
ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BIG SISTEMAS DE SEGURANCA COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

 
ADVOGADO ARMINEYDE ABTIBOL COELHO - (OAB RJ157792)

 
ADVOGADO THIAGO GORNI MOREIRA - (OAB RJ161907)

 
Ordem 023

 
Processo 0800824-56.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alteração de Coisa Comum

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BRENO LOBATO DE MIRANDA CASTRO

 
ADVOGADO ANA PAULA DA COSTA E SILVA - (OAB PA12990-A)

 
ADVOGADO THADEU DE JESUS E SILVA - (OAB PA1410-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIANA WRIGHT CASTRO

 
ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
Ordem 024

 
Processo 0819073-55.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Serviços Hospitalares

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP. DE TRAB. MED.
DO ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RONDO E RORAIMA

 
ADVOGADO HERMANO GADELHA DE SA - (OAB PB8463-A)

 
ADVOGADO YAGO RENAN LICARIAO DE SOUZA - (OAB PB23230-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 025

 
Processo 0805865-04.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAPHAELA TUVERI AUZIER

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
REPRESENTANTE DULCEMARY DA SILVA TUVERI

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
Ordem 026

 
Processo 0806874-64.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Serviços Hospitalares

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PEDRO LUCAS SOUZA DE MORAES

 
ADVOGADO RAISSA REIS DE ALFAIA - (OAB PA20241-A)

 
AGRAVADO VALQUIRIA COSTA DE SOUZA

 
ADVOGADO RAISSA REIS DE ALFAIA - (OAB PA20241-A)

 
Ordem 027

 
Processo 0813534-11.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE MARIA RAIMUNDA GUIMARAES DE AVIZ

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
Ordem 028

 
Processo 0819933-56.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROSINALDO SOUZA CARDOSO

 
ADVOGADO BRUNO MEDEIROS DURAO - (OAB RJ152121-A)

 
ADVOGADO ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA - (OAB RJ237726-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MT/PA -
SICREDI SUDOESTE MT/PA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO - (OAB MT12560-A)

 
ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA - (OAB PA23211-A)

 
Ordem 029

 
Processo 0810896-05.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADELENI MODESTO TEODORO

 
ADVOGADO FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA - (OAB PA20865-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES - (OAB SP431529-A)

 
ADVOGADO LARISSA NOLASCO - (OAB MG136737-A)

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - (OAB DF29145-A)

 
PROCURADOR GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO

 
PROCURADOR EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR

 
Ordem 030
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Processo 0811831-79.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ARMINDO DOCITEU DENARDIN

 
ADVOGADO LIS ARRAIS OLIVEIRA - (OAB PA31017-A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA DE MELO GONCALVES - (OAB PA31928-A)

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANCY MARIA LIMA CHAVES

 
ADVOGADO JOSE RONALDO DIAS CAMPOS - (OAB PA3234-A)

 
ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS SANTOS - (OAB PA22760-A)

 
Ordem 031

 
Processo 0809821-62.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADRIANA SIMOES SIMÕES

 
ADVOGADO LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA DE MELO GONCALVES - (OAB PA31928-A)

 
ADVOGADO LIS ARRAIS OLIVEIRA - (OAB PA31017-A)
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ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO GIANCARLO OLIVEIRA BASTIANI

 
ADVOGADO ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)

 
ADVOGADO JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 032

 
Processo 0818290-04.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO NAZARENO MONTEIRO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 033

 
Processo 0809481-04.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE VANESSA DA SILVA FURTADO

 
ADVOGADO SERGIO MIGUEL DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA15672-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VILSON DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ERICK ROMMEL GOMES COTA - (OAB PA13881-A)

 
APELADO SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO SOSTENES PEREIRA DE BARROS

 
ADVOGADO WAGNER MURILO DE CASTRO COLARES - (OAB PA14755-A)

 
Ordem 034

 
Processo 0038003-08.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO ADOLFO PIMENTEL ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO JOLINDA PRATA VASCONCELOS - (OAB PA18760-A)

 
ADVOGADO THAYANE TEREZA GUEDES TUMA - (OAB PA13556-A)

 
APELANTE GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA SILVA - (OAB RJ162574-A)

 
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
ADVOGADO VINICIUS NEIMAR MELO MENDES - (OAB PA18747-A)

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA - (OAB PA17352-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)
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ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
ADVOGADO VINICIUS NEIMAR MELO MENDES - (OAB PA18747-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA - (OAB PA17352-A)

 
APELADO ANTONIO ADOLFO PIMENTEL ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO JOLINDA PRATA VASCONCELOS - (OAB PA18760-A)

 
ADVOGADO THAYANE TEREZA GUEDES TUMA - (OAB PA13556-A)

 
Ordem 035

 
Processo 0000351-83.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Exoneração

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARLINDO FARIAS GONCALVES

 
ADVOGADO ANA CAROLINA COURA BASTOS - (OAB PA23152-A)

 
ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SONIA HOANA GONCALVES GONÇALVES

 
ADVOGADO MARIA DO CARMO MELO BRAGA - (OAB PA19645-A)

 
ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA DIAS SILVA - (OAB PA23657-A)

 
Ordem 036

 
Processo 0801038-75.2019.8.14.0133

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO PADRONIZADOS
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ADVOGADO JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LISVANDO BORCEM DE SOUZA

 
Ordem 037

 
Processo 0051176-75.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINTESE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO ANA FLAVIA MONTEIRO DE ALMEIDA - (OAB PA36335-A)

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA - (OAB PA11138-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THIAGO DE QUEIROZ AZANCOT

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
Ordem 038

 
Processo 0805955-28.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JHONATAN SILVA DOS SANTOS
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ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO - (OAB PA12058-A)

 
ADVOGADO SIMAO PEDRO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR - (OAB PA8613-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCUS DE SOUSA LIMA

 
ADVOGADO ATAUL DAVID DE SOUZA CASTRO - (OAB PA20947-A)

 
ADVOGADO WELLINGTON CARDOSO DE REZENDE - (OAB MG169084-A)

 
APELADO WKF CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

 
APELADO GEOTOP SERVICOS TOPOGRAFICOS LTDA

 
ADVOGADO ANDREY MARQUES BAPTISTA XAVIER - (OAB PA24542-A)

 
ADVOGADO TALISON PEREIRA PAULINO - (OAB PA5728-A)

 
ADVOGADO MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA - (OAB PA26608-A)

 
ADVOGADO WELLINGTON CARDOSO DE REZENDE - (OAB MG169084-A)

 
ADVOGADO CHEUMO EUGENIO MENDES - (OAB PA26172-A)

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 039

 
Processo 0816619-52.2022.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cartão de Crédito

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DORACY RIBEIRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

 
ADVOGADO LUCAS GABRIEL RIBEIRO BORGES - (OAB PR111629-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PR106319-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
161



PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 040

 
Processo 0007813-36.2013.8.14.0009

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO INGRID DE LIMA RABELO MENDES - (OAB PA17214-A)

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
ADVOGADO MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WUANDERSON FELIPE DA SILVA FERREIRA

 
APELADO WENDEL DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO FLAVIA RENATA FONTEL DE OLIVEIRA - (OAB PA6440-A)

 
ADVOGADO MARCIO PAULO DA SILVA - (OAB PA12696-A)

 
Ordem 041

 
Processo 0829514-41.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB PA34576-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
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POLO PASSIVO

 
APELADO RUI VULCAO DA SILVA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA10579-A)

 
Ordem 042

 
Processo 0357256-69.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
PROCURADORIA TIM S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DIANE VALERIA RODRIGUES BESSA

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO DE SOUSA GAMA - (OAB PA4400-A)

 
ADVOGADO ALBINO DE MELO MACHADO - (OAB PA28004-A)

 
Ordem 043

 
Processo 0825550-98.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)
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PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO REIS CUNHA

 
ADVOGADO SAMIA CRISTINA LOPES CORREA - (OAB PA21904-A)

 
Ordem 044

 
Processo 0805913-73.2023.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO D.D.S.C.S.

 
Ordem 045

 
Processo 0807750-08.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A.

 
ADVOGADO JOAO LEONELHO GABARDO FILHO - (OAB PR16948-A)

 
ADVOGADO CESAR AUGUSTO TERRA - (OAB PA17556-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO P.N.M.D.S.
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ADVOGADO DANIELLY DE AGUIAR SOUSA - (OAB PA24365-A)

 
ADVOGADO MARINALDO DOS SANTOS - (OAB PA24151-A)

 
Ordem 046

 
Processo 0800022-13.2019.8.14.0125

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE ALVES PEREIRA

 
ADVOGADO EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO - (OAB TO61-A)

 
Ordem 047

 
Processo 0809176-41.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIO ANDRE RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA10579-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THYAGO ANTONIO DE OLIVEIRA E SOUZA 01009301233

 
ADVOGADO SERGIO DE CARVALHO VERDELHO - (OAB PA6693-A)

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)
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Ordem 048

 
Processo 0000481-72.2010.8.14.0025

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIELY DE MEDEIROS SALES

 
ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES PINTO - (OAB PA13598-A)

 
Ordem 049

 
Processo 0059728-87.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Despejo para Uso Próprio

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MONICA MARTINI SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO ELY BENEVIDES DE SOUSA NETO - (OAB PA12502-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C C M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES IMOBILIARIAS LTDA - EPP

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
Ordem 050

 
Processo 0800853-84.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELSON LISBOA DA CUNHA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 051

 
Processo 0800856-39.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELSON LISBOA DA CUNHA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 052

 
Processo 0800228-13.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE MARIA DE SOUSA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
Ordem 053

 
Processo 0002862-91.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FLAVIA LETICIA FARIAS DINIZ

 
ADVOGADO CANDIDA LAIS MOITA ALVES - (OAB PA19133-A)

 
APELADO SAMARA CORREA FARIAS

 
ADVOGADO CANDIDA LAIS MOITA ALVES - (OAB PA19133-A)

 
Ordem 054

 
Processo 0801101-13.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas
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Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS GRACAS GOMES SOUZA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
APELADO MARIA DAS GRACAS GOMES SOUZA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
Ordem 055

 
Processo 0800003-10.2019.8.14.0221

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA MARTINS

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA13757-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FARIAS DA CRUZ - (OAB PA27732-A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.
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ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem 056

 
Processo 0800054-40.2020.8.14.0074

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CREUSALINA FREITAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA - (OAB PA24374-A)

 
ADVOGADO VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO - (OAB PA20089-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO PHILLIPE YUKIO UWAGOYA NASCIMENTO - (OAB PA26666-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 057

 
Processo 0802771-48.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO
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APELANTE JOSE COLARES LOPES FILHO

 
ADVOGADO ELIETE DE SOUZA COLARES - (OAB PA3847-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
Ordem 058

 
Processo 0800462-29.2020.8.14.0107

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA PEREIRA ALVES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 059

 
Processo 0823720-73.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERGIO NOBUO GODOY SAITO

 
ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE SADECK - (OAB PA9296-A)

 
ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP - (OAB PA11606-A)
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APELANTE LARISSA BRANDAO GOES SAITO

 
ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE SADECK - (OAB PA9296-A)

 
ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP - (OAB PA11606-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
Ordem 060

 
Processo 0025064-25.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Imissão na Posse

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOANA DA ROCHA PESSOA

 
ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO - (OAB PA20167-A)

 
ADVOGADO RICARDO NASSER SEFER - (OAB PA14800-A)

 
APELANTE CHURRASCARIA PAVAN LTDA - EPP

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CHURRASCARIA PAVAN LTDA - EPP

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
APELADO MARIA JOANA DA ROCHA PESSOA

 
ADVOGADO RICARDO NASSER SEFER - (OAB PA14800-A)

 
Ordem 061

 
Processo 0023200-25.2012.8.14.0301
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANSELMO AUGUSTO SIMOES JR

 
ADVOGADO MARILIA GABRIELA DE FATIMA DO AMARAL MACHADO - (OAB PA13117-A)

 
APELANTE ISA SILVA O DE ALMEIDA SIMOES

 
ADVOGADO MARILIA GABRIELA DE FATIMA DO AMARAL MACHADO - (OAB PA13117-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WAGNER SOUTO DE SOUZA

 
ADVOGADO YULE LUIZ TAVARES DOS SANTOS - (OAB PA20815-A)

 
APELADO CARMEN ELENA DE ANDRADE SOUTO

 
ADVOGADO YULE LUIZ TAVARES DOS SANTOS - (OAB PA20815-A)

 
Ordem 062

 
Processo 0002443-12.2006.8.14.0045

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cheque

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EZIO PEREIRA DE ARAUJO

 
APELANTE ELIZABETH DIAS RIBEIRO

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE FERREIRA BARROS NETO

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO GODOY PERES - (OAB PA11780-A)

 
Ordem 063
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Processo 0009808-90.2014.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO COELHO DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 064

 
Processo 0014922-98.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Capitalização / Anatocismo

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO J. SAFRA S.A

 
ADVOGADO LAYSA AGENOR LEITE - (OAB PA15530-A)

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES - (OAB PA12306-A)

 
PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A
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POLO PASSIVO

 
APELADO DUCIVAL DA SILVA BRITO

 
ADVOGADO LURLYNE HELENY FERNANDES GONCALVES ROCHA - (OAB PA16021-A)

 
Ordem 065

 
Processo 0023929-27.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dissolução

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M.M.M.C.C.

 
ADVOGADO ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)

 
ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
ADVOGADO TONILDO DOS SANTOS PINHEIRO - (OAB PA14432-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCILIO DA ROCHA CORTEZ JUNIOR

 
ADVOGADO DIRCEU RIKER FRANCO - (OAB 9297-A)

 
ADVOGADO MARCELO NAZARENO LIMA ARRIFANO - (OAB SP269085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 066

 
Processo 0004022-75.2014.8.14.0057

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO
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APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LUIANE CARVALHO NUNES

 
ADVOGADO ELIOMAR FERREIRA DE ANDRADE - (OAB PA5091-A)

 
Ordem 067

 
Processo 0014061-83.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ITAU SEGUROS SA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JEOVANE DA LUZ NEVES

 
ADVOGADO ALDANERYS MATOS AMARAL CARVALHO - (OAB PA10129-A)

 
APELADO MARIA DAS DORES DA LUZ FERREIRA

 
ADVOGADO ALDANERYS MATOS AMARAL CARVALHO - (OAB PA10129-A)

 
Ordem 068

 
Processo 0001841-60.2014.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
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POLO ATIVO

 
APELANTE CRISTIANE MINEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO DIEGO DA SILVA FIORESE - (OAB PA27033-A)

 
APELANTE WAGNER SOUZA DE ASSIS

 
ADVOGADO DIEGO DA SILVA FIORESE - (OAB PA27033-A)

 
APELANTE WAGNER SOUZA DE ASSIS JUNIOR

 
ADVOGADO DIEGO DA SILVA FIORESE - (OAB PA27033-A)

 
APELANTE THAYS MINEIRO SOUZA DE ASSIS

 
ADVOGADO DIEGO DA SILVA FIORESE - (OAB PA27033-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA MADRE CELESTE LTDA

 
ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - (OAB PA16876-A)

 
ADVOGADO JOSE RAIMUNDO COSTA DA SILVA - (OAB PA7779-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 069

 
Processo 0014791-26.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
APELANTE RIO MENDOZA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO PATRICK ABDALA FONSECA GOMES

 
ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR - (OAB PA18608-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
Ordem 070

 
Processo 0004365-42.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CICERO MARQUES DA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem 071

 
Processo 0009389-53.2019.8.14.0074

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS DORES DE ARAUJO BEZERRA

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA13757-A)

 
ADVOGADO DENISE PINHEIRO SANTOS MENDES - (OAB PA13752-A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
178



APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem 072

 
Processo 0800164-06.2023.8.14.0051

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ENILZA SANTOS DOS SANTOS

 
ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR - (OAB PA15994-A)

 
ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO CAJADO - (OAB PA16944-A)

 
ADVOGADO ANDREI AGUIAR DE ALMEIDA FRANCO - (OAB PA25629-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 073

 
Processo 0005172-90.2019.8.14.0130

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAQUIM RODRIGUES DAS NEVES

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
Ordem 074

 
Processo 0804522-59.2023.8.14.0133

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRUNO DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 075

 
Processo 0004316-83.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RESIDENCIAL CIDADE JARDIM MARABA LTDA - SPE

 
ADVOGADO IVONILDES GOMES PATRIOTA - (OAB GO28899-A)

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAIANE BATISTA DO NASCIMENTO SILVA

 
ADVOGADO MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)
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ADVOGADO LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
APELADO IVANIO SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
ADVOGADO LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE - (OAB PA11122-A)

 
Ordem 076

 
Processo 0810709-78.2021.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO FLAVIO NEVES COSTA - (OAB SP153447-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J.D.O.A.J.

 
ADVOGADO GILBERTO DOS REIS DE OLIVEIRA - (OAB PA17792-A)

 
Ordem 077

 
Processo 0007559-89.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE URBANA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO RICARDO CALDERARO ROCHA - (OAB PA17619-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO FABIOLA CLAUDIA DA SILVA BEMERGUY

 
ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
Ordem 078

 
Processo 0031898-44.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE BELÉM LTDA - ME

 
ADVOGADO ENRIQUE FONSECA REIS - (OAB MG90724-A)

 
ADVOGADO LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE - (OAB PA786-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAVID SALIM SAB ABUD

 
ADVOGADO CARMELITA PINTO FARIA - (OAB PA17828-A)

 
Ordem 079

 
Processo 0823572-62.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Despejo para Uso Próprio

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE BELÉM LTDA - ME

 
ADVOGADO ENRIQUE FONSECA REIS - (OAB MG90724-A)

 
ADVOGADO LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE - (OAB PA786-A)

 
APELANTE JOSE JANGUIE BEZERRA DINIZ

 
ADVOGADO ENRIQUE FONSECA REIS - (OAB MG90724-A)

 
ADVOGADO LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE - (OAB PA786-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO DAVID SALIM SAB ABUD

 
ADVOGADO ANNA PINTO FARIA - (OAB PA19499-A)

 
ADVOGADO CARMELITA PINTO FARIA - (OAB PA17828-A)

 
Ordem 080

 
Processo 0059259-41.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IMPERIAL INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO TEXEIRA VIEIRA

 
ADVOGADO JORGE BATISTA JUNIOR - (OAB PA10685-A)

 
Ordem 081

 
Processo 0823402-90.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abatimento proporcional do preço

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAMIL MORENO SALES

 
ADVOGADO JOSE LUIZ MESSIAS SALES - (OAB PA6150-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 082

 
Processo 0009500-12.1994.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ORLANDO ESTRELA PINTO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE MARIA DE NAZARE ARAUJO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE JOSE OLIVEIRA BRAGA

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)
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ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE MARIA FERNANDA DE SOUZA BENTO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE EDUARDO OLIVEIRA BRAGA

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE EDMUNDO FROTA DE ALMEIDA SOBRINHO

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
APELANTE ALTEVIR DE MATOS LOPES

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO - (OAB PA3701-A)

 
ADVOGADO CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
ADVOGADO LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
185



APELADO CELINA FERREIRA DE BARAUNA

 
ADVOGADO HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA1395-A)

 
APELADO RUBILAR DE BARAUNA

 
ADVOGADO HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA1395-A)

 
Ordem 083

 
Processo 0043818-88.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Imissão na Posse

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GERTRUDES DA COSTA COELHO

 
ADVOGADO TATYANA CRISTINA MOURAO JATAHY - (OAB PA20235-A)

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUSA

 
ADVOGADO ANDERSON MAIA ALMEIDA - (OAB PA17561-A)

 
APELADO CRISTIANE NORONHA PESTANA PINHEIRO DE SOUSA

 
ADVOGADO ANDERSON MAIA ALMEIDA - (OAB PA17561-A)

 
Ordem 084

 
Processo 0862410-40.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO BATISTA LIMA DE VASCONCELOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - (OAB SP23134-A)

 
ADVOGADO JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
APELADO IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

 
ADVOGADO JORGE VICENTE LUZ - (OAB SP34204-A)

 
Ordem 085

 
Processo 0800004-19.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA PEREIRA COSTA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM VI SPE-LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem 086

 
Processo 0800008-60.2017.8.14.0105

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
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ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
ADVOGADO FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ - (OAB PA13845-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NORMA SANTOS RODRIGUES

 
ADVOGADO WALAQ SOUZA DE LIMA - (OAB PA13644-A)

 
Ordem 087

 
Processo 0800319-83.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reconhecimento / Dissolução

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REGINALDO MARTINS DOS SANTOS

 
ADVOGADO SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA - (OAB PA10870-A)

 
APELANTE MARIA DE NAZARE DA SILVA SEABRA

 
ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO LAGOS KOURY - (OAB PA21352-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE NAZARE DA SILVA SEABRA

 
ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO LAGOS KOURY - (OAB PA21352-A)

 
APELADO REGINALDO MARTINS DOS SANTOS

 
ADVOGADO SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA - (OAB PA10870-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 088

 
Processo 0812466-18.2017.8.14.0006
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GILCILENE SILVA GOMES

 
ADVOGADO BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL - (OAB PA15860-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIARIA 323 - SPE LTDA

 
ADVOGADO JEFERSON ALEX SALVIATO - (OAB SP236655-A)

 
ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR - (OAB SP152165-A)

 
APELADO RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A

 
ADVOGADO JEFERSON ALEX SALVIATO - (OAB SP236655-A)

 
ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR - (OAB SP152165-A)

 
Ordem 089

 
Processo 0810924-86.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Agêncie e Distribuição

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DENISE RODRIGUES MARINHO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE PASA PLANO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO APOSENTADO DA VALE

 
ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO - (OAB RJ174134-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PASA PLANO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO APOSENTADO DA VALE

 
ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO - (OAB RJ174134-A)
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ADVOGADO WALTER DEMIAN ROITMAN - (OAB RJ126923-A)

 
ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA DE MORAES - (OAB PA19269-A)

 
APELADO DENISE RODRIGUES MARINHO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 090

 
Processo 0021753-06.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED SUL DO PARA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO DEBORA VIANA BARROS - (OAB PA27520-A)

 
ADVOGADO RODRIGO DIOGO SILVA - (OAB TO3184-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALEX SANDRO DE SOUZA RODRIGUES

 
ADVOGADO IVALDO ALENCAR DE SOUSA JUNIOR - (OAB PA22226-A)

 
ADVOGADO KESIA ZANONI BRITO DE SOUZA ALENCAR - (OAB PA21969-A)

 
Ordem 091

 
Processo 0005032-96.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AGATHA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO HELVIO DA SILVA DUARTE JUNIOR

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
Ordem 092

 
Processo 0007048-09.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARTUR RODRIGUES CORREA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO W. G. M. MARQUES - ME

 
ADVOGADO TIAGO RAMOS AZEVEDO - (OAB PA12537-A)

 
APELADO MARCELO DORSCHEID

 
ADVOGADO ARMANDO GRELO CABRAL - (OAB PA4869-A)

 
Ordem 093

 
Processo 0800717-47.2018.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LTDA

 
ADVOGADO HERNANI LOPES DE SA NETO - (OAB BA15502-A)

 
APELANTE ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC

 
ADVOGADO MARCELA CASTEL CAMARGO - (OAB SP146771-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO LINDOMAR BRITO DA ROCHA

 
ADVOGADO DAYANE AQUINO DE SOUSA DOS SANTOS - (OAB PA16727-A)

 
Ordem 094

 
Processo 0805095-61.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inadimplemento

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PEDRO MIGUEL MONTEIRO ALVES

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
APELANTE ANA CAROLINA SILVA MONTEIRO

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO MARCELO RODRIGUES COSTA - (OAB PA24328-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 095

 
Processo 0804546-20.2022.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VILAMIR DE NOVAIS SILVA

 
ADVOGADO FRANCINEIDE AMARAL OLIVEIRA - (OAB PA1115-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NORTE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
Ordem 096

 
Processo 0008663-92.2017.8.14.0060

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO BENEDITO NOGUEIRA DE SOUSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ROSEANA OLIVEIRA DE SOUSA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARLENE FERREIRA DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO NICOLAS RODRIGO DA SILVA SOUSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 097

 
Processo 0866265-27.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
elator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OCTAVIO DO NASCIMENTO LOBATO

 
ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA - (OAB PA18100-A)

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
APELANTE CARLA ELANE LOBATO DE SOUZA

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
APELANTE HELENA CRISTINA LOBATO SIZO

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
APELANTE MARCIO ANTONIO MACAMBIRA LOBATO

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
APELANTE OTAVIO SERGIO MACAMBIRA LOBATO

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
APELANTE REGILENI MACAMBIRA LOBATO

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
APELANTE REGINA DE NAZARE LOBATO NEVES

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
Ordem 098

 
Processo 0801283-88.2020.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Dissolução

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M.D.L.P.B.

 
ADVOGADO ITALO MELO DE FARIAS - (OAB PA12668-A)

 
ADVOGADO BRUNA ALVES SOUSA - (OAB PA31580-A)

 
ADVOGADO BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA - (OAB PA13025-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C.A.M.B.

 
ADVOGADO THIAGO DE MORAIS PEREIRA - (OAB ES19633-A)

 
Ordem 099

 
Processo 0000355-13.2010.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cheque

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE G L COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

 
ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
ADVOGADO APOENA EUGENIO KUMMER VALK - (OAB PA14571-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELISMAR PRIMO MOREIRA

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
Ordem 100

 
Processo 0005738-69.2010.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cheque
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Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE G L COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

 
ADVOGADO APOENA EUGENIO KUMMER VALK - (OAB PA14571-A)

 
ADVOGADO RUY AMADO BARROS NETO - (OAB PA22215-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IOSP - INSTITUTO DE ORTOPEDIA SUL PARAENSE LTDA - EPP

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
Ordem 101

 
Processo 0005128-38.2009.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE G L COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

 
ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
ADVOGADO RUY AMADO BARROS NETO - (OAB PA22215-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MASPARA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
APELADO I.B.E.C INSTITUTO MÉDICO ODONTOLOGICO BECKEMKAMP S/S LTDA - EPP

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
APELADO ELISMAR PRIMO MOREIRA

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
APELADO DELANO TORRES BECKEMKAMP

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)
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APELADO TATIANA NINNI LA SALVIA OLIVEIRA

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
APELADO IOSP - INSTITUTO DE ORTOPEDIA SUL PARAENSE LTDA - EPP

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
APELADO M.A. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA - ME

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
Ordem 102

 
Processo 0000430-52.2010.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE G L COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

 
ADVOGADO APOENA EUGENIO KUMMER VALK - (OAB PA14571-A)

 
ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IOSP - INSTITUTO DE ORTOPEDIA SUL PARAENSE LTDA - EPP

 
ADVOGADO RUY AMADO BARROS NETO - (OAB PA22215-A)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2024:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 41ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
(HC/MS) da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 02 de julho de 2024, às 10:00h, foi pautado
o julgamento dos seguintes feitos:

 
 

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0807960-70.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: MARCELO GEORGE SILVA DE SOUZA

 
ADVOGADO: AMETISTA NOGUEIRA TURAN - (OAB PA20851-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809484-05.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: JACKSON LOPES NUNES

 
ADVOGADO: MARIO SANDRO CAMPOS RODRIGUES - (OAB PA11536-A)

 
AUTORIDADE COATORA: 2ª TURMA DE DIREITO PENAL - DESEMBARGADOR ROMULO JOSE

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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FERREIRA NUNES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0807656-71.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: CAMILI CRISTIANE MORAES DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA: FLAVIA CHRISTINA MARANHAO CAMPOS ? (OAB PA6399)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELEM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0807702-60.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: VALERIO KELMEN CARDOSO DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA: FRANCISCO NUNES FERNANDES NETO ? (OAB PA13821-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0807774-47.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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PACIENTE: BRENO FARIAS RODRIGUES

 
ADVOGADO: OLIVALDO VALENTE DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA26943-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CAMETÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0807310-23.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: RENATO ALBERTO LOPES CAMARGO

 
ADVOGADO: CARLUCIO FERREIRA - (OAB PA8612-A)

 
ADVOGADO: OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO - (OAB PA19379-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0809440-83.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: FAGNER LOPES DA SILVA MAGALHAES

 
ADVOGADO: JOHNN CHRISTIE DE ASSIS AZEVEDO DOS REIS - (OAB PA24433-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0808952-31.2024.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ALAN DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO: FERNANDO WILSON ASSUNCAO DO ROSARIO - (OAB PA30018-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0809145-46.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: SANDRO MIRANDA CAVALCANTE

 
ADVOGADO: MARIO RENAN CABRAL PRADO SA - (OAB PA20818)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CHAVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0809760-36.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: LAURO JUNIOR VILHENA CARVALHO

 
ADVOGADO: FRANCISCO DANIEL DO NASCIMENTO QUEIROZ - (OAB CE43758-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 011
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Processo: 0808998-20.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: RAIMUNDO NUNES DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA: DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN ? (OAB PA012541)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0808096-67.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: JOSE ALVES

 
ADVOGADO: BRUNO SOARES FIGUEIREDO - (OAB PA16777-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0807241-88.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: S. S. G.

 
ADVOGADO: LUIS FELIPPE DE CASTRO SANTOS - (OAB PA30580-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 014

 
Processo: 0809280-58.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: H. J. T. M.

 
ADVOGADO: MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA20854-A)

 
ADVOGADO: GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS - (OAB PA13576-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0808866-60.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: F. M. F.

 
ADVOGADO: JOAO PAULO ADAM ALVES - (OAB PA38284)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO VARA ÚNICA DE URUARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0809171-44.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: E. A. S. M.

 
ADVOGADO: ISIS KAROLINE CARDOSO DE LIMA - (OAB PA19817-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE GARRAFAO DO NORTE
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0807906-07.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: M. A. DA S. DOS S.

 
DEFENSORIA PUBLICA: NILBERT ALLYSON ALMEIDA DE MORAES ? (OAB PA12241)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0809691-04.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: ISAIAS DA SILVA ALVES

 
DEFENSORIA PUBLICA: JOÃO RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES ? (OAB PA34382)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0807668-85.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: ROMARIO ALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO: EVERTON HUGO SOUSA DE CARVALHO - (OAB PA30184-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0806069-14.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: EDNO JUNIOR DE LIMA SILVA

 
ADVOGADO: MANOEL ALTEMAR MOUTINHO DE SOUZA - (OAB PA12139-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE JURUTI

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0807835-05.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: PAULO SERGIO DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA: LARISSA MACHADO SILVA ? (OAB PA012147)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0808786-96.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: GILSON DE SOUZA FERREIRA
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ADVOGADO: IZAC CARDOSO RIBEIRO - (OAB PA37867)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0809455-52.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: E. P. DE O.

 
DEFENSORIA PUBLICA: PAULA MICHELLY MELO DE BRITO ? (OAB PA016659)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0806134-09.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
IMPETRANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

 
ADVOGADO: EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONCA - (OAB RJ130532)

 
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS CAUTELARES
DE BELÉM/

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 

 
Belém(PA), 27 de junho de 2024.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
206



MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
39 ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ? PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada
em 25 de junho de 2024, às 10h, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José
Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Leonam Gondim da Cruz Junior, Rosi Maria Gomes de Farias
(Presidente), Eva do Amaral Coelho, Kédima Lyra, Pedro Pinheiro Sotero e o Juiz Convocado Sérgio
Augusto de Andrade Lima e o Excelentíssimo Representante do Ministério Público Dr(a). Hezedequias
Mesquita da Costa.

 
                                                       PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0805775-59.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: V. P. DA S.

 
DEFENSORIA PUBLICA: FLÁVIO CESAR CANCELA FERREIRA(OAB PA12605)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0805543-47.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: D. O. P.

 
ADVOGADO: VIDIA DE LAGES FIGUEIRA PEREIRA ROCHA - (OAB PA10358)
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AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0805016-95.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MADSON DE JESUS AMARAL FERREIRA

 
ADVOGADO: CAIO VANDER DE SENA FERREIRA - (OAB PA36835-A)

 
ADVOGADO: CAROLINA POMPEU MORAES - (OAB PA34712-A)

 
ADVOGADO: MARCIO FELIPE MARTINS DUARTE - (OAB PA35422-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0820074-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: WALTER NEY RIBEIRO PAMPLONA

 
ADVOGADO: WALDER EVERTON COSTA DA SILVA - (OAB PA21627-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0803314-17.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MAURO RODRIGUES CHAGAS

 
ADVOGADO: ELDER REGGIANI ALMEIDA - (OAB PA18630-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0801813-28.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: JOAO ANDRE BABINSKI MALINSKI

 
ADVOGADO: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA - (OAB PA7911-B)

 
ADVOGADO: TAINA FERREIRA SOBREIRA - (OAB PA28436-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800012-77.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: JORGE RIBEIRO DIAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JORGE RIBEIRO DIAS DOS SANTOS - (OAB PA24399-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 008
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Processo: 0807546-72.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: JOSIVAN REIS SOUZA LIMA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ: ALLYSSON GEORGE ALVES DE CASTRO (OAB PA
16066-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao agravo regimental.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0807239-21.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ISLÃ DE JESUS SACRAMENTO NONATO

 
ADVOGADO: AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO - (OAB PA9363-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0808227-42.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: J. DO N. G.

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO HAGE HERMES - (OAB PA2995-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 011

 
Processo: 0807464-41.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: J. D. C. DA S.

 
ADVOGADO: EDINELSON MOTA BATISTA - (OAB PA34325-A)

 
ADVOGADO: JACKSON DE SOUSA ARAUJO - (OAB PA35367-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BRASIL NOVO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0808773-97.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MARCOS ADRIANO DE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE - (OAB PA3776-A)

 
PACIENTE: GERSON PAZ VIANA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE - (OAB PA3776-A)

 
PACIENTE: TALYSSON BRUNO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE - (OAB PA3776-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE TOME AÇU

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e, nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0808502-88.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: F. E. P.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ: BRUNO FARIAS LIMA (OAB PA24791-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CURIONÓPOLIS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0805786-88.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: HIGO PATRICK DO NASCIMENTO ANDRADE

 
ADVOGADO: JOSIEL DA SILVA CARNEIRO - (OAB PA28934-A)

 
ADVOGADO: RENATO REBELO BARRETO - (OAB PA22119-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE OURÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0807813-44.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: W. X. DE S.

 
ADVOGADO: PAULO DIAS DA SILVA - (OAB PA011324)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 016
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Processo: 0808278-53.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: M. L. DE M. C.

 
ADVOGADO: LARISSA CATETE SAMPAIO - (OAB PA28688-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE BELÉM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e, nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 017

 
Processo: 0807921-73.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: A. C. R. DA S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ: JOÃO RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES (OAB
PA34382)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORIXIMINÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0808347-85.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: M. A. N. DOS P.

 
ADVOGADO: IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE - (OAB PE33626-A)

 
PACIENTE: ADRIANO ANDRADE DOS SANTOS NETO

 
ADVOGADO: IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE - (OAB PE33626-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE BELEM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 019

 
Processo: 0806978-56.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: DAVISON SILVERIO DA SILVA

 
ADVOGADO: PAULA OHANA MARTINS CARDOSO - (OAB PA24100-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e, nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 020

 
Processo: 0807179-48.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: LUCAS ALVES VIEIRA

 
ADVOGADO: MARIZETE CORTEZE ROMIO - (OAB PA29757-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0806295-19.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: EDSON HUGOR MORAES DA SILVA
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ADVOGADO: DIEGO ADRIANO DE ARAUJO FREIRES - (OAB PA30959-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0806785-41.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: EDINALDO DOS PASSOS BITENCOURT

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ: WALTER AUGUSTO BARRETO TEIXEIRA (OAB
PA013927)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0807435-88.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: KAYRO RONEY DA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO: ALBERTO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI - (OAB PA15070-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0807814-29.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO
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PACIENTE: P. S. DE S.

 
ADVOGADO: LIVIA VIDAL CABRAL - (OAB PA26945-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0808143-41.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: EDNILSON DE SOUZA AMARAL

 
ADVOGADO: ROMULO WESLLEY SOARES BARRETO DE OLIVEIRA - (OAB PA26625-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0807409-90.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: J. P. F.

 
ADVOGADO: FERNANDA ALVES DE SOUSA - (OAB GO59281)

 
ADVOGADO: JURACILDES GRAMACHO DE CARVALHO JUNIOR - (OAB GO59853)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO VARA UNICA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0804298-98.2024.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: REINALDO DA SILVA FERNANDES

 
ADVOGADO: SHIRLENE RIBEIRO ROCHA - (OAB PA22505-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0806601-85.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: MARNA DOS SANTOS FARIAS

 
ADVOGADO: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA - (OAB PA24803-A)

 
IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELEM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0807070-34.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JAIRO DOS SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO: GLADISTONE SANTOS DE SOUZA - (OAB MA24476-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 030
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Processo: 0807009-76.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: THAIS DA COSTA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MARCELO PALHETA GONCALVES - (OAB PA36639)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELEM

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 031

 
Processo: 0809185-28.2024.8.14.0000 ? SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: F. F. T.

 
ADVOGADO: WILSON ALVARES DE LIMA JUNIOR - (OAB PE45407)

 
ADVOGADO: SUZANNE FONTEL CARDOSO - (OAB PA32840)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE ANAJÁS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 032

 
Processo: 0819316-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: JOSUE PENHA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO DE MATOS SANTOS - (OAB PA7534-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA 2° VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0803648-51.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
IMPETRANTE: MERCURIO ALIMENTOS S/A

 
ADVOGADO: PAOLA MARTINS FORZENIGO - (OAB SP330827)

 
IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
Sessão encerrada às 10 horas do dia 27 de junho de 2024. Eu, Maria de Nazaré C. Franco, Secretária da
Seção de Direito Penal, digitei e subscrevi.

 
                                             Desa.  Rosi Maria Gomes de Farias

 
                                            Presidente da Seção de Direito Penal
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            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                1ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 21ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 08 DE JULHO DE 2024 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 15 DE JULHO DE 2024, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
1 - PROCESSO: 0807492-72.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. A. C. L. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
2 - PROCESSO: 0801095-60.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: R. S. DA S. 
REPRESENTANTE(S): ELIEZER DA CONCEICAO BORGES (OAB/PA 16102-A), WALTER JOSE DE
SOUZA PINHEIRO (OAB/PA 9017-A), CLAUDIO DA SILVA CARVALHO (OAB/PA 7749-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
3 - PROCESSO: 0010321-19.2019.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: L. C. T. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
4 - PROCESSO: 0800793-70.2021.8.14.0076 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. M. DOS S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
5 - PROCESSO: 0800591-65.2022.8.14.0074 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. A. L. P. 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
6 - PROCESSO: 0003124-84.2016.8.14.0221 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISMAEL ROUMIE MENDES BRAGA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
7 - PROCESSO: 0000161-35.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: IGOR BRUNO DA CONCEICAO SANTANA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
8 - PROCESSO: 0003481-21.2016.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEXANDRE RAMOS DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
9 - PROCESSO: 0001259-98.2015.8.14.0952 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: PABLO FERNANDO THEREZO DA CUNHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
10 - PROCESSO: 0060029-07.2015.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GUSTAVO HENRIQUE CRUZ DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
11 - PROCESSO: 0003956-60.2019.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO SANTANA MEDRADO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
12 - PROCESSO: 0800332-46.2023.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEANDRO DA MATA DINIZ 
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REPRESENTANTE(S): GABRIELLA SIQUEIRA AUGUSTO (OAB/PA 27537-A), GEORGIA DANIERE
MOURA ORTEGA (OAB/PA 26659-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
13 - PROCESSO: 0004352-44.2016.8.14.0076 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: GABRIEL CARDIAS NETO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LUCAS PACHECO CORREA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
14 - PROCESSO: 0805587-44.2023.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HENRIQUE CUNHA SA 
REPRESENTANTE(S): VITOR MANOEL ROXO RABELO (OAB/MA 22378-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
15 - PROCESSO: 0802154-04.2023.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO FERREIRA ARAUJO 
REPRESENTANTE(S): GLADISTONE SANTOS DE SOUZA (OAB/MA 24476-A), CECILIA MORENO
SILVA (OAB/PA 23923-A), PATRICIA AYRES DE MELO (OAB/TO 2972-A), KARLA KAREN SANTOS
CARVALHO (OAB/PA 34522-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
16 - PROCESSO: 0807229-63.2023.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EVERTON ALLAN PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
17 - PROCESSO: 0015978-71.2017.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAX SOUZA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: RONALDO LISBOA VIANA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
18 - PROCESSO: 0800383-17.2020.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENISON DA SILVA E SILVA 
REPRESENTANTE(S): JESSICA SANTOS PEREIRA (OAB/PA 27334-A), FABRICIO MARTINS PEREIRA
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(OAB/PA 15053-A), FERNANDO MAGALHAES PEREIRA JUNIOR (OAB/PA 19674-A), FERNANDO
MAGALHAES PEREIRA (OAB/PA 7890-A) 
APELANTE: RAFAEL RIBEIRO DO ANO 
REPRESENTANTE(S): SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES BARATA (OAB/PA 21140-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
19 - PROCESSO: 0004921-87.2019.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: W. G. O. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
20 - PROCESSO: 0800009-95.2023.8.14.0085 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SIDNEY MEIRELES DE BARROS 
REPRESENTANTE(S): SAINT CLAIR SANTOS DA SILVA (OAB/PA 25719-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
21 - PROCESSO: 0812094-72.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ERONDINO FELISBERTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
22 - PROCESSO: 0005330-45.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO RONALDO DOS SANTOS GUEDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
23 - PROCESSO: 0008595-44.2019.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HISLEIRY ALAN CARDOSO DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
24 - PROCESSO: 0805567-98.2023.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: C. DE N. DA S. R. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA
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25 - PROCESSO: 0800045-72.2023.8.14.0042 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: J. DOS S. T. 
REPRESENTANTE(S): HUMBERTO FEIO BOULHOSA (OAB/PA 7320-A) 
APELADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
26 - PROCESSO: 0006002-52.2013.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE F. DOS S. O. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
27 - PROCESSO: 0005552-17.2012.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: C. A. R. 
REPRESENTANTE(S): JOSE ARAGUACU SARAIVA DOS SANTOS (OAB/PA 22376-B), FRANCELINO
DA SILVA PINTO NETO (OAB/PA 14948-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
28 - PROCESSO: 0802287-46.2022.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: L. S. C. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
29 - PROCESSO: 0000203-20.2009.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JORGE LIMA CARDOSO JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
30 - PROCESSO: 0001509-96.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCIO ROBERTO PANTOJA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
31 - PROCESSO: 0006770-27.2017.8.14.0073 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOERLISSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): ALEX JONES SILVA DOS REIS (OAB/PA 25001-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA
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32 - PROCESSO: 0000842-10.2015.8.14.0221 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MYCHELL ADRIANO LOPES MONTEIRO 
REPRESENTANTE: WALLACE COSTA CAVALCANTE (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 9734-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
33 - PROCESSO: 0018046-57.2017.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WEMERSON DA COSTA PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
34 - PROCESSO: 0001727-64.2018.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAFAEL RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
35 - PROCESSO: 0023743-48.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURO ALEXANDRE NUNES DOS PASSOS 
REPRESENTANTE(S): MAXSWELL AUGUSTO DOS REIS OLIVEIRA MELO (OAB/PE 57085),
IVANILSON DA SILVA ALBUQUERQUE (OAB/PE 33626-A)  
APELANTE: ADRIANO ANDRADE DOS SANTOS NETO 
REPRESENTANTE(S): MARIO WILLIAM BRUNO DO NASCIMENTO COUTO (OAB/PA 17153-A)  
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
36 - PROCESSO: 0009296-94.2015.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO ALVES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
37 - PROCESSO: 0800349-38.2021.8.14.0011 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROMARIO ARAUJO SIQUEIRA 
REPRESENTANTE: PAULO REINALDO SANTIAGO DO ESPIRITO SANTO (DEFENSOR DATIVO
OAB/PA 28347-A) 
APELANTE: LUIS ANDRE ARAUJO BOULHOSA 
REPRESENTANTE: PAULO REINALDO SANTIAGO DO ESPIRITO SANTO (DEFENSOR DATIVO
OAB/PA 28347-A) 
APELANTE: BIANOR RICHARDY DA SILVA ALCANTARA 
REPRESENTANTE(S): DELEY BARBOSA EVANGELISTA (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 24957-A)  
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JOSE VASCONCELOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): TAMARA EVELYN CABRAL DO VALE (OAB/PA 21809-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
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REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
38 - PROCESSO: 0800683-70.2023.8.14.0086 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCK WILLIAM MIRANDA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
BELÉM (PA), 27 DE JUNHO DE 2024.

 
 

 
 
 
 
            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                2ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 21ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 08 DE JULHO DE 2024 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 15 DE JULHO DE 2024, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
 
001 - PROCESSO: 0001711-27.2015.8.14.0009 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ANDERSON JOSE TRINDADE SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
2 - PROCESSO: 0017684-31.2015.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: KAYK FONTES SILVA 
REPRESENTANTE(S): LUIZ GUILHERME CONCEICAO DE ALMEIDA (OAB/PA 4533-A) 
APELANTE: VITOR ARAUJO SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
3 - PROCESSO: 0000951-31.2011.8.14.0070 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOSE RAIMUNDO DA SILVA GLORIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
4 - PROCESSO: 0006693-61.2016.8.14.0070 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: NELSON DE VASCONCELOS BAIA 
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REPRESENTANTE(S): DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (OAB/PA 8020-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
5 - PROCESSO: 0002084-90.2017.8.14.0105 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: SEBASTIAO FURTADO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
6 - PROCESSO: 0815101-72.2022.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: WELLIGTHON AMARAL DA CRUZ 
REPRESENTANTE(S): CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (OAB/PA 13558-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
7 - PROCESSO: 0010442-47.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: UELISSON SANTOS DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): EVANDRO NUNES ARAUJO (OAB/PA 29409-A), ANTONIO LOPES FILHO
(OAB/PA 16267-A), LOURIVAL CARDOSO DE ARAUJO (OAB/PA 27428-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
8 - PROCESSO: 0003608-36.2012.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENATO MARQUES BARBOSA 
REPRESENTANTE(S): JEAN CARLOS GOLTARA (OAB/PA 24019-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
9 - PROCESSO: 0000242-66.2013.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MOISES DE SOUSA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
10 - PROCESSO: 0006832-07.2013.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MARIO PAIXAO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
11 - PROCESSO: 0014518-49.2016.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: DIONATAN DE SOUSA SA 
REPRESENTANTE(S): CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA (OAB/PA 22059-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
12 - PROCESSO: 0009944-93.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ORLANDINO SODRE BASTOS NETO 
REPRESENTANTE(S): MARCOS GOMES BENCHIMOL (OAB/PA 26093), MARCIO ANDRE AFFONSO
MIRANDA (OAB/PA 12209) 
APELANTE: JONAS DOS REIS ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: CHRISTIANO RICHARDSON COUTINHO NUNES 
REPRESENTANTE(S): ADRIANO SILVA DE SOUSA (OAB/PA 23433-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
13 - PROCESSO: 0015678-19.2018.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AELSON DE CRISTO ROCHA 
REPRESENTANTE(S): JACQUELINE LIMA MONTEIRO (OAB/PA 27995-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
14 - PROCESSO: 0005578-74.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ELIEZER DA CONCEICAO BORGES (OAB/PA 16102-A), CLAUDIO DA SILVA
CARVALHO (OAB/PA 7749-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
15 - PROCESSO: 0811589-18.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NELSON CESARIO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
16 - PROCESSO: 0816252-10.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FELIPE SOUSA GONÇALVES 
REPRESENTANTE(S): JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO (OAB/PA 8002-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
17 - PROCESSO: 0001502-31.2016.8.14.0039 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: LEONAY SILVA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
18 - PROCESSO: 0003482-04.2016.8.14.0042 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: CLAUDIO HENRIQUE SANTOS DE MORAES 
EMBARGANTE: MAICON LEAL DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
19 - PROCESSO: 0006687-94.2017.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: WANDERSON ALBERTO CABRAL TEIXEIRA 
EMBARGANTE: AGUINALDO OLIVEIRA FERREIRA 
EMBARGANTE: PAULO ANDERSON VILAR PARANHOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
20 - PROCESSO: 0816766-89.2023.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: LUIS ANDRE FERREIRA DA CUNHA 
REPRESENTANTE(S): LUIS ANDRE FERREIRA DA CUNHA (OAB/PA 18899-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
TERCEIRO INTERESSADO: MILENE DIAS DA CUNHA 
REPRESENTANTE(S): BRUNA BEZERRA KOURY DE FIGUEIREDO (OAB/PA 11805-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
21 - PROCESSO: 0003229-07.2014.8.14.0003 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CHARLLES DIAS CAMPOS 
REPRESENTANTE(S): MATHEUS FEITOSA DA SILVA (OAB/PA 28734-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
22 - PROCESSO: 0000562-03.2017.8.14.0081 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONAS DEISON DE OLIVEIRA FAVACHO 
REPRESENTANTE(S): ILCA MORAES DO ESPIRITO SANTO (OAB/PA 25428-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
23 - PROCESSO: 0003461-47.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: OSEAS DE MIRANDA BRAGA NETO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
24 - PROCESSO: 0012674-77.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: RIVANGELO HENRIQUE DE FREITAS PANTOJA 
REPRESENTANTE(S): PAULO NASCIMENTO TRINDADE JUNIOR (OAB/PA 23530-E) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
25 - PROCESSO: 0028223-93.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAIANE CRISTINA BENJO DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): STEPHANY DO SOCORRO FERREIRA CHAVES (OAB/PA 27102-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
26 - PROCESSO: 0000641-03.2020.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSEMIR SALDANHA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
27 - PROCESSO: 0819853-24.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DANYLO SIQUEIRA DA SILVA DOS SANTOS 
APELANTE: MATEUS PEREIRA ALVES 
APELANTE: MAYCON SANTA BRIGIDA MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
28 - PROCESSO: 0804777-44.2022.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ROBERTO DA SILVA PANTOJA 
APELANTE: JHONNY FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
29 - PROCESSO: 0007157-59.2011.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: UILSON FERREIRA GONCALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: BRENDA TAVARES MELO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): PAULA ANDREA CASTRO PEIXOTO (OAB/PA 5664-A) 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
30 - PROCESSO: 0000317-34.2002.8.14.0043 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VADEVINO CASTRO RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): RICARDO RAMILEY COSTA CRUZ (OAB/PA 29764-A), RUAN SERGE ALVES
SANTANA (OAB/PA 26763-A), ORZIRO SANTANA DA CRUZ FILHO (OAB/PA 19016-A), EVANDRO
CRUZ DE SOUZA (OAB/PA 11485-A) 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
31 - PROCESSO: 0004635-30.2006.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MILAS SILVA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): THAYNA TAVARES ESTRELA (OAB/PA 34432-A), FRANK ANDERSON LIMA
MARQUES DE SOUZA (OAB/PA 29364-A), ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (OAB/PA
19782-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
32 - PROCESSO: 0002660-96.2011.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EVANDRO BATISTA DOS ANJOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
33 - PROCESSO: 0001945-29.2013.8.14.0801 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE NAZARENO DA SILVA REIS 
REPRESENTANTE(S): NELMA CATARINA OLIVEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PA 11651-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
34 - PROCESSO: 0011608-38.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LAELTON NOGUEIRA SOARES 
APELADO: JOEL DE ASSUNCAO FLEXA CORREA 
APELADO: AMARILDO DO SOCORRO MARQUES CHERMONT 
APELADO: LUCILENE FARO CHERMONT 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
35 - PROCESSO: 0025623-12.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO FILIPE NEVES BORGES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
36 - PROCESSO: 0002453-98.2014.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCISCO DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): FREDY ALEXEY SANTOS (OAB/PA 12865-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
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RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
37 - PROCESSO: 0006911-38.2014.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
38 - PROCESSO: 0043756-34.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: IVANA MARIA MARQUES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
39 - PROCESSO: 0001341-80.2017.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: TIAGO MATIAS DIAS 
REPRESENTANTE(S): SECIO LACERDA DO NASCIMENTO (OAB/PA 21510-A) 
APELANTE: DENILSON DOS SANTOS MENEZES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
40 - PROCESSO: 0003636-33.2017.8.14.0027 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AMAURI SILVA VIEIRA 
REPRESENTANTE(S): NAYANA DINIZ TULIO (OAB/PA 22396-A) 
APELANTE: ELISSANDRA RODRIGUES DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): JULIO DE OLIVEIRA BASTOS (OAB/PA 6510-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
41 - PROCESSO: 0003980-39.2017.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HENRIQUE DOS SANTOS FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
42 - PROCESSO: 0016131-09.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: ALBERT PEREIRA MOUSINHO 
APELADO: REDIMAR DE SOUSA LEITE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MILZA ALVES DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): RAPHAELL LEMES BRAZ (OAB/PA 24451-B) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS
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43 - PROCESSO: 0001904-64.2018.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DEFAX FREITAS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
44 - PROCESSO: 0004126-63.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERTO WAGNER CABRAL BATISTA 
REPRESENTANTE(S): RENAN ASSUNCAO (OAB/PA 16488-A), MARCIA DE ARAUJO ASSUNCAO
(OAB/PA 10577-A) 
APELANTE: WIRLLEN BITENCOURT DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ROCHERTER WALBER BARBOSA MARQUES (OAB/PA 19230-A) 
APELANTE: MARCELO BEZERRA PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): LUCAS MOREIRA SANTA BRIGIDA (OAB/PA 24831-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
45 - PROCESSO: 0004463-50.2018.8.14.0046 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS CARLOS LOPES DIAS 
APELANTE: WILQUER RODRIGUES MORAES 
APELANTE: HIAGO SILVA CIRQUEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
46 - PROCESSO: 0000021-18.2019.8.14.0107 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAIR DOS SANTOS NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): LILIANE RISSO ZANETTIN DANIELI (OAB/MA 11820-A), ALINY WILBERT LAMB
(OAB/PA 24639-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
47 - PROCESSO: 0000521-53.2020.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODRIGO DA SILVA E SILVA 
REPRESENTANTE(S): MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA (OAB/PA 19109-A) 
APELANTE: ANTONIO BRUNO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
48 - PROCESSO: 0003894-11.2020.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS DANIEL SANTOS DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS
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49 - PROCESSO: 0800522-74.2021.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: BRUNO OLIVEIRA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): LUCAS ALENCAR DOS SANTOS (OAB/PA 30198-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
50 - PROCESSO: 0800587-34.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JERRY ADRIANO DA SILVA SANCHES 
REPRESENTANTE(S): GLENDA DE CASSIA FREIRE DO NASCIMENTO (OAB/PA 27577-A), GABRIEL
DE RESENDE BRAGA (OAB/PA 28205-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
51 - PROCESSO: 0801725-74.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA CORREIA 
REPRESENTANTE(S): HERMES DA SILVA FEITOSA (OAB/PA 8475-A), VALERIA DA SILVA FEITOSA
(OAB/PA 23578-A), ANA LUIZA CUNHA DE PAIVA E SILVA (OAB/PA 26267-A) 
APELANTE: DIEGO DA COSTA ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
52 - PROCESSO: 0804245-49.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDIVALDO COELHO MAGALHAES 
REPRESENTANTE(S): OMAR ADAMIL COSTA SARE (OAB/PA 13052-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
53 - PROCESSO: 0805930-91.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DEIVISON DAVI COSTA SANTOS 
REPRESENTANTE(S): PAULO DE TARSO DUTRA MENDES (OAB/PA 23883-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
54 - PROCESSO: 0021953-19.2020.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: GILBERTO DIAS RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA E O V. ACÓRDÃO ID.17664966 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
55 - PROCESSO: 0801216-16.2021.8.14.0501 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CORREA 
EMBARGANTE: DAYVID SOUZA CUNHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA E O V. ACÓRDÃO ID. 17365946 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
56 - PROCESSO: 0806476-20.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: ISMAELSON DE MELO OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): GILCIMARA DA SILVA PEREIRA GAMA (OAB/PA 11191-A) 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
57 - PROCESSO: 0000981-64.2008.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS CARLOS RODRIGUES ALVES 
REPRESENTANTE(S): ELISSON JOSE FERREIRA DE ANDRADE (OAB/PA 104373-S) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
58 - PROCESSO: 0004575-53.2008.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ANDERSO KENNER SOUSA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
59 - PROCESSO: 0005209-16.2010.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE RONALDO PEREIRA ALVES 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRE ANDRE BRITO REIS (OAB/PA 21174-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PRISCILA DOS SANTOS VELOSO 
REPRESENTANTE(S): ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES (OAB/PA 7316-A) 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
60 - PROCESSO: 0000078-36.2011.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAMIAO BORGES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
61 - PROCESSO: 0000814-35.2011.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCIEL PINHEIRO FURTADO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
62 - PROCESSO: 0003665-20.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HEDILBERTO DE JESUS DA SILVA FORO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
63 - PROCESSO: 0110407-30.2015.8.14.0116 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NATANAEL ROSA DE BARROS 
APELANTE: MOISES ROSA DE BARROS 
REPRESENTANTE(S): PAMELLA VALENTE JADJISKI (OAB/PA 33410-A) - DEFENSORA DATIVA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
64 - PROCESSO: 0013324-78.2016.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELEDIL FIGUEIREDO LIRA 
REPRESENTANTE(S): GABRIEL DA SILVA ALMEIDA (OAB/PA 27768-A), WEMERSON DINIZ ALMEIDA
(OAB/PA 28910-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
65 - PROCESSO: 0017165-81.2016.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS ADRIELSON BOTELHO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
66 - PROCESSO: 0025006-47.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADA: ERISNALDA PEREIRA DE FREITAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
67 - PROCESSO: 0003849-03.2017.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROMERO TORRES BATISTA 
REPRESENTANTE(S): ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (OAB/PA 9663-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
68 - PROCESSO: 0006952-96.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO DE DEUS PEREIRA FEIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
69 - PROCESSO: 0004785-08.2018.8.14.0002 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALLAN HENRY MONTEIRO AUGUSTIN 
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REPRESENTANTE(S): EDUARDO BRASIL DANTAS (OAB 2865-A) 
APELANTE: BENEDITO MADUREIRA GOMES 
REPRESENTANTE(S): HUANDERSON CARDOSO ALMEIDA (OAB/PA 34506-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
70 - PROCESSO: 0008779-27.2018.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO ROBERTO ABREU 
REPRESENTANTE(S): HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO (OAB/PA 28409-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
71 - PROCESSO: 0009774-24.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WIRLON LUAN MENDES BARBOSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
72 - PROCESSO: 0017060-53.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RUY MONTEIRO BARROS JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
73 - PROCESSO: 0000406-54.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDISON SOARES DE GOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
74 - PROCESSO: 0004239-69.2019.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS AMELIO ROCHA DE LIMA 
REPRESENTANTE(S): MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (OAB/PA 10491-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
75 - PROCESSO: 0015379-14.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS RENAN EVERTON FERREIRA 
APELANTE: YURI TORRES ORDONEZ LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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76 - PROCESSO: 0015792-27.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MARIA DOLORES TAVARES DE OLIVEIRA 
APELADO: VALDEMIR PAIVA TAVARES 
REPRESENTANTE(S): ADEMAR GALVAO DE LIMA NETO (OAB/PA 5146-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
77 - PROCESSO: 0001425-61.2020.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VICTOR MANOEL SANTOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
78 - PROCESSO: 0011107-40.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELO CORDOVIL DA ROCHA 
REPRESENTANTE(S): TIAGO ALAVERON ALMEIDA ALVES (OAB/PA 17843-A) 
APELADO: A JUSTICA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
79 - PROCESSO: 0020445-38.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADEMARIO COHEN PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
80 - PROCESSO: 0800278-13.2020.8.14.0030 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILAS GOMES DE BRITO 
REPRESENTANTE(S): AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA (OAB/PA 26615-A) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
81 - PROCESSO: 0800096-58.2021.8.14.0073 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: SIMONE DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): FELIPE GOMES TRINDADE (OAB/PA 33153-A), WAGNEY FABRICIO AZEVEDO
LAGES (OAB/PA 12406-A) 
APELADO: MARCOS PAULO RIBEIRO GUIMARÃES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
82 - PROCESSO: 0800675-09.2021.8.14.0072 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILSON DOS SANTOS COSTA 
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REPRESENTANTE(S): BENEDITO CLEMENTINO DE SOUZA NETO (OAB/PA 29578-A), WILSON DOS
SANTOS MARTINS (OAB/PA 20811-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
83 - PROCESSO: 0800697-26.2021.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL MATOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
84 - PROCESSO: 0801350-70.2021.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE HAMILTON SANTOS DE ASSIS 
APELANTE: GABRIEL FAYAL CORDEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
85 - PROCESSO: 0804886-87.2021.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARGIO FERREIRA DE ASSUNCAO 
REPRESENTANTE(S): MARCOS ADRIANO PEREIRA DA PAIXAO (OAB/PA 34745-A), ANTONIO
VICTOR DA SILVA PAIVA (OAB/PA 35076-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
86 - PROCESSO: 0807589-72.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON SAMPAIO VIANA 
REPRESENTANTE(S): PAMELLA VALENTE JADJISKI (OAB/PA 33410-A 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
87 - PROCESSO: 0809752-77.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DHIERLY COSTA SOARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
88 - PROCESSO: 0800177-40.2022.8.14.0083 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALAM TELES GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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89 - PROCESSO: 0800699-83.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KEDSON TAVARES RABELO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
90 - PROCESSO: 0800900-84.2022.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GLEISIARTE MARTINS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): RODRIGO MARQUES SILVA (OAB/PA 21123-A 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
91 - PROCESSO: 0805183-44.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ERIK DA CRUZ LISBOA 
REPRESENTANTE(S): RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (OAB/PA 26955-A), JOAO PAULO
DE CASTRO DUTRA (OAB/PA 18859-A), ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
(OAB/PA 13372-A), ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A), KAREN CRISTINY
MENDES DO NASCIMENTO (OAB/PA 20874-A), ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (OAB/PA 19600-A),
RAFAEL DO VALE QUADROS (OAB/PA 23183-A), AGENOR DOS SANTOS NETO (OAB/PA 23182-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
92 - PROCESSO: 0811284-97.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA DE ARAUJO 
REPRESENTANTE(S): JORGE LUIZ REGO TAVARES (OAB/PA 7236-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 27 DE JUNHO DE 2024.
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O Coordenador Geral dos Juizados Especiais, no uso de suas atribuições, convoca os servidores à
participação do Projeto ?Esporte com Justiça? e dispõe sobre o regime de contraprestação.

 
PORTARIA Nº 40/2024

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 2353/2017-GP que instituiu o Juizado Especial Itinerante do
Torcedor;

 
CONSIDERANDO que compete à Coordenadoria dos Juizados Especiais organizar, estruturar e escalar
os servidores para a operacionalização dos eventos previstos no referido projeto, consoante previsão nas
Portarias nº 2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº 6.459/2002 com as alterações
promovidas pela Lei Estadual nº 6.869/2006;

 
CONSIDERANDO, ainda, a ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante do Torcedor para todos
os estádios da Capital, consoante Portaria n. 2761/2019-GP

 
Resolve:

 
Art.1º. Convocar os servidores abaixo indicados para participarem do Projeto ?Esporte com Justiça?, a ser
realizado no dia 29/06/2024 (sábado), às 19:30 (horário local), durante a partida do jogo Remo X
Ferroviário, no estádio Evandro Almeida (Baenão).

 

 
Paágrafoúnico. Os servidores indicados no artigo 1º deverão comparecer no dia do evento munidos com o
crachá de identificação funcional.

 
Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de plantão.

 
Parágrafo único. Os servidores deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será atestada
pelo Juiz Auxiliar ou no seu impedimento pelo Magistrado responsável pelo evento.

 
Art.3º. A vigência desta portaria restringe-se à data de 29/06/2024.

 
Publique-se, Registre-se e cumpra-se. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES ?
Coordenador Geral dos Juizados Especiais.

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SERVIDORES MATRÍCULA

Adilzes de Nazaré Machado de Matos   68632

Ana Carla Aviz Alvarez da Ponte 104604

Marlena Bento Vasconcellos Chaves 75850
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O Ilustríssimo Senhor JEAN KARLO QUINTELA DE SOUZA, Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoal deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 823/2023-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00561. Belém, 19 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/35832- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 26 de junho de 2024,
ao servidor JULIO SANTANA SENA DA SILVA, matrícula 63258, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário -
Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00562. Belém, 19 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2024/07302- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 20 de dezembro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JOSUE LIMA DA TRINDADE, matrícula 51233,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00563. Belém, 19 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2024/07251- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 23 de fevereiro de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor WELITON PEDRO GOMES, matrícula 21032,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00564. Belém, 20 de junho de 2024.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/33995- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 28 de agosto de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CELIA LUCIA PINTO DE AMORIM, matrícula
121606, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00565. Belém, 20 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/33897- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de novembro de
2023, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ALINE CRISTINA PINTO REIS, matrícula
162272, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00567. Belém, 26 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/12598- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 18 de junho de 2024,
à servidora ALINE COSTA DE ALMEIDA, matrícula 59927, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Psicologia.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00568. Belém, 26 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19620- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 01 de junho de 2024,
à servidora ANA MARIA MOREIRA ARAUJO, matrícula 62405, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00569. Belém, 26 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/29952- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 01 de junho de 2024,
ao servidor RAIMUNDO NORBERTO LAMEIRA JUNIOR, matrícula 62596, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário - Programador de Computador- Desenvolvimento.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00570. Belém, 26 de junho de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/46461- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 14 de junho de 2024,
ao servidor SALIM HERBERT E CUNHA MIRANDA, matrícula 62952, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Ciências Contábeis.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00571. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/52537- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 14 de junho de 2024,
ao servidor MANOEL DE CHRISTO ALVES NETO, matrícula 62847, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Psicologia.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00572. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/63321- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 classe A, na data de 02 de dezembro de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora MARICELI FARIAS VIRGOLINO, matrícula 125423,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

Conceder progressão horizontal para a referência 05 classe A, na data de 02 de dezembro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora MARICELI FARIAS VIRGOLINO, matrícula 125423,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00573. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/26756- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 22 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JANILSON OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 117455,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 22 de maio de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JANILSON OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 117455,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00574. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/34224- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 09 de julho de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor MAURICIO CRISPINO GOMES, matrícula 70149,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00575. Belém, 27 de junho de 2024.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/34364- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 11 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora INÁ PINHEIRO MENDES, matrícula 23493,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00576. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/34590- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 02 de janeiro de 2024, com
efei tos f inanceiros no mês da publ icação, ao servidor CLAUDIO HENRIQUE AMORIM
TEMPORAL, matrícula 126616, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00577. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/34991- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 12 de dezembro de
2023, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LEILIANE SODRE RABELO, matrícula
65978, ocupante do cargo de Analista Judiciário -Biblioteconomia.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00578. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/34668- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 01 de abril de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora MIDIA OLIVIA BENTES SANT ANA, matrícula
130460, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00579. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/34834- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 03 de setembro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora DANIELLE LOPES PINHO, matrícula 45171,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00580. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/35232- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 13 da classe C, na data de 29 de agosto de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor SIDNEY ABDON GUEDES, matrícula 12882,
ocupante do cargo de Atendente Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00581. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/30497- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 29 de maio de 2023, com
efe i tos  f inance i ros  no  mês da  pub l i cação,  à  serv idora  DANIELLY CANTO BRAGA
CAVALCANTE, matrícula 68829, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00582. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/34665- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 24 de março de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LILLIAN CRISTINA SILVA MALCHER, matrícula
130338, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/00583. Belém, 27 de junho de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/32571- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 18 de maio de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora GLAUCYLLENE DE OLIVEIRA MARQUES
PARIZOTTO, matrícula 25941, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.
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Número do processo: 0819864-57.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DO SOCORRO NAZARE
BENJAMIN 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819864-57.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DO SOCORRO NAZARE BENJAMIN, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0856528-24.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IZA MARQUES DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: SHYRLENE MARQUES DA SILVA OAB: 18410/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0856528-24.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra IZA
MARQUES DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
249



para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0892410-47.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TRANSEIXAS TRANSPORTES DE
CARGAS EM GERAL LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: HELENA CLAUDIA MIRALHA
PINGARILHO OAB: 2746/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0892410-47.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
TRANSEIXAS TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA - ME, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819211-55.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIZINHO BARTOLOMEU DE
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MACEDO NETO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819211-55.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra LUIZINHO BARTOLOMEU DE MACEDO NETO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819841-14.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DELCIO CANUTO COELHO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819841-14.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
DELCIO CANUTO COELHO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0856523-02.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA MARIA FADUL DE SOUZA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0856523-02.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra ANA
MARIA FADUL DE SOUZA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0878123-79.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AUSTERLITZ BRINGEL ERSE 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0878123-79.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
AUSTERLITZ BRINGEL ERSE, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
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para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0906143-80.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JURACI SANTOS PIMENTEL 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0906143-80.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JURACI SANTOS PIMENTEL, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0878106-43.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SARA LEMOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
253



UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0878106-43.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
SARA LEMOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e
não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0878097-81.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EVELISE MARIA SERRA BASTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0878097-81.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
EVELISE MARIA SERRA BASTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0824239-04.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LIGIA DOS SANTOS NEVES
Participação: REQUERIDO Nome: COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA Participação:
ADVOGADO Nome: LIGIA DOS SANTOS NEVES OAB: 8781/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824239-04.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0841080-11.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HERLON BARBOSA OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0841080-11.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
HERLON BARBOSA OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
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eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0843776-20.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA CLAUDIA CALDEIRA
TAVARES MARTINS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0843776-20.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra ANA
CLAUDIA CALDEIRA TAVARES MARTINS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0838960-92.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JULINALVA L DE JESUS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
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§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0838960-92.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra JULINALVA L DE JESUS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0838516-59.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PAULO SERGIO DE MELO E DIAS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0838516-59.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
PAULO SERGIO DE MELO E DIAS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0824220-95.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALDENORA PIMENTEL MACHADO
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA OAB: 021595/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824220-95.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ALDENORA PIMENTEL MACHADO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0878125-49.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIZ CARLOS GULMINI 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0878125-49.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIZ
CARLOS GULMINI, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto
e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
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presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0838955-70.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DENILDES DA SILVA GONCALVES
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0838955-70.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
DENILDES DA SILVA GONCALVES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 26 de junho de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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EDITAL PARA PUBLICIDADE DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DE CASAMENTO 
 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
 
O Dr. JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara de Família da
Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos quanto
o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo, processam-se os termos da Ação de
ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS, Processo nº 0841760-59.2024.8.14.0301, entre os cônjuges
GIOVANA DOS ANJOS FERREIRA - CPF: 936.402.342-00, e TONY WELLITON DA SILVA VILHENA -
CPF: 690.101.372-87, cuja demanda tem o condão de alterar o regime de bens do casal: de comunhão
parcial para o de separação total. E para resguardar direitos de terceiros, chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL, que será
afixado no local público de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJEN e TJPA) e alhures,
conforme determina a lei (Art. 734 e § 1º do CPC). Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do
Pará, aos 27 dias do mês de junho de 2024. Eu, Kátia Cilene Silva de Lima, Analista Judiciário da UPJ das
Varas de Família da Capital, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006
da CJRMB. 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
A DRA. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da
Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que por esse Juízo de Direito, expediente da UPJ de
Família desta Comarca, tramita a AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, Processo nº 0819659-
96.2022.8.14.0301 em que é Autor J. A. B. D. A. em face do Requerido Augusto Mateus Cunha de
Almeida, brasileiro(a), profissão desconhecida, filho do requerente e de S.D.M.C.C., residente, atualmente,
em local incerto e não sabido, de quem o autor requer exoneração da obrigação de prestar pensão
alimentícia em razão de sua situação financeira atual, sendo o presente Edital para proceder a CITAÇÃO
do REQUERIDO dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. 344 do CPC que assim dispõe: ?não
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor?, assim como será nomeado curador especial para sua defesa (art. 257, IV do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM. Juíza
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no DJE/PA na
rede mundial de computadores. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 27 dias do mês de junho de
2024. Eu, Hugo Rafael Rocha Carneiro, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º,
§2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 
 

 
(Assinado eletronicamente)

 
Hugo Rafael Rocha Carneiro

 
Auxiliar Judiciário? Mat. 160491

 
Núcleo de Cumprimento da UPJ de Família

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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Autorizado pelo § 3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 20 dias) 
 
Processo: 0805434-76.2019.8.14.0301 
Ação: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 
Requerente: A. B. D. C. 
Requerido: WENDELL DO CARMO DA COSTA - CPF: ***.688.***-** 
 
A Doutora ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA, Juíza de Direito Titular da 7ª Vara de Família
da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO do requerido
WENDELL DO CARMO DA COSTA para contestar(em) a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do art. 335 do CPC, por meio de advogado/defensor publico, ficando advertido(s) de que se não
contestar(em) à ação, será(ão) considerado(s) revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo(a) autor(a) (art. 344 do CPC). Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á (ão) nomeado(s)
curador especial, nos termos do art. 257, IV do CPC. E para que não seja alegada ignorância no presente
e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local
público de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém,
Estado do Pará, aos 27 de junho de 2024. Eu, Kátia Cilene Silva de Lima, Analista Judiciário da UPJ das
Varas de Família de Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006
da CJRMB. 
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve: 

 
 

 
PORTARIA nº 061/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/36914.

 
I ? DESIGNAR EDSON RAPHAEL BARBOSA FERREIRA, matrícula nº 98345, para responder pelo
Cargo de Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém, nos dias:
25 e 26/06, 01 a 05/07/2024. Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 27 de junho de 2024.

 
 

 
PORTARIA nº 062/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/37083

 
I ? DESIGNAR RODINALDO LIMA DA SILVA, matrícula nº 65625, para responder pelo Cargo de Chefe
do Serviço de Depósitos de Armas e Bens Apreendidos, no período de 08/07 a 06/08/2024.  Publique-se,
Registre-se. Cumpra-se. Belém, 27 de junho de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL
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PORTARIA Nº 02/2024 ? GAB.JUIZ

 
O Bacharel ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ, Juiz de Direito de 3ª Entrância, Titular da Vara
da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 194 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA), combinado com o artigo 106, inciso XII da Lei nº 5.008/81 (Código de Organização
Judiciária do Pará), Provimento nº 001/2004, da Corregedoria de Justiça e Lei nº 9.608/98,

 
RESOLVE:

 
NOMEAR POR 12 (DOZE) MESES COMO AGENTES DE PROTEÇÃO da Vara da Infância e Juventude
Distrital de Icoaraci, os listados em anexo, sem ônus para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
A presente somente terá validade mediante apresentação, pelos nomeados, de sua identificação, quando
do efetivo exercício da função fiscalizadora. 

 
Publique-se. Registre-se.

 
Expeça-se a competente identificação.

 
Belém-Icoaraci/Pa, 25 de junho de 2024

 
Dr. Antônio Cláudio Von Lohrmann Cruz

 
Juiz de Direito Titular da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci

 
RELAÇÃO DE AGENTES DE PROTEÇÃO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE
ICOARACI

 

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA VARA DE INFANCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE ICOARACI 

NOME

ADALBERTO MAX ELERES

ADALBERTO PEREIRA FERREIRA

ALBERTO CARDOSO TENÓRIO

ANA CAROLINE ALMEIDA DA SILVA

ANDERSON DA CRUZ REIS

ANDRÉ GONÇALVES BARROS

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO SEABRA
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ARILSON PAULO PEREIRA DE BRITO

BRUNO WILLIAMS MAGALHÃES DA SILVA

CARLOS FELIPE SETÚBAL ANDRADE

DANIEL DE SARGES RODRIGUES

DIEGO ARMANDO ALMEIDA DOS SANTOS

GIANNY DO SOCORRO COELHO FERREIRA

JHOLEM MEDEIROS DE JESUS

JIMMY RICHARD DE SENA VEIGA

JOÃO PAULO AMARAL CUTRIM

JOÃO THIAGO VASCONCELOS DE MOURA

JONATAS ELIAS GONÇALVES DO Ó

KARINA DIAS

KASSIO SÉRGIO SILVA E SILVA

LEANDRO DE VASCONCELLOS AVIZ

LEANDRO MACEDO COUTO

LORENA CAROLINE BARROS DE VASCONCELOS

LUIZ ALBERTO MARQUES RIBEIRO

MANOELA LOPES CHAVES

MANUEL PAULO DOS SANTOS LOBATO

MÁRCIO ANDRÉ CALIL GOMES

MARCIO ARCANJO MIRANDA

MARIA DE BELÉM CORRÊA DE AZEVEDO NASCIMENTO

MATEUS DOS SANTOS GALÚCIO

MICHELE RAMOS MAGALHAES

MICIANE CORRÊA FURTADO BEZERRA

NAISE MARTINS DA SILVA
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PALLOMA KETLEN MACHADO ALVES

PÂMELA KEIZE DO VALE NASCIMENTO

PAULO SÉRGIO DE SOUZA MODESTO JÚNIOR

PAULO VITOR SOUSA E SILVA

QUIZE BRENDA PEREIRA DA SILVA DE FREITAS

RENATA XAVIER DA SILVA

ROBSON COSTA DA SILVA

ROSIANE DO SOCORRO GUIMARÃES DA SILVA

RUBENS DINIZ FERREIRA

SAULO JORGE MELO E SILVA

SEZINO FELIPE PINHEIRO SODRÉ

SILVANA MARIA GARCIA MESQUITA

SIRLEY DO SOCORRO DANTAS PANTOJA

TERENCE CUNHA DE LUCENA

THALYSON AZEVEDO BEZERRA

THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA BOUCÃO

THIAGO ELY GOMES DE OLIVEIRA

THOMPSON ALLAN DA SILVA OLIVEIRA

VILMA COSTA LOPES

VILSON BARATA DE ANDRADE JUNIOR

WEVERTON TIAGO DE SOUZA PANTOJA
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Número do processo: 0803667-36.2024.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON LINDBERGH SILVA
Participação: REQUERIDO Nome: MARCO ANTONIO PITMAN MACHADO Participação: ADVOGADO
Nome: WILSON LINDBERGH SILVA OAB: 11099/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0803667-36.2024.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  MARCO ANTONIO PITMAN MACHADO 
   

 
ADV.:: WILSON LINDBERGH SILVA OAB: PA11099 Endereço: AVENIDA SERZEDELO CORREA,
BATISTA CAMPOS, BELéM - PA - CEP: 66033-770

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  MARCO ANTONIO PITMAN MACHADO 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 27 de junho de 2024.

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI
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FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803677-80.2024.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE Participação:
REQUERIDO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação:
ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE OAB: 63894/RS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0803677-80.2024.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
   

 
ADV.::: SERGIO SCHULZE OAB: RS63894-A  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
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do PAC acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 27 de junho de 2024.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803676-95.2024.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0803676-95.2024.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
   

 
ADV.:: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: PA016354 Endereço: AV GOV JOSE MALCHER, NAZARE,
BELéM - PA - CEP: 66055-260

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES
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1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 27 de junho de 2024.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE 

 
  UNAJ local de Icoaraci 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03

 
MASSA FALIDA DE MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA

 
O MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará,
Dr. Andrey Magalhães Barbosa, nos autos do processo de falência 0007869-15.2012.8.14.0006 ? MASSA
FALIDA DE MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA, conforme decisão
proferida no ID 116083566, convoca, na forma da Lei 11.101 de 2005, os credores dos grupos 2772, 2774,
2775, 2778, 3054, 8029 e 8024 (listagem anexa a este edital de chamamento) para que compareçam à 
Secretaria Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua, situada no prédio Fórum Edgar
Lassance Cunha s/n, entrada pela Br-316, no período de 01.07.24 à 05.07.24, no horário de 08:00 às
13:00, com objetivo de entrega de documentação para fins de posterior pagamento no percentual
determinado pelo juízo (50% do crédito original). A consulta de informações poderá ser efetuada no
período de segunda-feira à sexta-feira pelo telefone: (91) 98279-6927 no horário das 09:00 às 12:00.

 
A entrega da documentação por procurador ocorrerá mediante procuração pública ou particular
reconhecida em cartório com poderes específicos.

 
Os consorciados (ou procurador) intimados deverão apresentar as cópias dos seguintes documentos:

 
·       Documento pessoal com foto (RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Nacional de Habilitação);

 
·       Comprovante de residência;

 
·       Dados de conta bancária de titularidade exclusiva em nome do credor/procurador (nome do banco,
número da conta bancária, número da agência e tipo de conta, corrente ou poupança).

 
A lista de credores contemplados nesta primeira etapa de convocação poderá ser consultada no endereço
eletrônico:  https://drive.google.com/file/d/1FYJ0LRxTZVHV61yhAArIEmW9I0L-ALA9/view?usp=drivesdk

 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA

G R U
PO

COT
A

NOME CPF/CNPJ

VALOR DO
C R É D I T O
ORIGINAL 

(R$)

VALOR COM
APLICAÇÃO
DE 50% 

(R$) 

2772 16 ALDO MACEDO FONTOURA 279.9******* 
 R$                      
105,18

 R$              
52,59

2772 25
ANTONIO DENIS DOS SANTOS
SOUZA

398.4*******
 R$                      
488,97

 R$                      
244,49

2772 2 ANTONIO JOAQUIM S. HAMAD 417.8******* 
 R$                      
223,36

 R$                      
111,68
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2772 34 CARLOS CEZAR ALVES DE LIMA 737.8******* 
 R$                      
170,17

 R$              
85,09

2772 43
ELANE DO SOCORRO DO CARMO
OLIVEIRA

513.1******* 
 R$                      
178,69

 R$              
89,35

2772 48 ELTON SANTOS CUNHA 072.5******* 
 R$                
  0,12

 R$                
  0,06

2772 34 EVERALDO DA VEIGA TAVARES 357.1******* 
 R$                      
166,31

 R$              
83,16

2772 46
F E D E R A Ç A O  E S T A D U A L  D E
ATORES

004.575.585/000
1-29 

 R$                      
102,97

 R$              
51,49

2772 27 FRANCISCO BARROS DA SILVA 002.9******* 
 R$                      
487,53

 R$                      
243,77

2772 43
FRANCISCO JOSE DA SILVA
FERNANDES

094.3******* 
 R$                      
105,18

 R$              
52,59

2772 1 GEORGE WALFREDO SOUSA 033.0******* 
 R$                      
238,25

 R$                      
119,13

2772 37 ISAEL DE MENDONÇA PEREIRA 724.3******* 
 R$                      
358,68

 R$                      
179,34

2772 50 IZA SANTOS CORDEIRO 283.4******* 
 R$                      
285,90

 R$                      
142,95

2772 38 JAIR LOBAO BARROSO 098.5******* 
 R$                      
105,18

 R$              
52,59

2772 48 JALBER MOTA VASCONCELOS 287.1*******
 R$                      
119,52

 R$              
59,76

2772 44 JOAO LIVRAMENTO DE BRITO 029.4******* 
 R$                      
487,52

 R$                      
243,76

2772 41
JOAO RAIMUNDO DE SOUZA
RIBEIRO

886.4******* 
 R$                      
361,28

 R$                      
180,64

2772 38
J O S E  U B I R A J A R A  C A L D A S
ARAUJO

163.4******* 
 R$                      
358,70

 R$                      
179,35

2772 26 JUNIOR ALEX OLIVEIRA FERREIRA 292.7******* 
 R$                      
238,25

 R$                      
119,13

2772 12 LIDIO ORLANDO DE ARAUJO 081.8******* 
 R$                      
358,67

 R$                      
179,34

2772 29 LUCIENE DA CUNHA BATISTA 490.2*******
 R$                      
166,31

 R$              
83,16

2772 9 LUCILENE AZEVEDO SILVA 211.8*******   R$                      
428,86

 R$                      
214,43
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2772 2
L U C I O  M A U R O  M O U T I N H O
BARBALHO

439.8******* 
 R$                      
105,18

 R$              
52,59

2772 44
MARCIA VALERIA DE FRANCA
COSTA

603.6******* 
 R$                      
525,62

 R$                      
262,81

2772 7
MARIA  DOLORES QUADROS
PEINADO

023.2*******
 R$                      
487,92

 R$                      
243,96

2772 19 MARIA GORETE CASTRO QUINCÓ 195.6******* 
 R$                      
487,52

 R$                      
243,76

2772 40 MARIA JANDIRA GONÇALVES DIAS 244.8******* 
 R$                      
533,33

 R$                      
266,67

2772 2 MARIA JANETE DANTAS DA COSTA 137.3******* 
 R$                      
178,69

 R$              
89,35

2772 16 MARIA JANETE DANTAS DA COSTA 137.3******* 
 R$                      
178,70

 R$              
89,35

2772 10 MARIA ROSA LEITE DOS SANTOS 061.7******* 
 R$                      
358,67

 R$                      
179,34

2772 23
M A R I A  R O S E M Y  L I M A  D E
CARVALHO

167.1******* 
 R$                      
142,94

 R$              
71,47

2772 17 MAURO AUGUSTO DA SILVA 199.3*******
 R$                      
105,18

 R$              
52,59

2772 15 MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR 070.8******* 
 R$                      
358,78

 R$                      
179,39

2772 8
NELIO DAS GRAÇAS DE A. MATA
REZENDE

018.3******* 
 R$                      
358,67

 R$                      
179,34

2772 46 NIVALDO FRANÇA GOMES 134.9*******
 R$                      
340,38

 R$                      
170,19

2772 15 RAIMUNDO GOMES FEITOSA 081.3******* 
 R$                      
105,18

 R$              
52,59

2772 16 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 374.4******* 
 R$                      
630,67

 R$                      
315,34

2772 49 RAIMUNDO VELOZO SALES 227.4******* 
 R$                      
315,52

 R$                      
157,76

2772 36 ROMARIO PIEDADE 304.7******* 
 R$                      
359,76

 R$                      
179,88

2772 21 RONALDO JOSE MAIA 137.8******* 
 R$                      
166,31

 R$              
83,16

2772 7 ROSEMARY SOUZA DA SILVA 096.8*******   R$                        R$              
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105,18 52,59

2772 40
SINAI COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

004.064.834/000
1-11 

 R$                      
139,99

 R$              
70,00

2774 7 CHARLEY FERRAZ SANTOS 268.8******* 
 R$                      
571,81

 R$                      
285,91

2774 20 DIMITRY FELIX DE BARROS 592.5******* 
 R$                      
142,95

 R$              
71,48

2775 3 ANA CLAUDIA REIS COSTA 510.0******* 
 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 42 ANA ROSA BECKMAN 058.7*******
 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 23
A N D R E Z Z A  R .  R O D R I G U E S
FONSECA

604.9******* 
 R$                      
199,36

 R$              
99,68

2775 20
A N G E L O  R O D R I G U E S  D E
CARVALHO

223.0*******
 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 24 ANIBAL LEAL NORAT 008.8*******
 R$                      
379,87

 R$                      
189,94

2775 9
A N T O N I O  E D I V A L D O  A L V E S
RIBEIRO

477.2*******
 R$                      
102,92

 R$              
51,46

2775 47
A R M A N D O  V A S C O N C E L O S
BORGES

198.9******* 
 R$                      
163,11

 R$              
81,56

2775 36
BERNADETE NASCIMENTO DE
MIRANDA

459.8******* 
 R$                      
117,34

 R$              
58,67

2775 19 CHARLES GRANHEN SANTIAGO 735.8******* 
 R$                      
163,11

 R$              
81,56

2775 4 CRISTINA JANE SILVA SARAIVA 067.6******* 
 R$                      
205,84

 R$                      
102,92

2775 33 DORANICE LEAL DE SOUZA 146.3******* 
 R$                      
102,92

 R$              
51,46

2775 29
D U L C I D E I A  M A R I A  B A E N A
FERREIRA

291.8*******
 R$                      
142,95

 R$              
71,48

2775 5 EDSON PEREIRA CAVALCANTE 573.6*******
 R$                      
102,92

 R$              
51,46

2775 31 ERIKA CASTRO MENDONÇA 652.2*******
 R$                      
189,92

 R$              
94,96

2775 27 ERLON FABIO MIRANDA SILVA 790.8******* 
 R$              
15,97

 R$                
  7,99
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2775 43 EVALDO LUIS GOMES TEIXEIRA 189.8*******
 R$                      
135,94

 R$              
67,97

2775 12 EVERALDO RODRIGUES BEZERRA 049.6******* 
 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 21 FRANCISCO TAVARES DE SOUZA 361.0*******
 R$                      
117,52

 R$              
58,76

2775 5 JAINNE ERIKA SAMPAIO LEAL 760.8******* 
 R$                      
121,57

 R$              
60,79

2775 40
JAIRO RONALDO CARDOSO DE
OLIVEIRA

167.9******* 
 R$                      
102,92

 R$              
51,46

2775 13
JONAS NUNES DOS SANTOS
FILHO

121.1******* 
 R$                      
308,77

 R$                      
154,39

2775 44
JOSE ELCI DA SILVA MEDEIROS
BRITO

146.0******* 
 R$                      
111,88

 R$              
55,94

2775 35
JOSE GERALDO DE CASTRO
GONÇALVES

072.5*******
  R $                  
1.198,78

 R$                      
599,39

2775 31 JOSE LUIZ VIANA BRITO 154.9******* 
 R$                      
305,84

 R$                      
152,92

2775 43 JULIO CARDOSO PALHETA 014.8******* 
 R$                      
206,43

 R$                      
103,22

2775 38 LEUZARINO GOMES DA SILVA 613.9******* 
 R$                      
350,39

 R$                      
175,20

2775 7 LUCIETE TRINDADE BARBOSA 331.3*******
 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 1
MANOEL CARLOS SOARES DA
SILVA

070.7******* 
 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 16 MARIA DE FATIMA DA LUZ VIEIRA 057.5*******
 R$                      
142,95

 R$              
71,48

2775 36
M A R I A  D O  C A R M O  F E R R A Z
CABRAL

105.7******* 
 R$                      
308,77

 R$                      
154,39

2775 39 MIRALDA VITORINO DE OLIVEIRA 094.3******* 
 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 17 NEUZELI DO SOCORRO DA SILVA 223.2******* 
 R$                      
189,92

 R$              
94,96

2775 47 OMAR ADAMIL DA COSTA SAREE 056.2******* 
 R$                      
466,14

 R$                      
233,07

2775 30 PAULO SERGIO MELO DA SILVA 379.1*******   R$                      
163,11

 R$              
81,56
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2775 44
PERSONAL TOUR VIAGENS E
TURISMO

004.990.351/000
1-48 

 R$                      
117,43

 R$              
58,72

2775 6
RAIMUNDA DE FÁTIMA BAHIA
CORDEIRO

318.8******* 
 R$                      
102,92

 R$              
51,46

2775 40
RAIMUNDO AURENILSON DA SILVA
MOURA

695.1******* 
 R$                      
227,53

 R$                      
113,77

2775 14
R E G I N A L D O  D E  O L I V E I R A
MARTINS

237.4******* 
 R$                      
163,11

 R$              
81,56

2775 38 ROSIDALMO PINTO DA CUNHA 373.6*******
 R$                      
107,21

 R$              
53,61

2775 26 SUSANA SANTIAGO DE OLIVEIRA 279.0******* 
 R$                      
112,74

 R$              
56,37

2775 17 SYDNEY SILVA RUIZ 210.3******* 
 R$                      
117,49

 R$              
58,75

2775 34
WANDERLYCK DA SILVA PAIVA
JUNIOR

165.6*******
 R$                      
123,07

 R$              
61,54

2775 49
W I L D E O N E S  C A V A L C A N T E
QUEIROZ

677.7******* 
 R$                      
160,76

 R$              
80,38

2778 68
ANSELMO JULHO MOREIRA DOS
REIS

263.3*******
 R$                      
126,60

 R$              
63,30

2778 72
ANTONIA CRISTIANE FERREIRA DA
SILVA

467.8******* 
 R$                      
113,67

 R$              
56,84

2778 37 ANTONIA GLORIA ALVES DOS REIS049.1*******
 R$                      
248,56

 R$                      
124,28

2778 36 ARMINDO JOSE PINTO DIAS 066.0******* 
 R$                      
159,24

 R$              
79,62

2778 70
BERNARDO CARVALHO DE LIMA
FILHO

264.5******* 
 R$                      
158,27

 R$              
79,14

2778 26 CARLOS ALEX GOMES SOUZA 254.1******* 
 R$                      
183,42

 R$              
91,71

2778 57
CARLOS EPAMINONDAS GOMES
DA SILVA

468.3*******
 R$                      
113,67

 R$              
56,84

2778 25
CARLOS KLEBER DOS SANTOS
SOUSA

591.4******* 
 R$              
75,44

 R$              
37,72

2778 75
CLAUBER ALEXANDRE NUNES
FERREIRA

365.7******* 
  R $                  
1.086,35

 R$                      
543,18

2778 55 COMERCIAL EMANOEL LTDA 005.6*******   R$                        R$                      
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808,52 404,26

2778 29 CRISTINA DA SILVA RODRIGUES 159.3******* 
 R$                      
151,85

 R$              
75,93

2778 71
DANIEL MAGALHAES VIEGAS
JUNIOR

773.2******* 
 R$                      
105,57

 R$              
52,79

2778 53
DECIO ROBERTO CARVALHO
VILHERNA

611.8******* 
 R$                      
137,35

 R$              
68,68

2778 26 ECILA MACHADO COSTA 827.9******* 
 R$                      
301,17

 R$                      
150,59

2778 61 ED CARLOS SANTANA TENORIO 397.0******* 
 R$                      
137,24

 R$              
68,62

2778 3 ELIAS NEVES DE CARVALHO 053.5******* 
 R$                      
704,88

 R$                      
352,44

2778 34 ELIETE DA SILVA OLIVEIRA 422.9******* 
 R$                      
132,12

 R$              
66,06

2778 53 ELSON DOS SANTOS ALHO 736.4*******
 R$                      
150,58

 R$              
75,29

2778 30
EVELISE LASSANCE CUNHA DE
ALENCAR

423.9******* 
 R$                      
103,30

 R$              
51,65

2778 53 FREDY ANTUNES LEITAO 258.2*******
 R$                      
194,83

 R$              
97,42

2778 67 GERSON FERREIRA MAIA JUNIOR 595.7******* 
 R$                      
126,60

 R$              
63,30

2778 66
IDALINO MOUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR

434.5******* 
 R$                      
151,05

 R$              
75,53

2778 61
JARDEL ULISSES FREIRE DOS
SANTOS

642.1******* 
 R$                      
175,34

 R$              
87,67

2778 10 JOSE ANTONIO DE LIMA MIRANDA 033.1******* 
 R$              
75,44

 R$              
37,72

2778 27
JOSE ELCI DA SILVA MEDEIROS
BRITO

146.0******* 
 R$                      
165,73

 R$              
82,87

2778 35
JUCILETE MARIA TEIXEIRA DA
COSTA

429.3******* 
 R$                      
150,58

 R$              
75,29

2778 33
L E E  P E T T E R S O N  D A  S I L V A
ALMEIDA

591.8******* 
 R$              
76,56

 R$              
38,28

2778 67 LENILSON VIANA MAIA 900.8******* 
 R$                      
118,51

 R$              
59,26

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
276



2778 21 LUCIANA DOS SANTOS CARVALHO 429.9******* 
 R$                      
153,17

 R$              
76,59

2778 20 LUCIANO QUARESMA CORREA 821.1*******
 R$              
91,25

 R$              
45,63

2778 31
MARIA AUGUSTA SARMENTO DA
SILVA

064.5*******
 R$                      
592,26

 R$                      
296,13

2778 44 MARIA DAS GRACAS RAIOL 148.8*******
 R$                      
209,74

 R$                      
104,87

2778 2
MARIA DE NAZARE CHAVES DA
COSTA

697.5******* 
 R$              
76,56

 R$              
38,28

2778 41
MONICA CRISTINA MESQUITA DE
M REGO

298.3******* 
 R$                      
113,67

 R$              
56,84

2778 50 PEDRO HENRIQUE SILVA PEIXOTO 068.8******* 
 R$                      
299,00

 R$                      
149,50

2778 54 RAIMUNDA RODRIGUES GOMES 032.5******* 
 R$                      
103,30

 R$              
51,65

2778 73 RICARDO FERNANDES TEXEIRA 609.7*******
 R$                      
175,83

 R$              
87,92

2778 51 ROBERTO ALVES DE SOUSA 604.5*******
 R$                      
103,31

 R$              
51,66

2778 60
R O N A L D  J O A Q U I M  M A T O S
MOURÃO

783.8******* 
 R$                      
103,30

 R$              
51,65

2778 32 ROSEMARY DE FREITAS ALMEIDA 293.0*******
 R$                      
230,20

 R$                      
115,10

2778 46 ROZILDA DA SILVA DOS SANTOS 562.7******* 
 R$              
86,45

 R$              
43,23

2778 46
SOCORRO DE FATIMA DA SILVA
SAMPAIO

184.3******* 
 R$                      
118,06

 R$              
59,03

2778 15 TEREZINHA FREITAS PANTOJA 440.0*******
 R$              
51,95

 R$              
25,98

2778 35
VICENTE LEMES DO PRADO
JUNIOR

362.1*******
 R$                      
209,76

 R$                      
104,88

2778 52
WILSON FERNANDO PEREIRA
JORGE

368.8*******
 R$              
76,56

 R$              
38,28

2778 74 YHER GOPALA AMBRAM S. BAAR 508.3******* 
 R$              
89,40

 R$              
44,70

3054 46 A. C. N. DIAS   FARMACIA NOBRE 003.249.049/000
1-70 

 R$              
33,04

 R$              
16,52

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
277



3054 21 ADEMIR TAVARES DA FONSECA 106.1*******
 R$              
12,97

 R$                
  6,49

3054 26 ALBERTO BEZERRA SALES 725.3******* 
 R$              
28,40

 R$              
14,20

3054 10
A L E X A N D R E  N A S C I M E N T O
FERNANDES

574.1*******
 R$              
21,41

 R$              
10,71

3054 44
A L E X A N D R E  N A S C I M E N T O
FERNANDES

574.1*******
 R$              
64,04

 R$              
32,02

3054 27 ANDRE LUIS ARAUJO DE LIMA 296.6*******
 R$                
  2,66

 R$                
  1,33

3054 40 ANDRE LUIS CORREA   MAGNO 332.9*******
 R$              
32,46

 R$              
16,23

3054 49 ANTONIO CORREA DE LIMA 227.5*******
 R$                
  8,35

 R$                
  4,18

3054 37 ASSIS DE AVIZ SILVA 352.4******* 
 R$                
  9,49

 R$                
  4,75

3054 47 BENEDITO SERGIO M.GUIMARAES 057.7*******
 R$              
72,74

 R$              
36,37

3054 48 CARLOS RIBEIRO RAIOL 003.7*******
 R$              
19,87

 R$                
  9,94

3054 28
DARLEYDE DAMASCENO DE LIMA
SANTIAGO

426.3*******
 R$                
  9,49

 R$                
  4,75

3054 38 FRANCISCO DE ASSIS F. PANTOJA 089.3*******
 R$              
14,02

 R$                
  7,01

3054 32 GERALDO WANDRE BATISTA 391.8*******
 R$              
14,02

 R$                
  7,01

3054 45
JAMES ALBERTO QUINTAIROS
JACOB

149.1*******
 R$              
23,87

 R$              
11,94

3054 16 JOSE GUILHERME CORREA DIAS 365.9*******
 R$              
14,58

 R$                
  7,29

3054 31 LUCILEIA DA SILVA LEAL*SUB 082.5*******
 R$                
  2,60

 R$                
  1,30

3054 20 LUCINEIDE SIVA DOS SANTOS 398.1******* 
 R$                
  4,30

 R$                
  2,15

3054 18 MARCIA LUCIA PINTO DE LIMA 522.8*******
 R$              
17,42

 R$                
  8,71

3054 4 M A R C O S  R O B E R T O  C U N H A614.8*******  R$                        R$              
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OLIVEIRA 109,68 54,84

3054 34 MARIA AMELIA SILVA DA COSTA 057.4******* 
 R$              
51,05

 R$              
25,53

3054 23 MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 425.2*******
 R$              
17,42

 R$                
  8,71

3054 25 MARIA REGINA CORREA SANTOS 392.9*******
 R$                
  4,76

 R$                
  2,38

3054 39 MILTON PEQUENO SOUZA 033.5*******
 R$              
14,01

 R$                
  7,01

3054 35
NEY FABRICIO DO E. SANTO
BARBOSA

674.6*******
 R$              
18,56

 R$                
  9,28

3054 50 P.I.D AUTOMACAO LTDA.*PP
000.880.768/000
1-05 

 R$              
38,70

 R$              
19,35

3054 33 RAIMUNDO AMORAS SILVA 064.1******* 
 R$              
14,02

 R$                
  7,01

3054 30 RIVANILDO ALVES DA MATA 719.9*******
 R$              
20,28

 R$              
10,14

3054 5 ROSEANE AZEVEDO BARBOSA 592.1*******
 R$              
18,12

 R$                
  9,06

3054 29 ROSIANE ALVES DA MATA 720.7*******
 R$              
20,28

 R$              
10,14

3054 43
V A L D E C I  M E N D O N C A  D A
SILVA*SUB

097.9*******
 R$                
  6,65

 R$                
  3,33

3054 22 VALDERIS DA SILVA ALMEIDA 697.9*******
 R$              
15,80

 R$                
  7,90

3054 36 VICENTE SOUSA DOS SANTOS 184.4*******
 R$                
  9,49

 R$                
  4,75

3054 8
WAYDSON FERREIRA DE PAULA
MARTINS

210.6*******
 R$              
81,26

 R$              
40,63

3054 41 XISTO RAMOS DA LUZ 378.0*******
 R$              
30,92

 R$              
15,46

8029 37
A B I L I O  B A R R O S  D A
COSTA                

174.9*******
 R$                
  0,06

 R$                
  0,03

8029
1 3 6
6

A D A U T O  L U C I O
CARDOSO                 

303.3*******
  R $                  
4.078,11

  R $                  
2.039,06

8029
1 2 7
0

A D E L S O N  C O S T A  D A
SILVA                

661.1*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73
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8029
1 1 9
7

A D E O N O R  F E R R E I R A
BARROS               

400.4*******
 R$                      
117,64

 R$              
58,82

8029
2 0 7
6

A D M I L S O N  O L I V E I R A  D E
MORAES           

293.7*******
 R$                      
187,92

 R$              
93,96

8029
1 1 7
1

ADRIANA LUCIA VASCONCELOS
DE ARAUJO   

615.0*******
 R$                      
218,48

 R$                      
109,24

8029
2 0 9
2

A D R I A N O  D E  L I M A
CORDEIRO             

303.5*******
 R$                      
182,09

 R$              
91,05

8029 142
A D R I E L  F U R T A D O  D E
ALMEIDA             

617.0*******
 R$                
  0,12

 R$                
  0,06

8029 173
A D R I E N E  A L V E S
CORRÊA                  

640.9*******
 R$                
  0,05

 R$                
  0,03

8029
1 2 3
5

A I D A  M A F R A
MONFREDO                   

515.6*******
 R$                      
174,99

 R$              
87,50

8029 329
A I L O N  N A S C I M E N T O
ARAUJO               

767.6*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
2 0 7
7

A L A N  A U G U S T O  D A  S I L V A
MATOS          

710.3*******
 R$                      
230,47

 R$                      
115,24

8029
3 2 5
5

ALAN JEFFERSON MACIEL DE
MESQUITA     

848.8*******
 R$                      
211,06

 R$                      
105,53

8029
1 3 2
5

A L A N  J O R G E  D A  C O S T A
FERREIRA          

737.4*******
 R$                      
532,88

 R$                      
266,44

8029
2 1 9
3

A L D I N A I R  A R A U J O  D E
FREITAS            

088.3*******
 R$                      
355,55

 R$                      
177,78

8029
2 2 3
7

ALDIR SILVA DE OLIVEIRA                117.3*******
 R$                      
281,44

 R$                      
140,72

8029
1 2 8
3

ALESSANDRO ANDRADE DE F
ALMEIDA       

648.8*******
 R$              
87,49

 R$              
43,75

8029
1 2 2
4

A L E X A N D R E  M O R A E S  D A
SILVA             

563.7*******
 R$                      
134,66

 R$              
67,33

8029
1 0 9
5

ALICE DE FATIMA BENTO DE
ARAUJO       

081.1*******
 R$                      
357,81

 R$                      
178,91

8029
2 2 0
8

A L M I R  D E  O L I V E I R A
BARBOSA             

792.6*******
 R$                      
313,38

 R$                      
156,69

8029 174 ALMIR SILVA DE OLIVEIRA               173.4*******
 R$                
  0,40

 R$                
  0,20

8029 3 3 0
7

AMANDA PINA MAIA                       930.9*******  R$                      
154,86

 R$              
77,43
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8029
1 3 7
2

A N A  C L E I D E  C O S T A  D A
SILVA             

396.9*******
 R$                      
734,77

 R$                      
367,39

8029
3 1 5
0

A N A  C R I S T I N A  D A  S I L V A
ANDRADE         

277.9*******
 R$                      
229,69

 R$                      
114,85

8029
2 0 2
0

A N A  C R I S T I N A  M A R T I N S
SIQUEIRA         

374.3*******
 R$                      
467,66

 R$                      
233,83

8029 133
A N A  L U C I A  D E  S O U Z A
SILVA             

247.3*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 0 5
6

A N A  M A R I A  D E  M E L O
SILVA               

780.2*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73

8029
1 0 2
9

ANA MAUES CORREA                      280.9*******
 R$                      
109,05

 R$              
54,53

8029
4 0 2
7

ANA ODETE QUARESMA DA
COSTA           

063.5*******
  R $                  
1.448,34

 R$                      
724,17

8029
1 3 3
1

A N A  P R A T I C I A  S O U S A
CRUZ               

595.6*******
  R $                  
1.817,51

 R$                      
908,76

8029 140
A N D E R S O N  T A V A R E S
ALVES                

690.1*******
 R$                
  0,42

 R$                
  0,21

8029
1 0 7
7

A N D R E  L U I S  A M O R I M
NOGUEIRA            

736.4*******
 R$                      
310,07

 R$                      
155,04

8029
2 2 1
1

A N D R E Y  L U I Z  P A I V A  D E
FRANÇA           

653.8*******
 R$                      
547,52

 R$                      
273,76

8029
1 3 4
1

A N D R E Z A  A L E N C A R
MONTEIRO              

788.5*******
 R$                      
220,67

 R$                      
110,34

8029
2 1 1
7

A N G E L A  V I A N A  D A
GAMA                  

448.4*******
 R$                      
418,62

 R$                      
209,31

8029 71
A N G E L O  O L I V E I R A  D E
ARAUJO            

514.8*******
 R$                
  0,21

 R$                
  0,11

8029
1 3 8
2

ANTONIA AURINEIDE JATAI DE
OLIVEIRA   

830.3*******
 R$              
88,99

 R$              
44,50

8029 67
A N T O N I A  J O S E  D E  L I M A
AMARAL           

086.0*******
 R$                
  1,92

 R$                
  0,96

8029 5
ANTONIA ROSILDA FURTADO
SOUSA        

132.0*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029 237
ANTONIA ROSILDA FURTADO
SOUSA         

132.0*******
 R$                
  0,56

 R$                
  0,28

8029 1 2 3A N T O N I O  C A R L O S206.5*******  R$                        R$              
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6 LELES                   129,46 64,73

8029
1 1 2
8

ANTONIO CARLOS PINHEIRO DA
SILVA      

608.4*******
 R$                      
274,35

 R$                      
137,18

8029
4 0 9
8

ANTONIO CARLOS TRAVASSOS
SILVA       

779.5*******
 R$                      
123,31

 R$              
61,66

8029
2 2 5
5

ANTONIO DOS SANTOS CRUZ DA
SILVA      

301.7*******
 R$                      
558,23

 R$                      
279,12

8029
3 2 8
2

ANTONIO DOS SANTOS CRUZ DA
SILVA      

301.7*******
 R$                
  6,76

 R$                
  3,38

8029
1 1 1
0

A N T O N I O  D O S  S A N T O S  D A
SILVA           

619.8*******
 R$                      
149,16

 R$              
74,58

8029 134
ANTONIO HERALDO CARVALHO
PINHEIRO     

782.3*******
 R$                
  1,75

 R$                
  0,88

8029
1 1 8
8

A N T O N I O  J O S E  C A M P E L O
CORREA           

953.6*******
 R$                      
373,53

 R$                      
186,77

8029
1 0 3
1

A N T O N I O  J O S E  M A R I A  D E
OLIVEIRA       

864.7*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73

8029 40
A N T O N I O  J O S E  S A N T O S
BARROSO          

585.9*******
 R$                
  4,16

 R$                
  2,08

8029
1 3 0
4

ANTONIO MARIA BATISTA DE
NAZARE       

197.6*******
 R$              
87,49

 R$              
43,75

8029
1 3 8
5

ANTONIO QUERLES ARAUJO DOS
SANTOS     

677.2*******
 R$                      
239,36

 R$                      
119,68

8029
1 2 9
7

A N T O N I O  S E R G I O  P A I X A O
PEREIRA         

449.0*******
 R$                      
457,24

 R$                      
228,62

8029 198
ANTONIO WAGNER OLIVEIRA DE
OLIVEIRA   

683.3*******
 R$                
  0,40

 R$                
  0,20

8029 257
A R L E N E  P E R D I G Ã O  D E
OLIVEIRA           

702.4*******
 R$                
  0,66

 R$                
  0,33

8029 414 ARLEY LIMA CASTRO                      533.6*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 3 8
6

A R O N I L D O  D A  S I L V A
CRUZ                

605.8*******
 R$                      
239,24

 R$                      
119,62

8029 8
B E N E D I T O  C L O V I S  L U Z
ALVES             

283.5*******
 R$                
  0,38

 R$                
  0,19

8029
3 2 3
1

B E N E D I T O  F O S E C A
MARTINS               

426.3*******
 R$                      
256,87

 R$                      
128,44
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8029
1 0 9
6

B E N E D I T O  G O M E S  D E
SOUZA               

110.2*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73

8029 273
B O B  F I S C H E R  O L I V E I R A
SILVA           

476.6*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029 54
B R E N D O  A R A U J O  D A
FONSECA             

639.3*******
 R$                
  6,67

 R$                
  3,34

8029 35
BRUNA DO SOCORRO MONTEIRO
E SILVA     

951.9*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
2 2 1
0

B R U N O  A L U I Z I O  S I L V A  D E
ALCANTARA      

822.4*******
 R$                      
423,96

 R$                      
211,98

8029
3 1 0
2

C A M I L A  D E  S O U S A
BEGOT                 

980.9*******
 R$                      
321,70

 R$                      
160,85

8029
2 2 3
1

C A R L A  F A T I N E Y  C O S T A
MOURA             

868.0*******
 R$                      
382,80

 R$                      
191,40

8029 184
CARLOS ALBERTO DA SILVA ALHO
JUNIOR   

701.6*******
 R$                
  1,69

 R$                
  0,85

8029
2 1 5
0

C A R L O S  A N A S T A C I O
NEPOMUCENO CASTRO    

766.5*******
 R$                      
225,97

 R$                      
112,99

8029
1 2 8
7

CARLOS ANTONIO MONTEIRO
ALVES         

207.6*******
 R$                      
202,15

 R$                      
101,08

8029 240
C E L E S T E  M A R I A  D O S  R E I S
SODRE          

141.6*******
 R$              
14,54

 R$                
  7,27

8029
3 1 8
0

C H A R L E O N  S O U Z A
RAMOS                  

286.0*******
 R$                      
310,26

 R$                      
155,13

8029
2 3 9
3

CHARLES ARAN SABEL DOS
SANTOS         

608.0*******
 R$                      
166,46

 R$              
83,23

8029
3 0 9
6

CICERO JOSE DA SILVA                   096.6*******
 R$                      
217,28

 R$                      
108,64

8029
1 2 7
2

CLAUDIA ANTONIA DE OLIVEIRA
SANTOS    

510.9*******
  R $                  
2.386,56

  R $                  
1.193,28

8029 242
CLAUDIO CIRO MORAES DOS
SANTOS        

355.9*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 4 2
0

C L A U D O M I R O  F O N S E C A
BATISTA            

653.2*******
 R$              
92,99

 R$              
46,50

8029
2 2 6
9

C L E M I L D A  S O U Z A
BARROSO                

638.2*******
 R$                      
210,11

 R$                      
105,06

8029 2 2 0
0

CLOVIS LUZ DA SILVA                    251.8*******  R$                      
690,83

 R$                      
345,42
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8029
2 2 5
3

COSMA DE SOUSA SILVA                  716.0*******
 R$                      
111,99

 R$              
56,00

8029
1 3 3
6

D A I A N A  F E R R E I R A
CAVALCANTE            

690.1*******
 R$                      
105,06

 R$              
52,53

8029
1 0 8
5

DAISA COELHO BRITO                     806.2*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
2 1 3
0

DANIEL CARVALHO                        881.8*******
 R$                      
165,65

 R$              
82,83

8029 52
D A N I E L  D A  S I L V A
NORONHA               

593.4*******
 R$                
  0,03

 R$                
  0,02

8029
3 2 2
6

D A N I E L E  K E L L Y  D A  C O S T A
CORDEIRO       

867.8*******
 R$                      
255,20

 R$                      
127,60

8029
1 3 4
9

D A R I S V A L  S I L V A  D E
ALMEIDA             

282.2*******
 R$                      
417,22

 R$                      
208,61

8029 200
D A V I D  C A R V A L H O
CARDOSO               

089.8*******
 R$              
24,95

 R$              
12,48

8029
1 4 0
0

D A V I D  P O M P E U  D O S
SANTOS               

461.0*******
 R$              
95,66

 R$              
47,83

8029 150
D A V I D  S O U Z A  D E
MOURA                  

793.0*******
 R$                
  0,19

 R$                
  0,10

8029 29
D E I S I A N E  C E C Y  F .  N E R I
SILVA           

615.3*******
 R$                
  0,03

 R$                
  0,02

8029 409 DENECI VEIGA MOTA                      661.3*******
 R$                
  0,09

 R$                
  0,05

8029 309
D E N I L S O N  G O M E S
TAVARES                

399.0*******
 R$                
  3,45

 R$                
  1,73

8029 323
D E N I L S O N  H E N R I Q U E S
COSTA              

897.2*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
3 3 0
8

D E N I L S O N  S O U S A
GAMA                   

450.2*******
 R$                      
155,82

 R$              
77,91

8029
1 0 4
3

DENISE SOCORRO COSTA DE
LIMA          

297.6*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
2 3 1
5

DEYSE SILVA AMARAL                    800.2*******
 R$                      
399,16

 R$                      
199,58

8029 224
DIANA DO SOCORRO PEREIRA DE
FREITAS   

585.8*******
 R$                
  0,41

 R$                
  0,21

8029 1 3 5DIEGO ANGUSTO MACEDO DE719.9*******  R$                        R$              

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
284



5 OLIVEIRA      114,84 57,42

8029
1 4 0
7

DIEGO EUGENIO DE SOUZA
FERREIRA       

900.9*******
 R$                      
131,66

 R$              
65,83

8029
2 1 7
5

D I E G O  S E R A F I M  D E
SOUSA                

887.2*******
 R$                      
399,20

 R$                      
199,60

8029
4 0 7
7

D I N A  M A R I A  C O R R E A
SARAIVA             

088.3*******
 R$                      
131,18

 R$              
65,59

8029
1 0 2
6

D J A I R  R O D R I G O  C O R T E S
ROMERO           

182.8*******
 R$                      
186,77

 R$              
93,39

8029 419 DJALMA LIMA MIRANDA                    842.8*******
 R$                
  0,03

 R$                
  0,02

8029
2 0 0
1

D J A N I R A  N U N E S  D A
SILVA                

041.1*******
 R$                      
218,33

 R$                      
109,17

8029
1 2 7
7

ECI JUNIOR DA SILVA                    306.4*******
 R$                      
912,04

 R$                      
456,02

8029 99
E D I A N E  D A  C O N C E I Ç A O
SANTOS            

788.2*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029 319
EDILENE DO SOCORRO G. DA
SILVA       

330.7*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029 182 EDNA LIMA PESSOA                       029.7*******
 R$                
  0,07

 R$                
  0,04

8029
2 0 5
6

EDUARDO ALESSANDRO DE
CASTRO          

629.5*******
 R$                      
127,39

 R$              
63,70

8029
3 0 5
1

E D U A R D O  D A  C U N H A
RAMOS                

278.7*******
 R$                      
238,72

 R$                      
119,36

8029 212
E D U A R D O  D E  O L I V E I R A
DUARTE            

425.5*******
 R$                
  0,06

 R$                
  0,03

8029
2 0 6
6

E D U A R D O  T I B U R C I O
LEITE                

647.0*******
 R$              
94,60

 R$              
47,30

8029
2 2 9
0

E D V A L D A  A M A R A L  D O S
SANTOS             

248.6*******
 R$                      
258,25

 R$                      
129,13

8029
2 0 4
4

E L E N  C A R L A  S I L V A
SANTANA              

729.8*******
 R$                      
100,95

 R$              
50,48

8029
1 1 0
8

E L I A N E  C O N S T A N T I N O N
LEAL              

552.7*******
 R$                      
318,26

 R$                      
159,13

8029 117
ELIANE FERNANDA GUIDO DA
SILVA        

886.5*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01
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8029
2 1 0
9

E L I A S  F E R R E I R A  D O
CARMO              

655.2*******
 R$                      
288,77

 R$                      
144,39

8029 65
E L I A S  G O N C A L V E S
SANTIAGO              

657.8*******
 R$                
  1,60

 R$                
  0,80

8029
1 1 6
4

ELIAS SOUZA DA SILVA                   515.8*******
 R$                      
218,48

 R$                      
109,24

8029 302
E L I E Z E R  C L E M E N T I N O  D E
OLIVEIRA       

021.9*******
 R$              
17,07

 R$                
  8,54

8029
2 1 3
6

ELISEU MELO DA SILVA                   289.1*******
 R$                      
671,99

 R$                      
336,00

8029
2 3 2
1

ELISEU MELO DA SILVA                   289.1*******
 R$                      
159,55

 R$              
79,78

8029 146
E L I Z A B E T H  B R I T O  D E
ALMEIDA            

093.4*******
 R$                
  9,95

 R$                
  4,98

8029 154
E L I Z A B E T H  D A N T A S  D A
SILVA             

835.4*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 1 1
8

E L I Z A B E T H  D E  L I M A
SANTOS              

665.7*******
 R$              
96,08

 R$              
48,04

8029
2 0 6
1

E L I Z E U  M A C H A D O  D E
LIMA                

833.3*******
  R $                  
1.005,09

 R$                      
502,55

8029 162 ELY DUARTE E SILVA                     586.3*******
 R$                
  0,07

 R$                
  0,04

8029
3 3 0
5

E M E R S O N  R O D R I G U E S
VAZ                 

832.2*******
 R$                      
114,32

 R$              
57,16

8029 346
EMPRESA DE VENDAS AMAZONIA
LTDA       

004.288.020/000
1-60

 R$                
  3,36

 R$                
  1,68

8029
1 3 1
2

E R I C S O N  C A S T A N H E I R A
SOARES            

656.2*******
  R $                  
2.295,54

  R $                  
1.147,77

8029
1 3 7
6

E R I S O N  L I M A
MONTEIRO                  

121.8*******
 R$                      
131,66

 R$              
65,83

8029
1 2 3
3

E R I V A L D O  M A L C H E R  D E
AMORIM           

437.5*******
 R$                      
129,46

 R$              
64,73

8029 375
E R I V A N  V I R G I N I O
RODRIGUES             

207.6*******
 R$                
  0,09

 R$                
  0,05

8029
1 1 3
0

ESTELA VITORIA PEIXOTO DE
OLIVEIRA    

691.6*******
  R $                  
1.313,67

 R$                      
656,84

8029 2 2 7
0

ESTEVAN HENRIQUE SILVEIRA
BARBOSA     

392.2*******  R$                      
469,78

 R$                      
234,89
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8029
2 1 3
9

E U G E N I O  L O P E S  D O
NASCIMENTO           

559.6*******
  R $                  
1.314,85

 R$                      
657,43

8029 97
E V A N D R O  S I L V A  D O S
SANTOS              

788.8*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
2 3 2
7

E V E L I N E  S I L V A
RODRIGUES              

769.0*******
 R$              
96,21

 R$              
48,11

8029
3 0 5
6

F A B I A N A  S A N T A N A  D E
ALMEIDA            

009.8*******
  R $                  
1.239,17

 R$                      
619,59

8029
2 1 4
4

F A B I A N A  T E N M A  N I S H I
MACHADO          

647.0*******
 R$                      
300,42

 R$                      
150,21

8029
1 2 7
3

F A B I O  S A N T O S
CARDOSO                  

681.0*******
 R$                      
434,26

 R$                      
217,13

8029
1 0 3
2

F A T I M A  D E N I S E  S A L G A D O
SANTOS          

224.0*******
 R$                      
963,33

 R$                      
481,67

8029
2 2 8
3

F E R N A N D A  T E X E I R A
MARTINS              

836.7*******
  R $                  
1.176,86

 R$                      
588,43

8029 295
FERNANDO CESAR FORTE DA
CAMARA        

708.3*******
 R$                
  0,08

 R$                
  0,04

8029 354
F E R N A N D O  M O U R A
MARQUES               

036.2*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 0 1
5

F L A V I A  M A R I A  D A  S I L V A
RAMOS           

735.1*******
 R$                      
308,91

 R$                      
154,46

8029
1 4 1
1

F L A V I A N A  A Y R E S  D A
SILVA               

128.2*******
 R$                      
181,92

 R$              
90,96

8029
1 1 2
2

F R A N C I S C A  S I L V A
ARAUJO               

251.5*******
 R$                      
133,84

 R$              
66,92

8029 118
FRANCISCO CLEBIS PIMENTEL DA
SILVA    

477.3*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029 98
F R A N C I S C O  G E N E S I O  D O S
SANTOS LIMA     

169.9*******
 R$                
  5,98

 R$                
  2,99

8029
1 0 3
7

FRANCISCO HALLEY OLIVEIRA
SANTOS      

857.9*******
 R$                      
235,38

 R$                      
117,69

8029 223
F R A N C I S C O  L O P E S  D E
SOUSA              

083.4*******
 R$                
  0,08

 R$                
  0,04

8029
2 0 9
3

FRANCISCO MARCELO SOUZA
ROSAS         

166.2*******
 R$                      
456,48

 R$                      
228,24

8029 1 2 0G E R A L D O  S A N T A  B R I G I D A101.2*******  R$                R$              
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5 COSTA           91,46 45,73

8029
1 0 7
3

G E R S O N  D A  C O N C E I Ç A O
LEAO              

218.4*******
 R$                      
102,47

 R$              
51,24

8029 362
GILSOMAR BITTENCOURT DA
SILVA         

354.5*******
 R$                
  0,16

 R$                
  0,08

8029
2 3 1
9

GILSON ANDERSON BLANCO
GARCIA        

683.7*******
 R$                      
443,84

 R$                      
221,92

8029 107
G I L S O N  R O D R I G U E S
CARVALHO             

515.5*******
 R$                
  2,48

 R$                
  1,24

8029
2 0 8
6

G L A U C I L E N E  G O N Ç A L V E S
REIS             

607.7*******
 R$                      
189,94

 R$              
94,97

8029
1 2 9
1

G L E I C E  R A B E L O
PERDIGAO                

854.0*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
1 2 0
0

GLEICIANE NAZARE BORRALHO
LEAL       

690.5*******
 R$              
80,05

 R$              
40,03

8029
5 1 6
0

HELEN FERNANDA SOUSA DA
SILVA         

925.3*******
 R$                      
267,65

 R$                      
133,83

8029
2 0 8
5

HELENA LUCIA DE CARVALHO
PINTO        

425.7*******
 R$                      
248,69

 R$                      
124,35

8029
2 1 2
9

H E L O I S A  H E L E N A  G O M E S
FERREIRA         

218.8*******
 R$                      
857,57

 R$                      
428,79

8029
1 0 8
7

HELVIS FRANCE MOURA DE
SOUSA          

955.1*******
  R $                  
1.798,43

 R$                      
899,22

8029 103
HUGO LEONARDO DA SILVA
ANDRADE        

008.9*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 1 2
1

I G O R  L U I Z  M A C H A D O  D A
SILVA            

890.1*******
 R$                      
144,56

 R$              
72,28

8029 390
IGREJA EVANG  ASSEMBLEIA DE
DEUS      

004.132.890/000
1-46

 R$              
68,16

 R$              
34,08

8029
1 1 1
6

I R A N I L  P I R E S  C H A V E S
JUNIOR            

443.2*******
 R$                      
287,71

 R$                      
143,86

8029
3 1 4
1

ISAIAS SAMPAIO DE LIMA                 530.4*******
  R $                  
3.387,18

  R $                  
1.693,59

8029
1 2 3
7

IVONE DO SOCORRO FERREIRA
RIBEIRO    

212.9*******
 R$                      
178,91

 R$              
89,46

8029
1 3 5
1

I Z A B E L  C R I S T I N A  B A R R O S
TAVARES        

082.1*******
 R$                      
394,94

 R$                      
197,47
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8029
4 3 0
5

JAILSON CALDAS FARIAS                  966.7*******
 R$                      
452,93

 R$                      
226,47

8029
1 1 8
3

JAILSON TEIXEIRA ALEIXO               680.3*******
 R$                      
970,49

 R$                      
485,25

8029
2 0 3
4

JANAINA COSTA BRAGA                   450.1*******
 R$                      
360,64

 R$                      
180,32

8029
1 0 1
1

J A Q U E L I N E  D E  S O U Z A
AMADOR             

454.9*******
 R$                      
564,32

 R$                      
282,16

8029 347
J E Y S O N  R A M O S
CAVALCANTE               

585.8*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 3 0
6

J O A O  B A T I S T A  R A B E L O
LOPES             

922.0*******
 R$                      
182,90

 R$              
91,45

8029
3 0 1
2

J O A O  C A R L O S  D E
SOUSA                  

381.0*******
  R $                  
2.070,83

  R $                  
1.035,42

8029
1 2 7
1

JOAO DA PAIXAO E SILVA                330.0*******
 R$                      
406,80

 R$                      
203,40

8029 262
J O A O  D I O L E N O  V I A N A  D E
FREITAS         

792.8*******
 R$                
  0,07

 R$                
  0,04

8029
2 1 4
0

J O A O  L U I S  N E T O  D E
MELO                

105.8*******
 R$                      
356,28

 R$                      
178,14

8029
1 1 9
4

J O A O  P A U L O  S A N T O S
CAVALHEIRO          

756.8*******
 R$                      
129,46

 R$              
64,73

8029
1 0 5
2

J O E L  J O S E  L O B A T O  D E
ALMEIDA           

562.8*******
 R$              
75,77

 R$              
37,89

8029 167
JOHN HERITON ABREU DOS
SANTOS         

863.9*******
 R$                
  0,85

 R$                
  0,43

8029
1 2 2
9

J O N A T A S  O L I V I E R A  D O S
SANTOS          

904.2*******
 R$                      
186,76

 R$              
93,38

8029 32
JORGE ANDRE DOS SANTOS
ARAUJO         

805.8*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 3 6
4

J O R G E  N O B R E  D E
SOUZA                  

174.7*******
 R$                      
363,85

 R$                      
181,93

8029 403 JORGE VIANA RIBEIRO                    039.4*******
 R$                
  1,61

 R$                
  0,81

8029
1 1 4
4

JOSE AUGUSTO HENRIQUES
RIBEIRO        

251.7*******
 R$                      
619,80

 R$                      
309,90

8029 1 3 1
5

JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR      

647.1*******  R$              
85,07

 R$              
42,54
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8029
1 0 0
9

J O S E  B A T I S T A
MARQUES                  

091.8*******
 R$                      
670,40

 R$                      
335,20

8029 156
J O S E  C A R L O S  D I A S
RIBEIRO             

560.9*******
 R$                
  0,29

 R$                
  0,15

8029 228
J O S E  C A R L O S  R O D R I G U E S
PEREIRA         

236.4*******
 R$                
  0,09

 R$                
  0,05

8029
1 2 9
5

JOSE FELIX DE AQUINO                   920.4*******
 R$                      
129,46

 R$              
64,73

8029 89
J O S E  F E R N A N D O  C U N H A
CORDOVIL          

279.0*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 1 5
1

JOSE HERMENEGILDO RIBEIRO
VIANA       

037.2*******
 R$                      
258,96

 R$                      
129,48

8029 344
J O S E  J O R G E  P A I V A  D O
NASCIMENTO        

236.0*******
 R$                
  0,09

 R$                
  0,05

8029 292
J O S E  L U I Z  R O D R I G U E S  D E
ARAUJO         

326.9*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
2 2 2
6

J O S E  M A R I A  D A  S I L V A
LEAL              

458.8*******
 R$                      
137,07

 R$              
68,54

8029 317 JOSE MARIA SAMICO                      262.2*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 3 3
5

J O S E  M A R T I N S  D E
OLIVEIRA              

675.0*******
 R$              
92,99

 R$              
46,50

8029
5 0 9
3

JOSE MIGUEL TOUTENGE DOS
SANTOS       

562.7*******
  R $                  
1.171,99

 R$                      
586,00

8029
1 3 2
1

J O S E  N A Z A R E N O  S I L V A
MOUTINHO          

208.1*******
 R$                      
318,71

 R$                      
159,36

8029
1 3 4
5

J O S E  O R L A N D O  F U R T A D O
TEIXEIRA         

017.9*******
 R$                      
235,38

 R$                      
117,69

8029
1 3 0
5

J O S E  R A I M U N D O  L I M A
GOMES              

180.3*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73

8029
1 4 0
2

JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA
MANDU        

453.8*******
 R$              
86,49

 R$              
43,25

8029 315
J O S E  R I B A M A R  R A M O S  D E
SANTANA         

039.7*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 0 5
9

J O S E  S A V E L A R I N H O
BORGES               

248.5*******
 R$                      
144,74

 R$              
72,37

8029 283 J O S E  S E V E R O  D E  S O U Z A245.3*******  R$                  R$                
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BASTOS              0,02   0,01

8029
1 0 9
3

J O S E  S O A R E S  D O S
SANTOS                

014.7*******
 R$                      
491,18

 R$                      
245,59

8029
3 1 8
1

J O S I V A L D O  L A M E I R A  D E
ARAUJO          

573.9*******
 R$                      
327,53

 R$                      
163,77

8029
3 2 3
5

J U C I M A R A  T O S C A N O
SANTIAGO             

285.6*******
 R$                      
211,24

 R$                      
105,62

8029
1 0 7
2

J U L I A N A  P A N T O J A
OLIVEIRA              

665.8*******
 R$              
94,06

 R$              
47,03

8029 77
J U R A N D I R  V I C E N T E  D O S
SANTOS           

583.7*******
 R$                
  0,50

 R$                
  0,25

8029
1 1 5
7

K A R I N A  S A Y U M I  L I N D O S O
TAKAMOTO        

517.7*******
 R$              
91,25

 R$              
45,63

8029 94
K A R L Y E L A N D I A  R O L I M  D E
SOUSA           

028.0*******
 R$                      
438,87

 R$                      
219,44

8029
1 1 0
9

K A T I A  C I L E N E  G O E S
SANTANA             

333.8*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
1 0 0
3

K A T I A  K E L L Y  D E  A L M E I D A
SOUZA          

718.8*******
 R$                      
105,06

 R$              
52,53

8029
3 2 0
8

KELLY  DO SOCORRO MONTEIRO
AZEVEDO    

774.8*******
 R$                      
494,69

 R$                      
247,35

8029
1 0 6
4

KEYLA SIMONE LOPES OLIVEIRA
COSTA     

752.0*******
 R$                      
369,77

 R$                      
184,89

8029 398 KOHEI MURAKAMI                         048.2*******
  R $                  
7.973,71

  R $                  
3.986,86

8029
2 2 8
2

L A I L S O N  P E R E I R A
MONTEIRO             

528.8*******
 R$                      
504,19

 R$                      
252,10

8029
1 1 8
4

L E A N D R O  M E N D E S
AZEVEDO                

615.1*******
 R$                      
936,81

 R$                      
468,41

8029 229
L E O N A R D O  P E R D I G A O
MENEZES             

786.6*******
 R$                
  0,78

 R$                
  0,39

8029
1 0 8
8

LIDIA VIEIRA GONÇALVES                 647.6*******
  R $                  
1.104,13

 R$                      
552,07

8029
1 2 8
4

L I L I A N  D A N T A S
FERNANDES              

691.5*******
 R$                      
160,92

 R$              
80,46

8029 387
L I N D A L V A  C E L I A  S O U Z A
REIS             

093.9*******
  R $              
33.467,40

  R $              
16.733,70
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8029 318 LINDOMAR SILVA                        049.2*******
 R$                
  0,03

 R$                
  0,02

8029
1 4 1
6

L I N D O M A R  S I L V A
SANTOS                 

627.1*******
 R$                      
119,63

 R$              
59,82

8029 88
LOISE LERES MONTEIRO DA
CRUZ          

454.5*******
 R$                
  0,10

 R$                
  0,05

8029
2 2 7
7

L O R E N A  E S T E V E S
PEREIRA               

671.1*******
  R $                  
1.697,40

 R$                      
848,70

8029
3 1 0
3

L U C I A N A  T R I N D A D E
WOLF                

803.2*******
 R$                      
386,93

 R$                      
193,47

8029
1 1 0
4

L U C I L E N E  P A L H E T A
SOUZA                

302.0*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029 254
L U I S  E D V A L D O  A N J O S
CUNHA              

266.6*******
 R$                
  3,62

 R$                
  1,81

8029
1 0 8
9

L U I Z  A U G U S T O  M E L O  D E
AQUINO           

954.1*******
 R$                      
144,01

 R$              
72,01

8029
1 1 7
2

L U I Z  C E Z A R  S I L V A
BARBOSA              

709.9*******
 R$                      
188,06

 R$              
94,03

8029
2 1 0
3

L U I Z  E D U A R D O  M O T T A
PINHO              

184.2*******
  R $                  
1.818,71

 R$                      
909,36

8029
2 2 4
2

M A OLIVEIRA DANTAS                   
003.953.161/000
1-98

  R $                  
1.490,19

 R$                      
745,10

8029
1 0 9
7

M A N A Y R A  R O D R I G U E S
COQUEIRO            

947.3*******
 R$                      
129,46

 R$              
64,73

8029 380
M A N O E L  A M A R A L
BALIEIRO                

224.8*******
 R$                
  0,22

 R$                
  0,11

8029 176 MANOEL DOS REIS                       189.2*******
 R$                
  0,83

 R$                
  0,42

8029
1 1 0
2

M A N O E L  L I S B O A
FERNANDES              

070.1*******
 R$                      
119,99

 R$              
60,00

8029
2 3 3
0

M A N O E L  M A R I A  G A I A  D A
SILVA            

715.0*******
 R$                      
373,27

 R$                      
186,64

8029 102
MANOEL REINALDO VAZ DA
SILVA         

081.2*******
 R$                
  0,19

 R$                
  0,10

8029
3 1 0
9

M A N O E L  R O D R I G U E S  D E
MOURA             

424.0*******
 R$                      
434,74

 R$                      
217,37

8029 225 MANOEL ROSADO DOS SANTOS
BARBOSA      

047.2*******  R$                
  0,02

 R$                
  0,01

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
292



8029
2 1 0
2

M A R A  S I M O N E  D A  C O S T A
NETO             

376.4*******
 R$              
97,70

 R$              
48,85

8029
1 3 9
6

MARA SUELY NAVEGANTES DE S
BARROS     

353.3*******
 R$                      
478,70

 R$                      
239,35

8029
1 1 2
0

M A R C E L O  D A  F O N S E C A
NASCIMENTO         

751.4*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
1 3 0
7

M A R C I A  E V E L I N A  P E R E I R A
RIBEIRO        

090.1*******
 R$                      
144,56

 R$              
72,28

8029
2 0 5
7

MARCIA LOPES MELO                      449.6*******
 R$                      
354,50

 R$                      
177,25

8029 100 MARCILEIA REIS DA SILVA                808.4*******
 R$                
  0,06

 R$                
  0,03

8029
1 0 0
7

M A R C I O  L U I Z  S I L V A  D O S
SANTOS          

813.7*******
 R$              
96,08

 R$              
48,04

8029
2 2 7
9

MARCO ANTONIO MARINHO DA
CUNHA        

827.9*******
 R$                      
352,73

 R$                      
176,37

8029
1 0 9
8

MARCOS ALEXANDRE B  DO
NASCIMENTO      

691.5*******
 R$                      
172,98

 R$              
86,49

8029
1 3 5
2

MARCOS PAULO DA ROCHA
LIMA           

641.5*******
 R$                      
175,91

 R$              
87,96

8029 58
M A R G A R E T H  G O N C A L V E S
PINHEIRO         

280.5*******
 R$                
  0,09

 R$                
  0,05

8029
1 1 3
9

MARIA DAS GRAÇAS FIRMINO
OLIVEIRA     

049.4*******
 R$                      
941,47

 R$                      
470,74

8029
1 0 8
6

MARIA DE LOURDES PEREIRA DE
SOUZA     

185.9*******
 R$              
87,49

 R$              
43,75

8029
1 3 9
7

MARIA DO CARMO SATURNINO
ALEXANDRE    

512.8*******
 R$                      
175,91

 R$              
87,96

8029 271
MARIA  DO SOCORRO CRUZ
VILHENA         

189.8*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 0 6
9

MARIA DOMINGAS MARQUES
RODRIGUES      

741.4*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
2 0 7
2

MARIA FLORILEIA PEREIRA DA
SILVA      

424.1*******
  R $                  
1.787,05

 R$                      
893,53

8029 42
MARIA GORET DE SOUSA SILVA
CHAVES     

132.7*******
 R$                
  0,08

 R$                
  0,04

8029 185 MARIA JOAQUINA S ILVA DA234.1*******   R $                     R $                  
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ASSUNÇAO       7.252,46 3.626,23

8029
1 0 3
6

M A R I A  J O S E  C O R R E A  D E
JESUS            

145.6*******
 R$                      
102,09

 R$              
51,05

8029
1 1 0
0

MARIA MARDILENE GUIMARAES
PINTO       

576.1*******
 R$                      
118,19

 R$              
59,10

8029
2 1 0
4

MARIA ONEIZE DE MIRANDA
DOURADO       

140.3*******
 R$                      
710,98

 R$                      
355,49

8029
3 1 2
2

M A R I A  R I T A  A L M E I D A
MARTINS            

394.6*******
 R$                      
371,10

 R$                      
185,55

8029 26
MARIA SOREIA VIANA DA CRUZ
MENDES   

399.0*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
2 2 6
0

MARIA  WILMA DE OLIV IERA
SOUZA         

746.9*******
 R$                      
514,64

 R$                      
257,32

8029 324
M A R I L A N D A  F O N S E C A
RODRIGUES           

184.8*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029 279
M A R I N A  V A L E N T E
CAVALCANTE             

516.8*******
 R$              
19,59

 R$                
  9,80

8029 297
M A R I N A  V A L E N T E
CAVALCANTE             

516.8*******
 R$                
  0,07

 R$                
  0,04

8029
2 0 1
6

M A R I N E T E  M A R T I N S  D A
SILVA             

303.9*******
  R $                  
2.747,65

  R $                  
1.373,83

8029 90
M A R I N E U S A  L I M A  M I R A N D A
SOARES         

257.6*******
 R$                
  1,98

 R$                
  0,99

8029
1 2 0
8

M A R I O  S E R G I O  M O N T E I R O
FERREIRA        

466.9*******
 R$                      
144,56

 R$              
72,28

8029 275
M A R I Z E T E  B O R G E S  D E
ALENCAR            

731.2*******
 R$                
  0,13

 R$                
  0,07

8029
1 0 2
1

M A R L U C E  P E R E I R A
MOURAO                

607.9*******
 R$                      
102,89

 R$              
51,45

8029
1 1 9
6

MARTA DA SILVA CALIXTO                158.1*******
 R$                      
411,17

 R$                      
205,59

8029
1 1 2
5

MAURICIO SOUZA SILVA                   747.7*******
 R$                      
310,07

 R$                      
155,04

8029
1 1 3
6

M A U R O  B R I T O  D O S
SANTOS                

425.6*******
 R$                      
186,37

 R$              
93,19

8029 95
M A U R O  M O S C O S O  D A
ROCHA                

671.4*******
 R$                
  0,98

 R$                
  0,49
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8029
1 2 5
5

M A U R O  S O A R E S  S O U S A
NETO               

697.3*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
3 3 0
4

M A Y K O N  P O R T I L H O
GONÇALVES             

889.8*******
 R$                      
116,73

 R$              
58,37

8029
1 3 2
8

MESSIAS DA CRUZ GAIA                   576.1*******
 R$                      
144,74

 R$              
72,37

8029
1 0 6
8

M I C H E L  B A L D E Z
ALMEIDA                 

511.0*******
 R$                      
129,46

 R$              
64,73

8029
2 2 9
1

M O N I C A  D O  S O C O R R O  D E
AQUINO           

490.0*******
 R$                      
129,12

 R$              
64,56

8029
1 2 6
9

NAZARE DE JESUS NASCIMENTO
REPILA     

094.9*******
 R$                      
218,92

 R$                      
109,46

8029
1 3 2
6

N A Z A R E  R A M O S  D E
CARVALHO              

101.7*******
 R$              
88,99

 R$              
44,50

8029
1 2 4
3

NEDIA DO SOCORRO PIRES
DIAS           

510.2*******
 R$                      
437,94

 R$                      
218,97

8029
1 1 2
9

NELMA BEATRIZ PAIXAO DE
PAULA         

631.6*******
 R$                      
218,92

 R$                      
109,46

8029 299
NELSON ANTONIO DOS REIS
MEDEIROS      

453.6*******
 R$                
  2,23

 R$                
  1,12

8029
3 1 0
5

NILA CLAUDIA DOS SANTOS DO E
SANTO    

722.8*******
  R $                  
3.408,95

  R $                  
1.704,48

8029
4 1 4
1

N I L D O  D O  S O C O R R O  D I A S
CUNHA           

479.9*******
 R$                      
252,66

 R$                      
126,33

8029
4 1 6
0

N I V A L D O  S A N T O S
LALOR                  

698.1*******
 R$                      
136,54

 R$              
68,27

8029
2 0 0
6

N O R M A  A D A M A N T E  D E
ANDRADE             

394.7*******
  R $                  
1.269,16

 R$                      
634,58

8029 343
O C I M A R  S O A R E S  D E
SOUSA                

642.4*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 0 6
1

O D A Y  J O S E  D E  A N D R A D E
BEZERRA          

579.1*******
 R$                      
486,11

 R$                      
243,06

8029
1 0 9
1

O D I M A R A  D E  N A Z A R E  D O S
SANTOS          

735.6*******
 R$              
94,06

 R$              
47,03

8029
1 1 9
9

ODINEIA MARQUES SOARES
PINHEIRO       

592.0*******
 R$                      
160,92

 R$              
80,46

8029 51 ODUVAL DA SILVA ROMEIRO
FILHO         

057.6*******  R$                
  0,01

 R$                
  0,01
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8029 106
O L I N D A  M A R R E I R O S
BALIEIRO             

190.1*******
 R$                
  0,66

 R$                
  0,33

8029 207
O N E I D E  F R A N C O
CABRAL                  

184.7*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
3 0 9
8

O N E S I M O  D E  N A Z A R E
JUNIOR             

761.9*******
 R$                      
395,74

 R$                      
197,87

8029
2 1 8
0

O N E S I N O  D E  N A Z A R E
JUNIOR              

761.9*******
  R $                  
2.039,33

  R $                  
1.019,67

8029 281
O R L A N D I N A  L E M O S
FELIZATTI             

023.8*******
 R$                
  4,44

 R$                
  2,22

8029
1 1 3
5

ORLANDO MARCONE COSTA
ARANTES        

373.5*******
 R$              
94,06

 R$              
47,03

8029
1 0 7
9

O S C A R  F E R R E I R A  D A
ROCHA               

007.9*******
 R$                      
186,77

 R$              
93,39

8029
1 2 5
4

O S V A L D O  P E R E I R A  D E
SOUZA             

092.5*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
1 2 1
1

O T A C I L I O  P E R E I R A  D O
NASCIMENTO        

016.4*******
 R$              
91,23

 R$              
45,62

8029
2 3 7
0

O T A V I O  F E R R E I R A
NEVES                

036.4*******
 R$                      
186,77

 R$              
93,39

8029 397
P A L M I R A  A R A U J O
ALCANTARA              

252.7*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 0 1
2

P A T R I C I A  D O  S O C O R R O  F  
CARDOSO        

931.4*******
 R$                      
172,34

 R$              
86,17

8029
1 3 2
3

PAULA CRISTIANE MIRANDA
FERREIRA      

486.4*******
 R$                      
160,92

 R$              
80,46

8029
2 0 6
8

PAULA HELOIZA RODRIGUES
FAVACHO      

713.7*******
 R$                      
108,73

 R$              
54,37

8029
1 0 7
6

PAULO ALMERICO REIS                    071.3*******
 R$                      
160,92

 R$              
80,46

8029
1 3 3
7

P A U L O  A N D R E  F E L I X
TRINDADE            

742.3*******
 R$                      
163,65

 R$              
81,83

8029
1 1 6
0

PAULO ROBERTO DE ARAUJO
SANTIAGO     

088.0*******
 R$              
91,25

 R$              
45,63

8029
3 2 0
0

P A U L O  R O B E R T O  D O N I Z
NERIS             

212.8*******
 R$                      
178,07

 R$              
89,04

8029 1 2 8P A U L O  S E R G I O  D A  S I L V A264.8*******  R$                        R$              
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6 BARROS           117,64 58,82

8029
1 2 3
0

PERLA DO SOCORRO ALMEIDA
SERRA        

621.5*******
 R$              
87,06

 R$              
43,53

8029
2 0 9
0

P H I L L I P E  A L E N C A R  D E
VILHENA          

573.8*******
 R$                      
152,29

 R$              
76,15

8029
4 1 6
4

R A F A E L  D E  L I M A
MIRANDA                

005.5*******
 R$                      
153,65

 R$              
76,83

8029
1 0 1
7

R A F A E L  G O R G O N H A
PINTO                 

805.2*******
 R$                      
102,09

 R$              
51,05

8029
3 2 7
7

R A I L S O N  D A  S I L V A
GUIMARAES            

684.4*******
 R$                      
638,04

 R$                      
319,02

8029
1 1 6
6

R A I M U N D A  D A  S I L V A
BRITO               

049.2*******
  R $                  
2.267,77

  R $                  
1.133,89

8029
1 0 1
9

R A I M U N D A  P A I V A
CARDOSO                

108.3*******
 R$                      
542,91

 R$                      
271,46

8029 384
RAIMUNDO BENEDITO NERY DOS
SANTOS     

210.8*******
 R$                
  0,08

 R$                
  0,04

8029
1 1 0
6

R A I M U N D O  D A  S I L V A  D O
ROSARIO          

223.6*******
 R$                      
577,13

 R$                      
288,57

8029
1 0 5
5

R A I M U N D O  D E  M I R A N D A
CORREA           

302.1*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029
1 2 2
7

RAIMUNDO DO CARMO MIRANDA
CORREA      

043.6*******
 R$                      
638,48

 R$                      
319,24

8029 36 RAIMUNDO IVAN E SILVA                  073.8*******
 R$                
  0,03

 R$                
  0,02

8029 126
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
OLIVEIRA   

829.0*******
 R$                      
141,54

 R$              
70,77

8029
1 2 5
3

RAIMUNDO NONATO MACIEL DA
SILVA       

453.8*******
 R$                      
518,96

 R$                      
259,48

8029
1 1 2
3

RAIMUNDO NONATO MARTINS
CHERMONT      

590.2*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73

8029 41
R A I M U N D O  N O N A T O  S I L V A
SANTANA         

462.6*******
 R$                
  1,36

 R$                
  0,68

8029
3 0 9
0

RAIMUNDO VALDINEZ RAIOL DE
ALENCAR    

886.2*******
 R$                      
377,11

 R$                      
188,56

8029 339
R A I M U N D O  Z I L D O  C O S T A
MARTINS          

071.3*******
 R$                
  0,14

 R$                
  0,07
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8029
4 0 9
9

R A Q U E L  A L V E S  D E  S O U Z A
FREITAS         

649.6*******
  R $                  
1.189,01

 R$                      
594,51

8029
1 2 6
3

R A U L H E  R A M O S
IWAMOTO                  

330.7*******
 R$                      
501,67

 R$                      
250,84

8029
5 1 6
4

REGIANE DE MOURA RIBEIRO 757.4*******
 R$                      
751,48

 R$                      
375,74

8029
1 0 3
4

R E G I N A  D E  F A T I M A  O  D E
AGUIAR         

458.6*******
 R$                      
172,34

 R$              
86,17

8029 34
R E G I N A L D A  F R A Z A O  D A
COSTA             

402.1*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 3 0
9

R E G I N A L D O  S A N T A N A
COSTA               

703.4*******
 R$              
91,23

 R$              
45,62

8029
1 1 5
0

R E I N A L D O  D E  A N D R A D E
SIQUEIRA          

266.5*******
 R$                      
103,09

 R$              
51,55

8029
1 1 8
1

R E N I L D O  D A  C O S T A
BOTELHO              

392.1*******
 R$                      
602,98

 R$                      
301,49

8029 210
RICK DO SOCORRO VERDEROSA
MORAIS     

884.5*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 2 3
2

R O B E R T O  A L E I X O  S O U Z A
SILVA            

236.2*******
 R$              
75,77

 R$              
37,89

8029 289
ROBERTO CARLOS DAMASCENO
COSTA       

280.6*******
 R$                
  0,99

 R$                
  0,50

8029
1 2 7
5

R O B S O N  C A R V A L H O  D A
VEIGA              

648.3*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73

8029 197
R O B S O N  D E  O L I V E I R A
SOUZA              

695.9*******
 R$                
  0,06

 R$                
  0,03

8029
1 1 9
0

R O C Y  S I L V A  D O
AMARAL                  

480.0*******
 R$                      
172,62

 R$              
86,31

8029
2 2 3
5

R O D R I G O  O L I V E I R A
PIMENTEL             

836.6*******
 R$                      
104,17

 R$              
52,09

8029
2 2 7
3

R O G E R I O  D E  S O U Z A
LOUREIRO             

683.1*******
 R$                      
193,18

 R$              
96,59

8029
1 1 9
5

R O G E R I O  F A L C A O
RAMON                 

513.8*******
 R$                      
269,32

 R$                      
134,66

8029
1 1 4
0

R O M U L O  C R U Z  D E
MORAIS                 

256.6*******
 R$                      
103,29

 R$              
51,65

8029 1 1 0
3

ROMULO SERVOLI DE SOUZA
LEAO          

254.0*******   R $                  
1.313,67

 R$                      
656,84
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8029
2 1 6
0

R O N A L D O  N E R Y  D E
FARIAS                

952.6*******
 R$                      
752,36

 R$                      
376,18

8029
1 0 3
3

RONIS PEREIRA PRADO                    648.7*******
 R$                      
144,56

 R$              
72,28

8029
1 2 9
9

R O S A N A  M A R I A  D E  S O U S A
SILVA           

167.5*******
 R$              
91,46

 R$              
45,73

8029
1 0 3
0

R O S E L Y  A N D R A D E
COSTA                  

762.3*******
 R$                      
178,23

 R$              
89,12

8029
1 3 1
0

R O S E M A R I A  P E R E I R A
ALVES               

429.7*******
 R$              
80,05

 R$              
40,03

8029
3 2 4
3

R O S I L D O  R O D R I G U E S
MORAES              

846.9*******
 R$                      
135,10

 R$              
67,55

8029
1 1 8
0

R O S I W A G N E R  C A R N E I R O
FARIAS            

516.9*******
 R$                      
722,77

 R$                      
361,39

8029
2 3 0
5

R U B E N I L S O N  S A N T O S  D E
MESQUITA        

304.8*******
 R$                      
147,02

 R$              
73,51

8029
1 4 1
5

S A I D  S A L O M A O  B A R R O  D A
SILVA           

583.0*******
 R$                      
448,55

 R$                      
224,28

8029
3 2 0
5

S A M U E L  A L V E S  D E
SOUSA                

221.5*******
 R$                      
225,64

 R$                      
112,82

8029 61
S A N D R A  M A R I A  D O S
SANTOS              

062.8*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
2 3 3
2

S A N D R A  M A R I A  Q U E I R O Z
VIANA           

258.3*******
 R$                      
327,31

 R$                      
163,66

8029 59
S A Y M O N  L U I Z  C A R N E I R O
ALVES            

731.2*******
 R$                
  1,71

 R$                
  0,86

8029 38
S E B A S T I A O  M O R E I R A
GALVAO             

014.6*******
 R$                
  3,91

 R$                
  1,96

8029 294
S E L M A  L U C I A  D A  S I L V A
ALVES            

334.4*******
 R$                
  1,21

 R$                
  0,61

8029
1 2 5
6

SERGIO FLAVIANO LEAL DOS
SANTOS       

642.5*******
  R $                  
1.370,74

 R$                      
685,37

8029
1 1 6
2

SIDERLEY TADEU BRITTO DE O
SILVA      

659.5*******
 R$                      
218,48

 R$                      
109,24

8029
1 0 8
1

S I D N E Y  O L I V E I R A  D A
SILVA              

684.6*******
 R$                      
151,33

 R$              
75,67

8029 1 1 4SILVANE OLIVEIRA LIMA                  402.1*******  R$                        R$              
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6 117,64 58,82

8029
3 0 0
7

SILVIO ANTONIO SANTOS DA
SILVA       

007.3*******
 R$                      
502,44

 R$                      
251,22

8029
1 1 4
8

SILVIO ROGERIO DE SOUZA
SILVA         

729.8*******
 R$                      
186,37

 R$              
93,19

8029
1 3 2
7

SILVYO AUGUSTO COSTA DE
SOUZA         

254.1*******
 R$                      
274,35

 R$                      
137,18

8029
4 0 8
5

SINVAL MARQUES MONTEIRO
JUNIOR        

683.1*******
 R$                      
773,87

 R$                      
386,94

8029
2 0 9
9

SRW CONFECÇOES                       
007.895.343/000
1-00

 R$                      
381,92

 R$                      
190,96

8029 6
S U E L I  L O B A T O
FERREIRA                 

198.3*******
 R$                
  0,37

 R$                
  0,19

8029
2 3 0
7

S U L E Y  C A L D A S
CARVALHO                

593.8*******
 R$                      
139,71

 R$              
69,86

8029
2 0 9
6

SULNORTE REPRESENTACOES
LTDA-ME       

007.447.648/000
1-50

 R$                      
425,13

 R$                      
212,57

8029
2 0 4
7

T A N I A  M A R I A  C O S T A
LOPES               

578.4*******
 R$                      
178,91

 R$              
89,46

8029 303
T A R C I O  G O M E S
FERREIRA                 

793.3*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029
1 1 1
5

T A T I A N A  S E R R A  D E
OLIVEIRA             

585.5*******
 R$                      
235,38

 R$                      
117,69

8029
3 0 3
0

T E O  D A  S I L V A
GONCALVES                

588.8*******
 R$                      
178,05

 R$              
89,03

8029 245
T E O D O R O  A I R E S  D A
SILVA                

697.4*******
 R$                
  0,08

 R$                
  0,04

8029
1 1 2
4

T E O D O R O  D E  S O U Z A
BARATA               

019.6*******
 R$              
87,32

 R$              
43,66

8029 101
TEREZINHA GRACILIANO DE S
OLIVEIRA    

589.7*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 3 7
8

T H A I N A  G O N C A L V E S  D E
ANDRADE           

903.7*******
 R$                      
489,33

 R$                      
244,67

8029
1 0 6
5

T H O M A Z  M O R A E S  D O
CARMO                

392.4*******
 R$                      
235,38

 R$                      
117,69

8029 377
T I A G O  F E L I P E  S O U S A
SILVA              

965.6*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01
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8029 161
T I A G O  M A R T I N S  D E
AQUINO               

098.0*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 0 9
4

T I A G O  M O R A E S  D E
OLIVEIRA             

911.5*******
 R$                      
204,95

 R$                      
102,48

8029
1 3 0
3

UBIRATAN PAIVA DE LIMA                 569.7*******
 R$              
85,07

 R$              
42,54

8029
1 3 6
5

V A G N E R  R O D R I G U E S
GONÇALVES            

664.9*******
 R$                      
175,91

 R$              
87,96

8029
1 1 7
8

V A L D E N O R A  L I M A
PINTO                  

890.7*******
 R$                      
151,33

 R$              
75,67

8029 168
VALERIA DE NAZARE FRANCO DA
CRUZ      

755.8*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 0 1
4

V A L E R I O  L O B O
MONTEIRO                 

569.3*******
 R$                      
286,65

 R$                      
143,33

8029 57
V A N D O  S O L A N O  D E
OLIVEIRA              

671.2*******
 R$                      
380,32

 R$                      
190,16

8029 395
V A N E S S A  D O S  S A N T O S
OLIVEIRA           

563.5*******
 R$                
  0,08

 R$                
  0,04

8029 109
V E R A  L U C I A  D E  L I M A
BISCARO            

255.3*******
 R$                
  4,04

 R$                
  2,02

8029
1 3 4
8

V E R I D I A N E  D A  S I L V A
SOUZA              

511.5*******
 R$                      
101,13

 R$              
50,57

8029
2 0 0
9

W A D S O N  S A N T O S  D E
CASTRO               

574.6*******
 R$                      
233,44

 R$                      
116,72

8029
1 0 9
0

W A G N E R  L U I Z  R O S A
MARTEL               

708.5*******
 R$                      
861,56

 R$                      
430,78

8029 78
W A L D I R  O L I V E I R A
RAMOS                 

424.1*******
 R$                
  0,01

 R$                
  0,01

8029 404
W A L T E R  R I C A R D O
CERCAL                 

573.0*******
 R$                
  0,02

 R$                
  0,01

8029
1 4 1
3

W A N D E R V E L D I  F E R R E I R A
TAVARES          

848.3*******
  R $                  
1.897,78

 R$                      
948,89

8029
1 2 2
6

W I L L I A N  D O S  S A N T O S
THOMAS             

508.8*******
 R$                      
373,53

 R$                      
186,77

8029
1 0 0
6

W I L L M A N  L O L A
MENDES                   

154.3*******
 R$                      
235,38

 R$                      
117,69

8024 144 ADEMILTON ALVES FARIAS 707.0*******  R$              
34,85

 R$              
17,43
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8024 113 ADOLFINA BATISTA DA COSTA 075.8*******
 R$                      
263,34

 R$                      
131,67

8024 157 ADOLFO JOSE DE SOUZA JUNIOR 652.0******* 
 R$                      
191,01

 R$              
95,51

8024 172
A D R I A N O  S I D N E Y  C O U T O
SANTIAGO

617.5******* 
 R$                      
360,66

 R$                      
180,33

8024 100 ADSON RIBEIRO DA SILVA 654.5******* 
 R$              
36,80

 R$              
18,40

8024 167 AFONSO CARDOSO LIMA 227.5******* 
 R$                      
108,60

 R$              
54,30

8024 127 AFONSO COSTA CARVALHO 254.6******* 
 R$              
55,52

 R$              
27,76

8024 90 AINNY VANNY DE JESUS NEVES 496.2******* 
 R$                      
217,73

 R$                      
108,87

8024 86 ALCIDES FELIX COSTA 185.8******* 
 R$              
45,57

 R$              
22,79

8024 64 ALDO CEZAR DA SILVA MOURA 640.9******* 
 R$              
40,02

 R$              
20,01

8024 145
ALDO MOISES CHAAR VIEIRA
NASCIMENTO

423.7*******
 R$                      
312,72

 R$                      
156,36

8024 160 ALESSANDRA SOUZA PEREIRA 743.3******* 
 R$              
44,72

 R$              
22,36

8024 173 ALEX SANDRO ARAUJO DO VALE 303.8******* 
 R$                      
168,48

 R$              
84,24

8024 173
ALICE ANTONIA CONCEIÇAO DOS
SANTOS

236.5******* 
 R$                      
191,01

 R$              
95,51

8024 79 ALLAN JEFFERSON B.LIMA 356.1*******
 R$                
  9,94

 R$                
  4,97

8024 137 ANA CRISTINA PINHEIRO DE LIMA 092.4*******
 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 12 ANACLETO FIGUEIREDO BRAGA 357.8*******
 R$                      
501,40

 R$                      
250,70

8024 75
ANDRE LUIS TRINDADE DOS
SANTOS

271.0*******
 R$              
40,02

 R$              
20,01

8024 28 ANDREA COIMBRA MIRANDA 639.3******* 
 R$                      
108,60

 R$              
54,30

8024 109 ANGELA MARIA GOMES GOUVEA 184.0*******  R$                R$                
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14,61   7,31

8024 153
ANTONIO CARLOS BARBOSA
NASCIMENTO

329.6******* 
 R$                      
114,21

 R$              
57,11

8024 55
ANTONIO DERISMAR TEIXEIRA DA
SILVA

849.9*******
 R$              
41,10

 R$              
20,55

8024 162 ANTONIO HORACIO DA SILVA 040.9*******
 R$                      
127,76

 R$              
63,88

8024 166 ANTONIO NASCIMENTO  SALES 627.8*******
 R$              
44,72

 R$              
22,36

8024 106
ANTONIO WALDECI ATAIDE DE
LIMA

185.3******* 
 R$              
40,02

 R$              
20,01

8024 37 ARMANDO DANTAS DE MOURA 645.9*******
 R$              
70,46

 R$              
35,23

8024 9 AUDINEIA BEZERRA CABRAL 694.7******* 
 R$              
34,85

 R$              
17,43

8024 50 AURIMAR VIEIRA DE PINHO 798.1******* 
 R$              
38,86

 R$              
19,43

8024 172 BENEDITO ARAGAO PINTO 621.4******* 
 R$                      
511,57

 R$                      
255,79

8024 22
C A R L O S  A L B E R T O  S O U Z A
FAGUNDES

572.8*******
 R$                      
675,91

 R$                      
337,96

8024 19
CARLOS AUGUSTO JESUS DE
SOUSA

086.9******* 
 R$              
36,80

 R$              
18,40

8024 180 CARLOS EDUARDO LIMA DE SA 748.0******* 
 R$                      
112,16

 R$              
56,08

8024 70
CARLOS NORBERTO SILVA DOS
SANTOS

323.6******* 
 R$                      
833,91

 R$                      
416,96

8024 175 CARLOS SOUSA COSTA 728.3******* 
 R$                      
217,22

 R$                      
108,61

8024 107 CARMELIA SOARES DE MORAES 373.4*******
 R$              
46,76

 R$              
23,38

8024 120
CHRISTIAN DIEGO DE FRANÇA
GASPAR

787.2*******
 R$              
78,72

 R$              
39,36

8024 80 CLAUDIO RAMOS FERREIRA 018.4*******
 R$                      
100,72

 R$              
50,36

8024 156 CLAUDOMIR FERREIRA RIBEIRO 393.6*******
 R$                      
127,78

 R$              
63,89
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8024 68 CLEITON DOS REIS XAVIER 652.1*******
 R$                      
118,47

 R$              
59,24

8024 25 CLOVIS DE SOUZA CARVALHO 211.7******* 
 R$              
14,61

 R$                
  7,31

8024 9
DANIEL AUGUSTO DA SILVA
BORGES

664.4*******
 R$                      
118,46

 R$              
59,23

8024 78 DANIELE ANDRADE VALE 646.9*******
 R$              
46,74

 R$              
23,37

8024 161 DANIELLE MORAES GASPAR 590.7******* 
 R$              
42,94

 R$              
21,47

8024 71 DAVID CARVALHO CARDOSO 089.8*******
 R$              
20,27

 R$              
10,14

8024 11 DIRCEU MARQUES BARBOSA 747.3******* 
 R$                      
171,09

 R$              
85,55

8024 45 DIRCEU MARQUES BARBOSA 747.3*******
 R$              
84,64

 R$              
42,32

8024 95 DOUGLAS DE JESUS FERREIRA 889.8******* 
 R$                      
197,39

 R$              
98,70

8024 95 EDILTON CRUZ MODESTO 304.3*******
 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 168 EDINAIA SILVA DE QUEIROZ 779.9*******
 R$                      
384,52

 R$                      
192,26

8024 145 EDNA MARIA DE BRITO REIS 730.1*******
 R$              
97,22

 R$              
48,61

8024 155
EGILSON RAIMUNDO RODRIGUES
SANTOS

029.0******* 
 R$              
25,74

 R$              
12,87

8024 58 ELCIO JOSE DOS ANJOS GOMES 118.3******* 
 R$                      
392,43

 R$                      
196,22

8024 128 ELIANA DAMASCENO PANTOJA 604.2*******
 R$              
20,27

 R$              
10,14

8024 151 ELIAS ANASTACIO SILVA LIRA 064.2******* 
 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 26 ELIEL SANTOS DE ASSIS 132.9******* 
 R$              
10,15

 R$                
  5,08

8024 129
ELIZIA MARGARETE GONÇALVES
GIRARD

381.2******* 
 R$                      
287,85

 R$                      
143,93

8024 13 EMANUEL MACHADO DE OLIVEIRA 399.4*******  R$              
17,07

 R$                
  8,54
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8024 92 ESDRA ARTUR 755.2******* 
 R$                      
430,16

 R$                      
215,08

8024 92 EUNICE RAMOS FERREIRA 072.3*******
 R$                      
158,57

 R$              
79,29

8024 122 EVALDO BORGES DE ASSIS 649.1******* 
 R$                      
114,38

 R$              
57,19

8024 3 EVANDRO PEREIRA ASSUNÇÃO 394.3******* 
 R$              
20,27

 R$              
10,14

8024 160 EVERTON JULIANO PIZZOLIO 641.8*******
 R$                      
506,06

 R$                      
253,03

8024 104 F J D  RAMALHEIRO COMÉRCIO
084.141.126/000
1-76 

 R$              
55,50

 R$              
27,75

8024 4 FABIO ALEXANDRE MELO SOUZA 618.6******* 
 R$                      
108,60

 R$              
54,30

8024 10 FELIPE MORAES DOS REIS 517.7*******
 R$                      
244,63

 R$                      
122,32

8024 96
FERNANDO DO E.  SANTO G.
FERREIRA

388.1*******
 R$              
63,25

 R$              
31,63

8024 43
FERNANDO EDILSON ARAUJO
LOPES

683.6******* 
 R$              
51,69

 R$              
25,85

8024 94
FRANCISCO CARLOS MIRANDA
RAIOL

243.5******* 
 R$              
37,76

 R$              
18,88

8024 179 FRANCISCO CICERO MATIAS 331.5*******
 R$              
24,07

 R$              
12,04

8024 174
FRANCISCO CLEMENTINO DE
FRANÇA

325.9******* 
 R$                      
565,82

 R$                      
282,91

8024 21 FRANCISCO DAS CHAGAS LEITAO 634.0*******
 R$                      
124,91

 R$              
62,46

8024 20
FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR
LIMA

050.8******* 
 R$                      
112,92

 R$              
56,46

8024 6
FRANCISCO JOSE SILVA DO
NASCIMENTO

256.5******* 
 R$                      
108,60

 R$              
54,30

8024 28 FRANCISCO MACHADO FERREIRA 124.4*******
 R$                      
233,29

 R$                      
116,65

8024 160 FRANCISCO MACHADO FERREIRA 124.4******* 
 R$                      
282,22

 R$                      
141,11

8024 123 FREDERICO DA SILVA MOURAO058.1*******   R$                R$                
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DE MOURA 16,33   8,17

8024 131
FREDSON CARLOS GOMES DOS
SANTOS

296.6*******
 R$              
44,72

 R$              
22,36

8024 140
FREDSON CARLOS GOMES DOS
SANTOS

296.6******* 
 R$                      
100,73

 R$              
50,37

8024 102 GABRIEL NASCIMENTO FRANÇA 430.5*******
 R$              
28,74

 R$              
14,37

8024 88 GERLAM PEREIRA DA SILVA 701.4******* 
 R$                      
138,94

 R$              
69,47

8024 87 GILDELUCE ALMEIDA ARAUJO 659.1*******
 R$              
14,61

 R$                
  7,31

8024 171 GILVANDRO MONTE OLIVEIRA 222.1*******
 R$              
48,77

 R$              
24,39

8024 115 GLAUCE OLIVEIRA DE AGUIAR 479.9******* 
 R$              
34,95

 R$              
17,48

8024 85
GLORIA DE FATIMA FERREIRA
NERY

301.0*******
 R$              
12,72

 R$                
  6,36

8024 88 GUARACY FERREIRA SOARES 355.2*******
 R$              
99,57

 R$              
49,79

8024 88 HADILSON NEGRAO DO ROSARIO 298.4*******
 R$              
41,89

 R$              
20,95

8024 72 HELIO BARBOSA DA SILVA 019.0******* 
 R$              
24,07

 R$              
12,04

8024 66 HELIO FRANCO LIRA 715.3******* 
 R$              
72,22

 R$              
36,11

8024 174 HELTON MAX SAMPAIO TAVARES 630.6******* 
 R$              
15,10

 R$                
  7,55

8024 2 HERON DE SOUSA COELHO 107.9*******
 R$                      
117,65

 R$              
58,83

8024 41 IOLETE CAVALCANTE CARNEIRO 181.2*******
 R$                      
244,63

 R$                      
122,32

8024 169 IRNAR BATISTA DAS CHAGAS 595.1******* 
 R$                      
399,20

 R$                      
199,60

8024 141 ISMAEL DA SILVA BARROS 278.9******* 
 R$              
41,09

 R$              
20,55

8024 147 ISMAEL GOMES SILVA 695.5******* 
 R$              
75,02

 R$              
37,51
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8024 98 IVAIR HERCULANO DE MELO 032.2*******
 R$              
34,98

 R$              
17,49

8024 15 IVAN DE SA BORGES 761.4*******
 R$              
42,49

 R$              
21,25

8024 176 IVANY DOS SANTOS BRAGA 665.7*******
 R$                      
169,25

 R$              
84,63

8024 29 IZABEL LIMA FURTADO 255.2*******
 R$              
84,64

 R$              
42,32

8024 105 JAILSON CARVALHO SILVA 424.5*******
 R$              
45,54

 R$              
22,77

8024 87 JAIME DA SILVA DIAS 126.9******* 
 R$                      
253,90

 R$                      
126,95

8024 120
JAIR GUILHERME PINHEIRO DA
CUNHA

630.7*******
 R$                      
112,92

 R$              
56,46

8024 66 JAX DOS SANTOS MONTEIRO 586.6******* 
 R$                      
507,81

 R$                      
253,91

8024 24 JEAN ALVES DE AMORIM 588.6*******
 R$              
33,29

 R$              
16,65

8024 169 JEAN CARLOS DE CASTRO SERRA 578.7******* 
 R$              
34,85

 R$              
17,43

8024 22 JEDEM DE ALMEIDA MELO 642.1******* 
 R$                      
187,42

 R$              
93,71

8024 112 JOAO DAMASCENO MENDES NETO 458.7*******
 R$              
41,89

 R$              
20,95

8024 116
JOAO PINHEIRO VASCONCELOS
RAMOS

269.6*******
 R$                      
507,26

 R$                      
253,63

8024 126 JOCILETE DE ALMEIDA RIBEIRO 256.8*******
 R$                      
191,01

 R$              
95,51

8024 125
J O R G E  L U I Z  S A M P A I O  D O
NASCIMENTO

328.7******* 
 R$              
55,52

 R$              
27,76

8024 53 JOSE ALMIR DA SILVA 573.7*******
 R$              
40,02

 R$              
20,01

8024 142
JOSE ANTONIO CABRAL DE
MIRANDA

327.1*******
 R$                      
382,03

 R$                      
191,02

8024 90
JOSE AUGUSTO DE MESQUITA
QUEIROZ

443.4*******
 R$                      
222,43

 R$                      
111,22

8024 45 JOSE CARLOS GONÇALVES 370.3*******  R$                      
514,95

 R$                      
257,48
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8024 2 JOSE DO ROSARIO SANTANA 292.8******* 
 R$                      
171,09

 R$              
85,55

8024 32
JOSE FERNANDO FERREIRA DA
SILVA

652.4*******
 R$              
70,46

 R$              
35,23

8024 10 JOSÉ FERREIRA FILHO 392.4*******
 R$              
48,93

 R$              
24,47

8024 110 JOSE HILDEBRANDO TRINDADE 167.9******* 
 R$              
10,68

 R$                
  5,34

8024 31 JOSE ITANY CORREA CRUZ 064.7*******
 R$                      
108,60

 R$              
54,30

8024 150 JOSE LUIZ BARBALHO SAMPAIO 453.9*******
 R$              
44,58

 R$              
22,29

8024 8 JOSE MAURO SOUSA DE MOURA 587.3*******
 R$              
46,74

 R$              
23,37

8024 74 JOSE RENATO ROCHA BARBOSA 399.8******* 
 R$                      
108,60

 R$              
54,30

8024 33 JOSE RIBAMAR DIAS MOTTA 170.0******* 
 R$              
97,22

 R$              
48,61

8024 132
JOSE RIBAMAR NEPOMUCENO
FILHO

088.9*******
 R$                      
266,83

 R$                      
133,42

8024 96
J O S E  Y O Q U I  C O N C E I Ç A O
MONTEIRO

173.9*******
 R$                      
390,85

 R$                      
195,43

8024 129
JULIO DA SILVA GUIMARAES
FILHO

072.3*******
 R$              
22,56

 R$              
11,28

8024 159 JUNIOR DOS REIS SALES 703.3*******
 R$                      
127,39

 R$              
63,70

8024 92 JURACIR FERREIRA DA ROCHA 370.4*******
 R$              
61,60

 R$              
30,80

8024 91
K E L E N  C R I S T I N A  S O A R E S
MESQUITA

150.5*******
 R$              
84,64

 R$              
42,32

8024 118
KEYLLA ROBERTA DA SILVA
MATOS

692.4*******
 R$              
16,28

 R$                
  8,14

8024 4
LAUREANO LUIZ XAVIER DOS
SANTOS

155.5*******
 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 168 LEA MARIA CARDOSO 180.2*******
 R$                      
100,73

 R$              
50,37

8024 77 LIBERATO LIMA DA SILVA 067.5*******  R$                R$              
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20,27 10,14

8024 145 LOURIVAL SOUSA DOS SANTOS 491.2******* 
 R$                      
201,27

 R$                      
100,64

8024 113 LUCIANO AUGUSTO BAIA TEIXEIRA599.7******* 
 R$                      
244,63

 R$                      
122,32

8024 23 LUCIANO MAIA E SILVA 563.9*******
 R$              
93,17

 R$              
46,59

8024 60 LUIS PAULO DA COSTA MOURA 198.2******* 
 R$              
70,46

 R$              
35,23

8024 149 LUIS SERGIO PAIXAO DE OLIVEIRA 098.6******* 
 R$                      
266,83

 R$                      
133,42

8024 90
LUIZ  ALEXANDRE CARDOSO
ARGOLO

701.3*******
 R$                      
141,67

 R$              
70,84

8024 170 LUIZ CAPIM LIMA 068.9*******
 R$              
17,83

 R$                
  8,92

8024 15
LUIZ FERNANDO SOARES DOS
SANTOS

604.4******* 
 R$                      
161,74

 R$              
80,87

8024 56 LUIZ FONTENELE DE PINHO 395.3******* 
 R$              
34,53

 R$              
17,27

8024 39 LUIZ MACIEL DOS SANTOS 049.0******* 
 R$              
36,80

 R$              
18,40

8024 46
L U I Z  R O A N  R O D R I G U E S
MONTEIRO

400.0******* 
 R$              
70,46

 R$              
35,23

8024 121 MANOEL BARBOSA BRAGA 634.9*******
 R$                      
158,57

 R$              
79,29

8024 129 MANOEL PRATA DE SOUZA 167.8******* 
 R$                      
103,74

 R$              
51,87

8024 44
M A R C E L O  F E R R E I R A
SACRAMENTO

621.6*******
 R$              
34,85

 R$              
17,43

8024 157 MARCELO OLIVEIRA DE ARAUJO 573.7*******
 R$              
44,83

 R$              
22,42

8024 154
MARCELO ROMULO DE SOUZA
LEITE

427.4******* 
 R$                      
638,09

 R$                      
319,05

8024 76 MARCIO GALVAO ALVES 682.9*******
 R$              
12,72

 R$                
  6,36

8024 33
MARCIO RICARDO DAMASCENO
LAMAS

251.3*******
 R$                      
208,37

 R$                      
104,19
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8024 22
MARCO ANTONIO DA CONCEIÇAO
PAES

334.3*******
 R$              
26,23

 R$              
13,12

8024 9
MARIA APARECIDA COELHO DE
SOUSA

228.7*******
 R$                      
101,46

 R$              
50,73

8024 31 MARIA AUGUSTA PIRES DE BRITO 369.0*******
 R$                      
114,38

 R$              
57,19

8024 88 MARIA CREUZA LIMA VIEIRA 219.5******* 
 R$                      
323,99

 R$                      
162,00

8024 59 MARIA DAS GRAÇAS COSTA NERY 186.3******* 
 R$              
49,63

 R$              
24,82

8024 99
M A R I A  D A S  G R A Ç A S  D E  S .
NASCIMENTO

125.9******* 
 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 42
MARIA DE JESUS RIBEIRO DA
SILVA

117.5*******
 R$              
34,85

 R$              
17,43

8024 111
MARIA DE NAZARE PAIVA DE
FRANÇA

171.5******* 
 R$              
36,80

 R$              
18,40

8024 45
MARIA DE NAZARE RODRIGUES
DA SILVA

698.1******* 
 R$                      
582,58

 R$                      
291,29

8024 104 MARIA DO CARMO DA LUZ 080.9*******
 R$                      
287,76

 R$                      
143,88

8024 31
MARIA DO CARMO PEREIRA DA
SILVA

398.8******* 
 R$                      
183,31

 R$              
91,66

8024 105 MARIA GISELE NUNES DA SILVA 463.6******* 
 R$              
97,22

 R$              
48,61

8024 58
MARIA GORETT VASCONCELOS
CABEÇA

610.1******* 
 R$                      
171,19

 R$              
85,60

8024 156
M A R I A  I V A N I L D A  V I T O R
FERNANDES

194.1*******
 R$              
35,71

 R$              
17,86

8024 103 MARIA JOSE MARGALHO DA SILVA 080.3******* 
 R$              
40,02

 R$              
20,01

8024 9
MARIA LUCIDALVA C.  S ILVA
GUIMARAES

427.6******* 
 R$                      
161,86

 R$              
80,93

8024 93
M A R I A  N I L S A  D E  S A N T A N A
DAMASCENO

122.8******* 
 R$              
16,33

 R$                
  8,17

8024 16
MARIA SANTINA DOS SANTOS
MACIEL

576.1******* 
 R$              
40,02

 R$              
20,01

8024 64 MARIA SOUZA DE ASSUNÇAO 195.8*******  R$              
97,22

 R$              
48,61
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8024 128
M A R I A  Z U M I L D E S  R A M O S
PINHEIRO

060.8*******
 R$                      
191,01

 R$              
95,51

8024 116 MARILEIA MAIA DA SILVA 396.3*******
 R$                      
497,50

 R$                      
248,75

8024 96 MARILENE OLIVEIRA DA CRUZ 748.1******* 
 R$              
97,22

 R$              
48,61

8024 39 MARIVALDO DOS SANTOS 402.9******* 
 R$                      
162,66

 R$              
81,33

8024 15 MAX MOREIRA ALVES 396.9*******
  R $                  
1.124,10

 R$                      
562,05

8024 74 MICHEL SANTOS E CUNHA 626.1*******
 R$                
  8,90

 R$                
  4,45

8024 180 MISSULA PEDROSO PEREIRA 803.1*******
 R$                      
102,60

 R$              
51,30

8024 35 MYLENA GAMA SILVA 521.7*******
 R$              
39,98

 R$              
19,99

8024 154 NELSA EUGENIO DA SILVA 078.8******* 
 R$                      
583,28

 R$                      
291,64

8024 68
NELSON DA SILVA CASSIANO
JUNIOR

597.1*******
 R$                      
100,73

 R$              
50,37

8024 3 NEUCE MENDONÇA VIANA 817.0******* 
 R$              
92,32

 R$              
46,16

8024 116 NILSON DOS SANTOS LOPES 169.1*******
 R$                      
108,60

 R$              
54,30

8024 41 ORNIL LIMA DE ANDRADE 108.5*******
  R $                  
1.310,35

 R$                      
655,18

8024 63
O S M A R I N A  D O S  S A N T O S
FIGUEIREDO

038.1*******
 R$              
70,46

 R$              
35,23

8024 156
O S W A L D O  F E R N A N D E S  D E
CARVALHO JR

256.1*******
 R$                      
494,18

 R$                      
247,09

8024 134 OTONILSON OLIVEIRA QUADROS 612.3******* 
 R$                      
850,46

 R$                      
425,23

8024 175
PAULA FRANCINETE GAYOSO DO
NASCIMEN

255.1*******
 R$                      
100,85

 R$              
50,43

8024 122
P A U L O  A F O N S O  B A R R O S
FIGUEIREDO

006.1******* 
 R$              
51,50

 R$              
25,75

8024 61 PAULO CASSIANO DE LIRA NETO 762.6*******  R$                R$              
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70,95 35,48

8024 130 PAULO JAIR SIDONIO VALE 563.1*******
 R$              
20,27

 R$              
10,14

8024 152 PAULO SERGIO RESQUE DUARTE 050.2******* 
 R$              
78,64

 R$              
39,32

8024 48 PEDRO DA SILVA GOMES 239.9*******
 R$                
  8,90

 R$                
  4,45

8024 133 PEDRO VENANCIO DOS SANTOS 190.6******* 
 R$                
  9,56

 R$                
  4,78

8024 119
RAIMUNDO ARILSON DE SOUZA
LUZ

716.8******* 
 R$              
99,80

 R$              
49,90

8024 135 RAIMUNDO DE SOUSA MELO 479.4*******
 R$                      
116,37

 R$              
58,19

8024 132
RAIMUNDO NASCIMENTO DOS
SANTOS

794.8*******
 R$              
84,64

 R$              
42,32

8024 18
RAIMUNDO OSVALDO PEREIRA
SILVA

297.5*******
 R$                      
108,87

 R$              
54,44

8024 2
RAIMUNDO PRAXEDES DE SOUSA
JUNIOR

440.2*******
 R$                      
421,68

 R$                      
210,84

8024 175 RAIMUNDO RIBEIRO DO AMARAL 090.1*******
 R$                      
210,40

 R$                      
105,20

8024 70
RAIMUNDO VALDELINO BRANDAO
PINTO

199.2*******
 R$                      
127,39

 R$              
63,70

8024 86 RANGEL DE SOUZA CARVALHO 452.1*******
 R$              
99,80

 R$              
49,90

8024 31 RAUL DA SILVA PAZ 195.3*******
  R $                  
1.096,67

 R$                      
548,34

8024 61
RAYLENA ANGELE FERREIRA
SOUZA

687.9*******
  R $                  
1.836,19

 R$                      
918,10

8024 84 RAYMUNDO PINTO DE OLIVEIRA 007.9*******
 R$              
49,58

 R$              
24,79

8024 95 REGINALDO DA SILVA PEREIRA 664.8*******
 R$              
84,64

 R$              
42,32

8024 70 RILDO RILDERE BERNAL RIBEIRO 744.4*******
 R$                      
301,60

 R$                      
150,80

8024 172 RITA SOARES GRIECO 616.5*******
 R$              
78,97

 R$              
39,49
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8024 163
RIVELLY MARIA DAMASCENO
COSTA

389.9*******
 R$              
17,07

 R$                
  8,54

8024 121 ROBERTO COSTA DOS REIS 686.2*******
 R$              
40,03

 R$              
20,02

8024 69 ROBERTO DE JESUS O. IMBIRIBA 634.2******* 
 R$                      
101,33

 R$              
50,67

8024 65
RODRIGO ALENCAR P. ABREU E
SILVA

668.8******* 
 R$              
84,64

 R$              
42,32

8024 146 RONALDO MARTINS ROCHA 263.7*******
 R$              
20,27

 R$              
10,14

8024 153 RONNIE HELISON ARAUJO FIEL 682.1*******
 R$              
99,80

 R$              
49,90

8024 47 RUI MAGNO E SILVA JUNIOR 521.1*******
 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 65
RUY BENEDITO OLIVEIRA DO
CARMO

117.6******* 
 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 62 SAID SILVA MOREIRA 376.4*******
 R$              
36,80

 R$              
18,40

8024 89
SANDRALEA SOCORRO TEIXEIRA
FRANÇA

259.8*******
 R$                      
100,73

 R$              
50,37

8024 20
S A N D R O  R O G E R I O  L E I T A O
FERREIRA

582.5*******
 R$                      
249,80

 R$                      
124,90

8024 178 SELMA MARIA PAIXAO  710.7******* 
 R$              
84,64

 R$              
42,32

8024 153
SEVERINO ANTONIO VILHENA DOS
SANTOS

019.9*******
 R$                      
178,43

 R$              
89,22

8024 126
S U E L Y  M A R I A  C .  T A V A R E S
CONTENTE

076.4*******
 R$              
55,50

 R$              
27,75

8024 49 SYSTEM AUDIO E VIDEO LTDA
002.975.938/000
1-52 

 R$              
78,67

 R$              
39,34

8024 167 TANIA SUELY DE LIMA CORREA 402.2*******
 R$                
  9,56

 R$                
  4,78

8024 115 TATINEI DUARTE ALVES 664.9*******
 R$                      
199,59

 R$              
99,80

8024 95 UDIMAR JOSE GOMES PEREIRA 189.5*******
 R$                      
183,31

 R$              
91,66

8024 75 VALMIR JOSE MOTTA CONCEICAO 267.0*******  R$              
84,64

 R$              
42,32
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8024 90 VANESSA PINHEIRO CORREA LIMA 527.3******* 
 R$                      
213,86

 R$                      
106,93

8024 12 VENILSON DE CRISTO MIRANDA 458.7*******
 R$              
70,57

 R$              
35,29

8024 68 VICENTE MACIEL DA SILVA NETO 674.4*******
 R$                      
248,76

 R$                      
124,38

8024 65 WALCIR DUARTE FREITAS 303.9*******
 R$                      
257,47

 R$                      
128,74

8024 18
W E L L I N G T O N  F R A N C I S C O
SOSINHO LOBATO

623.5*******
 R$                      
489,21

 R$                      
244,61

8024 161 WILLIANS DE SOUZA ALFAIA 428.1*******
 R$                      
145,40

 R$              
72,70

8024 135
WLAMIR CHAVES FAGUNDES
JUNIOR

468.1*******
 R$              
25,74

 R$              
12,87

8024 91 ZENON CARVALHO DOS SANTOS 685.6*******
 R$                      
310,73

 R$                      
155,37
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS

 
Processo: 0827208-38.2023.8.14.0006

 
Requerido(a): Nome: WILLIAM DA SILVA MEDEIROS 
Endereço: Rua Paulo Maranhão, 514, Centro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-041 

 
Filiação: ROSA VIRGÍNIA ALVES DA SILVA E DE UBIRACI DOS SANTOS MEDEIROS

 
Data de Nascimento: 28/02/1985 

 
O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz(a) de Direito Titular
da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o(a)(s) REQUERIDO(A)(S) ACIMA IDENTIFICADO(A)(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, visto que não foi(ram) encontrado(a)(s) para ser(em) INTIMADO(a)(s) pessoalmente nos
autos do procedimento de Medidas Protetivas distribuído sob o número em epígrafe, expede-se o
presente EDITAL para tomar ciência da Decisão Interlocutória que deferiu/determinou o cumprimento de
Medidas Protetivas em favor da Requerente J.S.F.P., e, querendo, apresentar manifestação, por escrito, 
no prazo de 5(CINCO) DIAS ÚTEIS a contar da publicação deste edital, oportunidade em que deverá
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos, e etc.

 
FICA ciente o(a)(s) REQUERIDO(A)(S) que sua manifestação escrita deverá ser apresentada por
advogado ou pela Defensoria Pública, e que neste último caso, é de inteira e exclusiva responsabilidade
do(a) REQUERIDO(A) entrar em contato com a referida instituição a fim de prestar os esclarecimentos
necessários a sua defesa, bem como que transcorrido o prazo sem manifestação, ficam mantidas as
medidas protetivas deferidas na decisão liminar ou conforme disposto na Portaria 02, de 15 de maio de
2023, publicada no DJE/PA - Edição nº 7.599/2023, de 18/05/2023.

 
O(a) REQUERIDO(A) fica advertido-(o)(a) que o não cumprimento da Decisão Interlocutória caracteriza o
Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas, nos termos do Art. 24-A, Lei n°11.340/2006 (Lei Maria
da Penha), tendo a possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras
medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da
força policial.

 
Este EDITAL para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, será publicado no
Órgão Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital afixada no mural existente na porta da Vara Especializada.

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  

 
Processo: 0813190-75.2024.8.14.0006  

 
REQUERIDO: JOSE CUNHA DOS ANJOS

 
ENDEREÇO: RUA MANOEL SOUZA, Nº 27, AO LADO DA ASSEMBLEIA DE DEUS, DISTRITO
INDUSTRIAL, ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-660

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ? DEFERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS 

 
MANDADO DE AFASTAMENTO DO LAR 

 
Trata-se de autos de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente acima qualificada, em
desfavor do requerido, também já qualificado, nos termos do Art.12 III, da Lei nº 11340/06.

 
A requerente alega ter sofrido violência doméstica e familiar por parte do requerido, conforme descrito
pormenorizadamente nos autos. 

 
É o relatório. Decido.

 
De início, destaco a necessidade de observar as diretrizes do Protocolo de Julgamento sob a ótica da
Perspectiva de Gênero, que tem como objetivo erradicar uma sociedade baseada em um sistema de
hierarquia baseada no gênero, evitando-se, desse modo, danos irreversíveis às vítimas de violência no
âmbito doméstico, nos termos da Resolução nº 492/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 
No caso em tela, considerando as informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; em juízo de
cognição sumária a partir do depoimento da ofendida (art. 14, §9º, da LMP), das informações no
Formulário de Avaliação de Risco e com base no Protocolo de Julgamento de Perspectiva de Gênero do
CNJ[1]; e tendo em vista que a demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de
difícil reparação à vida, integridade física, moral e psicológica da vítima, com fundamento no art. 18, I, c/c
art. 19, § 1º da Lei nº 11.340/2006, DETERMINO ao requerido, salvo decisão judicial em contrário:  

 
1. PROIBIÇÃO de se aproximar da requerente (art. 22, III, ?a?, da Lei nº 11.340/06);

 
2. PROIBIÇÃO de manter contato com a requerente por qualquer meio de comunicação, tais como,
contato telefônico, mensagens de texto, e-mail, redes sociais, cartas, etc. (art. 22, III, ?b?, Lei 11.340/06);

 
3.  AFASTAMENTO imediato do lar. Caso não cumprido de forma voluntária e imediata, seja cumprido
pelo Oficial de Justiça e, se necessário, fica autorizado o arrombamento e o uso da força policial. Deverá o
Oficial de Justiça orientar o requerido a fazer a retirada de seus pertences de uso pessoal e os
necessários ao exercício de sua profissão (art. 22, II da Lei 11.340/06). Ficando o requerido advertido que
deverá informar seu novo endereço ao Oficial de Justiça ou a Secretaria da Vara, no prazo de 05 (cinco)
dias.

 
4. ABSTER-SE de praticar qualquer ato, como: perseguir, chantagear, intimidar e ameaçar a requerente,
que ponha em risco a integridade física ou psicológica da mesma ou ainda cause danos de natureza
patrimonial.

 
ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem aos filhos, devendo o
contato com estes ser intermediado por um terceiro, exceto se existente determinação judicial em sentido
contrário.

 
 INTIME-SE o requerido EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6º, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-
CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU, c/c art. 1º e parágrafo único
da Resolução nº 346/2020 - CNJ)   cientificando-o da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva
e da aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e
requisição de auxílio da força policial, e, que, nos termos do art.24 A da Lei n. 11340/06, o
descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas.

 
 INTIME-SE a requerente para tomar ciência da decisão, por qualquer meio de comunicação,
preferencialmente via telefone, celular ou ?whatsapp?, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio
de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de
revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, e, quando necessário, o
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endereço atualizado do requerido, sob pena de revogação das medidas.

 
 No caso de notificação por telefone fixo, celular, WhatsApp ou e-mail, a vítima deverá ser informada dos
canais adequados e disponíveis para a comunicação do descumprimento das medidas protetivas de
urgência, quais sejam: Delegacia da Mulher, Defensoria Pública, Ministério Público ou através de seu
advogado particular.

 
 OFICIE-SE à Autoridade Policial, para que tome ciência das medidas aqui estabelecidas, devendo
comunicar a este Juízo qualquer descumprimento destas medidas pelo requerido.

 
 INTIME-SE o requerido para tomar ciência da decisão, bem como, querendo, apresentar manifestação do
pedido no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo manifestação no prazo estipulado, deve a Secretaria
proceder a baixa e arquivamento.

 
 CASO O OFICIAL DE JUSTIÇA VERIFIQUE QUE O REQUERIDO ESTÁ SE OCULTANDO PARA NÃO
SER CITADO/INTIMADO DA DECISÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS, FICA AUTORIZADO, DESDE JÁ, A
PROCEDER À CITAÇÃO/INTIMAÇÃO POR HORA CERTA. DA MESMA FORMA, DEVERÁ SER
APLICADO, QUANDO NECESSÁRIO, O ART. 212, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 
 Ficando, desde já, o requerido ADVERTIDO que o descumprimento das medidas acima decretadas
é prática de crime, tipificado no art. 24 ? A, da Lei nº 11.340/06, o que poderá implicar na sua prisão
em flagrante.

 
Considerando que as medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha são válidas enquanto perdurar a
situação de perigo, devendo o juiz revisar periodicamente a necessidade de manutenção das mesmas, por
não se saber de antemão quando o contato com o agressor deixará de causar insegurança e que a
revogação de tais medidas exige que o juiz tenha a certeza de que houve a alteração do contexto fático e
jurídico, com a necessária oitiva das partes e a instauração do contraditório, como já decidiu o STJ no
REsp 2.036.072,  LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS CIRCUNSTANCIAS DO CASO
CONCRETO, INTIME-SE A VÍTIMA ACERCA DO DEFERIMENTO DAS PRESENTES MEDIDAS, BEM
COMO PARA QUE COMPAREÇA EM SECRETARIA NO PRAZO DE 06 MESES PARA SE
MANIFESTAR QUANTO AO INTERESSE NA MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS DEFERIDAS, ESTANDO
ADVERTIDA QUE CASO NÃO COMPAREÇA AO JUÍZO NO PRAZO ASSINALADO, AS MEDIDAS
PERDERÃO A SUA VIGÊNCIA E SERÃO ARQUIVADAS.

 
HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA VÍTIMA PELA MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS, FAÇA-SE
CONCLUSÃO.  

 
 SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO / CITAÇÃO / ATO ORDINATÓRIO /
CARTA PRECATÓRIA.

 
 CUMPRA-SE a Portaria nº 02/2023.

 
 Dê-se ciência ao Ministério Público (art. 18 III, da Lei nº 11.340/06).

 
Cópia desta Decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO das Medidas Protetivas de Urgência, bem
como servirá como carta precatória/oficio/intimação/citação/notificação/requisição do necessário.

 
CUMPRA-SE NO PLANTÃO E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, INCLUSIVE CARTA PRECATÓRIA.

 
 Ananindeua, 18 de junho de 2024 .

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA
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Juiz de Direito Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua/PA

 
_________________________________________________________________________________

 
Eu, KATIA REGINA DA SILVA MOTTA, Analista/Auxiliar Judiciário, o digitei, com anuência do(a) Diretor(a)
de Secretaria, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito, e consoante art. 1º, § 1º, inciso IX, do
Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ? CJRMB. 

 
                                    Ananindeua, 27 de junho de 2024.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz(a) de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de
Ananindeua
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Número do processo: 0807315-27.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALESSANDRO TEIXEIRA DO
ROSARIO Participação: ADVOGADO Nome: WILIAM JORGE DA SILVA BASTOS 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0807315-27.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): ALESSANDRO TEIXEIRA DO ROSARIO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WILIAM JORGE DA SILVA BASTOS- OAB PA27801. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): ALESSANDRO TEIXEIRA DO ROSARIO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de junho de 2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807295-36.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA PONTAROLI JANSEN
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO
DE BARCELOS 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PAC:0807295-36.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO PAN S/A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PATRICIA PONTAROLI JANSEN - OAB PA33825, SERVIO TULIO DE
BARCELOS- OAB MG44698. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): BANCO PAN S/A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de junho de 2024
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juíza de Direito, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc., FAZ
SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramitaram os
autos de interdição, com pedido de curatela provisória, autuados sob o n.º 0800478-76.2021.8.14.0097,
tendo acolhido os pedidos expressos nos autos, conforme consta na sentença de Id 106835939, dos
autos, decisão que decretou a interdição do Sr. MANOEL BORGES DA SILVA FILHO. A interdição aqui
publicada teve como motivo o fato de o Interditado ser portador da mazela classificada com o CID 10 I64,
conforme prova carreada nos autos em epígrafe. Desta feita, é entendido como sendo INCAPAZ,
RELATIVAMENTE A CERTOS ATOS OU À MANEIRA DE OS EXERCER, nos termos do art. 1.767, I, do
Código Civil. O encargo da curatela foi conferido ao Sr. RAUL FERNANDES DA SILVA. A curatela, no
caso em tela, é por prazo indeterminado e afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial do curatelado, não alcançará o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº 13.146/2015). Por
força do art. 1.774 do Código Civil, as obrigações do curador estão previstas nos artigos 1.741, 1.747 e
1.748 do referido Código, sendo ao curador vedada a prática dos atos descritos no art. 1.749 do Código
Civil. O referido Curador não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis ou imóveis de
qualquer natureza, que venham a pertencer ao Interditado, sem a necessária autorização Judicial. Os
valores eventualmente recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, na alimentação e no bem-estar do Interditado. A sentença será inscrita no Registro de Pessoas
Naturais, em conformidade com a determinação do § 3º, do art. 755, do Código de Processo Civil. 
EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), aos vinte e sete (27) dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nos termos do Provimento n.º 006/2006, alterado
pelo Provimento n.º 008/2014, da CGJRMB. 

 
ANDREA MATTOS

 
Analista do Judiciário da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial

 
da Comarca de Benevides (PA)

 
 

 
 

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADADELLY RENATA FERNANDES NASCIMENTO 

 
PROCESSO: 0868230-98.2022.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0868230-98.2022.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por ANA MARIA FERNANDES NASCIMENTO, brasileira, solteira, a interdição de ADADELLY RENATA
FERNANDES NASCIMENTO,  brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade nº 8473187 e CPF
nº 707.696.902-54, nascida em 11/03/1996, filho(a) de Ana Maria Fernandes Nascimento, portadora
do CID G80.9  que a impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ?  Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do
CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para:a)   RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) ADADELLY RENATA
FERNANDES NASCIMENTO e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III,
e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos
os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza
patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes;b) Permanecem inalterados
os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei
13.146/2015);c)   NOMEIO CURADOR(A) DEFNITIVO(A) o(a) senhor(a) ANA MARIA FERNANDES
NASCIMENTO, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados
à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito,
inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário;Ressalto que, com base no
art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela), registro que:I - COMPETE
AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC:- assistir o interditando;- fazer as despesas de subsistência,
educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de administração, conservação e melhoramentos
de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a)
destinados a venda;- promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz.II -
 COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC):-
pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com
encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos
em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as
diligências a bem deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos;- vender os bens
imóveis do(a) interditado(a) somente quando houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e
aprovação judiciais.OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a)
também dependem de autorização judicial.III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A)
CURADOR(A), sob pena de nulidade:- adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato
particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a) interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a)
a título gratuito;- constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) interditado(a).d)   LAVRE-SE
TERMO DE CURATELA DEFINITIVA após o trânsito em julgado desta sentença, devendo o(a) curador(a)
ora nomeado(a), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo. e)    Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação
da presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano
(art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC).Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS
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1.783 do CC).f)  Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; g)   Além da publicação no Diário de Justiça
e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada
na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela parte
requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência
judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as
certidões e os ofícios necessários. Belém-PA, datado e assinado digitalmente. JOSINEIDE GADELHA
PAMPLONA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL".
Belém, em 12 de junho de 2024.

 
                                             Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS

 
                                                Juíza de Direito  1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARTHUR ARAGÃO PEREIRA SANTOS 

 
PROCESSO: 0863362-77.2022.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0863362-77.2022.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por MARIA ELENITA ARAGAO PEREIRA, brasileira, união estável, psicóloga,, a interdição de ARTHUR
ARAGÃO PEREIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº 6228943 e CPF nº
981.897.942-72, nascido em 12/11/2003, filho(a) de Jardel Sales Santos e Maria Elenita Aragão Pereira,
portador do CID 10: F84.0 + CID 10 - F71.1 que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ? Ante o exposto, com base no art. 755
do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)     RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) ARTHUR ARAGÃO PEREIRA SANTOS e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição,
com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem
assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes;b)     
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); C)   NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) MARIA
ELENITA ARAGÃO PEREIRA o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com
poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou
renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário;
Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela),
registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC:  - assistir o interditando;  - fazer as
despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de administração,
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conservação e melhoramentos de seus bens;   - receber rendas, pensões e quantias a devidas;  - alienar
os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço conveniente, o
arrendamento de bens de raiz.II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC):- pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar por ele heranças,
legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis, cuja conservação
não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a)
curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos
contra ele(a) movidos;- vender os bens imóveis do (a) interditado(a) somente quando houver manifesta
vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos bancários e
movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III - Ainda que
com a autorização judicial, NÃO PODE O (A) CURADOR (A), sob pena de nulidade:- adquirir por si, ou por
interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao (a) interditado
(a);- dispor dos bens do (a) interditado(a) a título gratuito;- constituir-se cessionário de crédito ou de direito,
contra o (a) interditado (a). D)   LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando os curadores
ora nomeados para, após o trânsito em julgado, comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o
compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, com as especificidades determinadas neste
decisum; E)   Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC).Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o (a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). F)    Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do (a) interditado (a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu (sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; G)   Além da publicação no Diário de
Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pelo
requerente. / Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência
judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC).  Após
o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério
Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém-PA, 26 de janeiro de 2024. JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL" Belém, 12 de junho de 2024 

 
                                                            Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS

 
  Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE TEREZA GRACE RICHARD DA PAZ 

 
PROCESSO: 0832295-31.2021.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0832295-31.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por SELMA DA PAZ ARAUJO,   brasileira, casada, do lar, a interdição de TEREZA GRACE RICHARD
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DA PAZ, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG 2310144-SSP/PA 2VIA e CPF: 142.623.982-34, nascido
em 09/03/1928, filho(a) de Luiz Samuel Richards e Maria Vieira Richards, portadora do CID: 10 F., que o
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ? Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da
Lei 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:a)   
RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) TEREZA GRACE RICHARD DA PAZ e, por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes;b)   Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade,
à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);c)   NOMEIO CURADOR(A)
DEFNITIVO(A) o(a) senhor(a) SELMA DA PAZ ARAÚJO, o(a) qual deverá representar o(a)
interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e
que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de
aposentadoria e benefício previdenciário;Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela
das disposições concernentes à tutela), registro que:I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do
CC:- assistir o interditando;- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a),
bem como as de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;- receber rendas, pensões e
quantias a devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda;- promover-lhe, mediante
preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz.II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC):- pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou
nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos;- vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais.OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial.III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade:- adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou
de direito, contra o(a) interditado(a).d)   LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA após o trânsito
em julgado desta sentença,, devendo o(a) curador(a) ora nomeado(a), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo. e)    Fica o(a) curador(a) intimado
de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do
CPC).Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a)
cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC).f)    Expeça-se
Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a
decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no
art. 93 da Lei 6.015/73;g)   Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas
naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no
sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela parte requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará
suspensa, em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém-
PA, datado e assinado digitalmente.JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL." Belém,12 de junho 2024. 

 
                                                          Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS
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   Juiz(a) de Direito da  1ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO DE JAIRO BRUNI DE CERQUEIRA PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 
O(A) Dr(a). DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE, Juiz(a) de Direito respondendo pela 5ª
Vara Cível e Empresarial de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO ? Processo n.º 0059867-10.2012.8.14.0301, proposta
por REQUERENTE, KELLY SIMONE FLEXA FIGUEIREDO contra JAIRO BRUNI DE CERQUEIRA, tendo
por objeto o imóvel urbano situado no(a) Residencial Campos Elísios, Travessa 4, n° 122, Bairro Tapaná,
Belém-Pará. É o presente Edital para CITAÇÃO de JAIRO BRUNI DE CERQUEIRA, que se encontra em
local incerto e não sabido, da presente AÇÃO, para que compareça ao processo, a fim de
apresentar CONTESTAÇÃO, no que se refere aos fatos postulados na inicial, quanto ao imóvel acima
identificado. Ficando cientes que o prazo para CONTESTAR, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a
partir do término do prazo deste EDITAL, que é de 20 (vinte) dias, a partir da publicação, sob pena de
revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelos requeridos como verdadeiros os fatos articulados
pelos requerentes na petição inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do
art. 257, inciso IV do CPC. E, para que não seja alegada ignorância, no presente e no futuro, expediu-se o
presente EDITAL, sendo publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta
cidade de Belém, Estado do Pará, aos 27 de junho de 2024. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAUJO,
Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário da 1ª UPJ Cível e Empresarial de Belém, digitei e assino, de ordem do
MM. Juiz(a) de Direito e nos termos dos Provimentos 006/2006-CJRMB e 008/2014-CRMB.

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA - EDITAIS
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PROCESSO:0800055-66.2022.8.14.0070 CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE
TUTOR OU CURADOR  REPRESENTANTE: RUBENS VALENTIM MEDEIROS DOS SANTOS  
INTERESSADO: PAULO MARCOS MEDEIROS DOS SANTOS  
SENTENÇA/EDITAL: Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC,  JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para remover o Sr.  PAULO VALENTIM DOS SANTOS do encargo de curador
de PAULO MARCOS MEDEIROS DOS SANTOS, nomeando, em substituição, o Sr.  RUBENS
VALENTIM MEDEIROS DOS SANTOS, sob compromisso. O novo curador exercerá a curatela restrita aos
interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.
Por corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC. Com a intimação desta sentença, ficará o curador cientificado de que deverá prestar contas da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for
instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso
III, do Código Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais; (b) publique-
se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação
na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento
dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela
automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá
pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma
não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo
dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição da
presente decisão no Registro Civil. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo
necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, datado
e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
PROCESSO:0801413-66.2022.8.14.0070 CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E

 
DISPENSADETUTOROUCURADORREPRESENTANTE:NAZARENOBARBOSAFERREIRAINTERESSAD
O:RAIMUNDO TRINDADE BARBOSA FERREIRA, ANTONIA CEZARINA BARBOSA ASSUNCAO
SENTENÇA/EDITAL Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC,  JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para remover a  Sra. ANTONIA CEZARINA BARBOSA ASSUNÇÃO do encargo de
curadora de RAIMUNDO TRINDADE BARBOSA FERREIRA, nomeando, em substituição, o Sr.  
NAZARENO BARBOSA FERREIRA, sob compromisso. A nova curadora exercerá a curatela restrita aos
interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.
Por corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC. Com a intimação desta sentença, ficará o curador cientificado de que deverá prestar contas da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for
instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso
III, do Código Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais; (b) publique-
se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação
na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento
dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela
automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá
pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma
não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria
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de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo
dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição da
presente decisão no Registro Civil. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo
necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, datado
e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
PROCESSO: 0802712-15.2021.8.14.0070 CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE
TUTOR OU CURADOR REQUERENTE: NEUSA RODRIGUES DE MELO REQUERIDA: MARIA DA
CONCEIÇÃO RODRIGUES DE MELO INTERDITADA: NILZA RODRIGUES DE MELO
SENTENÇA/EDITAL: Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC,  JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para remover a  Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE MELO do encargo de
curadora de NILZA RODRIGUES DE MELO, nomeando, em substituição, a Sra.  NEUSA
RODRIGUES DE MELO, sob compromisso. A nova curadora exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Por corolário,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Com a
intimação desta sentença, ficará o curador cientificado de que deverá prestar contas da administração dos
bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for instado a tanto,
devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio. Em atenção
ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
(a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais; (b) publique-se no Diário da
Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa
local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios
da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente
publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e)
publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de
seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada
e estiver em efetivo funcionamento. Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão
oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição da presente decisão no
Registro Civil. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que
ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à
Defesa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, datado e assinado
eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
PROCESSO Nº 0800450-58.2022.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.REQUERENTE:
BENEDITO DE JESUS DOS SANTOS DIAS. INTERDITANDA: BENILDA DE JESUS DOS SANTOS
DIAS. SENTENÇA/EDITAL: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público,
RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de BENILDA
DE JESUS DOS SANTOS DIAS, portadora do RG 5556447 e do CPF 892.850.932-72, declarando-a
relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe
curador BENEDITO DE JESUS DOS SANTOS DIAS, portador do RG 5242094 PC/PA e do CPF nº
840.477.982-15, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial,
nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar pessoalmente, sem assistência da
curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si,
seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador. A
curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao
disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
(a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b)
publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a
publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
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permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o
dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para
inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal. 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 1º de novembro de 2023. 
FERNANDA AZEVEDO LUCENA Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial de
Abaetetuba. 

 
PROCESSO Nº 0800701-47.2020.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE:
OCINÉA QUARESMA E QUARESMA. INTERDITANDA: OCINELMA QUARESMA QUARESMA
SENTENÇA/EDITAL: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público,
R E S O L V E N D O  O  M É R I T O ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o
CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de OCINELMA QUARESMA QUARESMA, portadora do RG 7090095
PC/PA e do CPF 031.837.872-88, declarando-a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os
atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º,
inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora OCINÉA QUARESMA E QUARESMA, portadora
do RG n° 2785892 e do CPF nº 368.008.802-72, que exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo
os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no
prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas
Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III,
do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da
movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no
portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se
a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do
Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá:
1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3)
como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo
necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo,
observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
PROCESSO Nº 0802832-29.2019.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE:
MARIA LUZIA FERREIRA DIAS. INTERDITANDO: DEODATO VENCESLAU DE SOUZA.
SENTENÇA/EDITAL: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público,
R E S O L V E N D O  O  M É R I T O ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o
CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de DEODATO VENCESLAU DE SOUZA, portador do RG 1321370
PC/PA e CPF n° 299.986.112-53, declarando-o relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os
atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º,
inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora MARIA LUZIA FERREIRA DIAS, portadora do
RG 1423610 SSP/PA e CPF n° 062.151.492-68, que exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo
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os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no
prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas
Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III,
do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da
movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no
portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se
a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do
Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá:
1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3)
como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo
necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo,
observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
PROCESSO Nº 0800972-56.2020.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE:
RITA DE CÁSSIA DE ALCANTARA SILVA. INTERDITANDO: RIZOMAR DE ALCANTARA SILVA. 
SENTENÇA/EDITAL: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público,
R E S O L V E N D O  O  M É R I T O ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o
CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de RIZOMAR DE ALCANTARA SILVA, portador do  RG nº 5556445
2ª VIA PC/PA e CPF nº 894.668.102-00, declarando-o relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora RITA DE CÁSSIA DE
ALCANTARA SILVA, portadora do RG nº 6978697 SSP/PA e CPF nº 022.507.822-88, que exercerá a
curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo
art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o
interditado impedido de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá
comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo,
firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do
Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente
decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência
ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d)
com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial
de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo
funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a)
interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da
presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição
voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Transitada em julgado, cumprida a
decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se
o necessário. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS
FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 
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PROCESSO Nº 0801226-58.2022.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.REQUERENTE:
PLINIO JUNIOR DOS SANTOS VASCONCELOS. INTERDITANDA: MARIA IZABEL DOS SANTOS
VASCONCELOS. SENTENÇA/EDITAL: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério
P ú b l i c o ,  R E S O L V E N D O  O  M É R I T O ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o
CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de MARIA IZABEL DOS SANTOS VASCONCELOS, portadora do RG
nº 7974748 PC/PA e CPF nº 083.716.302-12, declarando-a relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curador PLINIO JUNIOR DOS SANTOS
VASCONCELOS, portador do   RG nº 7464042 2ª VIA PC/PA e CPF nº 038.572.442-08, que exercerá a
curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo
art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o
interditado impedido de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá
comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo,
firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do
Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente
decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência
ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d)
com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial
de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo
funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a)
interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da
presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição
voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.Transitada em julgado, cumprida a
decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se
o necessário. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS
FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
AUTOS Nº  0802037-81.2023.8.14.0070. CLASSE:  INTERDIÇÃO/CURATELA REQUERENTE: PAULO
DOS SANTOS INTERDITADA:  OZANA BELEM DOS SANTOS SENTENÇA/EDITAL: DISPOSITIVO:
ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de OZANA BELEM DOS SANTOS, portador
do RG nº 7343863 e CPF 550.535.802-00 , declarando-o relativamente incapazes de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curador PAULO DOS SANTOS, portador
do RG 3229164 PC/PA e CPF nº 604.915.582-87 , que exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo
os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no
prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas
Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III,
do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da
movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no
portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se
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a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do
Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá:
1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3)
como ofício à Receita Federal. feição de procedimento de jurisdição voluntária. Cientes os presentes.
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se?. Nada mais, mandou o MM. Juiz encerrar o
presente termo, que vai assinado digitalmente. Juíza de Direito: assinado digitalmente. 

 
PROCESSO Nº 0802131-97.2021.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.REQUERENTE:
LUCILEIA TELES MONTEIRO. INTERDITANDO: NAZARENO TELES MALCHER. SENTENÇA/EDITAL:
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de NAZARENO TELES
MALCHER, portador do RG 4944766 PC/PA e CPF n° 781.606.502-72, declarando-o relativamente
incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe
curadora LUCILEIA TELES MONTEIRO, portadora do RG 5607111 SSP/PA e CPF n° 000.636.292-32,
que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites
estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus
herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador. A curadora,
ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e
fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao
disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
(a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b)
publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a
publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o
dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para
inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal. 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas
de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, datado e
assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
PROCESSO Nº 0802490-47.2021.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE:
ANA MARIA CARDOSO AFONSO. INTERDITANDA: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO AFONSO.
SENTENÇA/EDITAL: DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério
P ú b l i c o ,  R E S O L V E N D O  O  M É R I T O ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o
CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO AFONSO, portadora do RG
7414441 e CPF n° 555.187.962-34, declarando-a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os
atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º,
inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora ANA MARIA CARDOSO AFONSO, portadora do
RG 7178497 e CPF n° 024.492.312-42, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza
patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os
considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo
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a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no
prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas
Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III,
do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da
movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no
portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se
a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do
Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá:
1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3)
como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo
necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo,
observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito. 

 
PROCESSO Nº 0802915-45.2019.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE:
ROZANGELA DA GRAÇA RAMOS. INTERDITANDO: RAIMUNDO DA GRAÇA RAMOS.
SENTENÇA/EDITAL: DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério
P ú b l i c o ,  R E S O L V E N D O  O  M É R I T O ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o
CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO DA GRAÇA RAMOS, portador do RG 4193566
PC/PA e CPF n° 943.445.822-68, declarando-o relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os
atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º,
inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora ROZANGELA DA GRAÇA RAMOS, portadora do
RG RG 2912729 SSP/PA e CPF n° 486.895.722-87, que exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo
os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no
prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas
Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III,
do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da
movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no
portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se
a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do
Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá:
1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3)
como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo
necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo,
observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO. 

 
PROCESSO Nº 0803617-49.2023.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE:
ROSILDO PINHEIRO BRANDÃO. INTERDITANDA: MARIA DE NAZARÉ PINHEIRO BRANDÃO.
SENTENÇA/EDITAL: DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério
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P ú b l i c o ,  R E S O L V E N D O  O  M É R I T O ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o
CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de MARIA DE NAZARÉ PINHEIRO BRANDÃO, portadora do RG nº
3835676 PC/PA e CPF nº 532.127.112-72, declarando-a relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curador ROSILDO PINHEIRO BRANDÃO,
portador do   RG nº 4739080 PC/PA e CPF nº 834.297.432-49, que exercerá a curatela restrita aos
interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº
13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado
impedido de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem
na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los
somente se devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na
Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no
Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao
disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d)
com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial
de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo
funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a)
interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da
presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição
voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Transitada em julgado, cumprida a
decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se
o necessário. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente. ADRIANO FARIAS
FERNANDES Juiz de Direito. 

 
AUTOS Nº 0804802-25.2023.8.14.0070 CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA REQUERENTE:  ROSA
RODRIGUES BATISTA INTERDITADA: ORMINDA BATISTA RODRIGUES SENTENÇA/EDITAL:
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de ORMINDA BATISTA
RODRIGUES ,  portadora do RG n° 2199934 e CPF 354.432.352-49 , declarando-o relativamente
incapazes de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora ROSA
RODRIGUES BATISTA , portadora do RG 2690443 PC/PA e CPF nº 368.035.702-82 , que exercerá a
curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo
art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a
interditada impedida de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá
comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo,
firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do
Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente
decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência
ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d)
com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial
de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando
dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo
funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a)
interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial
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por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da
presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal. Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição
voluntária. Cientes os presentes. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo,
observando-se as cautelas de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se?. Nada
mais, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que vai assinado digitalmente. Juíza de Direito:
assinado digitalmente 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
336



 

 

 

 
Número do processo: 0820351-35.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ALVES MARCAL
Participação: REQUERIDO Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE MT Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDO ALVES MARCAL OAB: 13311/MT 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820351-35.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS NORTE
MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE MT 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EDUARDO ALVES MARCAL - OAB/MT/13311-0 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE MT 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 27 de junho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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Número do processo: 0820285-55.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OLGACI MARIA COHEN SERIQUE
Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS MARTINS LIMA OAB: 32304/PA Participação: ADVOGADO
Nome: SAMIA DA SILVA BENTES OAB: 26205/PA Participação: ADVOGADO Nome: SAMIA DA SILVA
BENTES Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS MARTINS LIMA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820285-55.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): OLGACI MARIA COHEN SERIQUE 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SAMIA DA SILVA BENTES - OAB/PA/262025, VINICIUS MARTINS
LIMA- OAB/PA/3

 
2304 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: OLGACI MARIA COHEN SERIQUE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 27 de junho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820519-37.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SAO FRANCISCO FUTEBOL
CLUBE Participação: ADVOGADO Nome: ITALO MELO DE FARIAS OAB: 12668/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ITALO MELO DE FARIAS 
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NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820519-37.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  SAO FRANCISCO FUTEBOL CLUBE 
- 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ITALO MELO DE FARIAS - OAB/PA/12668

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: SAO FRANCISCO FUTEBOL CLUBE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 27 de junho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820353-05.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDEMIR MACIEL LIMAS
Participação: INTERESSADO Nome: CLAUDEMIR MACIEL LIMAS Participação: ADVOGADO Nome:
CLAUDEMIR MACIEL LIMAS OAB: 28200/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820353-05.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): CLAUDEMIR MACIEL LIMAS 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: CLAUDEMIR MACIEL LIMAS- OAB/PA/28200 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) INTERESSADO: CLAUDEMIR MACIEL LIMAS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 27 de junho de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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PROCESSO: 0801120-63.2023.8.14.0005 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) 
ASSUNTO: [Parcelamento do Solo] 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO 20 DIAS 
De ordem do Excelentíssimo Senhor MARCUS FERNANDO CAMARGO NUNES CUNHA LOBO, Juiz
de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Altamira, Estado do Pará, nos
termos do Provimento 08/2014-CJRMB, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
                 FAZ SABER aos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por
meio deste, com prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADO os eventuais interessados para que possam
intervir no processo como litisconsortes, em conformidade com a previsão legal do art. 94 do CDC
., na AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) - Processo nº 0801120-63.2023.8.14.0005, em curso neste Juiz da 3ª
Vara Cível e Empresarial, expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial, proposta por 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E para que não se aleguem ignorância, foi expedido o
presente Edital e publicado no Diário de Justiça do Estado do Pará-DJE e Diário de Justiça Eletrônico
Nacional-DJEN. Dado e passado nesta cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 27 de junho de 2024. Eu,
EDINEIRE PEREIRA, Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Cível e Empresarial, digitei, conferi e subscrevi.

 
EDINEIRE PEREIRA 
Auxiliar Judiciária de Secretaria da 3ª Vara Cível 
e Empresarial da Comarca de Altamira/PA 

 

 

 
 

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 

FÓRUM DES. JOSÉ AMAZONAS PANTOJA (EMAIL: 3civelaltamira@tjpa.jus.br) Fone: 09198251-
1125
Rodovia Transamazônica, Km 4 - CEP: 68372-772 - ALTAMIRA/PA.
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Número do processo: 0806281-54.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL FERNANDES RIBEIRO
NETO Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
12358/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0806758-77.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 12358/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0806281-54.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 27 de junho de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0806758-77.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
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Número do processo: 0807624-85.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 12358/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO
QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0806282-39.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DAS DORES SILVA
ARAUJO Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
12358/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 27 de junho de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0807624-85.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 27 de junho de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
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§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0806282-39.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A  para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 27 de junho de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 
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Poder Judiciário do Estado do Pará Tribunal de Justiça do Estado 1º Vara cível e criminal comarca de
tailândia DECISÃO Vistos etc. Quanto ao pedido de habilitação de advogado nestes autos que tramita sob
sigilo judicial (ID nº 117394408), passo a me manifestar nos termos seguintes. Considerando que se trata
de procedimento em que há diligências imprescindíveis em andamento, ainda não documentadas nos
autos policiais, e que por isso devem ser tratadas sob sigilo, sob risco de comprometimento do seu bom
sucesso, o sigilo é, no presente caso, necessário à apuração e à atividade instrutória, bem como
necessário para resguardar a intimidade de pessoas investigadas. Considerando ainda o teor da súmula
vinculante nº. 14, a qual versa que: Súmula Vinculante 14 É direito do defensor, no interesse do
representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento
investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do
direito de defesa; Bem como os entendimentos, abaixo colacionados, do Superior Tribunal Federal que a
respeito do tema manifestou que: O direito ao ?acesso amplo?, descrito pelo verbete mencionado, engloba
a possibilidade de obtenção de cópias, por quaisquer meios, de todos os elementos de prova já
documentados, inclusive mídias que contenham gravação de depoimentos em formato audiovisual. II - A
simples autorização de ter vista dos autos, nas dependências do Parquet, e transcrever trechos dos
depoimentos de interesse da defesa, não atende ao enunciado da Súmula Vinculante 14. III - A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende ser desnecessária a degravação da audiência
realizada por meio audiovisual, sendo obrigatória apenas a disponibilização da cópia do que registrado
nesse ato. [Rcl 23.101, rel. min. Ricardo Lewandowski, 2ª T, j. 22-11-2016, DJE 259 de 6-12-2016.];
Ass inado e le t ron icamente por :  VICTOR BARRETO RAMPAL -  26/06/2024 14:04:25
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24062614042561000000111
118485 Número do documento: 24062614042561000000111118485 Este documento foi gerado pelo
usuário 689.***.***-44 em 27/06/2024 11:41:26 SIGILOSO Num. 118612988 - Pág. 1 (...) verifico que, in
casu, a irresignação do reclamante não merece acolhida. Isso porque o entendimento adotado no ato
reclamado não constitui ato que ofendam a tese firmada no enunciado 14 da Súmula Vinculante do
Supremo Tribunal Federal (...). Deveras, o direito de acesso aos dados de investigação não é absoluto,
porquanto o legislador ordinário trouxe temperamentos a essa prerrogativa, consoante se infere da
exegese do artigo 7º, §§ 10 e 11, da lei 8.906/1994 ? Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil - OAB, com a redação conferida pela Lei 13.245/2016, (...). Nesse contexto, cabe referir que o
espectro de incidência do Enunciado 14 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal não abrange
diligências ainda em andamento e elementos ainda não documentados, mormente se considerados os
dispositivos legais supramencionados, além de se fazer necessária a apresentação de procuração nas
hipóteses de autos sujeitos a sigilo. (...) verifico que sequer se negou à defesa o direito de acesso a autos
de investigação, razão pela qual não merece prosperar o presente intento reclamatório. [Rcl 30.957, rel.
min. Luiz Fux, dec. monocrática, j. 10-8-2018, DJE 164 de 14-8-2018.] Por essas razões, INDEFIRO o
pedido de vista dos autos para o fim de resguardar o regular andamento das investigações. Ciência às
partes. Cumpra-se servindo como mandado/ofício. Tailândia, data e horário registrados pelo sistema.
VICTOR BARRETO RAMPAL Juiz de Direito Respondendo pela 1ª Vara da Comarca de Tailândia 

 
 

COMARCA DE TAILÂNDIA

SECRETARIA DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA
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TERMO DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO

 

 
 
2.PRESENTE(S):

 

 
 
3.OCORRÊNCIAS:

 
Declarada aberta a audiência e feito o pregão de praxe, constatou-se a presença do requerente, assistido
da defensoria Pública e do requerido.

 
INICIADA A AUDIENCIA, A MM. JUÍZA PASSOU A OUVIR O INTERDITANDO.

 
Todos os depoimentos foram gravados na Plataforma Microsoft Teams e serão juntados aos autos.

 
4. DELIBERAÇÃO / SENTENÇA:

 
Vistos os autos.

 
Tratam os autos de AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO movida por JOSE CARLOS MARTINS DE
ARAUJO, qualificado nos autos, através da defensoria pública, requerendo a interdição e curatela de
FRANCINEZ DOS SANTOS SOUSA.

 
O requerente alega em sua inicial que a interditando FRANCINEZ DOS SANTOS SOUSA é pessoa
portadora de NECESSIDADES ESPECIAIS ? enfermidade mental ? CID 10: F20.0+ F70.1, com
comprometimento intelectual, impossibilitando o necessário discernimento para os atos da vida civil. Na

COMARCA DE RURÓPOLIS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE RURÓPOLIS

Autos nº: 0801002-77.2023.8.14.0073

Ação:  CURATELA

Requerente: JOSE CARLOS MARTINS DE ARAUJO

Defensor Público: PLINIO TSUJI BARROS

Requeridos: FRANCINEZ DOS SANTOS SOUSA

Data/Hora/Local: Vara única de Rurópolis; em 13.06.2024, às 11h.

Juiz(a) de Direito: DRA. JULIANA FERNANDES NEVES

Requerente: VALDECIR LUIZ DE OLIVEIRA KOSSMANN

Defensor Público: PLINIO TSUJI BARROS

Requeridos: FRANCINEZ DOS SANTOS SOUSA
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audiência de justificação foi colhido o depoimento da interditando FRANCINEZ DOS SANTOS SOUSA.

 
Consta laudo médico no id (103867062 ? pág.09-13) atestando que o interditando apresenta CID 10:
F20.0+ F70.1, transtorno de escolaridade dislexia e disfunção do comportamento.

 
Por fim, na petição de id. 117247426, consta pedido de substituição do requerente em razão de problemas
pessoais para que a curatela seja exercida pelo o senhor VALDECIR LUIZ DE OLIVEIRA KOSSMANN,
cunhado do requerido.

 
É o relatório. Decido.

 
Consta na petição inicial que a interditando FRANCINEZ DOS SANTOS SOUSA vive com mãe e mora
próximo ao cunhado e irmã e necessita do apoio dos familiares para todos os atos da vida civil.

 
Ademais, destaca que a interditando necessita da intervenção do requerente para providenciar benefício
previdenciário.

 
Do conjunto probatório produzido nos autos, se constata que a requerida não possui capacidade para gerir
os atos da vida civil, se enquadrando nos casos previstos no art. 1.767 do CC.

 
Posto isso, a requerida deve ser interditada, pois conclui-se, pelos elementos constantes nos autos, que é
portadora de necessidades especiais, enfermidade ? CID 10: F20.0+ F70.1.

 
Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de FRANCINEZ DOS SANTOS SOUSA, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, nomeando-lhe CURADOR o VALDECIR LUIZ DE OLIVEIRA KOSSMANN.

 
Providencie-se:

 
a) Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias.

 
b) Ciência ao Ministério Público.

 
c) Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita.

 
d) Transitada em julgado, arquive-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
O presente termo foi disponibilizado para acompanhamento pelas partes e defesa técnica, para que
apontassem erros, discordâncias ou inexatidões, e, ao final, concordaram com o presente termo para
juntada aos autos. Dispenso a assinatura do termo pelos presentes, nos termos do art. 25 da Resolução
185 do CNJ, devendo esta ser assinada pela presidente do ato no sistema PJE.

 
Não havendo NADA MAIS por consignar, determinou o Presidente da audiência que o Termo fosse
encerrado, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado, sem rasuras ou entrelinhas, pelo Juiz e
demais presentes.

 
Considerando a ausência de prejuízo a quaisquer das partes e em face da preclusão lógica do direito de
recorrer, por aplicação do artigo 1.000 do Código de Processo Civil, o trânsito em julgado se opera de
imediato, independente de renúncia expressa dos interessados ou de certidão cartorária a respeito. 
ARQUIVEM-SE os autos, dando baixa da distribuição no Sistema.

 
Servirá a presente sentença, por cópia digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do
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Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão
correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 
 RURÓPOLIS - PARÁ, na data da assinatura digital.

 
Assinado digitalmente por:

 
JULIANA FERNANDES NEVES 

 
Juíza de Direito

 
Titular da Vara Única da Comarca de Rurópolis
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Número do processo: 0800995-85.2023.8.14.0073 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MIKLAEL DANELICHEN DE
OLIVEIRA RODRIGUES Participação: REQUERIDO Nome: VALERIA ALVES DE SOUZA PEREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: MIKLAEL DANELICHEN DE OLIVEIRA RODRIGUES OAB:
17889/O/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE RURÓPOLIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO UNAJ - RUROPOLIS, subordinada à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a)
quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação,
esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais
pendentes (PAC) nº 0800995-85.2023.8.14.0073, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra a REQUERENTE: VALERIA ALVES DE SOUZA PEREIRA , e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou
solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 073unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo
Whats App (91) 98328-3475. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na
rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 27 de junho de 2024, Eu, SUZANA APARECIDA
BURMANN, Chefe da Unidade de Arrecadação UNAJ - Rurópolis, digitei e conferi.

 
Suzana Aparecida Burmann  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ ? Rurópolis/PA

 
Matrícula 110345

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE RURÓPOLIS
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ESCALA DE PLANTÃO Nº07/2024

 

COMARCA DE PARAGOMINAS

Portaria nº 07/2024 - D.F.

O Dr.  WANDER LUIS BERNARDO, Juiz de Direi to
respondendo pela Direção do Fórum de Paragominas (PA), na
forma do art. 139, I, da Lei nº 5.008/1981, etc.

CONSIDERA
NDO

: Os termos da Resolução nº 71/2009-CNJ e da Resolução nº 16/2016-TJPA,
que regulamenta o serviço de Plantão Judiciário do Poder judiciário do
Estado;

CONSIDERA
NDO

: A escala de plantão disposta na Portaria nº 037/2017 ? D.F., que definiu o
plantão judiciário desta comarca, referente ao mês e ano abaixo indicados,
bem como a disponibilidade de juízes e servidores desta comarca;

CONSIDERA
NDO

: A resposta da Desembargadora Corregedora de Justiça do E. TJPA nos
autos da Consulta Administrativa nº 0003354-11.2021.00.814

RESOLVE : Definir a escala do plantão judiciário do mês de Julho do ano em curso, na
forma a seguir:

MÊS: JULHO DE 2024

COMARCA: PARAGOMINAS/PA

ENDEREÇO : FÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, Rua
Ilhéus, S/N, Bairro Célio Miranda, Paragominas (PA),
CEP: 68626-060.

HORÁRIO : Segunda à sexta-feira:
14h às 7h59min do dia
seguinte.

Sábados, domingos e
feriados: 8h às 7h59min
do dia seguinte

DIA VARA MAGISTRADO
S E R V I D O R  D E
SECRETARIA

SERVIDOR DE
GABINETE

O F I C I A L  D E
JUSTIÇA

01/07 2º V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

José Felizardo E.
Neto

(91) 98469-8013

Ricardo Coelho
da Silva

(91) 98469-8013

R a f a e l  d o s  S .
Nonato 

(91) 98478-4890

02/07 2º V.C

José Felizardo E.
Neto

(91) 98469-8013

Ricardo Coelho da
Silva

(91) 98469-8013

R a f a e l  d o s  S .
Nonato

 (91) 98478-4890

03/07 2º V.C José Felizardo E. Ricardo Coelho da R a f a e l  d o s  S .
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Neto

(91) 98469-8013

Silva

(91) 98469-8013

Nonato 

(91) 98478-4890

04/07 2º V.C

José Felizardo E.
Neto

(91) 98469-8013

Ricardo Coelho da
Silva

(91) 98469-8013

R a f a e l  d o s  S .
Nonato 

(91) 98478-4890

05/07 2º V.C

José Felizardo E.
Neto

(91) 98469-8013

Ricardo Coelho da
Silva

(91) 98469-8013

R a f a e l  d o s  S .
Nonato 

(91) 98478-4890

06/07 2º V.C

José Felizardo E.
Neto

(91) 98469-8013

Ricardo Coelho da
Silva

(91) 98469-8013

R a f a e l  d o s  S .
Nonato

 (91) 98478-4890

07/07 2º V.C

José Felizardo E.
Neto

(91) 98469-8013

Ricardo Coelho da
Silva

(91) 98469-8013

R a f a e l  d o s  S .
Nonato

 (91) 98478-4890

08/07 3º V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Joevaldo Mota da
Silva

(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
Menezes

(91) 98010-1006

A l e x s a n d e r
Guedes Lima

(91) 98422-9410

09/07 3º V.C

Joevaldo Mota da
Silva

(91) 98010-1006

Luiz P. S. Menezes

(91) 98010-1006

Alexsander Guedes
Lima  (91) 98422-
9410

10/07 3º V.C

Joevaldo Mota da
Silva

(91) 98010-1006

Luiz P. S. Menezes

(91) 98010-1006

Alexsander Guedes
Lima  (91) 98422-
9410

11/07 3º V.C

Joevaldo Mota da
Silva

(91) 98010-1006

Luiz P. S. Menezes

(91) 98010-1006

Alexsander Guedes
Lima  (91) 98422-
9410

12/07 3º V.C

Joevaldo Mota da
Silva

(91) 98010-1006

Luiz P. S. Menezes

(91) 98010-1006

Alexsander Guedes
Lima  (91) 98422-
9410

13/07 3º V.C
Joevaldo Mota da
Silva

(91) 98010-1006

Luiz P. S. Menezes

(91) 98010-1006

Alexsander Guedes
Lima  (91) 98422-
9410

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7864/2024 - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024
351



14/07 3º V.C

Joevaldo Mota da
Silva

(91) 98010-1006

Luiz P. S. Menezes

(91) 98010-1006

Alexsander Guedes
Lima  (91) 98422-
9410

15/07 V. CRIM

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

José  Ra imundo
Oliveira

(91) 98010-0846

P a u l o  H .  A .
Martins

(91) 98010-0846

Alessandra O. da
Silva

 (91) 98971-5608

16/07 V. CRIM

J o s é  R a i m u n d o
Oliveira

(91) 98010-0846

Paulo H. A. Martins

(91) 98010-0846

Alessandra O. da
Silva 

(91) 98971-5608

17/07 V. CRIM

J o s é  R a i m u n d o
Oliveira

(91) 98010-0846

Paulo H. A. Martins

(91) 98010-0846

Alessandra O. da
Silva 

(91) 98971-5608

18/07 V. CRIM

J o s é  R a i m u n d o
Oliveira

(91) 98010-0846

Paulo H. A. Martins

(91) 98010-0846

Alessandra O. da
Silva 

(91) 98971-5608

19/07 V. CRIM

J o s é  R a i m u n d o
Oliveira

(91) 98010-0846

Paulo H. A. Martins

(91) 98010-0846

Alessandra O. da
Silva

 (91) 98971-5608

20/07 V. CRIM

J o s é  R a i m u n d o
Oliveira

(91) 98010-0846

Paulo H. A. Martins

(91) 98010-0846

Alessandra O. da
Silva 

(91) 98971-5608

21/07 V. CRIM

J o s é  R a i m u n d o
Oliveira

(91) 98010-0846

Paulo H. A. Martins

(91) 98010-0846

Alessandra O. da
Silva 

(91) 98971-5608  

22/07
J E C C R I
M

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Shirley A. L. da
Silva

(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Edson W. L de
Passos

 (91) 98230-9021

23/07
J E C C R I
M

Shirley A. L. da Silva

(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
Pereira

(91) 98010-0916

Edson W.  L  de
Passos

 (91) 98230-9021
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OBSEVAÇÃO 1: O plantão se rege pelas disposições constantes da Resolução nº 16/2016, do Tribunal
de Justiça do Pará, a qual, em seu art. 1º, estabelece as matérias reservadas ao plantão, quais sejam:

 
Art.  1º - O Plantão Judiciário, em 1º e 2º graus de jurisdição, destina-se exclusivamente ao exame das
seguintes matérias:

 
I - Pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que a autoridade coatora esteja submetida à
competência jurisdicional do magistrado plantonista;

 
II - Comunicações de prisão em flagrante e apreciação de pedidos pertinentes à liberdade do investigado
ou do adolescente em conflito com a lei;

24/07
J E C C R I
M

Shirley A. L. da Silva

(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
Pereira

(91) 98010-0916

Edson W.  L  de
Passos 

(91) 98230-9021

25/07
J E C C R I
M

Shirley A. L. da Silva

(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
Pereira

(91) 98010-0916

Edson W.  L  de
Passos 

(91) 98230-9021

26/07
J E C C R I
M

Shirley A. L. da Silva

(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
Pereira

(91) 98010-0916

Edson W.  L  de
Passos 

(91) 98230-9021

27/07
J E C C R I
M

Shirley A. L. da Silva

(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
Pereira

(91) 98010-0916

Edson W.  L  de
Passos 

(91) 98230-9021

28/07
J E C C R I
M

Shirley A. L. da Silva

(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
Pereira

(91) 98010-0916

Edson W.  L  de
Passos 

(91) 98230-9021

29/07 1º V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

R e n a t a  M u r y e l
Leite de Lacerda

(91) 98328-1030

Cynthia R. dos
S.Freire de Pinho

(91) 98328-1030

Patyelle Ferreira
Faria

 (91) 99619-4141

30/07 1º V.C

Renata Muryel Leite
de Lacerda

(91) 98328-1030

Cyn th ia  R .  dos
S.Freire de Pinho

(91) 98328-1030

Patyelle Ferreira
Faria 

(91) 99619-4141

31/07 1º V.C

Renata Muryel Leite
de Lacerda

(91) 98328-1030

Cyn th ia  R .  dos
S.Freire de Pinho

(91) 98328-1030

Patyelle Ferreira
Faria 

(91) 99619-4141
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III - Representação da autoridade policial ou requerimento, objetivando a decretação de prisão preventiva
ou prisão temporária, em caso de justificada urgência;

 
IV ? Pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, em caso de justificada urgência;

 
V - Medidas urgentes de natureza cível ou criminal que não possam ser realizadas no horário normal de
expediente ou em situação cuja demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;

 
VI - Medidas urgentes, de naturezas cíveis e criminais, da competência dos Juizados Especiais, limitadas
as hipóteses acima elencadas.

 
§ 1º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no Órgão Judicial de origem
ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou à apreciação de solicitação de prorrogação de
autorização judicial para fins de interceptação telefônica, considerando-se ato atentatório à dignidade da
Justiça, a prática de condutas dessa natureza.

 
§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou
valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente, somente sendo
executas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do
juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do magistrado.

 
§3º Durante o Plantão Judiciário é expressamente vedada a apreciação de pedidos de levantamento de
importância em dinheiro ou valores, tampouco de bens apreendidos;

 
§ 4º Caberá ao magistrado plantonista, conforme o caso, dar cumprimento às determinações recebidas,
oriundas de Tribunal Superior ou do Tribunal de Justiça, no período do plantão, devendo, em todos os
casos, diligenciar no sentido de constatar sua autenticidade.

 
§ 5º Compete ao magistrado plantonista avaliar, em decisão fundamentada, a urgência que mereça
atendimento em regime de plantão, nos termos da presente Resolução, devendo, tão logo examinada, ser
remetida ao Juiz Natural.

 
§ 6º Caso o magistrado plantonista verifique que a matéria submetida à apreciação não se coaduna com
as hipóteses previstas na presente Resolução, este, em decisão fundamentada, remeterá os autos à
distribuição ordinária, que, neste caso, deverá ocorrer no primeiro dia útil seguinte.

 
OBSERVAÇÃO 2: Por força do disposto na Resolução nº 16/2016-GP, da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará bem como do constante do parágrafo único do art. 3º da Resolução nº
37//2017-DF PGM, os servidores do Setor Psicossocial do Fórum (Ilkimy Aparecida Paixão Mendes,
Paulo Sérgio Fernandes, Sidnéia Santos de Sousa, Manuela do Socorro Oliveira Ferreira e Danielle de
Souza e Melo) ficarão de prontidão ? em turno de revezamento - durante o plantão judicial, podendo ser
acionados ? em casos de urgência ? via telefone celular pessoal, cujos números se encontram à
disposição na Direção do Fórum.

 
TELEFONES:

 
1ª Vara Cível e Empresarial ? (91) 98328-1030 - 1civelparagominas@tjpa.jus.br

 
2ª Vara Cível e Empresarial ? (91) 98469-8013 - 2civelparagominas@tjpa.jus.br

 
3ª Vara Cível e Empresarial ? (91) 98010-1006 - 3civelparagominas@tjpa.jus.br

 
Vara Criminal ? (91) 98010-0846 - 1crimparagominas@tjpa.jus.br
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Vara dos Juizados Especiais ? (91) 98010-0916 - juizadocivelcriminal@tjpa.jus.br

 
CEJUSC ? (91) 99180-5107 ? cejuscparagominas@tjpa.jus.br

 
Paragominas (PA), 27 de junho de 2024.

 

 

 
 

(Documento assinado digitalmente nos termos do art.1º, § 2º, III, ?a?,
da Lei nº 11.419/2006 - conforme impressão ao pé da página.).
WANDER LUIS BERNARDO
Juiz de Direito
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Número do processo: 0800823-38.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA OAB: 110501/SP
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800823-38.2024.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA OAB/RJ Nº 110.501

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 001unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Belém/PA, 27 de junho de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 

 
 

 
 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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Processo n. 2000002-09.2022.8.14.0095

 
Apenado: BENEDITO JUNIOR SARAIVA

 
 

 
S E N T E N Ç A Trata-se de execução penal em face de BENEDITO JUNIOR SARAIVA, condenado à
pena privativa de liberdade de 1 ano. Analisando os presentes autos, verifica-se que a prescrição ocorreu
em 25/08/2023, visto que a sentença transitou em julgado para o Ministério Público em 26/08/2019 e já se
passaram mais de 4 anos do trânsito em julgado para a condenação sem que o apenado tenha iniciado o
cumprimento da pena, subsumindo-se ao art. 109, V e VI do CPB. Portanto , verifica-se a PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, nos termos do art. 112, I do CP. Observa-se que mesmo havendo a
prescrição, remanesce, no entanto, os efeitos secundários da sentença condenatória, tais como
permanência do nome no rol dos culpados, incluindo eventual reincidência, por razões de política criminal.
Assim sendo, DECLARO EXTINTA A PENA IMPOSTA ABENEDITO JUNIOR SARAIVA, relativamente à
pena de 1 ano, imposta por este Juízo, nos autos do processo-crime 0000926-06.2012.8.14.0095, em
razão de ter havido a perda do Estado do direito aplicar efetivamente à pena, em decorrência da
prescrição executória, relativamente ao presente processo, consoante artigo art. 107, inciso IV, 109, V, e
art. 112, I do CPB e art . 66, II da Lei de Execução Penal. Dê ciência ao Ministério Público e a Defesa.
Façam-se as anotações necessárias e a seguir, arquivem-se os presentes autos. Se houver mandado de
prisão em aberto, dê-se baixa. São Caetano de Odivelas, data da assinatura eletrônica. LUISA PADOAN
Juíza de Direito Titular de São Caetano de Odivelas  

 
 

 
 
 

COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 DIAS 

PROCESSO: 2000007-94.2023.8.14.0095 (EXECUÇÃO PENAL) 
APENADO:  AUGUSTO CÉZAR SOARES RODRIGUES 

De ordem da Exma. Sra. Dra. Luisa Padoan, Juíza de Direito desta Comarca de São Caetano de Odivelas,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais.., etc...                                                     

 FAZ SABER EDITAL   a todos quanto o presente  virem ou dele tomarem  conhecimento, que tramita
nesta Secretaria Judicial a presente EXECUÇÃO PENAL,   promovida pelo Ministério Público Estadual
contra o apenado  AUGUSTO CÉZAR SOARES RODRIGUES, conhecido como DELEGADO, nascido em
05/09/1980, RG 7501008 SSP/PA, filho de Delourdes da Conceição Soares e Nazareno de Jesus
Rodrigues, que se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificado nos autos, pelo Oficial de
Justiça, o qual fica INTIMADO para que compareça em secretaria no prazo de 5 dias, a contar do término
do edital, com vistas a atualizar seu endereço, sob pena de regressão de regime. Para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar  ignorância, determinou a MM. Juíza expedir o presente
EDITAL que será  fixado no átrio do Fórum e publicado no Diário de Justiça Eletrônico-DJE conforme
determina a Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Caetano de Odivelas, Secretaria
Judicial, aos 27 de junho de 2024. Eu, Denise Rente Pereira, matricula 158721, Auxiliar   Judiciário, digitei,
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conferi e subscrevo.   

Denise Rente Pereira 
Auxiliar Judiciário

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 10 DIAS 

PROCESSO: 2000027-22.2022.8.14.0095 (EXECUÇÃO PENAL) 
APENADO:  CLAUDEMIR GOMES MARTINS 

De ordem da Exma. Sra. Dra. Luisa Padoan, Juíza de Direito desta Comarca de São Caetano de Odivelas,
Estado do Pará , no uso de suas atribuições legais.., etc...                                                     

 FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL  virem ou dele tomarem  conhecimento, que tramita nesta
Secretaria Judicial a presente  EXECUÇÃO PENAL promovida pelo Ministério Público Estadual contra o
apenado  CLAUDEMIR GOMES MARTINS, nascido em 01/10/1997, filho de MARIA DE FATIMA DO
SOCORRO GOMES CARVALHO e CLAUDIO CARDOSO MARTINS, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado nos autos, pelo Oficial de Justiça, o qual fica INTIMADO para que
compareça em secretaria no prazo de 5 dias, a contar do término do edital, com vistas a atualizar seu
endereço, sob pena de regressão de regime. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar  ignorância, determinou a MM. Juíza expedir o presente EDITAL que será  fixado no átrio do
Fórum e publicado no Diário de Justiça Eletrônico-DJE conforme determina a Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de São Caetano de Odivelas, Secretaria Judicial, aos 27 de junho de 2024. Eu, Denise
Rente Pereira, matricula 158721, Auxiliar   Judiciário, digitei, conferi e  

Denise Rente Pereira 
Auxiliar Judiciário
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Número do processo: 0800431-43.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO RUBENS DE FRANCA
LINHARES Participação: REQUERIDO Nome: COOMIGASP COOPERATIVA DE MINERACAO DOS
GARIMPEIROS DE SERRA PELADA Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO OSCAR RAMOS DE
MELO OAB: 16793/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO RUBENS DE FRANCA LINHARES
OAB: 16373/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800431-43.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0002538-79.2013.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: COOMIGASP COOPERATIVA DE MINERACAO DOS GARIMPEIROS DE
SERRA PELADA - CNPJ: 05.023.221/0001-07

 
Advogado(a)(s): ANTONIO RUBENS DE FRANCA LINHARES, OAB/ PA16.373 e RODRIGO OSCAR
RAMOS DE MELO, OAB/PA 16793

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) COOMIGASP COOPERATIVA DE MINERACAO DOS GARIMPEIROS
DE SERRA PELADA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, 27/06/2024.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

 

COMARCA DE CURIONÓPOLIS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CURIONÓPOLIS
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Número do processo: 0800437-50.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES Participação: REQUERIDO Nome:
BANCO ITAÚCARD S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES
OAB: 12306/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800437-50.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0001378-53.2012.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: BANCO ITAÚCARD S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70

 
Advogado(a)(s): ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES, OAB/PA 12306

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO ITAÚCARD S.A., para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, 27/06/2024.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis
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Número do processo: 0800419-29.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BARRICK DO BRASIL
MINERACAO LTDA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800419-29.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0000407-15.2005.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: BARRICK DO BRASIL MINERACAO LTDA

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS PARÁ, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados...

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita por esta
Unidade de Arrecadação-UNAJ, o presente Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n° 0800419-
29.2024.8.14.0018, referente às custas e despesas processuais devidas no autos do processo judicial n°
0000407-15.2005.8.14.0018, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para?, move contra
DEVEDOR/NOTIFICADO/REQUERIDO: BARRICK DO BRASIL MINERACAO LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, FICA(M) POR ESTE EDITAL PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INTIMADO(S) para
que proceda, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. OBSERVAÇÕES: 1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o
vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou
também pode ser emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento
acima indicado. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro, alegar ignorância, o
presente edital sera? publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Eu, ADONES DE SOUSA
ANDRADE, chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Curionópolis, digitei e conferi, digitei e
assino.

 
Curionópolis-PA, 27 e junho de 2024.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis
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COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Xinguara/PA
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
PROCESSO: 0006462-49.2016.8.14.0065
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
AUTOR(A): Nome: PAULA ANGELA SILVANO
Endereço: R RIO GRANDE DO SUL, 375, XINGUARA - PA - CEP: 68555-280
RÉU: Nome: GENY ALVES PINTO
Endereço: desconhecido
SENTENÇA 

1. RELATÓRIO.

Trata-se de ação de interdição ajuizada por Paula Angela Silvano Borba em face de Geny Alves Pinto,
ambas qualificadas na inicial.

Sustenta a autora que é sobrinha da interditanda, e que esta é portadora de CID: G40.1, epilepsia de difícil
controle, o que o incapacita para reger sua própria vida e praticar os atos da vida civil.

Colacionou documentos.

Decisão nomeando a requerente como curadora provisória da interditanda (id. 62768042 - Pág. 11).

Realizada audiência, o interditando foi entrevistado e procedida a oitiva das partes (id. 62768042 - Pág.
14).

Nomeada advogado como curador especial e apresentada contestação por negativa geral (62768044 -
Pág. 24).

Apresentado laudo pericial (id. 87363060).

A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (id. 100165557), intimada, a parte ré concordou
com o laudo pericial apresentado (id. 101272764).

O Ministério Público manifestou-se pela decretação da interdição, na forma requerida na inicial (id.
102654885).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

2. FUNDAMENTAÇÃO. 
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Verifico que é cabível o julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, II do CPC.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, merece o pleito da parte a
acolhida do judiciário pelas razões infra-expendidas.

Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que representará ou assistirá o assistido.

Assim, a interdição deve ser promovida, para evitar dano à pessoa e ao patrimônio do incapaz, pois, nada
mais é do que uma medida protetiva, que deve ser proposta pelos legitimados taxados no art. 747, II, do
CPC.

No caso dos autos, a medida pleiteada se faz necessária, uma vez que o interditando, é, segundo laudo
médico de id. 87363060, portador de um quadro clínico classificado CID10, classe F790 - Retardo mental
não especificado - menção de ausência de ou de comprometimento mínimo do comportamento G409 -
Epilepsia não especificada, sendo, neste caso, medida necessária e urgente, como medida de amparo e
proteção.

Ora, em rigor, a inicial foi regularmente instruída com laudos médicos, da mesma forma que em audiência
de justificação restou evidenciada a incapacidade do requerido em gerir seus atos na vida civil, atestando-
se, portanto, a ausência de discernimento da ré, cuja se faz desnecessário a realização de perícia médica.

Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que a
interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

3. DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, com base no art. 1.767, I, do Código Civil, acolho a manifestação ministerial e, assim,
JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Em consequência decreto a interdição da GENY ALVES PINTO (CPF n. 388.414.791-91), declarando-o
como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §1º, da Lei n. 13.146/15 e nomeando-lhe
curadora a Sra. PAULA ANGELA SILVANO BORBA (CPF n. 259.750.722-04), os quais deverão prestar o
compromisso legal, conforme dispõe o art. 759 do Código de Processo Civil, que atuarão como
representantes do requerido em todos os atos da vida civil elencados no art. 1.782 do Código Civil.

Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total.

Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social e comunique a presente interdição, arquivando-se, a
seguir, o processo.

Comunique-se, por fim, à justiça eleitoral para o disposto no art. 15, II, da Constituição Federal.
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Arbitro os honorários em favor da advogada dativa Erika da Silva Pimentel (OAB/PA n. 21.131), nomeado
em favor da requerida, no montante de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Sem custas, em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Xinguara/PA, datado e assinado digitalmente.

Aline Cysneiros Landim Barbosa de Melo

Juíza de Direito titular
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Número do processo: 0801659-09.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDLON GOMES DE SOUZA 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Para? 
Comarca de Xinguara 
 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº
20/2021-TJPA, FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta unidade de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de
Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801659-09.2024.8.14.0065, o qual o Tribunal
de Justiça do Estado do Para? move contra EDLON GOMES DE SOUZA CPF: 044.731.342-88, e que
pelo presente Edital fica o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
065unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3205 3129. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Xinguara, Estado do Para?, aos 27 de junho de 2024. Eu,
Ana Caroline Feitosa da Silva, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação Judicia?ria de Xinguara, que
digitei e conferi. 

 
  
 

 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 
Xinguara - Para?

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801855-76.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DIEGO CONRADO RODRIGUES 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Para? 
Comarca de Xinguara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº
20/2021-TJPA, FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta unidade de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de
Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801855-76.2024.8.14.0065, o qual o Tribunal
de Justiça do Estado do Para? move contra DIEGO CONRADO RODRIGUES CPF: 018.805.722-65, e
que pelo presente Edital fica o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
065unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3205 3129. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Xinguara, Estado do Para?, aos 27 de junho de 2024. Eu,
Ana Caroline Feitosa da Silva, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação Judicia?ria de Xinguara, que
digitei e conferi. 

 
  
 

 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 
Xinguara - Para?
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Número do processo: 0800742-46.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA OAB: 79757/MG Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB:
44698/MG Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-CAPITÃO POÇO/PA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0800742-46.2024.8.14.0014 
NOTIFICADO(A): ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS

 
ADV(O/A)(S):  SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS ? OAB/MG: 44.698

 
                           JPSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - OAB/MG: 79.757

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) Pessoa Jurídica ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3468-2087 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Capitão Poço ? Pa, 27 de junho de 2024

 
                 Raimundo Nonato Alves Favacho 

COMARCA DE CAPITÃO POÇO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPITÃO POÇO
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Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Capitão Poço - Pa?

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800743-31.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JEDYANE COSTA DE SOUZA
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA EDINEIA CUNHA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
JEDYANE COSTA DE SOUZA OAB: 13657/PA 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-CAPITÃO POÇO/PA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0800743-31.2024.8.14.0014 
NOTIFICADO(A): MARIA EDINEIA CUNHA DA SILVA 
ADV(O/A)(S):  JEDYANE COSTA DE SOUZA? OAB/PA: 13.657-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  MARIA EDINEIA CUNHA DA SILVA, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3468-2087 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Capitão Poço ? Pa?, 27 de Junho de 2024

 
                 Raimundo Nonato Alves Favacho 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Capitão Poço - Pa?
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Número do processo: 0800740-76.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ TIAGO COELHO PONTES
Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCA MICHELY SOUZA Participação: ADVOGADO Nome:
LUIZ TIAGO COELHO PONTES OAB: 13.280/PA 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-CAPITÃO POÇO/PA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0800740-76.2024.8.14.0014 
NOTIFICADO(A): FRANCISCA MICHELY SOUZA 
ADV(O/A)(S):  LUIZ TIAGO COELHO PONTES? OAB/PA: 13.280

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) FRANCISCA MICHELY SOUZA, para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3468-2087 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Capitão Poço ? Pa?, 27 de Junho de 2024

 
                 Raimundo Nonato Alves Favacho 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Capitão Poço - Pa?
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PROCESSO N°  0800242-80.2020.8.14.0068. RÉU - RAIMUNDO ALDO LIMA FARIAS.  DEFESOR(A)
DATIVO(A) / ADVOGADO(A) - DR(A) ANA MARIA BARBOSA BICHARA / OAB/PA N° 26.646. RÉU -
ANTONIO SOUSA PINHEIRO - DEFENSOR(A) DATIVO (A) / ADVOGDO(A) - DR(A) EULER DELMIRO
ALENCAR / OAB/PA N° 35.474. ATO ORDINATÓRIO / INTIMAÇÃO Em observância ao Provimento n°
006/2009/CJCI/TJ/PA, e em cumprimento a Decisão / ID n° 113924321. Intimamos, via PJe e DJe, o(a) 
Defensor(a) Dativo(a) / Advogado(a), Dr(a). DR(A) ANA MARIA BARBOSA BICHARA / OAB/PA N°
26.646, e o Dr(a) .EULER DELMIRO ALENCAR / OAB/PA N° 35.474, para apresentar(em) a(s) resposta(s)
à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP O referido é verdade e dou
fé. Augusto Corrêa/PA, data eletronicamente. LÉCIO ADAMOR GOMES DE CARVALHO - A.
JUDICIÁRIO

 
 

 
 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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AUTOS: 0800361-20.2022.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) REQUERENTE:
ROSEVANIA DA SILVA MALAQUIAS INTERDITANDO(A): SUZANE MALAQUIAS DE SOUZA 
SENTENÇA Tratam os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA movida por ROSEVANIA DA
SILVA MALAQUIAS, postulando a interdição civil de seu(ua) filho(a) SUZANE MALAQUIAS DE SOUZA,
devidamente qualificados(a)(s) na inicial, objetivando sua nomeação como curadora. A parte autora junta
aos autos laudo médico atestando o quadro clínico irreversível para a patologia CID F71.9 (id61746681).
Em audiência, foi colhido o interrogatório do(a) interditando(a) bem como do(a) requerente. O(a)
interditando(a) não possui filhos, companheiro (a), nem bens (id88739643). A Defensoria Pública
apresentou contestação por negativa geral (id96787834). O MP se manifestou pela realização de perícia
médica (id100284250). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório, passo a DECIDIR.
Consta na petição inicial que a requerente é mãe do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a) apresenta
limitações mentais graves e permanente, e natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais,
não sendo capaz de gerir, por si só os atos da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve, realmente, ser
interditado(a), pois, concluiu-se que é portador(a) de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se
incapacitado(a) para desempenhar atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade de fato. Quanto
ao pedido de perícia médica formulado pela Representante do Ministério Público, entendo não ser
necessária. Considerando os elementos produzidos em audiência de instrução, em especial a oitiva do(a)
interditando(a), suficientemente convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os atos da vida
civil sozinho(a), restou demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a concessão do pleito.
Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de SUZANE MALAQUIAS DE SOUZA, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, nomeando-lhe curadora a requerente ROSEVANIA DA SILVA MALAQUIAS, já qualificada nos
autos, como curadora do(a) interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem e fielmente
desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando
ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer
natureza, pertencentes ou a pertencer a interditada, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditado. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita e sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se. Publique. Intime-se. SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO
TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVA. Expedientes necessários. Porto de Moz (PA),
datado e assinado digitalmente. WALLACE CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito Titular da Comarca de
Porto de Moz 

 
 

COMARCA DE PORTO DE MOZ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ
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COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo: 0143308-27.2015.8.14.0124

CURADOR/ Requerente: REQUERENTE: LUCINEIDE BORGES DIAS

INTERDITO / Requerido(a): REQUERIDO: CARLEIDE BORGES DIAS

O Exmo. Dr. BRUNO FELIPPE ESPADA, Juiz de Direito Respondendo pela Comarca de São Domingos
do Araguaia/PA, no uso de suas atribuições legais na forma da lei, etc.                             

Faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, para ciência a eventuais
herdeiros, sucessores, terceiros e demais interessados, acerca do inteiro teor da sentença proferida na
Ação de Interdição n. 0143308-27.2015.8.14.0124, pela qual foi decretada a interdição parcial de
CARLEIDE BORGES DIAS, brasileira, solteira, natural de São João do Araguaia/PA. nascida no dia
16/10/1980, filha de Carlito Barbosa Dias e Maria Divindade Borges, nos seguintes termos e limites:
?DISPOSITIVO: Ante o exposto e com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial e DECRETO A CURATELA de Carleide Borges Dias, portadora
do RG nº 3956407 PC/PA e CPF nº 725.688.522-91, nomeando como sua curadora definitiva a irmã,
Lucineide Borges Dias, portadora do RG nº 6080866 PC/PA e CPF nº 021.255.022-59. Lucineide será
responsável pelos atos de natureza negocial e patrimonial de Carleide, incluindo a gestão de proventos
previdenciários, emissão de cartões magnéticos, realização de transações e representação em demandas
judiciais. Adicionalmente, será encarregada de gerenciar as decisões relativas a procedimentos médicos
necessários para Carleide, com suporte médico adequado. Lucineide tem responsabilidade civil e criminal
pela administração do patrimônio de Carleide, devendo prestar contas quando solicitada e manter registros
de todas as transações financeiras. Ela não poderá alienar ou onerar bens sem autorização judicial.
Tratando de procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há parte sucumbente, desnecessária a
condenação de honorários advocatícios (art. 85 do CPC), ao passo que, fica obrigado ao pagamento das
custas, contudo, com exigibilidade de tal despesa suspensa por causa da gratuidade da justiça concedida
(art. 98, § 3º do CPC). Conforme os artigos 755, § 3º, do CPC e 9º, III, do CC, a sentença que determina a
interdição será registrada no Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca em que estiver
domiciliada a pessoa interditada. Tal registro deverá ser comprovado no prazo de oito dias. Esta instrução
está de acordo com o artigo 93 da Lei nº 6.015/73, e o registro será realizado por meio do CRC-Jud. A
sentença de interdição será registrada, publicada online no site do tribunal e na plataforma de editais do
CNJ, onde ficará disponível por seis meses. Será também anunciada na imprensa local uma vez e no
órgão oficial três vezes, com intervalos de dez dias. O edital incluirá detalhes como os nomes do interdito e
do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que o interdito pode realizar
autonomamente, caso a interdição não seja total. A requerente, tendo já prestado o compromisso de
curadora, é agora investida de caráter definitivo. Por economia e celeridade processual, dispenso o
Curador de prestar novo compromisso. Serve a presente sentença como CERTIDÃO DE CURATELA
DEFINITIVA, para todos os fins legais. Uma cópia desta sentença, que deverá ser providenciada pelo
próprio requerente ou seu advogado, servirá como prova da natureza definitiva do compromisso assumido.
A autenticidade pode ser conferida eletronicamente junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
consoante informações à margem do documento. A resposta e eventuais documentos deverão ser
enviados ao correio eletrônico institucional da Serventia Judicial (1domingosaraguaia@tjpa.jus.br), em
arquivo no formato PDF, sem restrições de impressão ou salvamento, e o número do processo deve
constar no campo ?assunto?. Com a assinatura digital lançada nesta sentença, dar-se-á automaticamente
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o trânsito em julgado, dispensando o cartório de lançar certidão, valendo este registro para todos os fins
de direito. Uma vez recebida a confirmação de que a presente determinação foi integralmente cumprida e
as anotações necessárias foram realizadas, proceda-se ao arquivamento dos autos. Intimem-se as partes
pessoalmente, por intermédio de oficial de justiça, observando-se as formalidades legais aplicáveis, e dê-
se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se, utilizando-se este documento como meio oficial de
comunicação. Sentença desde já publicada e registrada por meio do sistema PJE. São Domingos do
Araguaia, datado e assinado eletronicamente. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia?, E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, e de no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será
afixado no lugar público de costume e publicado conforme determina a Lei. 

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Domingos do Araguaia/PA, aos 26 (vinte e seis) dias do
mês de 06 (junho) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, _______(Flávia Carolina Ramos
Mendonça Rabêlo Rocha), Diretora de Secretaria, mat. 88030, o digitei e subscrevo.

FLÁVIA CAROLINA RAMOS MENDONÇA RABÊLO ROCHA

Diretora de Secretaria

Mat. 88030

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo: 0005061-32.2016.8.14.0124

CURADOR/ Requerente: REQUERENTE: FRANCISCO GOMES DA CRUZ

INTERDITO / Requerido(a): REQUERIDO: RUTH GOMES DA CRUZ

O Exmo. Dr. BRUNO FELIPPE ESPADA, Juiz de Direito Respondendo pela Comarca de São Domingos
do Araguaia/PA, no uso de suas atribuições legais na forma da lei, etc.                             

Faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, para ciência a eventuais
herdeiros, sucessores, terceiros e demais interessados, acerca do inteiro teor da sentença proferida na
Ação de Interdição n. 0005061-32.2016.8.14.0124, pela qual foi decretada a interdição parcial de RUTH
GOMES DA CRUZ, brasileira, solteira, natural de São Miguel/GO. nascida no dia 10/02/1974, filha de
Apolinario Pereira da Crus e Maria Gomes da Cruz, nos seguintes termos e limites: ? DISPOSITIVO Ante
o exposto e com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
a pretensão inicial e SUBSTITUO A CURATELA de Ruth Gomes da Cruz, portadora do RG nº 2768512
PC/PA e CPF nº 615.106.703-78, nomeando como seu Curador Definitivo seu irmão, Francisco Gomes da
Cruz, detentor do RG nº 2269722 PC/PA e CPF nº 561.042.352-04. Francisco será responsável pelos atos
de natureza negocial e patrimonial de Ruth, incluindo a gestão de proventos previdenciários, emissão de
cartões magnéticos, realização de transações e representação em demandas. Adicionalmente, gerenciará
as escolhas dos procedimentos médicos necessários para Ruth, com suporte médico. É responsável, civil
e criminalmente, pela administração do patrimônio de Ruth, devendo prestar contas quando solicitado e
manter registros de todas as transações financeiras. Não poderá alienar ou onerar bens sem autorização
judicial. Tratando de procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há parte sucumbente,
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desnecessária a condenação de honorários advocatícios (art. 85 do CPC), ao passo que, fica obrigado ao
pagamento das custas, contudo, com exigibilidade de tal despesa suspensa por causa da gratuidade da
justiça concedida (art. 98, § 3º do CPC). Conforme os artigos 755, § 3º, do CPC e 9º, III, do CC, a
sentença que determina a substituição da curatela deverá ser averbada no Cartório de Registro Civil e de
Interdições e Tutelas de Itaguatins/TO, utilizando-se uma cópia assinada digitalmente da sentença como
mandado. Esta instrução está de acordo com o artigo 105 da Lei nº 6.015/73 e o registro será realizado
através do CRC-Jud. A sentença de interdição será registrada, publicada online no site do tribunal e na
plataforma de editais do CNJ, onde ficará disponível por seis meses. Será também anunciada na imprensa
local uma vez e no órgão oficial três vezes, com intervalos de dez dias. O edital incluirá detalhes como os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que o interdito
pode realizar autonomamente, caso a interdição não seja total. O requerente, tendo já prestado o
compromisso de curador, é agora investido de caráter definitivo. Por economia e celeridade processual,
dispenso o Curador de prestar novo compromisso. Serve a presente sentença como CERTIDÃO DE
CURATELA DEFINITIVA, para todos os fins legais. Uma cópia desta sentença, que deverá ser
providenciada pelo próprio requerente ou seu advogado, servirá como prova da natureza definitiva do
compromisso assumido. A autenticidade pode ser conferida eletronicamente junto ao site do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, consoante informações à margem do documento. A resposta e eventuais
documentos deverão ser enviados ao correio eletrônico institucional da Serventia Judicial
(1domingosaraguaia@tjpa.jus.br), em arquivo no formato PDF, sem restrições de impressão ou
salvamento, e o número do processo deve constar no campo ?assunto?. Com a assinatura digital lançada
nesta sentença, dar-se-á automaticamente o trânsito em julgado, dispensando o cartório de lançar
certidão, valendo este registro para todos os fins de direito. Uma vez recebida a confirmação de que a
presente determinação foi integralmente cumprida e as anotações necessárias foram realizadas, proceda-
se ao arquivamento dos autos. Intimem-se as partes pessoalmente, por intermédio de oficial de justiça,
observando-se as formalidades legais aplicáveis, e dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se,
utilizando-se este documento como meio oficial de comunicação. Sentença desde já publicada e registrada
por meio do sistema PJE. São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPE Juíza de Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia?, E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será afixado no lugar público de costume e publicado
conforme determina a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Domingos do Araguaia/PA,
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 06 (junho) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu,
_______(Flávia Carolina Ramos Mendonça Rabêlo Rocha), Diretora de Secretaria, mat. 88030, o digitei e
subscrevo.

FLÁVIA CAROLINA RAMOS MENDONÇA RABÊLO ROCHA

Diretora de Secretaria

Mat. 88030

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo: 0800182-02.2023.8.14.0124

CURADOR/ Requerente: REQUERENTE: JOSE FERNANDES DA CUNHA FILHO

INTERDITO / Requerido(a): REQUERIDO: RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS
REPRESENTANTE DA PARTE: RODRIGO PETRI CARNEIRO, LILIANE FRANCISCA COSTA DOS
SANTOS
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O Exmo. Dr. BRUNO FELIPPE ESPADA, Juiz de Direito Respondendo pela Comarca de São Domingos
do Araguaia/PA, no uso de suas atribuições legais na forma da lei, etc.                             

Faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, para ciência a eventuais
herdeiros, sucessores, terceiros e demais interessados, acerca do inteiro teor da sentença proferida na
Ação de Interdição n.0800182-02.2023.8.14.0124, pela qual foi decretada a interdição parcial de
RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Itupiranga/PA. nascido no dia
20/08/1992, filho de José Fernandes da Cunha e Maria das Dores Fernandes dos Santos, nos seguintes
termos e limites: ?DISPOSITIVO Ante o exposto e com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial e DECRETO A CURATELA de Rodrigo
Fernandes dos Santos, brasileiro, solteiro, inscrito no RG sob o número 6763906 PC/PA e CPF n°
016.825.992-30, nomeando como seu curador definitivo seu irmão, José Fernandes da Cunha Filho,
brasileiro, inscrito no RG sob o número 7709011 PC/PA e CPF n° 037.029.922-19. José Fernandes da
Cunha Filho será responsável pelos atos de natureza negocial e patrimonial de Rodrigo Fernandes dos
Santos, incluindo a gestão de proventos previdenciários, emissão de cartões magnéticos, realização de
transações e representação em demandas judiciais. Adicionalmente, será encarregado de gerenciar as
decisões relativas a procedimentos médicos necessários para Rodrigo, com suporte médico adequado.
José Fernandes da Cunha Filho tem responsabilidade civil e criminal pela administração do patrimônio de
Rodrigo, devendo prestar contas quando solicitado e manter registros de todas as transações financeiras.
Ele não poderá alienar ou onerar bens sem autorização judicial. Tratando de procedimento de jurisdição
voluntária, no qual não há parte sucumbente, desnecessária a condenação de honorários advocatícios
(art. 85 do CPC), ao passo que, fica obrigado ao pagamento das custas, contudo, com exigibilidade de tal
despesa suspensa por causa da gratuidade da justiça concedida (art. 98, § 3º do CPC). Conforme os
artigos 755, § 3º, do CPC e 9º, III, do CC, a sentença que determina a interdição será registrada no Oficial
de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca em que estiver domiciliada a pessoa interditada. Tal
registro deverá ser comprovado no prazo de oito dias. Esta instrução está de acordo com o artigo 93 da
Lei nº 6.015/73, e o registro será realizado por meio do CRC-Jud. A sentença de interdição será
registrada, publicada online no site do tribunal e na plataforma de editais do CNJ, onde ficará disponível
por seis meses. Será também anunciada na imprensa local uma vez e no órgão oficial três vezes, com
intervalos de dez dias. O edital incluirá detalhes como os nomes do interdito e do curador, a causa da
interdição, os limites da curatela e os atos que o interdito pode realizar autonomamente, caso a interdição
não seja total. A requerente, tendo já prestado o compromisso de curadora, é agora investida de caráter
definitivo. Por economia e celeridade processual, dispenso o Curador de prestar novo compromisso. Serve
a presente sentença como CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para todos os fins legais. Uma cópia
desta sentença, que deverá ser providenciada pelo próprio requerente ou seu advogado, servirá como
prova da natureza definitiva do compromisso assumido. A autenticidade pode ser conferida
eletronicamente junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, consoante informações à margem
do documento. A resposta e eventuais documentos deverão ser enviados ao correio eletrônico institucional
da Serventia Judicial (1domingosaraguaia@tjpa.jus.br), em arquivo no formato PDF, sem restrições de
impressão ou salvamento, e o número do processo deve constar no campo ?assunto?. Com a assinatura
digital lançada nesta sentença, dar-se-á automaticamente o trânsito em julgado, dispensando o cartório de
lançar certidão, valendo este registro para todos os fins de direito. Uma vez recebida a confirmação de que
a presente determinação foi integralmente cumprida e as anotações necessárias foram realizadas,
proceda-se ao arquivamento dos autos. Intimem-se as partes pessoalmente, por intermédio de oficial de
justiça, observando-se as formalidades legais aplicáveis, e dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se,
utilizando-se este documento como meio oficial de comunicação. Sentença desde já publicada e registrada
por meio do sistema PJE. São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia?, E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será afixado no lugar público de costume e publicado
conforme determina a Lei. 

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Domingos do Araguaia/PA, aos 26 (vinte e seis) dias do
mês de 06 (junho) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu, _______(Flávia Carolina Ramos
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Mendonça Rabêlo Rocha), Diretora de Secretaria, mat. 88030, o digitei e subscrevo.

FLÁVIA CAROLINA RAMOS MENDONÇA RABÊLO ROCHA

Diretora de Secretaria

Mat. 88030
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PROCESSO: 0800477-77.2022.8.14.0058

 
Com prazo de 15 dias

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado PAULO
ALEXANDRE MACIEL DA SILVA, brasileiro, paraense, portador do CPF 012.002.042-47, nascido aos
dias 17.11.1977, natural de Inhangapi - PA, filho de Maria De Nazaré Soares Maciel e João Oliveira Da
Silva, Rua Central, nº 788, Rua 14 de Abril, Bairro Centro, CEP: 68360-000, no município de Senador José
Porfírio ? PA, ATUALMENTE EM LOCAL ENGUINORADO, pelo cometimento do crime tipificado no artigo
217 -A do Código Penal. E como não foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), pelo qual CITE-SE o
réu PAULO ALEXANDRE MACIEL DA SILVA por EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
requerido na denúncia com fundamento no art. 363, §1º do CPP, o acusado para se ver processar até final
decisão, devendo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta à acusação por escrito. Decorrido o prazo
da resposta à acusação, venham os autos CONCLUSOS para decisão para fins de análise da aplicação
do art. 366 do CPP. DA PRISÃO PREVENTIVA- Tratam os autos de Ação Penal com pedido de prisão
preventiva formulado pelo Ministério Público do Estado do Pará contra PAULO ALEXANDRE MACIEL DA
SILVA, tendo o suposto fato delitivo ocorrido em julho de 2022. Concluído o inquérito Policial, o Parquet
ofereceu denúncia, a qual foi recebida. O réu PAULO ALEXANDRE MACIEL DA SILVA não foi localizado
no endereço indicados pelo MP (ids. nº 97447164 e 89058341) Instado a se manifestar, o MP requereu a
citação por edital e a decretação da prisão preventiva de PAULO ALEXANDRE MACIEL DA SILVA, com
fundamento na garantia de aplicação da lei penal. É o sucinto relatório. DECIDO. Quanto ao pedido de
prisão, como se sabe, a regra em nosso ordenamento jurídico é a liberdade, de modo que toda prisão
antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória reveste-se de excepcionalidade, dada sua
natureza exclusivamente cautelar. A custódia só pode ser decretada e mantida em razão de decisão
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, quando preenchidos os pressupostos e
fundamentos insculpidos no artigo 312 do Código de Processo Penal e demonstrada concreta e
objetivamente sua real necessidade. No presente caso, não verifico a satisfação dos requisitos elencados
pelo artigo 312 do CPP, sobretudo em razão da conduta atribuída ao representado ter supostamente
ocorrido em julho de 2022, isto é, há mais de 01 (um) ano e 07 (sete), sem notícias de reiteração delitiva
pelo acusado. Assim, em havendo passado significativo lapso temporal entre o fato imputado e o pedido
de decretação da prisão preventiva, teremos a ausência de contemporaneidade, não cabendo constrição
cautelar, uma vez que o caráter instrumental e de urgência intrínseco às medidas cautelares visa à tutela
de situações fáticas atuais ou iminentes, as quais demonstrem os riscos que determinado indivíduo,
estando em liberdade, acarretará à efetividade do processo principal. A constrição cautelar se volta a
resguardar risco atual ou iminente que decorre do estado de liberdade do acusado, dando efetividade ao
processo de conhecimento, de maneira que, não havendo fatos novos e que demonstrem efetivamente o
perigo inerente à liberdade do acusado, não há se falar em existência do periculum libertatis. Importa
referir que, conforme se extrai da jurisprudência, nem mesmo o nível elevado de gravidade do fato
apurado terá o condão de afastar a imprescindibilidade de existência de contemporaneidade entre a data
do delito e do decreto prisional, exatamente em razão do caráter emergencial das medidas cautelares, que
tutelam, como já mencionado, situações fáticas atuais ou iminentes. Nesse sentido: STJ-1189991)
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PCC. AUSÊNCIA DE

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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CONTEMPORANEIDADE. WRIT CONCEDIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Esta Corte entende que a urgência intrínseca às cautelares, notadamente à prisão
processual, exige a contemporaneidade dos fatos justificadores dos riscos que se pretende com a custódia
evitar. 2. A falta de contemporaneidade do delito imputado ao paciente e a inexistência de fatos
novos a justificar a necessidade de nova segregação tornam a prisão preventiva ilegal por não
atender ao requisito essencial da cautelaridade. Precedentes do STJ. 3. Tendo o paciente respondido
solto ao processo por ordem do Supremo Tribunal Federal, no HC 150.381, entre 12.12.2017 até a
sentença penal condenatória, em 19.12.2018, não sendo apontado nenhum fato recente a justificar sua
segregação provisória, verifica-se a ocorrência de ilegalidade. 4. Agravo regimental improvido.(AgRg no
Habeas Corpus nº 528306/SP (2019/0247054-7), 6ª Turma do STJ, Rel. Nefi Cordeiro. j. 05.11.2019, DJe
11.11.2019). PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
CONTEMPORANEIDADE ENTRE A MEDIDA CAUTELAR EXTREMA E OS FATOS ENSEJADORES DE
SUA DECRETAÇÃO. DEPOIMENTO ESPECIAL DA VÍTIMA. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.
VÍTIMA MENOR. VIOLÊNCIA SEXUAL. REVITIMIZAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
natureza cautelar da prisão preventiva a torna medida excepcional, que somente deve ser deferida quando
presentes o fumus comissi delicti e o periculum libertatis. 2. Apesar da prova de elementos da
materialidade do crime de estupro de vulnerável e da presença de indícios suficientes de autoria, o
transcurso de quase dois anos entre a prática do delito e o requerimento de prisão preventiva
formulado pelo órgão ministerial, aliado à inexistência de notícia de qualquer elemento novo,
evidenciam a ausência de contemporaneidade entre a medida cautelar extrema e os fatos
ensejadores de sua decretação. 3. A não localização do réu, que acabou por dar ensejo à sua citação
por edital, não pode ser confundida com presunção de fuga, sendo certo que o perigo de aplicação da
pena não pode ser fundamentado no simples fato de se encontrar o réu em lugar incerto e não sabido. 4.
O art. 11 da Lei nº 13.431/2017 estabelece que o depoimento especial da criança e do adolescente vítima
ou testemunha deve ser realizado uma única vez e seguir, em regra, o rito cautelar de antecipação de
prova em caso de violência sexual, visando impedir a chamada revitimização, que ocorre quando a vítima,
pela necessidade de relembrar os fatos, revive o episódio de violência a que foi submetida. 5. Recurso
conhecido e parcialmente provido. (TJ-DF 07191707220198070003 - Segredo de Justiça 0719170-
72.2019.8.07.0003, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 27/08/2020, 1ª Turma Criminal, Data
de Publicação: Publicado no PJe : 11/09/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)  Destaco que a
jurisprudência do STJ somente autoriza a mitigação da necessidade contemporaneidade entre os fatos
ensejadores da prisão e a sua decretação quando os elementos indiciários forem, por ação do investigado,
de difícil colheita, pois denotam continuidade de atuação do agente no sentido de embaraçar a instrução
criminal. Desse modo, deve haver nos autos indícios de que o agente atua ativamente para dificultar a
instrução criminal ou de que reitera na conduta delitiva, o que não ocorre no caso em tela. Isto posto, não
há nos autos elementos supervenientes e suficientes que justifiquem o decreto preventivo, e, inexistindo
motivos para uma segregação cautelar, não deve o juízo restringir a liberdade do representado. Em razão
do exposto, INDEFIRO a representação por prisão preventiva formulada pelo Ministério Público.
Comunique-se o Ministério Público. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFICIO/MANDADO DE
/INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/REQUISIÇÃO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO
NECESSÁRIO. Expeça-se o necessário.  Servirá esta decisão, por cópia digitada, como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento n. 003/2009 ? CJCI.  Senador José Porfírio (PA), data e
hora registradas pelo sistema. ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR Juiz de Direito Titular da
Vara Agrária de Altamira/PA, respondendo cumulativamente pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.
 O Ministério Público, por meio de sua representante legal ao final assinada, vem, perante V. Exa.,
oferecer DENÚNCIA em desfavor da pessoa abaixo qualificada pelos fatos e fundamentos expostos a
seguir: PAULO ALEXANDRE MACIEL DA SILVA, brasileiro, paraense, portador do CPF 012.002.042-47,
nascido aos dias 17.11.1977, natural de Inhangapi - PA, filho de Maria De Nazaré Soares Maciel e João
Oliveira Da Silva, Rua Central, nº 788, Rua 14 de Abril, Bairro Centro, CEP: 68360-000, no município de
Senador José Porfírio ? PA. DOS FATOS Consta nos autos que, no mês de julho/2022, na casa do ora
denunciado, PAULO passou as mãos nos seios da menor Eliana Cristina Barradas  Gomes, de apenas 09
anos de idade, configurando a prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal com menor de 14
anos. Narram os autos que a vítima reside em Altamira/PA, porém esteve no município de Senador José
Porfírio/PA em julho do corrente ano, passando férias com seu pai, ocasião em que visitou sua tia materna
MARIA EDILENE (MARIQUINHA) e o companheiro desta, o ora denunciado PAULO. Extrai-se dos autos
que, na residência da sua tia e enquanto MARIQUINHA estava no quarto, Eliana recebeu um abraço de
PAULO, que se aproveitou da situação e acariciou os seios da menor. MARINES TEIXEIRA BARRADAS,
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mãe da vítima, informou que ao retornar para casa, a menor apresentou comportamentos estranhos,
sentia bastante medo e não conseguia dormir. Ainda segundo MARINES, certo tempo depois, no dia das
crianças (12/10/2022) a vítima lhe contou o ocorrido. Na casa onde ocorreram os fatos residem PAULO,
MARIQUINHA, sua filha GEILA e seu neto LUCAS FELIPE (06 anos). Ouvidas, MARIQUINHA e GEILA
afirmaram que não presenciaram o ocorrido. Interrogado, PAULO nega as acusações. Afirma que abraçou
a menor apenas em forma de cumprimento e que jamais ficou sozinho com Eliana. Afirma que nunca
praticou qualquer ato libidinoso com a vítima. DO DIREITO Com essa conduta o ora denunciado PAULO
ALEXANDRE MACIEL DA SILVA perpetrou o crime previsto no artigo 217 -A do Código Penal (praticar
outro ato libidinoso com menor de 14 anos), posto que acariciou os seios da vítima Eliana, de apenas 09
anos, pelo que deverá ser processado e julgado na forma da lei. DA AUTORIA E MATERIALIDADE A
materialidade e a autoria delitiva restaram demonstradas pelos depoimentos das testemunhas e pela
escuta especializada da menor. DO PEDIDO Pelo exposto, uma vez comprovada a materialidade e a
autoria delituosa, requer este Órgão Ministerial que seja recebida a presente peça, a fim de que o ora
denunciado PAULO ALEXANDRE MACIEL DA SILVA seja devidamente citado para responder à
acusação pelo crime previsto no artigo 217 -A do Código Penal (praticar outro ato libidinoso com menor de
14 anos), prosseguindo-se nos demais termos de direito até final julgamento, de tudo ciente o Parquet.
 Termos em que pede deferimento. Datado e assinado eletronicamente. RENATA VALÉRIA PINTO
CARDOSO Promotora de Justiça ROL DE TESTEMUNHAS: 1.  ELIANA CRISTINA BARRADAS GOMES
(vítima) - 09 ANOS; 2. MARINES TEIXEIRA BARRADAS 3. MARIA EDILENE GUEDES BARRADAS 4.
GEILA BARRADAS DE SOUZA, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de
Senador José Porfírio, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2024 (dois mil e dezenove). Eu, ___(
Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria, digitei, subscrevi e o Diretor(a) de Secretaria assina.
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DE
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA.
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Número do processo: 0800828-91.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800828-91.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n.0800188-59.2022.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON SALES BELCHIOR -
PA20601-A
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 27 de junho de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino
eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 27 de junho de 2024.
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Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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